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Ata da 161ª Sessão Especial, em 2 de setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Adelmir Santana e Leomar Quintanilha

(Inicia-se a Sessão às 11 horas e 13 
minutos e encerra-se às 12 horas e 54 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Há número regimental. Sob a proteção de Deus 
iniciamos os nossos trabalhos.

Declaro aberta a presente sessão especial do 
Senado Federal destinada a comemorar a Semana 
do Idoso, de acordo com o Requerimento nº 934, de 
2008, do Senador Leomar Quintanilha e outros Srs. 
Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Convido para a composição da Mesa, inicialmente, o 
Senador Leomar Quintanilha, que já está aqui, o Se-
nador Papaléo Paes; o Sr. Sabri Lakhdari, Presidente 
da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 
do Distrito Federal. (Pausa.)

Convido também o Professor João Batista de 
Medeiros, gerontólogo social e assessor do Presiden-
te da Subcomissão Permanente do Idoso do Senado 
Federal. (Palmas.)

Convido, ainda, o nobre Senador Adelmir Santana, 
do Distrito Federal, para compor a Mesa. (Palmas.)

Srªs e Srs. Senadores, minhas senhoras e meus 
senhores, não faz muito tempo que a sociedade brasi-
leira começou a olhar com maior atenção para a sua 
parcela idosa, buscando reconhecer, ampliar e efetivar 
os seus direitos. Um marco inegavelmente importante 
foi a instituição da Política Nacional dos Idosos pela 
Lei 8.842, de janeiro de 1994.

Bem pouco antes disso, a Lei Orgânica da Assis-
tência Social, aprovada em dezembro de 1993, dava a 
garantia de renda de um salário mínimo para os idosos, 
o que veio a conceder, na prática, condições de vida 
digna a um grande número de nossos concidadãos 
mais experientes.

Outro avanço dos mais significativos ocorreu com 
a aprovação do Estatuto do Idoso, consubstanciado na 
Lei 10.471, de 1º de outubro de 2003. A comemoração 
dos cinco anos do Estatuto do Idoso, que se avizinha, 
dará ensejo a que sejam amplamente avaliados os seus 
resultados e a que se indague o que deve ser feito para 
tornar mais efetivas suas determinações.

Anteriormente a todas essas medidas, a Co-
missão de Educação do Senado estabelecera, já em 
1999, o Dia Nacional do Idoso, a ser comemorado a 
cada 27 de setembro. Finalmente, a Lei nº 11.433, de 
28 de dezembro de 2006, institui o dia 1º de outubro 
como a nova data do Dia Nacional do Idoso, coinci-
dindo com o Dia Internacional do Idoso, tal como de-
finido pela ONU, e também com a data de aprovação 
do Estatuto do Idoso.

Podemos constatar que o Dia e a Semana Na-
cional do Idoso foram amplamente adotados pela so-
ciedade brasileira, ensejando a realização de muitos 
eventos destinados a refletir sobre as necessidades 
das pessoas idosas, assim como a promoção de ati-
vidades voltadas para o desenvolvimento das suas 
potencialidades.

Ao Congresso Nacional e, particularmente, a 
esta Casa Legislativa, compete comemorar essa data 
questionando de que modo a legislação de promoção 
dos idosos deve ser complementada e aperfeiçoada; 
mas também buscando elucidar o que falta para que 
ela seja efetivamente cumprida.

As responsabilidades do Poder Legislativo não 
se extinguem, de fato, com a edição da norma legal; 
elas se estendem à fiscalização dos atos do Poder 
Executivo, que deveriam garantir sua concretização 
no seio da sociedade; elas alcançam, ademais, uma 
mais ampla análise das diversas razões que podem 
contribuir para a não efetivação da norma, o que pode 
resultar em propostas para sua modificação.

Não restam dúvidas de que um dos mais impor-
tantes desafios, no que tange à implementação dos 
direitos já consagrados às pessoas idosas no País, é a 
garantia de sua extensão aos idosos mais pobres, que 
tiveram menor acesso à educação formal e que muitas 
vezes desconhecem esses mesmos direitos.

Esse e outros desafios correlacionados devem 
ser enfrentados pela sociedade brasileira por meio do 
diálogo entre as gerações. Afinal, um importante ato de 
reconhecimento da dignidade dos idosos traduz-se no 
respeito e consideração por seu saber e sua experiência 
acumulados ao longo de várias décadas de vida.

O Senado Federal presta, portanto, com a realiza-
ção desta sessão especial que comemora a Semana do 
Idoso, mais um ato de reconhecimento e homenagem 
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a essa parcela de nossa população que deu o melhor 
de si para construir nosso País e que merece nossos 
melhores esforços para que seus direitos se traduzam 
em realidade concreta e vivida. 

Esta Casa é fruto do trabalho de cada um que se 
encontra aqui e que consagra a democracia brasileira. 
Estejam muito bem acolhidos por todos nós do Senado 
Federal neste momento. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Leomar Quintanilha 
e, a seguir, ao Senador Papaléo Paes. (Pausa.)

Haverá inversão de ordem. O Senador Leomar 
Quintanilha, em apreço ao sentimento de Pátria, e a 
Mesa decidimos, neste momento, pela execução do 
Hino Nacional brasileiro.

Convido a todos a ficar de pé.

(Procede-se à execução do Hino Na-
cional.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Concedo a palavra ao Senador Leomar Quin-
tanilha.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB – TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, ilustre Senador Tião Viana, que 
nos honrou com a abertura destes trabalhos; eminen-
te Colega, Senador Adelmir Santana, que assume os 
trabalhos desta sessão solene; meu caro Senador 
Papaléo Paes; ilustre Presidente da Sociedade Brasi-
leira de Geriatria e Gerontologia do Distrito Federal, 
Sabri Lakhdari; meu caro amigo, gerontólogo social e 
assessor do Presidente da Subcomissão Permanente 
do Idoso do Senado Federal, Professor João Batista de 
Medeiros; meus senhores e minhas senhoras. 

Como está bonito o nosso Plenário hoje, Sr. Pre-
sidente! Como honra esta Casa a presença dos se-
nhores e senhoras que conosco vêm comemorar, 
nesta sessão especial, e homenagear aqueles que 
dedicaram a sua inteligência, a sua vida, o seu traba-
lho, para que este país se tornasse um Brasil pujante, 
bonito como ele é.

Seguramente, o País deve muito aos senhores, e 
esta Casa, atenta às questões sociais relevantes, foro 
principal da discussão dos grandes temas nacionais, 
dedicou atenção especial ao idoso do Brasil, faixa da 
população que cresce em progressão geométrica, 
graças, efetivamente, aos investimentos que o País 
tem feito em infra-estrutura, em saneamento básico, 
melhorando a alimentação e a acomodação da nossa 
população, com água tratada, combate persistente a 
endemias e epidemias e, sobretudo, aos avanços da 
ciência e da tecnologia em benefício da Medicina e 
esta em benefício da saúde, o que tem propiciado que 

a nossa gente, que o homem e a mulher brasileiros 
possam ampliar a sua expectativa de vida e, o que é 
melhor, viver mais com qualidade de vida, viver mais 
vivendo bem, podendo exercitar por inteiro a cidada-
nia, com alegria, com o sentimento do dever cumpri-
do, com o sentimento de ser ainda uma pessoa útil à 
sociedade.

O Senado da República, repito, atento a essas 
circunstâncias, criou uma subcomissão permanente 
exatamente para tratar dos assuntos relacionados ao 
envelhecimento humano, Subcomissão do Idoso, Sub-
comissão Permanente do Idoso, vinculada à Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Tenho o orgulho e a honra de presidir a Subco-
missão do Idoso, tendo ao nosso lado este compa-
nheiro extraordinário, o Professor Medeiros, que nos 
traz muito de sua experiência, que nos traz a luz dos 
seus ensinamentos, que dá vida à nossa Subcomissão. 
Dela também fazem parte os eminentes companheiros 
e colegas Senadores Adelmir Santana e Papaléo Paes 
e outros que se interessam pelo tema. Por isso, esse 
sentimento de alegria e de satisfação toma conta do 
Senado com a presença dos senhores. Os senhores 
trazem alegria para nós hoje aqui, porque percebemos 
que o Brasil está avançando, está crescendo, está se 
desenvolvendo e permitindo que os seus filhos possam 
viver mais, viver bem e ser úteis à Pátria.

É muito gratificante integrar uma Casa que, a 
despeito de suas múltiplas atividades, não perde a 
sensibilidade para temas que dizem respeito à vida 
cotidiana dos cidadãos, vida de homens e mulheres, 
simples na imensa maioria, que atravessaram déca-
das de existência, conheceram alegrias e dissabores, 
mas construíram uma história. São esses brasileiros 
de todos os quadrantes da Pátria, que já ultrapassa-
ram os sessenta anos de vida, os merecedores, neste 
momento, de nossa reverência e de nossas mais sin-
ceras homenagens.

Ao solicitar a realização desta sessão especial, 
Sr. Presidente, eu tinha a mais plena convicção de 
que receberia o endosso dos colegas, o que de fato 
aconteceu. Reitero, pois, minha crença de que esta é, 
efetivamente, a Casa de todos os brasileiros, repre-
sentação máxima da Federação e, acima de tudo, o 
foro privilegiado para a exposição de idéias e o deba-
te franco em torno de tudo aquilo que diz respeito ao 
conjunto da sociedade. Ao abrir solenemente as co-
memorações do Dia do Idoso, oficialmente celebrado 
a 1º de outubro, o Senado Federal cumpre um dever 
e manifesta seu reconhecimento a essa expressiva 
parcela da população brasileira pela inestimável con-
tribuição dada ao País.
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Os cerca de dezesseis milhões de idosos exis-
tentes hoje no Brasil são pessoas que protagonizaram 
uma das mais extraordinárias transformações vividas 
por um país no mundo contemporâneo. Com efeito, o 
Brasil de meados do século XX não se reconhece no 
Brasil de nossos dias. Ao mesmo tempo em que alterou 
radicalmente sua estrutura econômica, modernizando-a 
a par de vigorosa industrialização, o País deixou para 
trás o cenário fundamentalmente rural que lhe carac-
terizara desde o início da colonização para urbanizar-
se com espantosa celeridade.

Todavia, esse processo de transformação não 
se fez de maneira planejada. O Brasil de 1950, com 
cerca de 70% de sua população no campo, chega ao 
ano 2000 com o inacreditável índice de 82% de habi-
tantes nos centros urbanos. A velocidade da mudan-
ça da fisionomia do País trouxe benefícios, por certo, 
mas elevado foi o preço pago por parcela significativa 
da população.

Nossos idosos de hoje são justamente os brasi-
leiros que sustentaram essas transformações e, com 
seu trabalho, com sua força de vontade e com sua 
indestrutível confiança no amanhã forjaram o Brasil 
que hoje temos.

Apesar das mazelas sociais que teimam em acom-
panhar nossa História, sintetizadas na absurda desi-
gualdade que ainda persiste, esse contingente mais 
maduro da população brasileira foi – e continua sendo 
– decisivo para que o País entrasse definitivamente 
na modernidade, aproximando-o da marcha histórica 
mundial. Que ninguém tenha dúvida, Sr. Presidente, 
não foi nada fácil essa caminhada.

São gerações de brasileiros que conviveram com 
regimes ditatoriais, com as mais diversas formas de 
autoritarismo, com o aprendizado da democracia e 
com crises políticas e econômicas que se sucederam 
no tempo. São homens e mulheres que sobreviveram 
a mudanças do padrão monetário, a perversos con-
textos inflacionários e a instabilidades de toda ordem. 
A tudo enfrentaram com serenidade e firmeza. Jamais 
perderam a fé. Jamais abandonaram o barco. Devem 
hoje, por direito e justiça, usufruir a estabilidade eco-
nômica e da solidez da democracia, ambas coletiva e 
pacientemente construídas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, senhoras 
e senhores, palavras enaltecedoras do grande feito de 
nossos idosos são necessárias, mas não bastam.

É preciso ir além, muito além. Especialmente 
quando se recorda a má tradição brasileira de interpor 
toda sorte de empecilho à plenitude da cidadania, é 
fundamental estar vigilante quanto ao cumprimento das 
normas legais instituídas para a proteção dos idosos. 
Não nos esqueçamos, por exemplo, de que foi preciso 

transcorrer um século de regime republicano para que 
a Carta Magna, a nossa Constituição, incorporasse 
o conceito de Seguridade Social, dando conotação 
ampliada de cidadania ao que antes não passava de 
mero enfoque assistencialista.

Nessa perspectiva, há que se saudar o advento 
da Política Nacional do Idoso, em 1994, criando nor-
mas definidoras dos direitos sociais dos idosos. Gran-
de vitória foi a aprovação, em 2003, do Estatuto do 
Idoso. E nós registramos, com muita alegria, a nossa 
participação por inteiro nos debates, na discussão e 
na aprovação dessa importante Lei. Lembro, a propó-
sito, que logo nos artigos iniciais o Estatuto identifica 
seus propósitos e define, com clareza, sua razão de 
ser. Sem meias palavras, vai ao cerne da questão: “O 
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral 
de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades 
para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade”. 

Com a mesma ênfase, indispensável sob todos os 
títulos, o Estatuto chama à responsabilidade todos os 
membros da sociedade, independentemente de ocu-
parem ou não cargos ou funções públicas, no sentido 
de garantirem a aplicação desses direitos: “É obrigação 
da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 
Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, 
a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao traba-
lho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito 
e à convivência familiar e comunitária”.

Chegamos ao ponto, Sr. Presidente. A pergunta 
que se deve formular agora não pode ser outra: está 
havendo correspondência entre o que diz o texto legal 
e a realidade dos fatos? Como legisladores, cumprimos 
a primeira tarefa que nos competia, qual seja, inscreve-
mos os direitos dos idosos na Constituição de 1988 e 
tratamos de complementá-los na legislação ordinária. 
Resta, agora, fiscalizar, com todos os instrumentos 
disponíveis, o fiel cumprimento das determinações 
legais. Tarefa nada fácil, que somente se concretizará 
com o concurso de todos. 

Das Prefeituras Municipais ao Governo Federal, 
passando pelos Executivos Estaduais, muito há que 
se fazer. Todas as instâncias do Poder Legislativo es-
tão convocadas para esse trabalho de fiscalização que 
lhe diz respeito diretamente. Mas, reconheçamos, eis 
um trabalho que não pode e não deve prescindir da 
participação de toda a sociedade.

Combater a negligência, insurgir-se contra a dis-
criminação, refutar toda e qualquer forma de violência, 
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crueldade e opressão, enfim, zelar para que nada atente 
contra os direitos dos idosos é missão que todos, sem 
exceção, precisam assumir. 

Felizmente, o Brasil acompanha a tendência de-
mográfica mundial, o que nos permite prever a gradativa 
ampliação da participação dos idosos na composição 
total da população. Se, em termos mundiais, eles já 
correspondem a 10% da população; no Brasil, em me-
nos de duas décadas, eles atingirão o montante de 30 
milhões de pessoas. O lado positivo da estatística é a 
comprovação de que cresce a expectativa de vida dos 
nossos compatriotas. Se, na década de 1940, ela esta-
va em 50 anos, hoje atinge a marca dos 72 anos. Isso 
aponta para os avanços da medicina, para a ampliação 
do acesso da população aos serviços de saúde e, em 
geral, para a melhoria dos padrões de bem-estar so-
cial. Indago: estaria o Brasil preparado para assegurar 
uma velhice digna a todos os brasileiros? 

Eis a questão que não pode ser escamoteada. 
Nossos idosos não querem caridade nem devem ser 
alvo da comiseração de quem quer que seja. Aliás, os 
estudos mais recentes divulgados pelo IBGE atestam 
que mais de 60% deles atuam, efetiva e concretamente, 
como chefes de família. Isso significa dizer que seus 
rendimentos são fundamentais para o sustento da casa. 
Portanto, se há os dependentes nesse contingente da 
população, também os há, de forma expressiva, como 
provedores.

Nas pequenas cidades do País – e o meu Es-
tado do Tocantins não é exceção, com quase 9% de 
sua população situada na faixa etária superior aos 60 
anos – os rendimentos dos idosos são verdadeiras 
máquinas propulsoras da economia local.

Independentemente de tudo isso, Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil está moralmente 
impelido a não se esquecer que o envelhecimento é 
um processo dinâmico e, inevitavelmente, implica per-
das, tanto no plano biológico quanto no socioafetivo. 
Ao Estado cumpre minimizar essas perdas com polí-
ticas sociais adequadas. Eis uma questão de justiça, 
que não se confunde com assistencialismo ou troca 
de favores.

Que os Poderes do Estado estejam atentos a essa 
realidade é o que, sinceramente, desejamos, espera-
mos e estamos dispostos a cobrar. Feliz a Nação que 
reconhece em seus idosos o esforço despendido, a 
experiência acumulada, o trabalho realizado, o sonho 
que nunca se dissipou. Garantir-lhes um envelhecer 
ativo, nutrido de qualidade de vida, é o mínimo que se 
pode oferecer a quem tanto nos deu e que continua a 
fazê-lo sob as mais variadas formas.

Do mesmo modo que o futuro não existirá sem o 
presente, a existência do hoje é tributária do passado. 

Ter consciência disso é garantia de nossa própria hu-
manidade. Entender e respeitar a velhice como etapa 
regular da vida é, antes de tudo, compreender o sentido 
da história. A cidadania plena pela qual tanto lutamos 
só se realiza em ambiente de justiça. O Brasil será a 
Nação justa e fraterna com que sonhamos, quando 
todos os brasileiros idosos estiverem a salvo de qual-
quer tratamento desumano, violento, vexatório ou cons-
trangedor; quando tiverem respeitada sua integridade 
física, psíquica e moral; e quando receberem estímulo 
ao pleno desenvolvimento de sua capacidade.

A todos esses brasileiros e brasileiras, nossa ad-
miração, nosso abraço e nosso reconhecimento. Pelo 
que foram e pelo que são, nosso sincero respeito. O 
muito que o Brasil fizer por vocês ainda será pouco em 
relação ao que fizeram pelo País.

Muito obrigado.
Meus parabéns! (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Leomar Quin-
tanilha, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidência, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Adelmir Santana.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. DEM – 
DF) – Parabenizo o Senador Leomar Quintanilha pelo 
brilhante discurso em homenagem aos idosos.

Concedo a palavra ao Senador Papaléo Paes.
Antes, porém, Senador Papaléo, queria passar 

a Presidência dos trabalhos ao autor da proposição, 
Senador Leomar Quintanilha.

O Sr. Adelmir Santana deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Leo-
mar Quintanilha.

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 
– TO) – Tenho a honra de conceder a palavra ao emi-
nente Senador Papaléo Paes.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Inicialmente, cumprimento V. Exª como Presidente 
desta sessão especial e autor do requerimento, cuja 
assinatura é secundada pelas de outros Senadores, 
que nos propiciou realizar esta homenagem justa à 
Semana do Idoso. 

Cumprimento o Senador Adelmir Santana, que 
compõe a Mesa. 

Com muita honra, temos a presença de um jovem 
médico, que é Presidente da Sociedade Brasileira de 
Geriatria e Gerontologia do Distrito Federal, Dr. Sabri 
Lakhdari. Quando S. Sª foi chamado à Mesa, pensá-
vamos que seria um jovem de pelo menos 40 anos 
de idade, mas ele é muito mais jovem. Isso realmente 
nos dá a sensação de que existe, sim, a mentalidade, 
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entre aqueles que estão em formação acadêmica na 
área da saúde, de fazer ver que essas especialidades 
que lidam com idoso são extremamente necessárias 
e das quais este País é muito carente.

Fica, pois, aqui o nosso incentivo, porque, queira 
ou não, Dr. Sabri, eu, como médico, e pela especialidade 
que adotei, a Cardiologia, sinto essa convivência com 
os mais idosos como sendo muito saudável. Sentimos 
também a necessidade de haver especialistas nessas 
áreas de geriatria e gerontologia, que muito bem V. Sª 
representa aqui, nesta Casa.

Saúdo as Srªs e os Srs. Senadores, mas espe-
cialmente os presentes, senhoras e senhores e seus 
familiares. Realmente nos sentimos muito felizes.

Quero que todos que têm essa experiência de 
vida passem a analisar, de maneira fria, honesta, que 
esta é uma Casa extremamente importante para a 
vida social, econômica e legislativa deste País. Peço 
às senhoras e aos senhores, formadores de opinião 
pela experiência que têm, que analisem a questão 
política e defendam esta Casa, defendam a Câmara 
dos Deputados, defendam suas câmaras municipais, 
defendam suas assembléias legislativas, eis que essa 
é a defesa de si próprio, é a defesa do povo.

Nenhum de nós vem para cá por imposição. Vie-
mos para cá porque queremos, porque somos candi-
datos, mas é o povo que nos dá o voto; é o povo que 
nos traz para cá. Então, o povo está elegendo repre-
sentantes; não está elegendo figuras que, vindo para 
cá e, pelo fato de ocuparem cadeiras nesta Casa, com 
toda essa campanha contra os políticos, tenham sim-
plesmente suas imagens denegridas só porque são po-
líticos. Cada um tem sua personalidade, sua formação 
e cada um tem seu berço. Então, se for o caso, vamos 
analisar por aí. Não é porque o cidadão recebe uma 
função política que passou a não prestar.

Estou fazendo este apelo às senhoras e aos se-
nhores, formadores de opinião, para que não deixemos 
nosso País passar por experiências tão desagradáveis 
como já passou, exatamente porque os três Poderes 
não eram harmônicos, não eram independentes, então, 
por conseguinte, não compunham uma democracia. 
Passou, sim, a haver um sistema ditatorial, porque não 
podemos dar o poder, que é do povo, para um só. O 
poder tem de ser dividido. E dividido por quem? Pela 
vontade do povo.

É um apelo que faço. Por que estou falando isso? 
Não é um político profissional que está falando isso 
para as senhores e os senhores; é um médico, que, 
por um acaso, entrou na política. 

Fui eleito Prefeito. Depois, saí; voltei seis anos 
depois, por causa das pessoas com as quais convivi, 
e fui eleito Senador pelo Estado do Amapá pela pura 

vontade popular. Todos sabem disso. Não tenho militân-
cia político-partidária; não tenho militância ideológica, 
aprendida em livro. Minha militância ideológica é pela 
minha experiência de vida na área social. Então, isso 
faz com que eu esteja nesta Casa, lutando, até muito 
mais do que aqueles que lêem livrinhos, que recebem 
cursos de doutrinação, para que nosso País, mesmo 
aos trancos e barrancos, enfrentando o que as senho-
ras e os senhores têm ouvido na imprensa – grampo 
de Presidente do Senado, grampo do Presidente do 
Supremos, tudo isso, essa agressão à liberdade do 
povo – possa manter o nosso Estado de Direito, ou 
seja, que cada um tenha o seu direito preservado e 
mantenhamos o Estado democrático neste País.

Senti necessidade de falar isso, aqui, porque 
estamos diante de pessoas sérias, que passaram por 
momentos políticos difíceis do País e que são as gran-
des responsáveis pelo que vivemos hoje, pela evolução 
cultural, econômica, social e política do Brasil. Enfim, 
falei para que passem a ser defensoras de si próprias 
quando estiverem defendendo o Estado Democrático 
de Direito em nosso País.

Sr. Presidente, senhores membros da Mesa, faz 
muito bem o Senado Federal ao convocar esta sessão 
especial para inaugurar a rodada de comemorações 
da “Semana do Idoso”, em reverência àqueles que fi-
zeram o passado e prepararam o futuro do nosso País. 
Esta Casa legislativa tem a honra e o dever de prestar 
esta justa homenagem aos brasileiros e brasileiras que 
estão vivendo os bons anos da “melhor idade”.

Saudamos, Sr. Presidente, nesta ocasião, 18 mi-
lhões de brasileiros, cerca de 10% de nossa popula-
ção, muitos com uma história de luta e de sofrimento. 
Afinal, para grande parte dos idosos de hoje a vida 
era mais difícil nos idos tempos da juventude. Era um 
tempo de um Brasil mais pobre, menos democrático e 
menos atencioso com aqueles que ergueram o nosso 
presente. Felizmente, graças às suas próprias conquis-
tas, hoje podemos começar a tratar melhor aqueles 
que nos ensinaram muito.

A discussão sobre direitos humanos pode, senho-
ras e senhores, perfeitamente, prescindir de políticas 
públicas que contemplem os idosos, sem que venham 
a ser tratados como desabilitados ou coitadinhos. Basta 
respeitá-los por sua condição.

Sem dúvida alguma, tivemos grande avanço após 
a promulgação da Constituição Cidadã de 1988, que 
garantiu os direitos fundamentais dos idosos, como 
também o fez em relação à família, à criança e ao 
adolescente.

Está no texto da Carga Magna que é dever da 
família, da sociedade e do Estado amparar as pesso-
as idosas, defendendo sua dignidade e seu bem-estar, 
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e garantido-lhes o direito à vida e à participação na 
comunidade. O texto constitucional foi uma evolução, 
já que, infelizmente, por muito tempo se pensou nos 
idosos como desvalidos e incapazes. A Constituição 
acabou com essa discriminação e consagrou o dever 
dos filhos crescidos de retribuir o carinho que recebe-
ram de seus pais.

Essas mudanças lançaram as bases para que 
o Estado brasileiro iniciasse uma mudança de cultu-
ra com o objetivo de dar maior atenção aos idosos. 
A aprovação do Estatuto do Idoso pelo Congresso 
Nacional há cinco anos, oriundo de uma proposta 
inicial do Senador Paulo Paim, é talvez o exemplo 
mais bem acabado dessa nova perspectiva. Apesar 
dos problemas e das dificuldades de implementação 
de seus dispositivos, o Brasil possui, hoje, uma le-
gislação avançada no tratamento de seus idosos. O 
maior exemplo é que muitos países vêm adotando o 
modelo legal brasileiro para reformar suas próprias 
legislações sobre o tema.

O Estatuto do Idoso significou a conquista de 
muitos direitos. Proibiu-se o reajuste dos preços 
dos planos de saúde para pessoas com mais de 60 
anos, o que tornava a assistência de saúde um ver-
dadeiro martírio justamente para quem mais precisa. 
Também foi garantida a distribuição gratuita de me-
dicamentos para os idosos, e definiu-se o benefício 
assistencial de prestação continuada, que concede 
um salário mínimo a 2,8 milhões de brasileiros com 
mais de 65 anos de idade que sejam comprovada-
mente carentes.

O Estatuto também tratou seriamente do pro-
blema da violência contra o idoso. Vergonhosamente, 
ela ainda existe em nosso cotidiano. Uma pesquisa da 
Universidade Católica de Brasília afirma que 12% dos 
idosos são vítimas da violência, em sua maioria agres-
sões físicas e maus tratos. Os principais agressores, 
senhoras e senhores, pasmem, são os próprios filhos! 
Isso é inaceitável.O Poder Público também agride o 
idoso ao não oferecer assistência social adequada e 
ao promover a discriminação. Sem dúvida, um dos 
mais importantes avanços do Estatuto do Idoso foi 
criminalizar essas práticas.

Apesar dos percalços, houve outros avanços. No 
atendimento ao idoso, destaco o papel da Previdên-
cia Social, talvez a política de transferência de renda 
mais eficiente de que dispomos. A pensão do INSS 
é, basicamente, a única fonte de renda de muitas fa-
mílias de regiões pobres do País e verdadeiro motor 
da economia das localidades menores. Em 2006, os 
benefícios pagos pela Previdência foram responsáveis 
pela melhoria da condição de vida de cerca de 21 mi-
lhões de brasileiros. Mas sabemos que muito ainda 

deve ser feito para que a condição de vida dos idosos 
possa chegar a um padrão satisfatório, a exemplo dos 
países desenvolvidos.

No entanto, isso é apenas o começo. A intenção 
do legislador tem que se materializar no exercício do 
direito em sua plenitude. Infelizmente, muitas políticas 
públicas ainda ignoram as especificidades e necessi-
dades dos idosos, como, por exemplo, saúde e educa-
ção. Faltam unidades geriátricas especializadas, bem 
como profissionais especializados para o atendimento 
ao idoso.

Por isso, eu fiz aquela referência especial a V. 
Sª, por sua jovialidade e, principalmente, por ter feito 
opção por essa área da Medicina.

No Amapá, Sr. Presidente, por exemplo, há falta 
de médicos geriatras, o que deixa os idosos vulnerá-
veis no que é mais importante: a saúde.

No campo educacional, devemos destacar o se-
guinte: a taxa de analfabetismo nessa faixa etária chega 
a 40%, bem maior que a média nacional. Precisamos 
de ações para reduzir esse percentual, que é lastimo-
so para um País como o nosso. Os serviços públicos 
têm, obrigatoriamente, de contemplar os idosos. Não 
basta apenas isentar a terceira idade de pagamento 
de transporte público; é preciso adaptá-lo para aten-
der o idoso!

Senhoras e Senhores, vive-se cada vez mais, no 
mundo e no Brasil. A expectativa de vida do brasileiro, 
citou ainda há pouco o Senador Leomar Quintanilha, 
é de cerca de 72 anos – eu digo que é em torno 72, 
70, 68 anos de idade, pois varia muito a estatística 
–, mas deverá aumentar para patamares acima de 
80 anos bem lá adiante, em 2050. Serão 30 milhões 
de brasileiros com mais de 60 anos de idade. Com o 
passar dos anos, viveremos mais e, por isso mesmo, 
precisaremos viver melhor. Assim, será cada vez mais 
relevante a adoção de políticas públicas específicas 
para o idoso, capazes de garantir bem-estar e dignida-
de para quem tanto contribuiu e ainda contribui para a 
prosperidade de nossa Nação.

Aos idosos do Brasil e, em particular, aos do 
meu Estado, o Amapá – e aqui peço permissão para 
destacá-los – apresento meus respeitos e meus cum-
primentos fraternais.

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 

– TO) – Obrigado, Senador Papaléo, que nos brinda 
com sua manifestação nesta homenagem que o Se-
nado presta aos idosos do Brasil.

Tenho a honra de conceder a palavra ao ilustre 
Senador Adelmir Santana, representante do Distrito 
Federal, pela Liderança dos Democratas.
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O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Leomar Quintanilha; Srªs 
e Srs. Senadores; Senador Sérgio Zambiasi; Sena-
dor Papaléo Paes; Sr. Sabri Lakhdari, Presidente da 
Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia do 
Distrito Federal; Sr. Professor João Batista Medei-
ros, Gerontólogo Social e Assessor da Presidência 
da Subcomissão Permanente do Idoso no Senado 
Federal, quando aqui entrei, fui surpreendido pela 
numerosa presença de pessoas tão felizes. A ale-
gria das princesas e das rainhas se destacava cla-
ramente, com um detalhe: a predominância, neste 
Plenário e nas galerias, é exatamente de pessoas 
do sexo feminino, o que nos deixa ainda mais sur-
preendidos e felizes.

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 
– TO) – Não temos nada contra, Excelência.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Exa-
tamente.

Sr. Presidente; Srªs e Srs. Senadores; senhoras 
e senhores presentes, um bom-dia muito especial!

Cancelei, nesta manhã, todos os meus compro-
missos, que não são poucos, nas áreas empresarial, 
no Sesc, no Senac, na Federação do Comércio, porque 
queria estar presente a esta sessão comemorativa da 
Semana do Idoso.

Também me surpreendi ao aqui encontrar o Sérgio 
Kolodziey, que regeu, em nosso Coral dos Mais Vivi-
dos, o Hino Nacional brasileiro. Surpreendi-me porque 
tenho uma ligação próxima com o Sérgio, pois ele é o 
fundador do Coral dos Mais Vividos do Sesc do Gama 
e teve uma participação importante na nossa gestão 
daquele órgão.

Parabéns, Sérgio, pela regência nesta manhã. 
(Palmas.)

Quero dizer que participar desta comemoração 
enche-me de orgulho, até porque me incluo nesse grupo 
de jovens com mais de 60 anos – faço parte dele – , e 
fico muito feliz ao ver este Plenário lotado de pessoas 
ilustres e de muito valor, como disse, predominando 
o sexo feminino. Isso nos deixa muito alegres; alegra 
esta Casa.

A história de vida de cada um dos senhores e das 
senhoras é um exemplo de sabedoria, determinação e 
sucesso a ser seguido pelas futuras gerações.

Na minha opinião, uma semana dedicada ao ido-
so é muito pouco para quem dedicou uma vida inteira 
ao nosso País.

Estejam certos de que a gratidão e o reconheci-
mento pelo mérito daqueles que já passaram dos 60 
anos não se restringem somente a esta semana, mas 
estão para sempre gravados na nossa história, na his-

tória do Senado, na história da Subcomissão, Presidida 
pelo meu amigo, Senador Leomar Quintanilha, que tão 
bem destacou a sua ação nessa direção.

Infelizmente, o Brasil é um País marcado pela 
desigualdade social; desigualdade que atinge covarde-
mente os nossos idosos. Para se ter uma idéia dessa 
desigualdade, basta ver o quanto recebe a maioria dos 
aposentados e pensionistas da Previdência Social. É 
um valor vergonhoso, Sras e Srs. Senadores.

Só aqui no Distrito Federal, a média da aposen-
tadoria não passa de R$600,00 por mês. Naquela que 
deveria ser a melhor fase da vida deles, o momento de 
aproveitarem o tempo livre e disponível, o aposentado 
é obrigado a viver com uma renda de aproximadamen-
te – repito – R$600,00 por mês. Com esta quantia é 
quase impossível se dar o luxo de descansar. Muitos 
dos aposentados que estão aqui certamente têm ou-
tras atividades.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, não é jus-
to que, depois de dedicarem a maior parte de suas 
vidas ao desenvolvimento do País, os aposentados e 
pensionistas brasileiros não possam usufruir de uma 
aposentadoria digna!

Ainda ontem assisti a uma reportagem, na TV 
Globo, que denunciava o desinteresse dos corretores 
de seguro em vender planos de saúde para pessoas 
com mais de 59 anos de idade. O motivo é que as 
empresas não pagam comissão aos vendedores pe-
los planos de saúde adquiridos por idosos. Mas para 
clientes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos, que, portanto, 
não usam plano de saúde, a comissão é bem vantajosa. 
Sendo assim, não há o menor interesse de parte dos 
corretores em negociar a venda de um plano de saúde 
justamente para aqueles que mais precisam.

Isso sem mencionar as dificuldades que os idosos 
enfrentam para utilizar, quando têm, o próprio plano 
de saúde. Os prazos de carência são absurdos e a 
demora na autorização de exames e cirurgias causam 
muitos aborrecimentos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, o Bra-
sil tem mais de 23 milhões, como já enfocado aqui, de 
pessoas com mais de 60 anos – e há uma tendência 
de crescer –, que merecem envelhecer com respeito 
e dignidade. Sem isso, não haverá cidadania e justiça 
social neste País.

Cidadania se constrói com direitos: direito ao 
trabalho, à saúde, à assistência social, direito à 
aposentadoria, a uma pensão digna e à educação. 
Sim; à educação, por que não? Por que não fre-
qüentarem uma faculdade, uma universidade pes-
soas idosas?
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Senhoras e Senhores, quero aqui registrar a mi-
nha admiração e o meu mais irrestrito apoio à causa 
de todos os jovens com mais de 60 anos. 

Acredito que apesar de todas as dificuldades, 
ainda é possível envelhecer de forma tranqüila e viver 
ativamente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aproveito 
este momento para mostrar um exemplo de idoso ven-
cedor. Refiro-me a Vicente Rodrigues da Silva, de 86 
anos, que mora em Brasília desde 1960; portanto, um 
pioneiro como nós. É o maior medalhista dos Jogos 
Abertos da Terceira Idade, realizado pelo Governo do 
Distrito Federal, no período de 1988 até 1996, idealiza-
do pelo meu amigo Medeiros, que faz parte da Mesa, 
grande incentivador da turma da melhor idade.

O Vicente participou de todas as edições dos jo-
gos e ganhou 30 medalhas. Vicente, por favor, levante e 
mostre as suas medalhas, para que sirvam de exemplo 
para todos nós e para os jovens que certamente che-
garão à sua idade. São mais de trinta! (Palmas.)

Parabéns, Vicente!
Parabéns a todos os idosos que sabem a dife-

rença entre ser idoso e ser velho! Idosa é uma pessoa 
que tem muita idade; velha é a pessoa que perdeu a 
jovialidade, independentemente dos anos vividos.

Você é idoso quando o dia de hoje é o primeiro 
do resto de sua vida. É velho quando todos os dias 
parecem o último da longa jornada. (Palmas.)

O idoso leva uma vida ativa, plena de projetos e 
de esperanças. Para ele o tempo passa rápido, mas a 
velhice nunca chega, e é o caso do Vicente.

Em resumo, idoso e velho são duas pessoas que 
até podem ter a mesma idade no cartório, mas têm 
idades bem diferentes no espírito e no coração.

Quero encerrar as minhas palavras, Sr. Presiden-
te, lendo um poema de autoria do meu amigo João Ba-
tista de Medeiros, que faz parte da Mesa, e ele intitula 
o poema como “Idade Cronológica”: (Palmas.)

Muitos pensam que é a idade
Que indica a velhice.
Ledo e grave engano!
Envelhecer não é 
Contar os anos que passaram,
Mas, como eles foram vividos!
Você deseja saber se um ser é velho?
Não leve em conta a aparência,
Não pergunte quantos anos ele tem...
Pois, a aparência física
Mostra apenas o ser humano, 
Enquanto a forma de vida indica,
Com toda a certeza, a idade que ele 

tem.
Jamais chame alguém de velho

Ou de velha, antes de descobrir
Como é o seu viver!
Assim, não passará a idéia de que você 

ainda pensa
Que é a idade cronológica
O único indicativo da velhice!

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 

– TO) – Agradeço ao Senador Adelmir Santana sua bela 
participação, com o poema do nosso querido Prof. João 
de Medeiros, nesta bonita homenagem que prestamos 
às pessoas idosas do nosso querido Brasil.

Volto a reiterar, repetindo o que nossos colegas 
têm dito: este ambiente hoje está muito agradável, mui-
to bonito, cheio de paz, de alegria e nos projeta para 
o futuro. (Palmas.)

Tenho a honra de conceder a palavra ao meu 
querido colega ilustre Senador Sérgio Zambiasi, do 
Rio Grande do Sul.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Leomar Quintanilha, colega Adelmir San-
tana, que nos encanta com o seu pronunciamento; 
Presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e 
Gerontologia do Distrito Federal, Dr. Sabri Lakhdari; 
meu conterrâneo, meu amigo, meu inspirador, nosso 
querido Gerontólo Social, Assessor do Presidente da 
Subcomissão Permanente do Senado Federal, Sena-
dor Leomar Quintanilha, nosso querido Professor João 
Batista de Medeiros, conterrâneo gaúcho da cidade 
de Santa Maria, este guri, que, aos 75 anos de idade, 
esbanja toda essa energia e nos traz aqui para este 
encontro. (Palmas.). Acompanhei a tua declaração, 
Senador Adelmir, de que o colega cancelou todos os 
seus eventos pela manhã para estar aqui. Quero te 
dizer que o meu querido Medeiros também me con-
vocou, ou melhor, me intimou. 

Saí hoje, pela manhã, às 7 horas, de Porto Alegre 
para estar aqui especialmente para este abraço, tor-
cendo para que não houvesse serração no aeroporto, 
porque lá no Sul, quando a gente vai para o aeroporto 
pela manhã, a gente fica na torcida para que o avião 
levante na hora. Mas Deus foi generoso com a gente, 
com todos nós: hoje, o avião que demora, em média, 
duas horas e meia para chegar aqui, levou duas horas, 
ou seja, até o vento ajudou. (Palmas.)

Eu estava realmente ansioso para que pudés-
semos estar aqui neste momento tão especial que o 
Senado vive na comemoração da Semana do Idoso, 
do Dia do Idoso, porque a data nos arremete, segura-
mente, a uma grande reflexão. 
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Os levantamentos estatísticos apontam o Brasil 
como um país – e agora vou usar a palavra do Me-
deiros – que está envelhecendo. Esta constatação, 
longe de ser má notícia, é motivo de comemoração 
para todos nós.

Em que pesem interpretações preconceituosas 
que valoram o termo “envelhecendo” como algo negati-
vo, o fato é que essas pesquisas mostram um aumento 
da longevidade da população brasileira. Segundo elas, 
devido aos avanços médicos e às melhorias estruturais 
e sociais as pessoas estão vivendo mais. 

Assim é que, também, estão se organizando mais. 
A prova está neste evento aqui, no plenário do Senado 
Federal neste dia, neste dia 2 de setembro. Embora 
imprescindível, não tem sido um caminho fácil. Em re-
conhecimento a esse espírito de luta, o nosso Senado 
Federal realiza esta sessão especial para celebrar a 
Semana do Idoso, cujo dia nacional é comemorado 
em 1º de outubro.

Por iniciativa deste caríssimo colega, o Sena-
dor Leomar Quintanilha, nos reunimos para celebrar 
as conquistas de aposentados, de pensionistas e de 
idosos, assim como para refletir sobre os desafios que 
ainda precisamos enfrentar em nome de uma socie-
dade mais justa e mais solidária.

E, sendo nossa intenção celebrar conquistas, 
há que se destacar como significativos os avanços na 
legislação brasileira, tida, hoje, como uma das mais 
modernas do mundo, pois busca proteger, resgatar, 
promover e incluir no processo social algo em torno de 
vinte milhões de brasileiras e de brasileiros com mais 
de 60 anos de idade.

Coroando a formidável luta do movimento social, 
temos aqui o Estatuto do Idoso, que encontrou no no-
bre colega, Senador Paulo Paim, a garra, a sensibi-
lidade, a determinação e a capacidade para articular 
e construir, em conjunto com ativistas e entidades 
representativas de aposentados, pensionistas e ido-
sos esta peça exemplar e de valor inestimável para a 
Nação brasileira.

Desde já cumprimentamos, uma vez mais, no 
nobre Senador Paim, assim como a COBAP (Confe-
deração Brasileira de Aposentados e Pensionistas) e 
o MOSAP (Movimento dos Servidores Públicos Apo-
sentados e Pensionistas).

Parabéns e obrigado a vocês, pois o Estatuto do 
Idoso hoje faz parte da vida de todos nós brasileiros 
e será fundamental na garantia dos direitos das ge-
rações futuras.

Todavia, prezadíssimas e prezadíssimos que aqui 
nos acompanham, dentro do plenário, e aqueles que 
nos acompanham também pelo sistema de comuni-
cação do Senado Federal, em que pese o nosso ar-

cabouço legal, modelo inclusive para outros países, é 
nosso dever reconhecer que existem, ainda, inúmeros 
desafios a serem vencidos. E, dentre eles, o maior, o 
mais difícil de ser vencido, talvez seja o preconceito, 
não o preconceito que é definido nos dicionários, sim-
plesmente como opinião sem conhecimento prévio, 
superstição ou crendice. Refiro-me ao preconceito 
no seu sentido antropológico, o qual, segundo alguns 
estudiosos, manifesta-se a partir de um importante 
sentimento de receio pessoal ou coletivo diante das 
diferenças. Funcionaria mais ou menos assim: “Não 
posso aceitar o que não compreendo; temo aquele 
com o qual não me identifico; hostilizá-lo é minha de-
fesa”. O preconceito é, pois, o medo racionalizado da 
diversidade humana. Seguramente, nele está a raiz 
de todas as formas de opressão e de discriminação: 
de gênero, de raça, de portadores de necessidades 
especiais, religião, idosos etc.

Sr. Presidente Leomar Quintanilha, resgato es-
sas considerações de cunho acadêmico para lembrar 
que o comportamento humano é objeto permanente 
de estudos e que se têm apontado a informação, o 
conhecimento e a educação como instrumentos fun-
damentais no amadurecimento das culturas. Precisa-
mos, pois, preparar a Nação brasileira para um futuro 
próximo com base nesses instrumentos. Se hoje somos 
cerca de 20 milhões na faixa considerada de idosos, 
dentro de 40 anos seremos uma França: mais de 65 
milhões – um país como a França dentro do Brasil, de 
pessoas consideradas idosas. 

Considerando, pois, que o Brasil avançou bas-
tante em seu processo normativo na questão do idoso, 
com leis de vanguarda e proposições que buscam ele-
var ainda mais a qualidade das mesmas, seria passo 
fundamental, nessa caminhada, unirmos os melhores 
esforços em prol da divulgação das mesmas, da demo-
cratização da informação, dos seus conteúdos junto à 
sociedade brasileira. 

Escolas, universidades, associações, igrejas, 
entidades, Governos (municipal, estadual e federal), 
repartições públicas, meios de comunicação com enor-
me poder de multiplicar, são seguramente os mais 
próximos a fim de se criar esse novo patamar que é a 
informação. Que as pessoas recebam a informação, 
porque assim poderão exigir seus direitos.

Enfim, se o Poder Público e a sociedade civil 
organizada abraçarem realmente uma única e gran-
de campanha institucional, em âmbito nacional, para 
divulgar os direitos dos idosos, garantidos pelas leis 
que aprovamos no Congresso Nacional, estaríamos 
dando um salto quântico em termos de avanço social 
e democrático.
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Colegas, trago esta singela proposta, na oportu-
nidade que celebramos a Semana do Idoso, para que 
analisemos a possibilidade de trabalharmos uma nova 
consciência social no âmbito do Poder Legislativo Fede-
ral. Devemos usar da tribuna, de nossos mandatos, de 
todos os espaços que ocupamos como pessoas públicas 
para lutar por uma cultura de valorização da experiência 
e da vida vivida, dos quais são legítimos credores os 
brasileiros com mais de 60 anos de idade.

É fato que a humanidade tem logrado alcançar 
a essência da vida por si mesma: a duração.Há pou-
co tempo, muito pouco tempo, Dr. Sabri, uma mulher 
na faixa dos 40 anos de idade era considerada velha 
demais para gerar. Hoje, o que vemos é um aumento 
no número de gestantes nessa faixa etária não raro 
em primeira gestação. Há apenas algumas décadas, 
uma pessoa de 50 anos era considerada ultrapassa-
da – e vinha o preconceito –, inadequada até para o 
amor. Imagine para o trabalho! Hoje, a realidade nos 
mostra que essa faixa etária é absolutamente produ-
tiva e capaz.

Se num passado recente as pessoas na faixa 
dos 60, 65 anos de idade eram vistas como anciãs, 
hoje freqüentam escolas – Senador Adelmir, o moti-
vo de seu pronunciamento –, universidades, parques, 
viajam a negócios e a turismo, participam de compe-
tições esportivas e são campeãs, têm vida social e 
comunitária e fazem planos para o futuro. Que beleza! 
Que bonito!

Seria então a velhice apenas um conceito rela-
tivo?

Na oportunidade em que celebramos a Semana 
do Idoso, saudando a todos os brasileiros com mais de 
60 anos, gostaria de registrar rapidamente o espaço 
de opinião do jornal Correio do Povo, do Rio Grande 
do Sul, de hoje, dia 2 de setembro. 

Aliás, este jornal é um dos mais antigos do Rio 
Grande do Sul. Foi fundado em 1º de outubro de 1895. 
Fará aniversário dentro de poucos dias, mais precisa-
mente, dentro de 30 dias, no dia 29. O jornal chama a 
atenção para um aspecto muito interessante da última 
pesquisa do IBGE. Documento de 2007, intitulado Con-
tagem da População. Existe um incremento no número 
de pessoas com cem anos de idade ou mais. A pesquisa 
encontrou no Brasil 11.422 pessoas com idade superior 
a cem anos. Foram encontradas – e agora vejo a razão 
de haver aqui muito mais mulheres do que homens, o 
Dr. Sabri talvez possa nos explicar – 7.950 mulheres 
com mais de cem anos e 3.472 homens.

O Estado que mais apresenta concentração de 
idosos é a Bahia – seguramente, deve ser o jeito de 
viver –, com 1.877 pessoas centenárias. A seguir, vem 
Minas Gerais – olha o jeitinho mineiro aí, viu? –, com 

1.420 registros nessa faixa etária superior a cem anos. 
O Maranhão, 767 registros. O Medeiros é colega da 
Comunicação, radialista como eu.

O nosso Rio Grande do Sul possui apenas 527 
centenários: 126 homens e, como em todo o Brasil, 
o triplo de mulheres, 401. Nós somos o nono Estado 
no mapa da longevidade. Portanto, Medeiros, aos 75, 
continue trabalhando muito para que possamos ce-
lebrar seu centenário aqui, em outra sessão igual a 
esta. (Palmas.)

Sr. Presidente Leomar Quintanilha, para encer-
rar, não há como dissociar o idoso do aposentado. 
Em relação a esse aspecto, muitas injustiças ainda 
precisam ser corrigidas. É comovente, a cada cami-
nhada que fazemos, a cada mobilização por todas as 
regiões, onde se anda lá pelo Rio Grande do Sul, meu 
Estado, é comovente o apelo, especialmente entre os 
mais pobres, os mais humildes, os mais simples, os 
mais desassistidos, clamando que o Governo olhe 
pelos mais velhos.

E aqui vai um apelo à Câmara dos Deputados, 
Senador Quintanilha, para que apresse a votação 
do projeto do Senador Paim que acaba com o fator 
previdenciário e que já tem parecer favorável de um 
Deputado gaúcho, o Deputado Germano Bonow, aca-
bando com o fator previdenciário. Esse seria o primeiro 
passo para garantir aos aposentados a preservação 
mínima do seu poder aquisitivo a fim de que possam 
usufruir os benefícios dessa etapa da vida, para que, 
na terceira idade – estou vendo tantas rainhas aqui e 
poucos reis –, possam realmente aproveitar mais in-
tensamente o que alguns convencionaram chamar de 
melhor idade. Nós queremos que o melhor da terceira 
idade seja para todos, sem os abismos sociais que, 
infelizmente, ainda existem.

E, agora sim, encerrando esta minha manifesta-
ção da Semana do Idoso, saúdo com muito carinho e 
com muito respeito todos os brasileiros e brasileiras 
com mais de 60 anos. Encontro uma resposta especial 
sobre a questão da velhice ou a questão do conceito 
relativo; encontro resposta na figura de Oscar Nie-
meyer, esse guri centenário, gênio criativo, cujo amor 
à vida triunfa sobre a implacabilidade do tempo. Como 
diz o nosso João Batista de Medeiros: “A vida é muito 
distinta, não é como se apresenta; alguns são velhos 
com 30, outros são jovens com 60”. 

Parabéns a todos. Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 

– TO) – Obrigado, Senador Zambiasi.
Espero que as belas mulheres que abrilhantam 

esta bonita sessão solene, Senador Zambiasi, contem-
nos seus segredinhos para que possamos saber por 
que vivem mais do que os homens.
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Nós estamos caminhando para o final desta bela 
sessão solene. Teremos apenas mais dois oradores.

Tenho a honra de passar a palavra ao ilustre Pre-
sidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e Geronto-
logia do Distrito Federal, o jovem Dr. Sabrí Lakhdári.

O SR. SABRI LAKHDARI – Muito obrigado.
Ilustríssimo Sr. Presidente, ilustríssimos senhores 

da República aqui presentes, caro colega gerontólogo 
Professor Medeiros, prezadas senhoras e senhores, 
eu gostaria apenas de fazer algumas rápidas coloca-
ções, porque muito do que eu tinha para dizer já foi 
dito pelos oradores que me precederam. Farei algu-
mas colocações.

O Brasil se dotou, nos últimos anos, de leis fan-
tásticas em relação ao idoso. O estrangeiro que che-
ga ao Brasil fica impressionado com o quanto a nossa 
legislação é boa. Isso reflete o trabalho desta Casa, 
do Poder Legislativo. O Estatuto do Idoso foi um gran-
de avanço.

Agora, infelizmente, na prática – e eu sou médico 
do serviço público aqui no Distrito Federal –, a gente 
vê que falta muito para se implantarem essas leis. Os 
pacientes, muitas vezes, não têm acesso ao exame, à 
medicação. Existe uma grande falta de profissional na 
área de gerontologia, assistência social, enfermagem. 
Há poucos médicos, um único ambulatório de geria-
tria, um único geriatra atendendo à população aqui no 
Distrito Federal, por exemplo.

Então, como já foi dito, é preciso também que 
continue havendo, além das leis, uma fiscalização do 
Executivo. Que esta Casa possa votar um orçamento 
condizente com essas leis, orçamento que permita ao 
Executivo a sua aplicação para que os idosos tenham 
realmente seus direitos consolidados.

Falamos da violência contra o idoso, da violência 
física, mas há outra violência que muitas vezes passa 
despercebida: trata-se justamente da falta de recursos 
disponibilizados ao idoso. Essa violência a gente não 
vê, ela é invisível.

Não levar o idoso ao médico e não comprar me-
dicamentos para aquele que dele precisa é uma forma 
de violência invisível. Às vezes, o Estado é o culpado, 
quando ele não oferece exames ou medicação, por 
exemplo. Isso é uma violência contra o idoso promo-
vida pelo próprio Estado.

Temos de trabalhar contra o preconceito que ainda 
existe na sociedade brasileira. Existe, sim, muito precon-
ceito contra a terceira idade. Os jovens têm que entender 
que eles serão os idosos de amanhã. Até os idosos, às 
vezes, têm preconceito: “Não, doutor, não sou idoso, eu 
sou jovem; eu não quero envelhecer”. O que responder 
a uma pessoa que diz: “Eu não quero envelhecer”? O 
jeito é morrer cedo – aí a alternativa não seduz.

O envelhecimento é uma conquista, não é um 
castigo. Mas temos que envelhecer com qualidade de 
vida, evitando doenças que podem ser prevenidas na 
maioria das vezes. Para isso, existe a nossa especia-
lidade, a geriatria, que é nova. Realmente causa es-
tranheza, às vezes, médicos mais jovens exercerem 
a geriatria. Como um jovem pode entender de velho? 
Escuto isso com freqüência. É como se todos os gi-
necologistas tivessem que ser mulher, senão não vão 
entender de mulher.

É uma especialidade nova. Infelizmente temos 
pouquíssimos geriatras no Brasil, menos de mil em 
todo o País, para uma população de cerca de 180 mi-
lhões de habitantes. É muito pouco. No Distrito Fede-
ral, são quatorze. É muito pouca gente. Isso vem da 
falta de informação.

Não podemos, de uma hora para outra, criar ge-
riatras. É preciso investir maciçamente em formação de 
médicos. A geriatria ainda não é disciplina obrigatória na 
maioria dos currículos das faculdades de medicina. 

O médico acaba se formando e tendo muito pou-
ca noção das doenças dos idosos. E, principalmente, 
para aquele idoso de 80 anos, a geriatria, assim como 
a pediatria para a criança, é muito importante. As par-
ticularidades do envelhecimento, da fisiologia do enve-
lhecimento, o freqüente uso de diversos medicamentos 
ao mesmo tempo e de múltiplos problemas ao mesmo 
tempo fazem com que seja necessário treinar os mé-
dicos e investir maciçamente em educação.

Então, para combater o preconceito e melhorar a 
saúde neste País, em relação aos idosos, é preciso in-
vestir na aplicação dessas leis e também, maciçamente, 
em educação. Era isso o que eu queria colocar.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 

– TO) – Obrigado, Dr. Sabri. A presença de V. Sª nesta 
solenidade nos aponta o entendimento de que o Brasil 
está procurando corrigir um erro estratégico, porque 
as nossas faculdades produzem um número cada vez 
maior de pediatras, enquanto a natalidade infantil dimi-
nui; e, por outro lado, produz menos geriatras, enquanto 
as pessoas estão alcançando um estágio de vida mais 
amplo e maior. E V. Sª, jovem, presente aqui conosco, 
mostra que as nossas faculdades estão procurando 
formar mais geriatras e mais profissionais na área es-
pecializada no tratamento das doenças dos idosos.

Nós teremos, agora, só mais um orador e, de-
pois, ouviremos o coral, que nos brindará cantando o 
Hino do Idoso.

Eu solicitaria ao coral que se preparasse para, 
assim que o orador terminar de falar, já iniciar a sua 
apresentação.
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Tenho a honra de passar a palavra agora ao ge-
rontólogo social, nosso amigo, o Professor João Batista 
de Medeiros. (Palmas.)

O SR. JOÃO BATISTA DE MEDEIROS – Nobre 
Sr. Presidente Leomar Quintanilha, que me acolheu 
em 2001 no seu gabinete para dar seqüência ao nos-
so trabalho com idosos, o qual iniciamos ainda aos 53 
anos de idade. E estamos aí.

Senador Adelmir Santana, conheci-o há pouco 
tempo e aprendi a admirá-lo como ser humano, como 
uma pessoa que vai proporcionar à comunidade idosa 
do Distrito Federal muita coisa boa, muita coisa boa 
mesmo, com o seu trabalho e a sua dedicação.

Senador Sérgio Zambiasi, aquele conterrâneo, 
que me chama de colega porque eu o chamo de co-
lega também. Sabem por quê? Porque na emissora 
que o divulgou, que o projetou, a Rádio Farroupilha 
de Porto Alegre, eu tive a honra de também lá ser lo-
cutor até 1970. Então, nós somos colegas como locu-
tores. E eu tenho a honra de contar com a sua amiza-
de e agradecer-lhe por ter deixado Porto Alegre, por 
ter deixado a sua campanha política lá, para vir aqui 
atender uma solicitação carinhosa minha, e digo: o 
senhor não pode faltar, Senador. O senhor é muito 
importante para nós!

Agradeço a atenção de vocês ao atenderem esse 
meu pedido de estarem aqui presentes.

Aviso que amanhã, às 10 horas da manhã, aqui 
no Senado Federal, sob a Presidência do Senador 
Leomar Quintanilha, numa reunião especial, a Sub-
comissão Permanente do Idoso do Senado Federal 
vai receber esses cinco senadores da terceira idade 
como senadores por um dia. Apresentarão projetos 
importantes em favor do idoso e mostrando que o 
idoso também, em qualquer circunstância, participa 
e participa mesmo.

Então, estão convidados também os senhores 
coordenadores para estarem aqui amanhã, às 10 ho-
ras. Seria quinta-feira, mas transferimos para amanhã, 
para ficar mais fácil.

Aproveitando esta magnífica oportunidade, de-
sejo fazer uma pergunta aos Srs. Reitores de nossas 
universidades: por que estão tardando tanto em criar 
cursos de Gerontologia Social em suas faculdades? 
Existem apenas cerca de 400 desses profissionais em 
atividade no País e – lembro – para atender mais de 
20 milhões de pessoas com mais de 60 anos!

Também, Srs. Reitores, é muito pequeno o número 
de médicos geriatras para cuidar da nossa saúde. O 
nobre Presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria 
e Gerontologia, Secção Distrito Federal, Dr. Sabri – e 
fiz questão de deixar para agora a menção a V. Sª – 
diz que são mil. Agora, vou contrariá-lo, porque o dado 

que tenho é de que só há cerca de 600 médicos geria-
tras clinicando. São apenas cerca de 600, e a maioria 
deles clinicando nas grandes cidades. Enquanto isso, 
as cidades pequenas, que são a grande maioria no 
Brasil, encontram-se completamente abandonadas 
pelos especialistas em medicina geriátrica. Lá no inte-
rior, os idosos, quando doentes, são transportados em 
ambulâncias para as cidades grandes e capitais, onde 
existem alguns profissionais especializados e muitos 
outros se intitulando geriatras e gerontólogos.

Já completei 75 anos. Portanto, estou integrado 
à grande comunidade de idosos de nosso País. Há 
nove anos assessoro o Presidente da Subcomissão 
Permanente do Idoso aqui no Senado Federal. Neste 
ano histórico de 2008 e neste mês de setembro, que é 
considerado, há mais de 45 anos, como o mês do idoso, 
o Senado Federal realiza a Semana do Idoso!

Estou muito feliz, e não é para menos: tenho a 
certeza de que, deste evento em diante, em todos os 
meses de setembro de cada ano, teremos homena-
gens especiais dos nossos Senadores e Senadoras 
aos envelhecidos do Brasil.

Obrigado, Senhores Senadores e Senhoras Se-
nadoras.

Muito obrigado mesmo a todos que colaboraram 
para a realização desta justa homenagem aos enve-
lhecidos do Brasil!

Minha gratidão muito especial ao Senador Leo-
mar Quintanilha, a quem tenho a honra de assessorar 
nesta Casa.

Finalizo minhas palavras com uma oração que 
fiz no dia 21 de setembro de 1987, na abertura do I 
Encontro de Terceira Idade do Distrito Federal:

Eu convido a todos, se quiserem, a ficarem de 
pé para fazermos a Oração do Idoso.

Senhor Deus, agradecemos a vida que 
temos hoje, e como eternos pedintes que so-
mos, solicitamos a Vossa ajuda para os idosos 
do mundo!

Somos gratos, Senhor, pela família que 
temos, pelos filhos que merecemos, pelos ne-
tos que ganhamos e pelos amigos que con-
quistamos!

Nosso muito obrigado por estarmos aqui 
repletos de felicidade e envolvidos pelo teu 
imenso amor! 

Querido Pai, os cabelos brancos que hoje 
ostentamos, as rugas que marcam a nossa 
face, o corpo um tanto recurvado para frente 
e este sorriso que emoldura os nossos rostos 
são diplomas obtidos na grande escola uni-
versal da vida!
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E estes galardões, Senhor dos Mundos, 
colocam-nos na posição privilegiada de depo-
sitários de experiência e conhecimentos!

Aceite, bondoso Pai, o nosso preito emo-
cionado e repleto de amor e atendei ao pedido 
que formulamos:

Senhor, ajudai aos milhões de pesso-
as idosas, como nós, a viverem melhor, a se 
respeitarem, se entenderem e, se possível, se 
amarem! (Palmas.)

(Procede-se à execução do Hino do 
Idoso.)

O SR. SÉRGIO KOLODZIEY (Maestro do Coral) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de pedir a V. Exª que nos 
deixasse cantar mais uma música.

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 
– TO) – Podem se sentar, porque o Coral vai cantar 
mais uma canção.

O SR. SÉRGIO KOLODZIEY (Maestro do Co-
ral) – Aproveitemos que este é o nosso dia e vamos 
cantar!

(Procede-se à execução das canções 
“Tudo que se quer” – versão portuguesa de 
“All I ask of You” e “Fascinação” – versão por-
tuguesa de “Fascination”.)

O SR. SÉRGIO KOLODZIEY (Maestro do Coral) 
– Isso é para mostrar que a garotada aqui tem gogó!

Obrigado, Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) – Os 

nossos agradecimentos e os nossos cumprimentos à 
bela apresentação do Coral da UnB...

O SR. SÉRGIO KOLODZIEY (Maestro do Coral) 
– Coral dos Cinqüentões da UnB.

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 
– TO) – Nossos agradecimentos ao Coral dos Cinqüen-
tões da UnB, regido pelo competente Maestro Sérgio 
Kolodziey, que acaba por coroar esta sessão especial 
em que o Senado presta homenagem aos idosos do 
Brasil com um belo encerramento.

Por último, quero lembrar que, se lhe tivesse sido 
possível, o Senador Paulo Paím, Presidente da Comis-
são de Direitos Humanos, à qual a Subcomissão do 
Idoso está vinculada, seguramente estaria aqui para 
trazer um forte abraço para todos vocês, por quem ele 
tanto luta, e sempre lutou, nesta Casa.

Cumprida a finalidade da sessão, agradeço ao 
Presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e 
Gerontologia, Dr. Sabri Lakhdari; agradeço ao Pro-
fessor Medeiros, aos queridos colegas Senadores 
Adelmir Santana, Papaléo Paes, Sérgio Zambiasi e 
Tião Viana, que abrilhantaram esta sessão com suas 
honrosas presenças. Agradeço, sobretudo, aos reis, 

rainhas, princesas, aos homens e mulheres que, com 
seu trabalho, inteligência e esforço, deram suas vidas 
para que o Brasil fosse este País bonito, alegre e pu-
jante que é hoje.

Parabéns a todos vocês! (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 

– TO) – Os Srs. Senadores Flexa Ribeiro e Lúcia Vâ-
nia, enviaram discursos à Mesa, alusivos à presente 
comemoração, para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, é bom ver que estamos tendo olhos para 
o idoso.

A sensação que me vem é de grande alegria por 
constatar que está ocorrendo a valorização e a toma-
da de consciência de que é preciso tratar melhor as 
pessoas com idade mais avançada.

Se antigamente se pensava que o idoso tinha de 
ficar em casa, agora eles são chamados a participar de 
muitas atividades desenvolvidas especialmente para 
essa fase da vida, sejam elas sociais, de turismo, labo-
rais, de lazer, religiosas ou de qualquer outro tipo.

Aliás, o legislador constituinte teve a preocupação 
de estampar na Carta Magna um dispositivo que não 
deixa dúvidas sobre a necessidade de valorização do 
idoso, o art. 230, que estabelece:

A família, a sociedade e o Estado têm 
o dever de amparar as pessoas idosas, as-
segurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e ga-
rantindo-lhes o direito à vida.

É importante frisar que já existe uma data na-
cional em sua homenagem, o Dia Nacional do Idoso, 
instituído pela Lei nº 11.433, de 28 de dezembro de 
2006, e comemorado todo dia 1º de outubro. O pará-
grafo único do art. 1º dessa Lei assim dispõe:

Os órgãos públicos responsáveis pela 
coordenação e implementação da Política Na-
cional do Idoso ficam incumbidos de promover 
a realização e divulgação de eventos que valo-
rizem a pessoa do idoso na sociedade.

O Senado Federal – aliás, a palavra senado, 
apesar de a maioria das pessoas não atentar para seu 
significado, tem a ver com a idade avançada – é como 
um Conselho de Pessoas Experientes pela idade, que 
conseguem divisar os melhores caminhos para o fu-
turo da sociedade.

Então, a iniciativa de realizar uma sessão es-
pecialmente para comemorar a Semana do Idoso no 
Senado Federal é digna de aplausos, pois tem em 
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mira dar maior visibilidade e conscientizar a popula-
ção da importância da valorização das pessoas da 
melhor idade.

Eu gostaria de frisar que o Estatuto do Idoso, Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, acata o conceito 
das Nações Unidas para países em desenvolvimento, 
que considera a pessoa idosa a partir dos 60 anos. Eis 
um fato que aumenta ainda mais a responsabilidade 
do Estado em desenvolver políticas públicas capazes 
de assegurar o respeito aos idosos, assim como seu 
bem-estar. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a preocu-
pação com as pessoas idosas vem aumentando em 
todo o mundo. Por isso, a Organização Mundial de 
Saúde estabeleceu que 1999 seria o Ano Internacional 
do Idoso. O lema escolhido para as festividades e as 
comemorações tinha tudo que ver com o que se vem 
propagando em benefício das pessoas mais vividas: 
“Mantenha-se ativo para envelhecer melhor.”

A expectativa de vida, que até meados do século 
passado era de cerca de cinqüenta anos, aumentou 
consideravelmente. Em muitos países, ela já supera os 
oitenta anos. Então, o que as pessoas farão com esse 
acréscimo significativo em sua existência?

Em 1970, havia 300 milhões de pessoas no mun-
do com 60 anos ou mais; em 2000, o número já che-
gava a 610 milhões de pessoas. Estima-se que, em 
2030, haverá 1 bilhão e 200 milhões de pessoas a 
partir dessa idade.

E no Brasil?
Aqui, em 1940, tínhamos menos de 2 milhões de 

pessoas com idade a partir de 60 anos, número que, 
em 2004, chegou a 17 milhões e 600 mil. As estimati-
vas apontam para algo em torno de 28 milhões e meio 
de pessoas com 60 anos ou mais em 2020.

Não é sem motivo, portanto, que se faz mister 
direcionar a atenção do Estado para as necessidades 
dessa faixa etária, que constitui uma parcela cada vez 
mais expressiva da população.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sem dú-
vida, ações voltadas para a valorização da saúde do 
idoso também são relevantes. Esse tema deve ser 
objeto de preocupação para as autoridades, porque, 
quando as pessoas mais necessitam, o sistema pú-
blico de saúde não corresponde às expectativas, e os 
preços do sistema privado se tornam proibitivos em 
sua escala ascendente.

Por sua vez, não podemos esquecer que, em 
muitos municípios mais pobres, a economia depen-
de substancialmente do dinheiro das aposentadorias, 
podendo-se afirmar que os idosos é que “dão vida” a 
essas localidades.

É nesse contexto que tanto nos preocupa a de-
terioração das aposentadorias ao longo do tempo. O 
fator previdenciário e a defasagem do reajuste das 
aposentadorias com valor superior ao salário mínimo 
atingem brutalmente a população idosa, justamente 
nessa fase de necessidade maior. O Senado Federal 
aprovou recentemente, após longa batalha da qual tive 
a honra de participar ativamente, dois projetos de lei 
de autoria do nobre Senador Paulo Paim que visam 
resgatar o direito fundamental à aposentadoria digna, 
compatível com o salário que o trabalhador ganhava 
quando estava na ativa. Esses projetos estão aguar-
dando apreciação pela Câmara.

Quero concluir dizendo que considero muito justa 
a homenagem que estamos prestando nesta oportuni-
dade a essa expressiva parcela da população, aqueles 
que chamamos idosos. Foram eles que lutaram para 
propiciar um mundo melhor para aqueles que viriam 
depois.

Por isso minha luta contínua em defesa da melho-
ria dos valores das pensões e das aposentadorias.

Nosso cumprimento aos brasileiros da melhor 
idade.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico) – Senhor Presidente, Senhoras 
Senadoras e Senhores Senadores, registro aqui uma 
abordagem poética e muito séria da minha sempre 
saudosa conterrânea, a poetisa Cora Coralina que, re-
fletindo sobre a velhice, dizia que trazia em seu corpo 
a seriedade e as marcas de todas as idades.

Começo meu pronunciamento hoje, fazendo uma 
reflexão histórica do processo de envelhecer no Brasil, 
considerando as conquistas propiciadas pela Política 
Nacional do Idoso. Refiro-me à Legislação e aos desa-
fios que deverão ser enfrentados para a construção de 
uma rede de serviços que atenda à população idosa 
e às demais gerações.

Ressalto, aqui, a necessidade de garantir o aces-
so à educação, saúde, previdência sócial, ao traba-
lho, à renda e às demais questões que interferem e 
garantem uma qualidade de vida digna em todos os 
ciclos da vida.

De acordo com os dados do IBGE/PNDA (2006), 
existem hoje no Brasil 19 milhões de pessoas idosas, 
o equivalente a 10.2% da população.

Destes, aproximadamente 12 milhões têm acesso 
à previdência social, 2 milhões têm acesso ao benefício 
de prestação continuada, e 5 milhões são dependentes 
de suas famílias e/ou da assistência social.

Os dados apontam que em 2025 o Brasil será 
o 6º país em população idosa do mundo,com aproxi-
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madamente 35 milhões de idosos, fato este eviden-
ciado pelo acelerado processo de envelhecimento da 
população.

A Organização das Nações Unidas (ONU) vem 
promovendo ações e recomendações a todos os 
países acerca da necessidade de implementar polí-
ticas públicas, serviços de qualidade que garantam 
os Direitos Humanos e as liberdades fundamentais 
às pessoas idosas.

A ONU recomenda a todos os países que desen-
volvam políticas que beneficiem a população idosa, 
nas áreas de previdência, saúde, direitos humanos, 
educação, justiça, assistência social, habitação, trans-
porte, cultura e lazer.

Sugere-se a parceria com organizações não-
governamentais, a importância de se trabalhar o Pro-
tagonismo da Pessoa Idosa, a participação ativa do 
idoso e da família em todas as fases do processo de 
envelhecimento.

Entendemos que o Brasil deverá se empenhar 
para seguir e adequar estas recomendações, buscan-
do a reformulação, e adequação das políticas para en-
frentar a transição conjuntural e estrutural que estamos 
vivendo, quais sejam:

– a transição demográfica: taxas mais baixas de 
mortalidade = esperança de vida mais longa, menos 
jovens com taxas de natalidade mais baixas;

– a transição epidemiológica: a população está 
envelhecendo com alto índice de doenças crônico-de-
generativas e com declínio das doenças infecciosas;

– a transição econômico-social: mudanças nas 
relações de mercado de trabalho, mudanças e novos 
arranjos familiares; e a introdução de novos valores 
societários.

Cabe aqui destacar que no período de 1995 a 
1999 enquanto Secretária de Assistência Social, vincu-
lada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, 
dediquei grande parcela de atenção à organização e 
mobilização das Pessoas Idosas no Brasil, valorizan-
do o máximo a sua sabedoria, experiência adquirida 
nos movimentos sociais, a sua representação e atu-
ação em Universidades, organizações não governa-
mentais e discussão de suas maiores demandas e 
necessidades.

Senhoras e Senhores, o Brasil vem seguindo as 
recomendações da ONU: aprovamos a Política Na-
cional do Idoso em 1994 (Lei nº 8.842/94) e editamos 
o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), destinado a 
regular os direitos assegurados às pessoas com 60 
anos e mais de idade, marcos legais que foram apro-
vados com forte participação das pessoas idosas e 
dos movimentos populares.

O Conselho Nacional dos Direitos do Idoso está 
desenvolvendo ações para implantar o Plano de Ação 
para o Enfrentamento da Violência Contra a Pessoa 
Idosa. A coordenação é feita pela Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos e a base operacional é realiza-
da mediante implantação de Centros de Referência 
de Combate à Violência contra a Pessoa Idosa, que 
já estão em fase de concretização em 19 Estados do 
Brasil.

O Plano Estratégico aprovado pelo Conselho 
Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI, foi construído 
de forma integrada com os Ministérios do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome, Educação, Saúde, 
Cultura, Esporte, Previdência e Secretaria Especial de 
Direitos Humanos – SEDH.

Entretanto, é fundamental esta avaliação, em 
conseqüência da dificuldade de alocação de recur-
sos para a implementação dos serviços de atenção 
às pessoas idosas.

Uma próxima missão será de firmar o Pacto de 
Gestão com caráter federativo para adesão e implan-
tação deste Plano. Entretanto considera-se que a as-
sinatura desse Pacto requer vontade política e finan-
ciamento adequado.

O Conselho Nacional dos Direitos do Idoso con-
seguiu aprovar uma Resolução referente ao Plano 
Plurianual onde solicita aos órgãos governamentais 
realizarem a revisão do PPA para o período 2009 a 
2011.

Está ocorrendo ainda uma mobilização das Pes-
soas Idosas e dos movimentos sociais, como a Con-
federação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas, 
junto à Comissão de Direitos Humanos do Senado 
Federal, e a parlamentares para viabilizar recursos 
para as ações deliberadas na I Conferência Nacio-
nal dos Direitos da Pessoa Idosa tais como: defesa 
de direitos, controle democrático e enfrentamento da 
Violência contra a Pessoa Idosa, Assistência social, 
Saúde e Educação.

Senhor Presidente, entendo que nós parlamen-
tares temos um papel fundamental na viabilização e 
na implantação das ações de atenção às pessoas 
idosas.

Portanto devemos lutar pelo envelhecimento dig-
no, mas com políticas públicas e dignidade para todas 
as idades, e para todos os Ciclos de vida.

Somente assim alcançaremos um envelhecimen-
to digno e saudável.

Era o que tinha a dizer. Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha. PMDB 

– TO) – Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 54 
minutos.)
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Ata da 162ª Sessão Não Deliberativa,  
em 2 de setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias, Papaléo Paes e Casildo Maldaner

(Inicia-se a Sessão às 14 horas e 11 
minutos e encerra-se às 16 horas e 23 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Com a palavra o Senador Papaléo Paes, terceiro 
orador inscrito, sem prejuízos dos demais oradores. 

V. Exª dispõe de 20 minutos para seu pronun-
ciamento.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, pela 
manhã, neste plenário, fizemos homenagem aos idosos. 
Foi um momento muito importante para esta Casa. 

Essas homenagens são importantes, para cha-
marmos a atenção para a necessidade de termos o 
idoso na nossa mira, na mira do Poder Legislativo, 
para que possamos formalizar – claro que por meio 
das leis – aquelas lacunas que faltam ser preenchidas 
para que realmente passemos a tratar o idoso brasileiro 
respeitando suas necessidades iminentes. 

Sr. Presidente, fiz um discurso pela manhã sobre 
o tema. Agora, temos outro tema muito importante, e 
tenho a satisfação de comunicar ao Plenário desta Casa 
e a todos aqueles que nos vêem e nos ouvem pela TV 
Senado e pela Rádio Senado a realização de um evento 
de grande importância para todos os brasileiros.

Hoje, 2 de setembro, tem início, no auditório do 
Senado Federal, o XII Congresso da Federação Na-
cional das Associações Pestalozzi. O encontro, que 
durará até o dia 4 de setembro, é mais uma iniciativa 
da Frente Parlamentar do Congresso Nacional em De-
fesa das Pessoas com Deficiência. 

Tenho o privilégio de ser membro da referida Fren-
te Parlamentar, juntamente com os Senadores Eduardo 
Azeredo, Flexa Ribeiro, Marisa Serrano e vários ou-
tros Senadores e Deputados Federais. Nossa principal 
missão é promover ações que resultem numa efetiva 
inclusão social das pessoas com deficiência, e a rea-

lização do XII Congresso é um passo absolutamente 
relevante na luta em que estamos engajados.

O prestígio do evento pode ser medido pela lista 
de seus participantes. Contaremos com a presença dos 
Presidentes das duas Casas do Congresso Nacional: 
o Senador Garibaldi Alves Filho e o Deputado Arlindo 
Chinaglia; do Ministro da Educação, Fernando Haddad; 
da Presidente da Federação Nacional das Associa-
ções Pestalozzi, Gysélle Saddi Tannous; do Presidente 
da Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas com 
Deficiência, Deputado Geraldo Resende; do influente 
jornalista Gilberto Dimenstein; além de vários Senado-
res, Deputados Federais, técnicos do Poder Executivo, 
representantes da sociedade civil organizada e outros 
interessados na questão.

Até quinta-feira, portanto, teremos personalida-
des de grande importância, influência e conhecimento, 
debatendo assuntos relacionados à inclusão social das 
pessoas com deficiência, como, por exemplo, inclusão 
nas escolas, ética da inclusão, diretrizes da convenção 
da ONU sobre direitos das pessoas com deficiência, 
combate à discriminação, preconceito e adaptações 
arquitetônicas que favorecem e garantem a inclusão.

Sr. Presidente, os trabalhos de acompanhamento 
e discussão das normas referentes à pessoa com de-
ficiência não são exclusividade da Frente Parlamentar. 
Também as comissões das duas Casas do Congresso 
Nacional têm se empenhado na busca de caminhos 
que favoreçam a inclusão e combatam a discriminação 
das pessoas com deficiência.

Citarei, como exemplo, o trabalho da Subcomis-
são Permanente de Assuntos Sociais das Pessoas 
com Deficiência, que é brilhantemente conduzida pelo 
Senador Eduardo Azeredo. A Subcomissão vem reali-
zando audiências públicas extremamente instrutivas, 
tratando de temas que vão dos benefícios da equote-
rapia até o incentivo do turismo para pessoas com defi-
ciência, passando, evidentemente, por assuntos como 
a inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho e 
os reflexos da Convenção da ONU sobre a vida das 
pessoas com deficiência no Brasil.



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  3  36675 

Srªs e Srs. Senadores, a Constituição Federal es-
tabeleceu, há duas décadas, um marco na legislação 
sobre as pessoas com deficiência em nosso País. Seu 
art. 1º já traz a dignidade da pessoa humana como um 
dos fundamentos da República Federativa do Brasil. 
Em outras palavras, a dignidade da pessoa humana 
– conceito que, evidentemente, inclui a pessoa com 
deficiência – é um dos princípios que orientarão toda e 
qualquer interpretação que se faça das normas consti-
tucionais e infraconstitucionais de 1988 em diante.

O art. 5º vai além, estabelecendo a igualdade de 
todos perante a lei, sem distinção de qualquer nature-
za. O princípio da igualdade é o grande guarda-chuva 
normativo que cobre e ampara a luta de todos aqueles 
que defendem os direitos das minorias no País. 

O tema das pessoas com deficiência foi tratado 
ainda mais especificamente em dispositivos como o art. 
7º, inciso XXXI, que proíbe qualquer discriminação no 
tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador 
com deficiência, ou o art. 37, inciso VIII, que estabe-
lece a reserva de percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas com deficiência.

No último par de décadas, sob a égide da Cons-
tituição de 1988, temos observado mudanças impor-
tantes nas atitudes, nos ambientes de trabalho e nos 
projetos arquitetônicos das pequenas e grandes ci-
dades. O progresso é lento, é verdade, mas, ainda 
assim, é bastante perceptível. Graças à Constituição 
Cidadã, criaram-se as bases para o surgimento, no 
Brasil, de uma sociedade em que a inclusão da pes-
soa com deficiência é um fato dado, uma regra, e não 
uma exceção.

Bem recentemente, 20 anos depois da promul-
gação da Constituição, outro marco foi estabelecido: 
o Brasil ratificou a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência. Ela já havia sido assinada 
pelo Governo brasileiro em 30 de março de 2007 e 
foi finalmente ratificada com a publicação do Decreto 
Legislativo nº186, de 09 de julho de 2008. 

Sr. Presidente, a ratificação da Convenção da 
ONU lança mais um desafio para o povo brasileiro. Afi-
nal, nos comprometemos, perante todas as nações do 
mundo, a promover mudanças efetivas para eliminar, 
definitivamente, toda e qualquer fonte de discriminação 
à pessoa com deficiência em nosso País. A Convenção 
é mais um forte estímulo para que lutemos com mais 
empenho ainda pela inclusão integral das pessoas com 
deficiência em nossa sociedade.

Sr. Presidente, tenho a firme e inabalável convic-
ção de que o XII Congresso da Federação Nacional 
das Associações Pestalozzi será visto, no futuro, como 
uma etapa importantíssima na luta pela inclusão so-
cial das pessoas com deficiência. Durante o evento, 

teremos uma oportunidade ímpar de avaliar os avan-
ços dos últimos 20 anos, de tomar o pulso da situação 
atual e, principalmente, de estabelecer as metas que 
pretendemos alcançar nos anos vindouros, agora sob 
a égide da Convenção da ONU. De antemão, partici-
paremos do encontro com a certeza de que só des-
cansaremos quando a discriminação contra a pessoa 
com deficiência estiver definitivamente eliminada da 
sociedade brasileira.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Papaléo Paes.
Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, 1º 

Vice-Presidente da Casa.
V. Exª dispõe de vinte minutos para o seu pro-

nunciamento.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, caro Senador Alvaro Dias, Senador Papaléo 
Paes, trago uma notícia que julgo ser motivo de orgulho 
para todos os brasileiros no dia de hoje. O Presidente 
Lula está no Espírito Santo, na costa marítima, inau-
gurando a produção de petróleo na camada pré-sal. 
Não há dúvida de que estamos vivendo o início de uma 
nova era de petróleo no Brasil.

Essa é uma notícia da maior relevância, que deve 
ser descrita e considerada para orgulho de todo o País, 
de toda a sociedade brasileira.

A Petrobras inicia nesta terça-feira (2) a 
produção do primeiro óleo da camada pré-sal 
– nova província petrolífera cujo potencial pode 
colocar o Brasil na lista dos maiores produtores 
mundiais de petróleo. A produção terá início no 
campo de Jubarte, na Bacia de Campos, no 
litoral sul do Espírito Santo. Com a produção 
nessa área, a empresa obterá conhecimento 
para ajudar a desenvolver as reservas do pré-
sal localizadas no Espírito Santo e em outros 
pontos do litoral brasileiro.

O Presidente da República, Luiz Inácio 
Lula da Silva, e o presidente da Petrobras, 
José Sergio Gabrielli, participarão da ceri-
mônia – que marca o início da produção do 
primeiro óleo da camada pré-sal – a bordo do 
navio-plataforma Juscelino Kubitschek (P-34), 
instalado no campo de Jubarte.

Marco [desse fato histórico] – A extração 
do primeiro óleo da camada pré-sal marca uma 
nova era do petróleo no Brasil e traz extraor-
dinárias possibilidades de desenvolvimento 
ao País. A produção terá início no campo de 
Jubarte [como eu já disse] com um Teste de 
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Longa Duração (TLD), cujo objetivo é obser-
var as características e o comportamento do 
óleo do pré-sal. A previsão é que o teste dure 
de seis meses a um ano.

O início da produção no Espírito Santo 
foi facilitado pelo fato de o navio-plataforma 
Juscelino Kubitschek – que produz petróleo 
no campo de Jubarte desde dezembro de 
2006 – estar localizado a pouco mais de dois 
quilômetros do novo poço exploratório, des-
cobridor de óleo no pré-sal a 1.375 metros de 
profundidade.

Para viabilizar o início da produção do 
pré-sal, foram investidos R$50 milhões em 
adaptações na planta de processo da plata-
forma e finalização e interligação do poço ao 
sistema de produção. A estimativa é de que 
o potencial de produção nesse primeiro poço 
seja de cerca de 18 mil barris por dia.

Pré-sal – As grandes reservas de petróleo 
e gás natural descobertas recentemente pela 
Petrobras acompanham boa parte da plata-
forma continental brasileira. O País dá início à 
exploração desses reservatórios que guardam 
uma quantidade ainda inestimável de material 
fóssil em depósito localizado a seis mil metros 
abaixo da superfície marítima.

Os reservatórios estão sob a extensa 
camada de sal localizada no fundo do mar, 
sobretudo na área que se estende do litoral 
do Estado do Espírito Santo ao de Santa Ca-
tarina. Esses depósitos são conhecidos como 
pré-sal e começaram a se formar há 150 mi-
lhões de anos, quando o grande continente do 
Sul, chamado Gondwana, se separou devido 
à movimentação das placas tectônicas. Com 
essa divisão, que ocorreu de forma lenta e gra-
dual, formaram-se novos continentes, como a 
África e a América do Sul.

Em uma das etapas dessa movimentação 
surgiram lagos rasos em que a água do mar 
entrava e se evaporava, num processo idênti-
co ao que ocorre hoje com as salinas. Foram 
necessários mais de 500 mil anos para que o 
sal se depositasse formando uma camada que, 
nas regiões mais afastadas da costa, chega a 
ter quatro quilômetros de espessura.

É justamente por conta dessa espessa ca-
mada de sal que o petróleo encontrado abaixo 
dela é considerado um dos melhores já desco-
bertos no Brasil. Aprisionado pelo sal, o petróleo 
foi mantido em temperaturas acima de 60 graus. 
Nesse ambiente, sua qualidade se mantém.

Gás natural [ainda sobre a matéria, Sr. 
Presidente] – A descoberta dos reservatórios 
gigantes de petróleo abaixo da camada de 
sal nas Bacias de Santos, Campos e Espírito 
Santo abre a perspectiva, também, de um au-
mento significativo das reservas brasileiras de 
gás natural. Estima-se que o volume de gás 
dessas acumulações poderá tornar o País 
auto-suficiente nesse energético.

Esses dados, apresentados pela Secretaria de 
Comunicação Social do nosso Governo, fiz questão 
de fazer a transcrição. De fato, esse é um marco defi-
nitivo numa nova era da vida econômica brasileira e, 
sem dúvida, pode ter um direcionamento que seja o 
de partilhar a riqueza, conquistada com esse potencial 
extraordinário de reservatórios fósseis, para o bem da 
sociedade brasileira.

Há vários Senadores que, de modo muito sensí-
vel, de maneira muito judiciosa, tentam apresentar os 
caminhos a serem seguidos. Os Senadores Cristovam e 
Aloizio Mercadante, a Senadora Ideli Salvatti, o Senador 
Francisco Dornelles e outros entendem que podemos 
achar o caminho adequado para aproveitar bem esse 
potencial econômico que o Brasil passa a ter.

Estamos falando de um País que caminha para 
estar entre as cinco primeiras grandes nações em pro-
dução de petróleo com esse potencial de reservatório 
a ser descrito. Então, o Brasil tem muito a comemorar 
neste dia. 

Eu imagino uma observação no tempo e na histó-
ria, cujo significado já vamos identificar, quando olha-
mos os desafios que vêm de Getúlio Vargas, Juscelino 
Kubitschek, de Presidentes da República deste País 
que tentaram identificar, nas nossas riquezas, o pe-
tróleo como um item libertador, e a grande escala de 
consumo que se apresentou à sociedade brasileira, pelo 
uso do petróleo nas rodovias, na indústria automotiva, 
demarcam bem os desafios que temos.

O petróleo foi o responsável pelas crises inflacio-
nárias, pela crise cambial por que já passamos, pela 
redução da estabilidade monetária brasileira, pelo au-
mento do endividamento do País, e, hoje, esse mesmo 
petróleo que gerou sonhos, expectativas – um petróleo 
que desestabilizou a economia brasileira em alguns 
momentos –, torna-se o grande vetor de desenvolvi-
mento do tempo presente e do tempo futuro.

Então, o Presidente Lula deve estar muito orgulho-
so neste momento, ao lado dos técnicos da Petrobras, 
empresa que é um patrimônio da sociedade brasileira e 
um marco definitivo da afirmação da nossa soberania, 
dos nossos valores de proteção e responsabilidade em 
uso inteligente das nossas reservas minerais.
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Tenho a certeza de que o futuro bate às nossas 
portas como uma grande Nação definitivamente, se 
soubermos compatibilizar o uso das riquezas minerais 
com o desenvolvimento socioambiental.

Sr. Presidente, se desviarmos um pouco o olhar 
para as ocorrências que o Brasil pouco conhece, como 
a exploração do gás em Urucu, localidade que já pude, 
por duas vezes, visitar – terra do nosso querido Senador 
João Pedro e do Senador Arthur Virgílio –, veremos o 
valor que tem aquilo. É algo fantástico entrar no meio 
da Selva Amazônica e ver uma área de fantástica pre-
servação ambiental, utilizando uma riqueza mineral, 
uma riqueza fóssil e a transformando em partilha do 
desenvolvimento humano. Então, um direcionamento 
para o desenvolvimento socioambiental a partir des-
sas riquezas colocará o Brasil, sim, como um País de 
muita maturidade no cenário internacional, e afirmando 
uma nova maneira de se relacionar com aquilo que é 
o seu patrimônio natural.

Tenho absoluta convicção de que seremos capa-
zes de entender hoje a Amazônia como a maior fonte 
de reserva mineral deste Planeta, saber utilizá-la e 
aproveitar o que já está aos nossos olhos, como essa 
reserva do pré-sal, que pode nos colocar como uma 
das cinco primeiras nações do Planeta em potencial 
petrolífero.

Concedo o aparte, antes de encerrar, ao nobre 
Senador João Pedro, do Amazonas.

O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Senador Tião 
Viana, V. Exª faz um registro importante nesta Casa, de 
repercussão internacional. Hoje é um dia histórico para o 
Brasil. O nosso Presidente está lá no Estado do Espírito 
Santo, inaugurando essa primeira conquista da Petrobras 
com o petróleo e o gás encontrados na camada pré-sal. 
Portanto, hoje é um dia histórico – repito. Ressalto a Pe-
trobras, empresa que possui 300 mil funcionários, que 
é referência internacional e é o orgulho do Brasil! Então, 
hoje é um dia histórico, tendo à frente o Presidente da 
República inaugurando um novo momento para o Brasil 
e para a Petrobras. Quero dizer a V. Exª que, na revista 
semanal Exame, li matéria muito interessante, mostran-
do-nos que, a partir de agora, a Petrobras vai precisar 
de 40 sondas, de 46 navios e de 146 navios de apoio 
para trabalhar toda essa potencialidade de petróleo e 
gás na costa brasileira. Portanto, gostaria de contribuir, 
compartilhar e concordar com V. Exª no que diz respeito 
à importância dessa riqueza, que pertence à União. Ali-
ás, nossa Carta Magna trata disso de forma muito inteli-
gente, muito compromissada ao dizer que o petróleo e o 
gás pertencem à União. Ou seja, nessa nova realidade, 
a partir deste dia, o Brasil precisa refletir acerca dessa 
riqueza, e que essa riqueza possa servir no sentido de 
distribuirmos, de forma consistente, com políticas públicas 
aprofundadas, justas, com o Brasil, com a nossa região, 

o Acre, com o Centro-Oeste brasileiro, com a Amazônia 
como um todo, as riquezas desse petróleo e desse gás 
encontrados nas profundezas da costa brasileira, no 
Oceano Atlântico. Parabéns pelo pronunciamento de V. 
Exª! Parabéns à Petrobras por ser uma referência nesse 
item da descoberta, do trabalho e da industrialização do 
petróleo e do gás no Brasil.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª e, com grata satisfação, incorporo o seu aparte 
ao meu pronunciamento, principalmente por ser alguém 
ligado à realidade técnica, alguém que tem uma visão 
de desenvolvimento adequada para a Amazônia e, 
portanto, sabe o significado deste momento histórico 
que o Brasil está vivendo.

V. Exª falou dos navios, das plataformas, e é fato 
isso. O Brasil, até 2010, deverá ter, somente de Marinha 
Mercante, pelo menos mais 200 navios para atender a 
essa demanda de movimento da economia naval dire-
ta, além da capacidade instalada atual. Se olharmos 
para as plataformas que deverão ser instaladas, cada 
com um custo de mais de R$2 bilhões, Senador João 
Pedro, na sua totalidade, estamos falando de investi-
mentos extraordinários, sem contar o envolvimento da 
cadeia econômica que, indiretamente, está vinculada 
ao potencial petrolífero.

O Brasil, podemos dizer com muita tranqüilidade 
– um País que, nesta gestão do Presidente Lula, an-
tecedida por políticas corretas na macroeconomia por 
parte de governos recentes, aponta já uma redução da 
pobreza, divide as suas riquezas, reduz o número de 
indigentes à metade, reduz o número de pobres em um 
terço – que, em seis anos, pode-se afirmar, de cabeça 
erguida, como um País que aproveita bem o seu tempo 
presente e tem um olhar correto para o futuro.

Cumprimento, com muita alegria, o Presidente 
da República, o seu Governo, a Petrobras, que tem 
gerações fantásticas de técnicos, que têm a maior 
auto-estima pela função que ocupam naquela empresa 
estatal, que é do Brasil, e, ao mesmo tempo, sonham 
com uma Nação forte, com uma Nação vigorosa, so-
bretudo, como uma Nação justa.

Não há dúvida, Sr. Presidente, Senador Papaléo, 
que estamos no meio, no coração da Nação do futuro, 
que é o Brasil.

Espero que a responsabilidade socioambiental 
esteja indissociável dessa grande caminhada de di-
visão de uma riqueza extraordinária com que Deus 
nos presenteou.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Tião Viana, o 
Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Papaléo Paes, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Muito obrigado, Senador Tião Viana.

Concedo a palavra ao próximo orador, sem pre-
juízo na ordem dos oradores inscritos, visto que o Se-
nador Alvaro Dias abriu mão de ser o terceiro orador 
inscrito para conceder espaço imediato na tribuna ao 
Senador João Pedro.

V. Exª tem 20 minutos para o seu pronuncia-
mento.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obri-
gado, Presidente.

Srªs Senadoras, Srs. Senadores, nesse final de 
semana, estive no meu Estado, em alguns de seus 
Municípios – Silves, Barreirinha, cidade do poeta Thia-
go de Mello, Parintins, minha cidade, onde visitei um 
projeto de assentamento do Governo Federal na Vila 
Amazônia –, e terminei a viagem no Município de Uru-
cará. Portanto, passei por quatro Municípios. 

Sr. Presidente, quero, aqui, fazer o registro de 
uma comunidade quilombola que visitei, localizada às 
margem do rio Andirá, no Município de Barreirinha, e 
ressaltar a importância de essas comunidades serem 
reconhecidas. Nesses últimos anos, o nosso Governo 
vem trabalhando não só a questão fundiária desses 
territórios, como também vem dando um tratamento 
solidário, humano às populações quilombolas de todo 
o Brasil.

Tive a felicidade de visitar a comunidade de Santa 
Tereza do Matupiri, no Amazonas, em Barreirinha – volto 
a dizer, terra do poeta Thiago de Mello. Lá, encontrei 
dezenas de famílias remanescentes dos quilombos, 
crianças, jovens, homens e mulheres, trabalhando ao 
longo desses últimos anos.

Encaminharei ao Ministério da Igualdade Racial, 
ao Ministro Edson Santos, um requerimento para que 
façam uma visita a essa comunidade, que é composta 
por quatro localidades, que formam, então, a grande 
comunidade quilombola no Município de Barreirinha, 
no rio Andirá.

É bom registrar, aqui, que essas comunidades, 
lá na calha do Amazonas, na Amazônia, estão rela-
cionadas, evidentemente, ao período da escravidão 
no Brasil, mas, principalmente, foram se organizando 
quando da resistência, no século XIX, da grande re-
volta da população negra, da população ribeirinha em 
toda a calha do rio Amazonas.

Então, é preciso que o Governo Federal faça este 
trabalho, junto com o Incra e com outras instituições 

importantes, no sentido de reconhecermos essas po-
pulações que compõem a grande diversidade da nossa 
região, da Amazônia. Chamou-me a atenção o formato 
das casas, a presença da população afro-descendente 
nessas comunidades.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao Senador Tião 
Viana, meu companheiro de partido e de região, que 
desceu da tribuna e ainda se encontra no plenário da 
Casa, eu quero prestar, a S. Exª e a todos os Senado-
res vítimas dessa espionagem, a minha solidariedade. 
Essa arapongagem foi denunciada pela imprensa e 
motivou a ida do Presidente da Casa, Senador Ga-
ribaldi – a quem aplaudo e reconheço pela iniciativa 
–, acompanhado de vários Senadores, ao Presidente 
da República, para pedir providências e um basta a 
esta conduta ilegal e desrespeitosa, que é a arapon-
gagem, a espionagem indevida de setores do Estado 
brasileiro.

Sr. Presidente, primeiro, quero aplaudir a deci-
são do Presidente Lula de afastar os dirigentes da 
Abin; segundo, as providências no sentido de uma in-
vestigação rigorosa para detectar os mandantes des-
ses procedimentos ilegais envolvendo autoridades do 
nosso País.

Isso é vergonhoso! É inaceitável! Repudio, aqui, 
essa atitude não só por ser membro e por estar pres-
tando minha solidariedade aos membros do Senado, 
mas porque isso deve servir para qualquer cidadão ou 
cidadã do Brasil. Ninguém pode ser espionado. Ninguém 
pode aceitar essa postura, essa conduta que trilha pelo 
caminho da ilegalidade, do obscurantismo.

Espero que a atitude do nosso Presidente da 
República seja no sentido de construirmos um outro 
momento, construirmos uma outra história, e não esta 
do desrespeito a autoridades como o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, uma Ministra de Estado, 
como a Ministra Dilma, que estavam sendo espiona-
dos de forma tão obscura e tão ilegal.

Sr. Presidente, quero me somar a todos os par-
lamentares do Congresso Nacional, que estão indig-
nados e repudiando essa atitude. É hora de a Abin se 
manifestar de forma clara. É hora de a Abin dizer quem 
são os envolvidos – ou se não tem ninguém da Abin 
envolvido –, mas não pode uma instituição do Estado 
brasileiro, ligada à Presidência da República, servir-
se de procedimentos que nós estamos condenando. 
Ninguém no Brasil aceita essa postura condenável e 
criminosa, porque isso diz respeito às garantias indi-
viduais asseguradas pela nossa Constituição, fruto 
da conquista de um Estado Democrático de Direito. 
A imprensa, então, faz uma denúncia que nos leva a 
repudiar esse procedimento.
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Para finalizar esta fala, Sr. Presidente, quero, 
com indignação, porque a democracia no Brasil tem 
sido conquistada e temos tido avanços importantes, 
dizer que considero, no estágio em que está a nossa 
democracia, um retrocesso o fato de servidores esta-
rem bisbilhotando, espionando, não só as autoridades, 
mas o brasileiro, a brasileira de modo geral. É conde-
nável, inaceitável.

Faço este pronunciamento no sentido também 
de exigir, como Senador da República, como cidadão, 
que a Abin possa se explicar não só ao Presidente da 
República e à Comissão que está investigando; que 
fale à Nação, sob pena de essa instituição ficar des-
moralizada, ficar desmoralizada. 

Em um Estado Democrático de Direito, não se 
pode prescindir dos serviços da inteligência. Mas não 
posso aceitar, absolutamente, a conduta, a postura ile-
gal e obscura de servidores federais na espionagem. 
Isso não contribui com o Estado brasileiro, provoca 
retrocesso na nossa democracia e é perigoso, porque 
rompe com as garantias individuais, que custaram mui-
to ao povo, à sociedade brasileira.

Sr. Presidente, espero que, nos próximos dias, 
possamos esclarecer definitivamente estes episódios, o 
crime de espionagem contra dirigentes do Judiciário, do 
Executivo e do Legislativo, do Congresso Nacional.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 

AP) – Muito obrigado, Senador João Pedro. Parabéns 
pela sua manifestação!

Por solicitação do Senador Tião Viana durante 
seu pronunciamento, autorizo a publicação na íntegra 
do documento que passou à Mesa, intitulado “Brasil 
inicia produção de petróleo na camada pré-sal”.

Será atendida a solicitação do Senador Tião 
Viana.

Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias, 
que, como orador inscrito, terá 20 minutos para o seu 
pronunciamento.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Papaléo Paes, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil 
vem se constituindo, nos últimos anos, num extraordi-
nário celeiro de escândalos. A imprensa, o jornalismo 
investigativo do nosso País, não tem do que reclamar. 
Matéria-prima existe, sempre, semanalmente, valorizan-
do a ação de profissionais competentes do jornalismo 
que se dedicam a importantes investigações que contri-
buem para a geração de uma resistência à corrupção, 
aos escândalos e à impunidade no País. 

Nossas revistas semanais se consagram, ganham 
conceito e podem competir com as melhores revis-

tas do mundo. Jornalistas se valorizam, exercitando 
o jornalismo de investigação. A revista Veja, a revista 
Época, a revista IstoÉ, semanalmente, estabelecem 
uma competição que ganha a opinião pública brasi-
leira, tornando-se revistas respeitadas. Para citar um 
exemplo, a revista Veja deve ter publicado cerca de 
dezoito, dezenove matérias de capa durante o escân-
dalo do mensalão. 

Portanto, lamentavelmente, o atual Governo co-
locou combustível na máquina de gerar escândalos no 
Brasil. Um escândalo substitui o outro em grandeza e 
gravidade. O escândalo novo faz com que se esqueça 
do escândalo mais recente e que não se pode dizer 
antigo. Há uma sucessão de escândalos que acabam 
consagrando a impunidade.

Eu poderia enumerar os escândalos de corrupção. 
Não creio ser necessário, imagino que estão muito vi-
vos ainda na memória do povo brasileiro. Vamos falar 
do novo escândalo: um escândalo de espionagem, que 
atenta contra a Constituição, desrespeita os direitos 
humanos e se trata de violência contra a democracia. 
Um escândalo de espionagem que não tem lugar em 
nações democráticas civilizadas. Pode ter espaço em 
repúblicas de banana, e não no Brasil. Não deveria ter 
espaço no Brasil.

Lamentavelmente, o espaço se oferece para que 
esse escândalo marque presença na história do Gover-
no do Presidente Lula. Arapongagem, ilicitude. Trata-se 
de bisbilhotar a vida alheia, invadindo a privacidade das 
pessoas, protegida pela Carta Magna do País.

Neste momento, discutem-se providências. O 
Governo anuncia algumas providências.

É preciso...
O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Senador 

Alvaro Dias, V. Exª me concede um aparte?
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pois não, 

concedo a V. Exª o aparte.
O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Para contri-

buir com o debate. V. Exª, evidentemente, dá o contor-
no da lógica da Oposição no Governo, mas não pode 
deixar de registrar as providências.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Vou anali-
sar agora as providências.

O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – E chamo a 
atenção para o fato de que foi afastado um delegado 
renomado da Polícia Federal, hoje à frente da Abin. Um 
delegado que tem um nome, e o Presidente o afastou 
imediatamente. É importante lembrar a V. Exª que não 
é só nas repúblicas de bananas não. Há pouco tempo, 
o Presidente norte-americano, por espionagem, per-
deu o mandato nos Estados Unidos. V. Exª conhece 
essa história.
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Por isso 
que não é república de bananas. O Presidente perde 
o mandato.

O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – É bom lem-
brar que, nos Estados Unidos, por espionagem, então, 
isso acontece. Isso não é bom para o Brasil. Não é 
porque aconteceu nos Estados Unidos que temos de 
ter aqui. Tanto o é que repudiei isso.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – É uma pena 
que, no Brasil, o presidente não perca o mandato.

O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Nós esta-
mos repudiando que as providências adotadas, tanto 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal, como do 
nosso Presidente, que visitou o Presidente da Repú-
blica... Imediatamente, o Presidente tomou atitudes 
importantes: o afastamento e a investigação da Po-
lícia Federal. Creio que são passos importantes para 
coibir e dizer: “Isso não é concebível em um Estado 
democrático de direito”.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Agradeço 
a V. Exª, que nunca fugiu do debate nesta Casa. Exer-
cita seu mandato na condição de aliado do Governo, 
e o faz sempre corajosamente, defendendo as posi-
ções do Governo que aqui representa. Por isso, louvo 
a atitude de V. Exª, embora possa discordar de suas 
posições políticas. Mas tenho que enaltecer e exaltar 
o comportamento de V. Exª, que sempre procura es-
tabelecer o contraponto, não permite que a Oposição 
fale isoladamente. Por isso, agradeço a V. Exª.

Pretendo abordar as providências adotadas pelo 
Presidente da República, mas, antes, a referência que 
V. Exª faz é oportuna. Nos Estados Unidos da Améri-
ca do Norte, um presidente da república perdeu seu 
mandato, pois constatou-se ter havido espionagem 
em seu benefício. Que esse exemplo prospere e que 
possa avançar e alcançar a Esplanada dos Ministé-
rios em Brasília.

Mas, Sr. Presidente, desta feita, o Presidente 
Lula agiu rápido, ao contrário do que vinha ocorren-
do em tantos escândalos que precederam a este. Em 
outras oportunidades, o Presidente foi complacente, 
foi omisso, foi passivo e não adotou nenhuma provi-
dência imediata que pudesse responder as expectati-
vas da população brasileira. Agora ele agiu rápido e, 
por isso, tenho que aplaudi-lo. Mas o Presidente não 
poderia fazer outra coisa. O mínimo que poderia fazer 
era exatamente afastar pessoas que podem estar en-
volvidas como orientadoras dessa operação. Aliás, é 
bom dizer, é uma operação reacionária, fascista, pró-
pria dos regimes totalitários perversos.

Ora, Sr. Presidente, não basta afastar, é evidente. 
Mas é da boa prática administrativa de governos sérios 
o afastamento daqueles que supostamente estejam 

envolvidos em escândalos denunciados. Se eventu-
almente as investigações confirmarem a inocência, 
consagrarem a lisura dos procedimentos das pessoas 
denunciadas, elas retornam e são publicamente recu-
peradas. É claro que devem ser publicamente recupe-
radas moralmente.

O Presidente afasta, manda investigar. Quem 
investiga? Não creio que seja possível admitir que 
a investigação ocorra exclusivamente no âmbito da 
Polícia Federal, porque neste caso há uma presença 
direta ou indireta da instituição. Creio que cabe repre-
sentação. E vou sugerir ao nosso Partido, PSDB, que 
represente junto ao Procurador-Geral da República, 
para que o Ministério Público, uma instituição inde-
pendente e distante desse episódio, possa instaurar 
os procedimentos de investigação para a necessária 
responsabilização.

Não temos muitas alternativas. Essa é uma ques-
tão nebulosa. Não é fácil provar a responsabilidade de 
quem grampeia. Somente o flagrante pode, de forma 
cabal, provar o delito. Nós já tivemos outras experiên-
cias. Eu não gero nenhuma expectativa positiva em 
relação às investigações que se procederão. Não te-
nho esperanças de que, ao final dessas investigações, 
o Brasil saiba quem ordenou essa operação fascista 
de espionagem. 

Não importa que seja o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal a vítima, ou o Presidente do Senado 
Federal, ou Senadores. Mesmo que fosse qualquer cida-
dão brasileiro, sem estar no exercício de função pública 
relevante, o crime teria a mesma dimensão e mereceria 
o mesmo repúdio das pessoas que vivem neste País.

Portanto, Sr. Presidente, o que defendo é a ins-
tauração dos procedimentos na esfera do Ministério 
Público Federal para apurar responsabilidades e, na-
turalmente, adotar as providências que visem à res-
ponsabilização de eventuais envolvidos. 

E eu repito: a tarefa não é fácil. Evidentemente, 
não há flagrante; há provas testemunhais que podem 
ser buscadas. Se o funcionário da Abin entregou à re-
vista Veja prova de que o telefone do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal foi grampeado, é evidente 
que se pode chegar a este e a outros servidores na 
Abin, para que a investigação chegue a alguma con-
seqüência. Mas eu repito que sou pessimista; não gero 
expectativas falsas, não tenho esperanças de que o 
resultado final será a responsabilização dos verdadei-
ros responsáveis pela iniciativa. 

Vamos verificar as outras providências do Go-
verno: o afastamento, para assegurar que o inquérito 
se faça sem a presença dos suspeitos até o final das 
investigações. E, posteriormente, mais duas provi-
dências. 
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Uma delas, manifestar a expectativa de que o 
Congresso Nacional aprove, o mais rapidamente pos-
sível, o Projeto de Lei nº 3.272, de iniciativa do Poder 
Executivo, que regula e limita as escutas telefônicas 
para fim de investigação policial. É gerar uma falsa ex-
pectativa. Legislação, até temos. O fato de existir uma 
legislação que limite as escutas telefônicas, não impe-
de que a arapongagem se estabeleça, especialmente, 
arapongagem oficial, que tem carimbo oficial. Porque, 
Abin é Governo; Abin é um órgão diretamente ligado à 
Presidência da República, os seus dirigentes são no-
meados pelo Presidente da República. Esse vínculo, 
portanto, é real, visível, não há como negá-lo. Portan-
to, excluir, de antemão, o Presidente da República de 
responsabilidades é uma atitude prematura. 

A outra providência que pede o Governo é de-
terminar ao Ministério da Justiça a elaboração, em 
conversações com o Supremo Tribunal Federal, de 
projeto de lei que agrave a responsabilidade adminis-
trativa e penal dos agentes públicos que cometerem 
ilegalidades.

Ora, de nada adiantará a lei, se a cada episódio 
a conclusão for pizza, se a cada episódio a conclusão 
for zero em matéria de responsabilidade, se a cada 
conclusão de escândalos nós chegarmos à afirma-
ção de que a autoridade maior não tem participação. 
A autoridade maior é inimputável. Estabeleceu-se 
uma hierarquia em que só se penalizam os menores, 
os líderes, os que comandam, os que dirigem, os su-
periores, esses estão sempre excluídos de qualquer 
ação de responsabilização. Portanto, que não se gere 
falsa expectativa em geração à aprovação de projetos 
de lei, venham eles de onde vierem.

Quero também, Sr. Presidente, fazer referência 
a hipóteses. 

O General Félix diz que o Governo trabalha com 
várias hipóteses para as escutas. Uma delas seria a 
degeneração de algum setor da Abin, que teria agido 
sem o conhecimento superior. É possível que algum 
setor da Abin esteja em degenerescência. E quem é 
o responsável por essa degenerescência? Não há 
responsáveis? Essa degenerescência está a partir da 
base da Abin, onde se encontram os servidores mais 
modestos, ou ela é provocada por interesses maiores, 
daqueles que se instalaram no poder na República?

A outra possibilidade é a de haver um grampo no 
Senado e ainda de o episódio ter sido planejado pelo 
próprio Dantas, para desviar o foco das investigações. 
Em relação ao grampo no Senado, se esse grampo 
estivesse instalado no Senado, certamente todos os 
Senadores estariam na listagem dos grampeados e 
não apenas alguns, como divulga a revista. 

Creio que estão superestimando a capacidade do 
Sr. Daniel Dantas. Agora, o nome de Dantas é utilizado 
como alvará de soltura, como habeas corpus. O nome 
de Dantas é utilizado como bode expiatório, como álibi 
para todos os escândalos deste País, ou o Sr. Daniel 
Dantas é o artífice da arapongagem nacional.

Fugir à responsabilidade imputando responsa-
bilidade a alguém é confortável, mas certamente não 
é convincente. Da nossa parte, não acolhemos essa 
estratégia, esse procedimento. É preciso responsabi-
lizar quem responsabilidade tem.

Quando a população elege um governo, ela o faz 
para que ele se responsabilize por tudo o que ocorra 
no seu âmbito; elege para que saibam, para que vejam 
e para que respondam assumindo as conseqüências 
dos seus atos. Não elege para a impunidade, não ele-
ge cidadãos inimputáveis. 

Sr. Presidente, por que grampear Senadores da 
Oposição? Por que grampear Ministros do Supremo 
Tribunal Federal? Quais são as hipóteses? É evidente 
que, para um Governo envolto em escândalos intermi-
náveis de corrupção, a chantagem política pode ser uma 
arma. Não seria a espionagem? Essa espionagem não 
estaria sendo realizada com o objetivo de amedrontar 
aqueles ou que fazem oposição, que investigam, que 
denunciam, que criticam ou, do outro lado, aqueles 
que serão responsáveis pelo julgamento? Não há, no 
Supremo Tribunal Federal, processos em tramitação 
que alcançam cerca de 40 liderados do Presidente da 
República que se envolveram no escândalo do mensa-
lão? Não temos o direito de fazer esse tipo de ilação? 
De tirar esse tipo de conclusão? O grampo telefônico 
não seria colocado na esperança de encontrar algo 
comprometedor na vida do grampeado, para usar in-
timidando-o, obtendo o seu silêncio, a sua conivência 
e a sua cumplicidade? Não seria esse o objetivo da 
arapongagem? É provável que sim.

Eu confesso, Senador Papaléo, Senador Jarbas 
Vasconcelos, que tinha informações de que estava sen-
do espionado. É evidente que não faria uma denúncia 
sem provas, como não fiz, até porque poderia ser co-
locado entre aqueles que muitas vezes usam esse tipo 
de expediente para promoção pessoal, aqueles que 
imaginam perseguições, arapongagem, espionagem 
para buscar promoção na mídia do País.

Para que não interpretassem dessa forma, mes-
mo tendo informações de que poderia estar sendo in-
vestigado, não denunciei – até porque sabia que em 
determinado momento isso apareceria, como apare-
ceu. Confesso até que um dos meus assessores em 
Curitiba chegou a encaminhar um ofício ao juiz local 
pedindo se fizesse uma varredura nos telefones da 
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minha casa, já que as informações davam conta de 
que os meus telefones estavam grampeados. Quan-
do soube, liguei ao juiz e pedi que desconsiderasse, 
porque, obviamente, o juiz faria uma solicitação de 
varredura nos telefones oficialmente. E eu disse ao 
juiz que a varredura oficial nos meus telefones pode-
ria significar a colocação de um aparelho ainda mais 
sofisticado para obter informações, já que, a meu ver, 
se estava eu sendo grampeado, o grampo era oficial, 
era governamental, em razão da minha presença es-
pecialmente na CPI dos Correios, já que esse fato 
ocorria logo após os trabalhos daquela CPI.

É evidente que, se há uma espionagem oficial, 
que parte de dentro da estrutura governamental, há 
objetivos visíveis de que, é claro, se deseja chantage-
ar politicamente, para intimidar, obtendo o silêncio e 
a cumplicidade.

Mas, Sr. Presidente, é bom dizer que essa prática 
de escuta clandestina proliferou nos regimes totalitá-
rios, sendo um instrumento utilizado largamente nos 
países do leste europeu durante a Guerra Fria, para 
monitorar e perseguir os opositores do regime.

Nós somos Oposição, mas não estamos na Guer-
ra Fria, e imaginávamos estar no regime democrático 
consolidado, em que as instituições devem ser respei-
tadas, e o respeito recíproco entre elas é fundamental 
para a estabilidade democrática.

Há aqueles que até imaginam risco de turbu-
lência entre os três Poderes em razão dessa crise. 
Imaginem uma crise institucional. Eu não vejo dessa 
forma. Por quê?

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Porque no 
Brasil se consagrou a banalização dos escândalos. 
Os escândalos de corrupção não assustam mais. O 
escândalo de uma arapongagem, de uma operação 
fascista, também não assusta. Não há crise institucio-
nal não só porque as instituições democráticas estão 
consolidadas e suportam eventuais turbulências, mas 
até porque há, sim, uma anestesia geral que faz dormir 
a sociedade brasileira mesmo diante dos vendavais 
mais fortes, dos escândalos que se sucedem. Tanto é 
que o Presidente assegura a si próprio, mesmo sen-
do o condutor de todo esse processo que resulta em 
grandes escândalos, as mais altas popularidades já 
alcançadas por Presidentes neste País.

Portanto, não há temor algum de que crise insti-
tucional possa nos atormentar. Não há essa hipótese 
a meu ver.

Mas, Sr. Presidente, eu vou concluir – grato pela 
condescendência de V. Exª em relação ao tempo, já 
que extrapolei, e muito, os limites do tempo regimental 
– reafirmando que nós temos de ter uma postura afir-
mativa, contundente, de repúdio a essa prática fascista. 
E não basta o discurso: há que se adotar procedimen-
tos práticos e objetivos. Confesso, porém, que não te-
nho criatividade para apresentar alternativas diversas, 
mas proponho neste momento que a Oposição, o meu 
Partido, o PSDB, encaminhe imediatamente ao Procu-
rador-Geral da República representação com objetivo 
de que se instaurem procedimentos para investigação 
judiciária, a fim de que a responsabilização de eventuais 
envolvidos seja realidade. Evidentemente sei que há, 
pelo menos da parte de muitos brasileiros, uma forte 
indignação em relação a esse acontecimento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Agradeço a V. Exª, que fala em nome da democracia 
quando discute o tema que trouxe a esta Casa. Acre-
dito que essa discussão deva continuar aqui entre os 
Senadores da situação e da oposição. 

Lamento precisar dizer que não podemos ficar 
nessa hipocrisia de achar que as escutas telefônicas, 
as bisbilhotagens da individualidade de cada um, pos-
sam ser oficializadas. Muito pelo contrário: há indícios 
de que primeiro fazem a escuta e comprovam algum 
envolvimento para, depois, encaminharem para oficia-
lizar judicialmente. Isso é o que acontece – ouvi isso 
de um cidadão que tem respaldo para falar isso. Além 
disso, quando querem fazer qualquer tipo de bisbilho-
tagem no telefone de qualquer outra pessoa, basta in-
cluir seu número naquela lista que esse telefone será 
também bisbilhotado. 

Ou seja, não existe mais privacidade para nin-
guém. Este País está, realmente – V. Exª acha que 
não, mas eu acho que sim –, correndo um grande risco 
nessa questão democrática. Sentimos, Senador Jarbas 
Vasconcelos, a nítida tendência de desmoralização do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário, uma vez que 
outras crises no País que vieram com a derrubada do 
governo tiveram outras causas mais evidentes, mais 
claras, mais violentas. Esta que estamos vivenciando 
hoje, para mim, é a mais grave crise pela qual já pas-
samos. Nós, defensores da democracia, precisamos 
tomar cuidado. Não vamos brincar com isso, porque 
ela, apesar de aparentemente inofensiva, é a mais gra-
ve por que já passamos. Até a imprensa, que sempre 
foi atenta a isso, parece-me não estar fazendo uma 
análise mais profunda sobre essa situação. Então, 
nós, que sempre defendemos a democracia, fazemos 
um apelo à imprensa brasileira no sentido de que ob-
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serve com cuidado alguns passos dessa tentativa de 
desmoralização do Judiciário e, principalmente, do 
Congresso Nacional.

Como estou presidindo a Mesa, peço desculpas 
por estar fazendo este comentário, mas o assunto é 
tão sério que eu não poderia, como cidadão, deixar de 
expor o meu ponto de vista.

Concedo a palavra ao Senador Jarbas Vascon-
celos, que, por permuta com o Senador Gim Argello, 
usará da palavra como orador inscrito. 

V. Exª terá vinte minutos para fazer o seu pro-
nunciamento.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, já 
subi várias vezes a esta tribuna alertando para os ris-
cos existentes da implantação de um Estado policial 
no Brasil. O recente episódio – o Senador Alvaro Dias, 
com muita propriedade e muita competência, dele tra-
tou há pouco desta tribuna – de uma escuta clandes-
tina bisbilhotando o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Gilmar Mendes, e vários Senadores 
da República mostra que essa minha preocupação 
não foi em vão. 

Para não ficar apenas na retórica, em setembro 
do ano passado, há um ano, apresentei um projeto 
de lei com o objetivo de estabelecer novas condições 
para o procedimento de interceptação telefônica, in-
formática e telemática. 

Na justificativa desse projeto, argumentei que as 
modificações propostas por mim pretendiam morali-
zar aquilo que havia se transformado num verdadeiro 
“mercado de escutas telefônicas”.

No Estado Democrático de Direito não se admite 
desvirtuamento tão grande das técnicas de investiga-
ção policial. É necessário que a Polícia e o Ministério 
Público tenham moderação quanto ao pedido de in-
terceptação telefônica – hoje ele é feito com bastante 
vulgaridade, às pressas, e, às vezes, sem nenhuma 
responsabilidade.

É lógico e evidente que o meu objetivo não é im-
pedir que esse importante instrumento seja utilizado 
contra o crime, mas que ele não se transforme numa 
arma com conotações políticas, com objetivos menores 
na luta pelo poder dentro e fora do setor público.

Sr. Presidente, V. Exª, agora há pouco, como Pre-
sidente – inclusive chamando a atenção para o fato 
de estar contrariando o Regimento da Casa -, fez um 
alerta sobre esses desvios. É importante que V. Exª, 
ainda que eventualmente, episodicamente sentado no 
lugar do Presidente, faça essa interferência em favor 
da democracia.

É bom lembrar que todos os regimes totalitários, 
todos, nasceram com pequenos excessos que, sem uma 
reação enérgica da sociedade organizada, terminaram 
por jogar todas as liberdades na lata do lixo. Não pode-
mos deixar que isso ocorra novamente no Brasil.

Os exemplos são recentes.
Na semana passada, Sr. Presidente, esse proje-

to de minha autoria – a ele fiz referência no início de 
minha fala – foi aprovado pela Comissão de Consti-
tuição e Justiça com a relatoria brilhante do Senador 
Demóstenes Torres, que, como sempre, foi muito cui-
dadoso e responsável.

Não tenho nenhuma vaidade, Sr. Presidente, de 
ser apresentado como autor dessa proposta. Para mim 
é muito mais importante, muito mais relevante, que o 
projeto seja aprovado aqui, no plenário do Senado, e 
também na Câmara dos Deputados. 

Foi com essa expectativa que aceitamos, há 
quinze dias, conversar com o Ministro da Justiça Tar-
so Genro para construir um substitutivo que preen-
chesse qualquer lacuna existente entre o meu projeto 
e o projeto do Executivo e viabilizar sua aprovação 
sem obstáculos aqui no Senado e na Câmara – não 
adianta aprová-lo aqui e, em seguida, vê-lo engave-
tado ou manipuldo pela maioria esmagadora, maioria 
inclusive fisiológica, que o Governo tem na Câmara 
dos Deputados.

Acredito piamente que este seria o melhor cami-
nho em todos os embates entre Governo e Oposição 
no Congresso Nacional. Quando um entendimento 
não for possível, paciência, mas ele deve ser sempre 
buscado, sempre perseguido. O que não dá para ver 
com bons olhos é o Governo tirar do Congresso sua 
função de legislar e usar e abusar do chamado “rolo 
compressor” da maioria, que faz o que quer e o que 
bem entende aqui no Senado e, muito mais, na Câ-
mara dos Deputados. 

Embora governos anteriores também tenham 
usado as medidas provisórias, elas vêm sendo usadas 
abusivamente pelo atual Governo e, assim, têm para-
lisado o Congresso Nacional, em especial o Senado 
da República. Aqui acabaram os debates, não existem 
mais debates nesta Casa por conta do uso reiterado 
e desnecessário de medidas provisórias por parte do 
Presidente da República.

Não há como negar, Sr. Presidente, que é elogi-
ável a iniciativa do Presidente da República de afas-
tar, preventivamente, a Diretoria Executiva da Agência 
Brasileira de Inteligência, a Abin. Trata-se até de um 
fato novo, ao contrário de outros casos, quando o Pre-
sidente preferiu fazer vista grossa a erros cometidos 
por auxiliares.
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Agora, nesse final de semana, o Presidente da 
República teve a coragem de dizer, lá em São Paulo, 
que o escândaldo do mensalão foi uma infâmia, uma 
calúnia lançada pelas Oposições contra a sua base 
de apoio, contra o seu Governo. É querer fazer dos 
outros idiotas: o Congresso Nacional, a mídia e a opi-
nião pública brasileira.

Mas a determinação do Governo com relação a 
esse caso não pode parar por aí, Sr. Presidente. Se 
foi louvável o afastamento de toda a diretoria da Abin, 
o Governo tem que ir além e buscar uma investigação 
profunda e isenta sobre essa verdadeira “grampolândia”, 
que não é de hoje, já vem de há muito tempo. É neces-
sária uma ampla articulação para aprovar medidas, em 
um prazo relativamente curto, que regulamentem o uso 
desses instrumentos de investigação policial.

No nosso projeto, não só agravamos, como au-
mentamos a pena quando se trata de agente público, 
de servidor público. Se um servidor público promoveu 
a escuta clandestina, ele tem a pena agravada.

Crises são sempre oportunidades para a corre-
ção de rumos e de erros. Espero sinceramente que o 
Governo cumpra com seu papel. Se agir corretamente, 
sem subterfúgios, sem tentativas de escamotear a ver-
dade, como o Governo sempre faz, ele terá sempre o 
nosso apoio. Não dá para ficar escondendo as coisas 
e dizer até – ninguém do Governo disse ainda, mas 
daqui a pouco dirá – que é por conta do período elei-
toral. Período eleitoral é todo o Governo Federal. Todo 
o Governo Lula tem sido transformado num dia-a-dia 
eleitoral. Então, não é uma eleição municipal que vai 
servir de pretexto para isso.

É muito sério, Sr. Presidente, o que aconteceu e 
foi publicado pela revista Veja. Como o País já se está 
acostumando com o descalabro, com os escândalos 
e as corrupções – Waldomiro Diniz não foi punido, se-
quer foi preso; aquele dossiê contra o atual Governador 
de São Paulo José Serra ninguém sabe seu destino; o 
escândalo do Mensalão se arrasta, ninguém ouve mais 
falar em vampiros ou em sanguessugas -, esses es-
cândalos estão se incorporando à paisagem brasileira. 
Espero que esse não seja mais um que se incorpore à 
paisagem brasileira, porque ele é gravíssimo.

Grampear um Ministro do Supremo, grampear 
o Presidente da Casa, Senador Garibaldi Alves Filho, 
grampear outros Senadores e até Ministros de Es-
tado é muito grave. Isso pode descambar, pode nos 
levar para uma situação de um Estado policial total e 
completo, que é totalmente indesejável, acredito eu, 
a todos os democratas.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Senador 
Jarbas Vasconcelos, concede-me um aparte?

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE) 
– Concedo.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Que-
ro me associar à preocupação de V. Exª. Veja bem, 
o Senador Alvaro Dias, há pouco, demonstrou essa 
preocupação, bem como o Presidente Papaléo Paes, 
que preside esta sessão. Onde se vai e se chega... V. 
Exª, quando levanta um tema desses, pela vida que 
tem, preocupa a Nação como um todo. Em relação às 
medidas provisórias, gostei do que V. Exª colocou: que 
elas não permitem os debates nesta Casa. Também 
elogiou quando o Presidente foi rápido naquele mo-
mento e tomou a providência. Mas há preocupação de 
que se grave à revelia, ainda mais quando é público. 
O servidor público usa, às vezes, essa função privi-
legiada para investigar ou para acompanhar outros. 
E, daqui a um pouco, vai haver grupos com direito a 
bisbilhotar. Também poderemos ter um poder paralelo 
que faz as gravações sem as precauções necessá-
rias. Por isso, gostaria muito de estar acompanhando 
a reflexão de V. Exª na tarde de hoje. É necessário ver 
com muita responsabilidade e com muito cuidado um 
tema tão importante e que envolve a Nação como um 
todo. Meus cumprimentos a V. Exª, Senador Jarbas 
Vasconcelos.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE) – 
Eu é que agradeço a V. Exª, Senador Casildo Maldaner, 
já que V. Exª tem uma longa trajetória de Parlamentar 
e Governador de Estado, e conhece profundamente 
o risco de tudo isso.

Não quero comungar do pessimismo do Senador 
Alvaro Dias. Acho que ele está certo, correto, mas não 
quero, nesse aspecto, comungar do seu pessimismo. 
Mas o fato é gravíssimo. Portanto, o Presidente da Re-
pública, que já tomou providências, não deve deixá-
las pela metade! Que se avance sobre isso para que 
a Polícia Federal, que muitas vezes quer ficar acima 
da lei, acima da Constituição, como se qualquer insti-
tuição no Brasil ou no mundo pudesse ficar acima da 
Lei Maior, não sinta que pode ficar acima da Consti-
tuição. Tenho um ano e nove meses de mandato aqui 
nesta Casa e já é a terceira ou quarta vez que, desta 
tribuna, chamo atenção para isto: que a Polícia Federal, 
por mais admirável que seja o seu trabalho de desba-
ratar quadrilhas, sobretudo aquelas que assaltam os 
cofres públicos, não tem o poder de se colocar acima 
da Constituição.

Eu ouço, se V. Exª permitir, o Senador Cícero 
Lucena.

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – Obrigado, 
Senador Jarbas Vasconcelos. Também quero me so-
mar a todos aqueles Senadores, pois, tenho certeza, 
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representamos a grande maioria do povo brasileiro, na 
preocupação com o estado policialesco a que V. Exª 
fez referência. Até porque eu também me encontrava 
aqui presente há um ano, quando V. Exª, dessa tribu-
na, colocava exatamente a preocupação da ação da 
Polícia Federal, respeitando o seu valoroso trabalho, 
mas chamando atenção das cenas que muitas vezes 
eram passadas, espetaculares, da ação da polícia, 
bem como a preocupação com o grampo. Eu estava 
presente há um ano e estou vendo hoje V. Exª repe-
tir essa preocupação, embora já tenha encaminhado 
um projeto, que só demonstra a sua grandeza e a sua 
sintonia com a vida cotidiana do povo brasileiro, em 
particular do Estado que representa. Então, somo-me 
também nessa preocupação, reconhecendo e parabe-
nizando-o por mais essa atitude, que coloca, de uma 
forma clara a sua identificação com o povo brasileiro. 
Muito obrigado.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE) – 
Senador Cícero Lucena, muito obrigado a V. Exª. Quem 
o conhece como eu, sabe que numa hora importante 
como esta, V. Exª não ficaria calado. 

E até V. Exª, Senador Papaléo Paes, como Pre-
sidente da Mesa, pronunciou-se a favor da apuração 
rápida, eficiente e transparente desse fato. E os Se-
nadores presentes no plenário – muito poucos, por 
sinal -, todos também já se manifestaram sobre isso. 
O fato é grave. O Presidente da República já tomou 
a primeira medida, mas é preciso que tome a segun-
da, a terceira, a quarta, a quinta, até que cesse essa 
paranóia sobre grampos que hoje inquieta a todos os 
brasileiros de todas as regiões do Brasil.

Ninguém tem o direito de grampear outras pes-
soas. Ninguém! Mas a ordem judicial tem sido dada 
com a maior liberalidade, com a maior facilidade. O 
Ministério Público pede com a maior facilidade; a Po-
lícia, mais ainda. É preciso que todos esses exemplos 
sejam seguidos e, sobretudo, a clandestina. A escu-
ta clandestina é que precisa ser apurada para que o 
agente público que a promoveu – o nosso projeto é 
nesse sentido – tenha a sua pena agravada, aumen-
tada. Ele deve ter a pena maior do que uma pessoa 
comum que faça uma escuta clandestina.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, agrade-
cendo a benevolência de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Jarbas Vasconcelos, por 
trazer esse importante tema, e também o cumprimento 
pelo projeto, que tramita nesta Casa, que vai ao encon-
tro das necessidades legais para as devidas punições 
às pessoas que ficam bisbilhotando indevidamente o 
cidadão brasileiro.

Concedo a palavra ao nobre Senador Casildo 
Maldaner, que, como orador inscrito, terá 20 minutos 
para seu pronunciamento.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, nobres colegas, como se vê, 
Sr. Presidente, os temas abordados são os mais va-
riados. Ainda há pouco, ouvi o Senador Tião Viana 
falar sobre o pré-sal, um assunto que está muito em 
voga. Ouvimos o Senador João Pedro falar sobre a 
viagem que fez ao Amazonas neste fim de semana, 
a Parintins, que é a cidade dele, e a várias outras que 
ele percorreu, tendo em vista as eleições municipais 
que estão acontecendo no Brasil como um todo. Vi-
mos o Senador Alvaro Dias, preocupado, expondo 
aqui a questão dos grampos. Vimos também, ainda 
agora, o Senador Jarbas Vasconcelos fazer uma re-
flexão sobre esse tema, inclusive com as observa-
ções de V. Exª. 

Então, os temas são os mais variados, e eu gos-
taria, por um dever de ofício, de trazer também um 
outro tema. 

Tive a honra de representar o Senado no En-
contro Econômico Brasil-Alemanha, do dia 24 a 26 de 
agosto, em Colônia. Foi o XXVI Encontro Econômico 
Brasil-Alemanha, já que os países se revezam todos 
os anos. No ano passado, o evento foi em Blumenau, 
no meu Estado, Santa Catarina. No ano que vem, vai 
ser no Estado do Espírito Santo, e este ano ocorreu 
em Colônia. 

Os empreendedores, os empresários brasilei-
ros, os políticos elegem, um ano antes, os temas que 
serão tratados, em conjunto com os empresários, os 
empreendedores e com os representantes do governo 
da Alemanha. Dessa vez, não foi diferente. 

A Confederação Nacional da Indústria, Sr. Presi-
dente, com a Bundesverband der Deustchen Industrie, 
a Confederação das Indústrias Alemãs (BDI), e tam-
bém a Câmara Brasil Alemanha, nesse XXVI Encontro, 
colocaram diversos temas em pauta. 

Dois Governadores estiveram presentes: o nos-
so, de Santa Catarina, Luiz Henrique da Silveira, e o 
Governador Paulo Hartung, do Espírito Santo; o Minis-
tro Samuel Guimarães, Secretário-Geral do Itamaraty, 
representando o Itamaraty no encontro; embaixadores 
diversos, inclusive o nosso Embaixador em Berlim; 
várias autoridades; e, pela representação da Confe-
deração Nacional brasileira, esteve presente o Presi-
dente da Federação das Indústrias de Santa Catarina, 
Alcantaro Corrêa; enfim, uma centena de empresários 
do Brasil dos mais diversos setores. 
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Os temas debatidos, dessa vez, na cidade de 
Colônia, na Alemanha, foram: Mobilidade, Segurança 
Energética e Proteção Climática. Enfim, foram vários 
os temas. 

Os empreendedores da Alemanha e do Brasil 
chegaram a acordar acerca de nove temas, para que 
fossem encaminhados às diversas autoridades. 

Tive a honra de participar do debate, represen-
tando o Senado, numa mesa-redonda, e expor o nos-
so pensamento, o pensamento do Brasil, e dizer como 
estamos. Verifiquei a preocupação deles em ver as coi-
sas estabilizadas, as regras do jogo, a segurança dos 
contratos, a questão da infra-estrutura, a questão dos 
investimentos, do meio ambiente. Então, tive a honra 
de participar do debate, de levar nosso pensamento e 
de ouvir as idéias que trouxeram. E são essas idéias 
que, até como dever, eu trouxe ao Senado Federal.

Promover Segurança Energética e Pro-
teção Climática: Nossos governos devem de-
senvolver padrões para um comércio aberto 
de biocombustíveis e criar mais oportunidades 
para investimento. As iniciativas como a Eco-
germa 2009 em São Paulo proporcionam óti-
mos ambientes para cooperação e segurança 
energética e proteção climática.

Então, este foi um tema acordado, a questão dos 
biocombustíveis, que é muito debatida hoje. Inclusive, 
atualmente, no Brasil, é uma questão de pauta, é uma 
questão que está no debate do dia-a-dia. E, como a 
Alemanha iniciou isso há muitos anos, ela, hoje, defen-
de muito isso. A Alemanha tem uma tecnologia muito 
avançada em biocombustíveis, mas, como ela não tem 
mais como crescer no sentido horizontal, quer dizer, 
não há espaço para isso, a não ser no sentido verti-
cal, na questão tecnológica – isso, eles têm –, nós, no 
Brasil – já tive oportunidade de abordar desta tribuna 
a questão dos biocombustíveis –, temos condições de 
avançar muito. 

Temos espaço, temos milhões e milhões de hec-
tares ainda em condições de produzir, e o biocombus-
tível ajuda na questão do aquecimento global, ajuda 
na questão do meio ambiente, ajuda as frotas. Já 
propusemos, inclusive, a adoção de frotas de ônibus, 
nas cidades maiores, que só usam diesel, e a adoção 
hoje do biodiesel no diesel. Já existe lei no sentido de 
que, a partir de julho, se acrescentem 3% de diesel 
no biodiesel no Brasil, o que ajuda a minimizar. E, em 
relação às frotas, poderíamos avançar mais do que 
isso, para que a poluição não seja tão forte, a fim de 
se preservar a saúde.

Além disso, o biocombustível ajuda a proteger 
pequenos produtores, porque vem dos vegetais, são 
vários os produtos que podem gerar o biodiesel. E há 
o aproveitamento de energia que, às vezes, coloca-se 
fora. Aproveita-se a graxa gordurosa e outras coisas 
que se joga ao relento; aproveita-se tudo isso para 
gerar bioenergia. 

Então, essa questão foi muito debatida, e há um 
entendimento entre os dois países.

Outro tema levantado e acordado foi: 

Cooperar na Área de Infra-Estrutura. En-
corajamos o governo brasileiro a avançar nos 
trabalhos junto às indústrias alemãs e o setor 
privado para eliminar com sucesso os garga-
los infra-estruturais que limitam o crescimento 
econômico.

São questões colocadas por eles, que estou 
transmitindo da tribuna do Senado. É um resumo de 
nove itens. 

Lá, debateu-se muito essa questão da logística: 
são portos, transporte por água, transporte por trens, 
aeroportos, a questão da infra-estrutura, a parceria para 
investimentos no Brasil nessa questão. Esses temas 
foram muito levantados. Precisa haver regras para que 
possam existir fundos de investimento internacionais – 
e eles têm fundos fortes para isso. Então, esta é uma 
questão que eles abordam: entrar num acordo, o que 
é fundamental para todos nós.

Outro tema que foi colocado entre os empreen-
dedores do Brasil e da Alemanha: 

Concluir as Negociações União Européia-
Mercosul: Nossos países devem liderar os es-
forços para reduzir tarifas e retomar a Rodada 
de Doha. Porém, agora é a hora de retomar 
as negociações e concluir o acordo de livre 
comércio UE-Mercosul.

Isso é fundamental. Como o Brasil é um País líder 
no Mercosul e como a própria Alemanha também é um 
país líder na União Européia, os dois, além de faze-
rem o trabalho bilateral de aproximar as duas nações, 
também devem aproveitar para expandir isso, já que a 
Rodada de Doha não teve o sucesso que queríamos. 
Precisamos, além de um trabalho bilateral, aproveitar 
o Mercosul e a União Européia para avançarmos. 

Colocaram isso, e considero essa uma questão 
também importante para se levar em consideração.

Colocaram um outro tema: 

Apoiar o Processo de Heiligendamm: 
Apoiamos uma cooperação mais estreita entre 
o G8 e o G5. Para resolver os problemas glo-
bais é necessária a participação de mercados 
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emergentes. Os funcionários governamentais 
devem trabalhar proativamente na promoção 
desse processo. 

Quer dizer, eles colocam isso para que os go-
vernos estimulem os seus representantes, as suas 
embaixadas, para que as embaixadas desses países 
tratem disso e os ministérios correspondentes venham 
a tratar, fazendo com que o G5, que são os países 
emergentes – como a China, a Índia, a África do Sul, o 
México e o Brasil, que são do grupo do G5 –, junto com 
os países do G8, que são os oito grandes que estão 
aí, no mundo, já comecem a avançar nisso, para que 
tenhamos condições de participar, de nos sentarmos 
à mesa, estreitando e, com isso, levando outros. Eles 
colocaram isso como uma preocupação.

Outro tema que colocaram, aqui, Sr. Presidente 
e nobres colegas: 

Aprimorar a Cooperação Regulatória. 
Nossos países devem trabalhar juntos para 
promover regulamentações e padrões destina-
dos ao nosso comércio internacional crescente 
e aos fluxos de investimentos, bem como para 
aprimorar os nossos procedimentos alfande-
gários e comerciais. 

Quer dizer, aproximar e fazer com que as coisas 
fluam mais ao natural entre os dois países. São pro-
postas desses empreendedores da Alemanha e do 
Brasil. Eles colocaram aqui no papel e nos mandaram 
isso para nós refletirmos e aproximarmos essa marca 
regulatória entre os dois países na transação alfan-
degária, fazendo com que as coisas fluam, as coisas 
andem, porque tempo é dinheiro, tempo é valor, tempo 
é custo. As condições de infra-estrutura, como falamos 
antes, e assim por diante. 

Outro tema que eles colocaram aqui: 

Assegurar os Direitos de Propriedade In-
telectual: O Brasil tomou medidas importantes 
para proteger os direitos de propriedade inte-
lectual. Endossamos o avanço desse trabalho 
de garantia desses direitos. Conclamamos os 
funcionários governamentais a intensificar os 
esforços contra a falsificação e a pirataria. 

Vejam bem, eles mesmos dizem que aproveite-
mos e tenhamos mais condições para que a falsifica-
ção e a pirataria não se expandam, sejam diminuídas, 
sejam mitigadas, para fortalecer a propriedade inte-
lectual entre as descobertas, entre os representantes 
dos dois países.

Outro item, que foi o sexto que levantaram: 

Melhorar o Ambiente de Investimento: 
Na medida em que o Brasil começa a investir 
no exterior e suas empresas buscam opor-
tunidades na Alemanha e em outros países, 
encorajamos ambos os governos a promover 
um ambiente de negócios direcionado ao in-
vestimento. 

Então, isto foi colocado, essa familiaridade que 
se promove entre Brasil e Alemanha – pois é o XXVI 
Encontro, e, no ano que vem, vai ser aqui, no Brasil, 
mais especificamente, no Espírito Santo – aproxima 
os investidores, aproxima os empreendedores dos dois 
países, com a participação dos representantes dos go-
vernos, com ministros de lá e ministros daqui – o Pre-
sidente da República participou no ano passado, lá em 
Blumenau –, e faz com que se descontraiam, fiquem 
se conhecendo. Isso aproxima, familiariza, eu até diria, 
o acontecimento. Isso faz com que os conhecimentos 
sejam trocados e as parcerias fluam melhor.

Outro tema, que foi o penúltimo que eles arrola-
ram, de nove temas, o oitavo: 

Eliminar a Dupla Tributação: Pedimos, de 
forma enfática, que nossos governos iniciem 
negociações para eliminar a dupla tributação 
o mais breve possível. Acreditamos que um 
acordo bilateral se faz necessário há muito 
tempo. Nossos governos devem agir nessa 
questão imediatamente.

É claro que, se nós colocamos barreiras, se eles 
retribuem da mesma forma, colocando-as, ou eles, e 
nós retribuímos, não é por aí. Quer dizer, devemos pro-
curar fazer com que haja um entendimento para que 
a bitributação não seja uma coisa perene, não esteja 
sempre na ordem do dia, pois isso dificulta, isso enca-
rece e prejudica a negociação de ambos os lados.

Então, Sr. Presidente, nobres colegas, são temas 
que nos colocam, aqui, como fundamentais. 

O nono tema que eles colocam, aqui: 

Planos para a Copa do Mundo de 2014: 
A Copa do Mundo trará oportunidades e desa-
fios. Pensamos que o Brasil pode-se beneficiar 
muito trabalhando junto com a Alemanha, não 
só no que tange à infra-estrutura, mas também 
na troca de conhecimentos técnicos. 

Por quê? Porque quem promoveu a Copa do 
Mundo de 2006 foram eles. A de 2010 vai ser na Áfri-
ca e a de 2006 foi na Alemanha. Eles conhecem, eles 
a realizaram com um conhecimento extraordinário. 
As Olimpíadas, fala-se que em 2016 podem ser no 
Brasil. O Brasil reivindica isso. Como, em 2014, será 
no Brasil a Copa do Mundo, pensa-se, em 2016, em 
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o Brasil se candidatar para as Olimpíadas. A China, 
hoje, está com um know-how extraordinário para as 
Olimpíadas, pelo menos em preparar a questão físi-
ca, os espaços, a tecnologia. Da mesma forma, para a 
Copa do Mundo, é preciso ter conhecimentos, ter infra-
estrutura para trazer, para fazer, para debater. Isso foi 
debatido pelos empreendedores do Brasil com eles. 
Quem organizou, quem fechou essa questão da Copa 
do Mundo em 2016 esteve presente e trouxe a sua ex-
periência, colocando-se à disposição, também, para 
ajudar os brasileiros, ajudar o País nesse intercâmbio 
de idéias, de conhecimento, de tecnologia, para bem 
se preparar para isso. 

Portanto, Sr. Presidente, nobres Colegas, con-
cluem eles aqui: 

Reiteramos o nosso compromisso com os 
mercados abertos, com o comércio sem barrei-
ras, a liberdade de investimento e a proteção 
dos direitos de propriedade intelectual. Vemo-
nos como uma parte integral do desenvolvimen-
to de relações bilaterais e multilaterais. 

Encorajamos os funcionários do governo 
a tomar nota das recomendações desse En-
contro Econômico e trabalhar para alcançar 
resultados práticos antes da reunião no Espí-
rito Santo em 2009. 

E eles assinam: a Confederação das Indústrias 
Alemãs, a Confederação Nacional da Indústria (CNI), 
do Brasil, e a Câmara Brasil-Alemanha assinam esse 
documento, que tiraram desse encontro. 

Então, Sr. Presidente, nobres colegas, eu trago 
isso para a reflexão, para o debate. Foi um encontro 
que movimentou, como eu disse, centenas de empre-
sários do Brasil, como também de lá, políticos respon-
sáveis pelo Governo daqui, como pelo governo de lá, 
governos estaduais daquela região, parlamentares de 
todos os lados, e isso, sem dúvida alguma, traz à tona 
o interesse de ambos os lados, o debate bilateral, o 
debate do Mercosul com a União Européia, o debate 
para fazer com que, embora não tenha dado certo a 
Rodada de Doha, não se deixe de perseguir, de mo-
vimentar, de retirar teias dos caminhos que truncam 
o desenvolvimento. A bitributação é um dos temas; o 
biocombustível – que eles conhecem profundamente 
e é tema fundamental para nós; a infra-estrutura, que 
está em pauta em todos os cantos, em todos os de-
bates; a logística, que é fundamental nisso – portos, 
aeroportos, transporte de trem. Eles têm um conhe-
cimento extraordinário. Lá, é um espetáculo ver isso. 
Os conhecimentos que eles têm para trazer para cá, 
para formarmos as parcerias...

Acho que o Governo Federal tem de ser um 
regulador disso, e é o que eles pedem: que se co-
loquem as regras gerais. Eles dizem que o governo 
deles, lá, às vezes, também emperra um pouco. Eles 
mesmos se queixam, mas, junto com os represen-
tantes do governo, há um debate democrático, como 
há aqui. Muitas vezes, questões de meio ambiente 
com que nós nos debatemos, com regras, eles, hoje, 
lá, também têm; essa questão da previdência, eles 
também têm. Mas eles debatem. E debateram algu-
mas questões que achamos interessantes – eles, 
em público, debatendo com os seus representan-
tes, e nós, juntos. Isso familiariza a forma de eles 
debaterem internamente para melhorar, para avan-
çar, para buscar colocar coisas que sejam melhores 
para eles na questão do desenvolvimento, na ques-
tão do meio ambiente, que é muito forte hoje, da 
longevidade, da respiração, da saúde, do emprego, 
da previdência, enfim, dessas questões fundamen-
tais aqui levantadas, junto conosco – nós também 
levantamos as nossas questões. Por exemplo, des-
centralizar questões. Muitas vezes, questões relati-
vas ao meio ambiente que valem para a Amazônia 
não valem para o meu Estado, Santa Catarina, não 
valem para o Sul. Então, precisamos descentralizar 
isso, e elegermos questões para avançarmos com 
sustentabilidade, não agredindo o meio ambiente, 
buscando os modelos que deram certo. O verde de-
les lá é extraordinário. O que se encontra de verde! 
É reflorestamento que deu certo, que avança. Eles 
aproveitam tudo da melhor maneira possível, abrindo 
rodovias, os transportes, a logística. Refiro-me aos 
transportes em água salgada e em água doce. Isso, 
para nós, é fundamental. O Brasil é imenso, apenas 
precisamos descentralizar. O Governo Federal, en-
tão, precisa regular, baixar regras claras, confiáveis, 
com responsabilidade, é o que eles querem, assim 
como os empreendedores do Brasil.

Eu gostaria que V. Exª me perdoasse, avancei 
um pouco o sinal, passei do tempo, mas eram colo-
cações que tinha que apresentar, Sr. Presidente, até 
como dever, por estar representando o Senado. Tive a 
honra dessa incumbência naquele encontro. Portanto, 
não havia outro caminho senão vir aqui e fazer o re-
latório desses nove itens sobre os quais eles acorda-
ram, Confederação Nacional das Indústrias do Brasil 
e a congênere da Alemanha.

Eram as considerações, Sr. Presidente, nobres 
colegas, que tinha a fazer.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Agradeço a V. Exª e o cumprimento pela participação 
na representação do Senado Federal. 

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pedi a pa-
lavra para encaminhar à Mesa requerimento em que 
peço, conforme as tradições da Casa, voto de aplauso 
à comunidade católica do oeste do Paraná, por oca-
sião do transcurso das comemorações dos 30 anos 
da Diocese de Foz do Iguaçu.

A trajetória da religião católica no Oeste do Para-
ná registra um marco indelével na criação da Prelazia 
de Foz do Iguaçu nos idos de 1926, pela Bula Dies 
Numerus do Papa Pio XI, a qual resultou do desmem-
bramento da Diocese de Curitiba.

O Bispo emérito de Foz do Iguaçu, Dom Olívio 
Fazza, foi o primeiro da nova Diocese. Ele permaneceu 
de 1978 a 2001, quando se aposentou. Em seu lugar, 
assumiu o bispo atual Dom Laurindo Guizzardi.

Várias festividades religiosas estão ocorrendo 
em Foz do Iguaçu, em comemoração aos 30 anos da 
Diocese.

Tive a satisfação de participar, domingo pela 
manhã, de grande evento, com uma missa campal, 
no local onde a Diocese está construindo uma enor-
me catedral, que será, inclusive, mais uma atração na 
turística cidade de Foz do Iguaçu.

Essa a homenagem que fazemos, Sr. Presidente, 
sobretudo porque o Brasil está carente de religiosidade. 
Nosso País necessita de mais religiosidade, de mais 
oração, de mais amor ao País e às pessoas.

Sr. Presidente, encaminho o requerimento a V. 
Exª.

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, 
o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Casildo Maldaner.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – A Mesa recebe o documento de V. Exª, Senador 
Alvaro Dias, e dá o encaminhamento regimental.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.063, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 222 do 
Regimento Interno do Senado Federal, de 

acordo com as tradições da Casa, Voto de 
Aplauso à comunidade católica do Oeste 
do Paraná por ocasião do transcurso das 
comemorações dos trinta anos da Diocese 
de Foz do Iguaçu

Justificação

A trajetória da religião católica no Oeste do Pa-
raná registra um marco indelével na criação da Prela-
zia de Foz do Iguaçu nos idos dos anos de 1926, pela 
Bula Dies Numerus do Papa Pio XI, a qual resultou do 
desmembramento da Diocese de Curitiba.

A referida Prelazia foi extinta em 20 de junho de 
1959 e seu território desmembrado para a constituição 
das novas dioceses de Campo Mourão e Toledo. Nesse 
contexto, foi criada em 5 de maio de 1978 pela Bula de 
Christiani Populi, do Papa Paulo VI, a Diocese de Foz 
do Iguaçu, desmembrada da Diocese de Toledo.

O bispo emérito de Foz do Iguaçu, Dom Olívio 
Fazza, foi o primeiro da nova Diocese. Ele permaneceu 
de 1978 a 2001, quando se aposentou. Em seu lugar 
assumiu o bispo atual, Dom Laurindo Guizzardi.

Os atos cerimoniosos referentes aos trinta anos 
da Diocese de Foz do Iguaçu, os quais celebram a 
devoção a Nossa Senhora de Guadalupe num raio 
geográfico que contempla 14 municípios da região, 
tiveram seu ponto alto na III Romaria Diocesana, rea-
lizada durante o último domingo e que contou com a 
participação de milhares de católicos.

A celebração, dividida em vários atos, teve procis-
são e missa solene, presidida pelo bispo dom Laurin-
do Guizzardi, com a participação do bispo emérito – e 
primeiro titular da diocese – dom Olívio Fazza.

Nas palavras do bispo dom Laurindo Guizzardi, 
a terceira romaria teve três objetivos para os católi-
cos da região. “O primeiro, despertar a consciência 
junto ao povo de Deus, de toda a diocese, que somos 
uma igreja única. A segunda, despertar mais e mais 
a devoção a Nossa Senhora (de Guadalupe), que é 
a padroeira da nova catedral, e (o terceiro) levarmos 
adiante o compromisso de construirmos o templo em 
honra dela”.

Vale registrar que a Padroeira da América Lati-
na, a santa Guadalupe – cuja aparição se deu no Mé-
xico, em 1531 – foi escolhida para denominar a nova 
catedral de Foz Iguaçu justamente por esta estar na 
Tríplice Fronteira, local de convergência de brasileiros, 
paraguaios e argentinos.

A importante celebração alusiva aos trinta anos 
da diocese de Foz, a romaria, evento que reuniu de 
todos os municípios vizinhos, é, sem dúvida, marco 



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  3  36691 

referencial para a irradiação de fé e indutor de ânimo 
para todos os católicos da região.

Os cânticos entoados por milhares de fiéis em 
romaria até a pedra fundamental da futura catedral, 
local no qual uma cruz de madeira foi colocada e as 
sementes plantadas pelos padres, simbolizam o propó-
sito de caminhar, no futuro, com o mesmo entusiasmo 
que move os católicos atualmente.

Sala das Sessões, 2 de setembro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Nos termos do art. 222, § 1º, do Regimento 
Interno, o requerimento será despachado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Concedo a palavra, pela ordem de inscrição, ao 
Senador Cícero Lucena. De acordo com as normas do 
Regimento Interno, V. Exª dispõe de 20 minutos.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obri-
gado, Presidente.

Sr. Presidente, gostaria de trazer a esta Casa 
uma reflexão sobre o processo eleitoral.

Na verdade, convivemos, em nosso Estado da 
Paraíba, com algo que acredito também esteja ocor-
rendo em outros Estados. Desta tribuna, já se tratou 
muito do papel do Senado e do Congresso, como um 
todo: o de legislar, principalmente e mais recentemente 
no caso eleitoral. 

Sem fazer julgamento, devo dizer que a Justiça 
Eleitoral tem-se posicionado em função de lacunas, de 
brechas, de espaços que a legislação eleitoral tem dei-
xado em nosso País. Portanto, que todos nós, Senado-
res, e o Congresso Nacional possamos tirar lições desta 
eleição. Que as leis possam ocupar todos os espaços 
necessários, a fim de que o processo democrático seja 
respeitado e, principalmente, fortalecido e consolidado, 
pois é tão benéfico para nossa Nação. Mas, enquanto 
não chega o momento da reforma política, da reforma 
eleitoral, eu gostaria de trazer a esta tribuna algumas 
preocupações sobre o que está ocorrendo no nosso 
Estado, a Paraíba, sem fazer julgamento, sem dizer 
que A ou B estão certos ou errados. 

Sr. Presidente, Senador Casildo Maldaner, exis-
tem comportamentos distintos no nosso Estado. Por 
exemplo, em algumas Zonas Eleitorais é permitido 
soltar fogos; em outras, entretanto, juízes e promoto-
res entendem que não se pode soltar fogos. Existem 
também aquelas que não permitem que se faça co-
mícios. Pergunto: onde está isso na lei? E estou me 

referindo aos dois lados, e não que se permita para 
uma coligação e não, para outra. Existem até aquelas 
Zonas que estabelecem os dias em que se pode fazer 
comício. Onde está isso na lei, repito?

Vou relatar um caso bastante simbólico. O nosso 
atual Governador, o Sr. Cássio, sofreu um processo 
na Justiça Eleitoral. S. Exª chegou a ser processado 
pela possibilidade de usar na campanha a mesma cor 
que eram pintados os prédios públicos. Foi proibido 
de usá-la na campanha. Ele não a usou, mas foi pro-
cessado. Entretanto, o atual Prefeito de João Pessoa 
pinta os prédios municipais, as placas, as luminárias, 
enfim, tudo de laranja, que é a cor do partido dele. E 
o Tribunal liberou para que ele usasse a cor laranja 
também na campanha. 

Então, nós estamos muito preocupados com es-
sas interpretações. Eu acho que a classe política tem 
que ter cuidado. Devemos respeitar a lei e conquistar o 
eleitor pelas propostas, pelo trabalho, pelo reconheci-
mento que se fez ou que se deixou de fazer. Portanto, 
é fundamental que tenhamos essa consciência quando 
nós estabelecermos a legislação. 

Mais recentemente – e para não me alongar 
muito sobre esse tema –, Sr. Presidente, há cerca de 
um mês, no Dia dos Motoristas, mais precisamente no 
Sindicato dos Motoristas na cidade de João Pessoa, 
realizaram uma festa de confraternização. Naquela 
oportunidade, a Justiça Eleitoral filmou a entrega de 
brindes, de geladeira, de televisão, de fogão e de ou-
tros equipamentos eletrodomésticos com o nome do 
atual Prefeito. Concomitantemente a essa filmagem, 
havia uma nota da Justiça Eleitoral pedindo ao cida-
dão comum da nossa cidade, do nosso Estado, que 
denunciasse a possível compra de voto, a distribuição 
de brindes, para que o processo democrático fosse 
devidamente respeitado. Ora, se não se pode distri-
buir chaveiros, camisas, muito menos uma geladeira, 
um fogão, uma televisão com a marca do candidato. 
E o candidato estava presente à festa. O atual prefeito 
estava presente na festa com o recurso dos brindes 
comprados e doados pelas empresas de concessão 
de transporte coletivo. Então, se os brindes menores 
não podem, deve-se entender que os brindes maio-
res também não poderão. E o que ocorre? Foi filmado 
pelos fiscais da Justiça Eleitoral; fotografias, câmera. 
Foi uma determinada promotora de uma Zona Eleitoral 
da cidade, que em 48 horas fez o pedido da cassação 
do registro do candidato. Interpretou que havia provas 
suficientes para pedir a cassação pelo abuso do uso 
do poder de tentar conquistar votos, não pelo trabalho, 
não pelo reconhecimento do que fez, mas pelo brinde 
que eventualmente estaria fazendo o sorteio.
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O que ocorre? O juiz dessa zona disse que era 
incompetente para julgar, porque o processo era em 
outra zona, em outro juizado para fazer o julgamento. 
O processo voltou e foi encaminhado para esse outro 
juiz. O juiz – e aí eu acho que agiu corretamente – com 
a preocupação de não ter o novo que recebeu o pro-
cesso, de não ter erro na formalização do processo, 
disse que uma vez que a competência era outra, o pa-
recer do Ministério Público teria que ser outro parecer, 
e não aquele que originou o pedido imediato na outra 
Zona. Pois bem, faz quase 30 dias que esse promotor 
se encontra com esse processo para, efetivamente, 
dar o seu posicionamento.

Eu estou comentando isso, sem fazer prejulga-
mento, sem dizer quem está certo, quem está errado, 
mas uma coisa é clara, nós temos que ter a preocu-
pação para fazermos legislações que não permitam 
interpretações, legislações que sejam claras; que você 
como candidato, como partido, como cidadão, quer seja 
jornalista, quer seja candidato, saiba verdadeiramente 
qual é a regra.

Essa era a minha preocupação que, sem dúvi-
da nenhuma, eu acho que tem que nortear os nossos 
próximos passos na reforma político-eleitoral.

Mas, Sr. Presidente, eu também gostaria que fos-
se transcrito nos Anais desta Casa – pois nós estamos 
acostumados a ver tantas notícias procurando denegrir 
a imagem da Casa –, uma nota à imprensa, por parte 
das notícias do Ministério Público Federal, é uma nota 
à imprensa sobre a Operação Mão-de-Obra, datada 
de 01/09, ou seja, de ontem, de 2008, às 16h47, que 
foi colocada no portal do Ministério Público Federal – 
e peço depois a transcrição –, a nota esclarece infor-
mações divulgadas erroneamente pelo jornal Correio 
Braziliense, que diz o seguinte:

Sobre as matérias jornalísticas divulga-
das pelo jornal Correio Braziliense, as quais 
noticiam que a Procuradora da República Lu-
ciana Marcelino Martins esteja com as inves-
tigações referentes à Operação Mão-de-Obra 
e relativas aos fatos envolvendo o Senado 
Federal por mais de dois anos e de que está 
analisando o envio dos autos ao Procurador-
Geral da República, é de se esclarecer que 
tais informações estão erroneamente divul-
gadas. Diante disso, seguem-se os devidos 
esclarecimentos:

1) A investigação relativa a possíveis cri-
mes praticados no âmbito do Senado Federal 
está sob a responsabilidade da procuradora 
desde junho de 2007 e não há dois anos, como 
alegado pelo jornal; 

2) Não há novidade nos fatos relatados 
nas matérias do jornal Correio Braziliense, 
portanto todos eles já são do conhecimento 
tanto do Ministério Público Federal, quanto da 
Justiça Federal desde 2006;

3) As investigações que estão sendo 
realizadas tratam sobre possíveis fraudes de 
licitações públicas ocorridas no Senado e não 
têm como alvo investigar parlamentares;

4) Destaque-se ainda que a investigação 
teve início no Ministério Público Federal em ra-
zão da força-tarefa realizada pelo MPF, Polícia 
Federal e INSS e sob a responsabilidade de 
dois membros do Ministério Público Federal 
que ofereceram denúncia perante a 12ª Vara 
da Seção Judiciária do Distrito Federal em 
agosto de 2006;

5) Naquela oportunidade os fatos no-
ticiados pelo Correio Braziliense já eram do 
conhecimento desses procuradores. Se eles 
houvessem concluído pela participação de al-
gum parlamentar nos fatos, já teriam remetido 
as peças relativas ao Senado ao Procurador-
geral da República;

6) Posteriormente, em abril de 2007, outro 
membro do MPF declinou de suas atribuições 
e remeteu as peças relativas ao Senado ao 
grupo criminal da Procuradoria da Repúbli-
ca do Distrito Federal. Da mesma forma, não 
optou pela remessa ao procurador-geral da 
República;

7) Vale ressaltar que o juiz federal que 
deferiu os monitoramentos telefônicos e que 
recebeu a denúncia do MPF tem pleno conheci-
mento dos fatos e, caso houvesse vislumbrado 
a participação de parlamentares, poderia de 
ofício ter remetido os fatos relativos a possíveis 
ilicitudes de licitações do Senado Federal ao 
Supremo Tribunal Federal;

8) A ação de improbidade administrativa 
já ajuizada pelo MPF em relação às fraudes 
constatadas nas contratações do Senado tam-
bém não inclui nenhum senador;

9) A ação penal que apura fraudes em 
licitação ocorridas no Ministério da Justiça 
(MJ), Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
(DNPM), Agência Brasileira de Inteligência 
Abin) e Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação já esteve algumas vezes no Minis-
tério Público Federal e prontamente recebeu 
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manifestação por parte da Procuradora da Re-
pública Luciana Marcelino Martins;

10) O Corregedor do Senado, Romeu 
Tuma, já compareceu ao Ministério Público Fe-
deral e foi informado pela Procuradora de que 
até o momento não há indícios que justifiquem 
a remessa das peças relativas ao Senado Fe-
deral à Procuradoria-Geral da República;

11) Caso surjam fatos novos, os autos 
serão remetidos ao procurador-geral da Re-
pública.

Sr. Presidente, trata-se de uma nota da Asses-
soria de Comunicação da Procuradoria da República 
no Distrito Federal.

Acho que é importante constar dos Anais, porque 
de uma forma clara esclarece que não há participação 
desta Casa nessa operação “Mão-de-obra” de algum 
eventual Senador.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Permita-me, 
Exª. Eu quero, nesse aparte, registrar exatamente 
sobre o documento que V. Exª está lendo neste mo-
mento, documento, logicamente, oficial e dizer que 
nós temos, sim, que esclarecer a população sobre 
o andamento dos trabalhos desta Casa, tentar co-
locar – tentar –, porque da feita que a imprensa di-
vulga é muito difícil você conseguir fazer todos os 
reparos, tentar colocar justiça sobre pessoas, sobre 
a instituição que foi injustiçada, sobre pessoas que 
foram citadas aqui e lembrar que cada uma dessas 
pessoas são seres humanos. Não é porque nós es-
tamos aqui imbuídos de um mandato político, somos 
intitulados de políticos, que nós vamos ficar à mercê 
da avaliação pessoal de qualquer pessoa. Nós pre-
cisamos ser respeitados como as próprias pessoas 
que fazem essa avaliação deverão ser, da mesma 
maneira. Então, eu lembro muito bem que estava 
no corredor quando um cidadão do referido jornal 
e matéria veio logo em tom irônico, me abordou – 
e eu tenho uma formação profissional de médico e 
sei a intenção de cada um. Ele me abordou e disse: 
“O senhor já quer ... o que é que o senhor me diz 
desse caso aqui que está no Correio?” Eu respondi 
a ele assim: não é uma injustiça? Perguntei, porque 
é muito fácil sair falando mal de todo mundo. Não 
é uma injustiça? Ele disse: “O senhor está dizendo 
que é uma injustiça?” Estavam presentes o Senador 
Expedito Júnior e dois jornalistas do meu Estado. 
Eu disse: não estou dizendo que é uma injustiça, 
estou lhe perguntando: não é uma injustiça? Não 
seria melhor você avaliar isso mais profundamente, 
porque é muito fácil nós tacharmos o outro... duas 
páginas de jornal e depois, no outro dia, fazer uma 

paginazinha dizendo: “Oh! Desculpe, foi erro!”. Por-
tanto, eu me solidarizo com a Casa e com a dire-
ção da Casa, com o 1º Secretário, Senador Efraim 
Morais. E, mais uma vez, lembro a todos que nun-
ca escondi minha palavra quando assuntos dessa 
natureza acontecem. Sei muito bem que me expo-
nho. De repente, amanhã, o próprio jornalista vem 
me dar uma resposta, vai ficar no meu pé... Sei que 
isso acontece, mas não abro mão do direito de se 
respeitar esta Casa, que é uma instituição democrá-
tica. Não podemos deixar que avacalhem com esta 
Casa em razão do processo que está ocorrendo – e 
acredito que patrocinado pelo Poder Executivo, que 
é quem tem a força para tudo –, que tentem desmo-
ralizar o Congresso Nacional e o Poder Judiciário, 
com o grampeamento do Presidente do Supremo, 
meu amigo! Isso é um absurdo. Não devemos abrir 
mão da nossa condição de autoridade do Legislati-
vo, para que qualquer um avacalhe com esta insti-
tuição. Portanto, agradecemos a revista Veja por ter 
feito a denúncia, que é fundamentada. Estão lá todas 
as provas. Os outros órgãos de imprensa deveriam 
pelo menos colocar o mínimo necessário de indícios 
para fazer uma primeira página. Só quem passou 
por isso, Senador Cícero Lucena, sabe o que é o 
resultado de uma injustiça. O fato de o cidadão ser 
tachado de corrupto, em primeira página, faz com 
que a notícia se espalhe pelo Brasil inteiro. Se for 
uma grande autoridade, pelo mundo inteiro. Depois, 
como é que vai desmentir isso? Não há como. Por 
isso, a responsabilidade deve ser maior. Estou de-
fendendo sim a instituição Senado Federal e estou 
sendo solidário à Direção Executiva da Casa e ao 
Senador Efraim Morais. Se existe algum problema 
pessoal, que se resolva pessoalmente, e não se uti-
lizando de artifícios para tentar denegrir a imagem 
das pessoas. Se existe algo de concreto, que se 
denuncie o que é concreto. Mas suposição... Qual-
quer um de nós pode fazer suposição da maneira 
que quiser do outro. Nós queremos o fato concreto. 
Por isso, eu me solidarizo com a Casa, agradeço a 
V. Exª por ler essa nota e agradeço a participação 
da imprensa séria no sentido de não deixar progredir 
esses boatos, que são muitos prejudiciais à demo-
cracia brasileira. Obrigado.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Agra-
deço a V. Exª e ao Sr. Presidente pelo tempo que me 
foi concedido.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 

– SC) – Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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PARECER Nº 962, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 75, de 2008, (nº 5.909/2005, na Casa de 
origem), que “denomina Aeroporto de Ma-
rabá/Pará – João Correa da Rocha – o Ae-
roporto de Marabá/Pará”.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

De iniciativa do Deputado Nilson Pinto, o Projeto 
de Lei da Câmara (PLC) nº 75, de 2008, tem o obje-
tivo de apor à denominação oficial do Aeroporto de 
Marabá, no Estado do Pará, o nome de João Correa 
da Rocha.

A proposição ancora-se nos méritos pessoais e 
profissionais do homenageado. Informa o autor do pro-
jeto que João Correa da Rocha, empresário e jornalis-
ta, nascido no Estado do Maranhão em 16 de maio de 
1903, mudou-se em 1941, aos 38 anos, para Marabá, 
cidade na qual se dedicou às causas comunitárias e 
ao desenvolvimento regional até falecer, aos 91 anos, 
em 5 de junho de 1994.

Fundador do periódico Noticias de Marabá, 
por ele próprio redigido, editado, composto, impresso 
e gratuitamente distribuído, João Correa da Rocha 
empenhou seu talento profissional e capacidade de 
liderança, veiculando legítimas reivindicações e pro-
movendo meritórias campanhas em proveito da co-
munidade local.

Uma das mais importantes dessas campanhas, 
empreendida em meados na década de 1970, resultou 
na ampliação do Aeroporto de Marabá. O Município 
destacava-se, na época, pela atividade pecuária, pela 
produção de castanhas e, especialmente, pela ativi-
dade de mineração, com o Projeto Carajás, que já se 
encontrava em adiantado processo de implantação.

Alega ainda o autor que, graças aos esforços 
de João Correa da Rocha, a população ganhou um 
moderno aeroporto, capaz de receber as aeronaves 
a jato que, na época, despontavam em substituição 
aos aviões movidos por motores turboélice. Essa con-
quista, contudo, foi logo desnaturada. Por força das 
contingências monopolísticas do plano integrado de 
transportes dos governos militares, o aeroporto de 
Marabá voltou a receber apenas aeronaves de pe-
queno porte, o que motivou nova campanha liderada 
pelo homenageado.

Após vários anos, as reiteradas manifestações de 
João Correa da Rocha foram finalmente acolhidas no 
governo federal, que, ao quebrar o monopólio e permitir 
a livre concorrência no transporte aéreo, fez ressurgir 
as potencialidades do aeroporto de Marabá. Hoje esse 
aeródromo se destaca pelo intenso movimento de pas-
sageiros e de cargas, constituindo importante fator de 
impulso para o desenvolvimento do sul do Pará.

A homenagem proposta tem, assim, o escopo de 
registrar o reconhecimento devido aos notáveis servi-
ços prestados por João Correa da Rocha ao Pará, à 
Amazônia e ao Brasil.

Na Câmara, o projeto mereceu a aprovação unâ-
nime das Comissões de Viação e Transportes; de Edu-
cação e Cultura; e de Constituição e Justiça e de Cida-
dania. Recebido nesta Casa no último 15 de maio, foi 
submetido com exclusividade a esta Comissão.

II – Análise

A iniciativa encontra abrigo constitucional no âm-
bito da competência da União, ente ao qual compete, 
nos termos do art. 22, XI, legislar privativamente sobre 
“trânsito e transporte”. Atende igualmente aos requisi-
tos para a iniciativa legislativa, estabelecidos nos arts. 
48 e 61 da Carta Política.

Quanto à juridicidade, verifica-se a adequada ob-
servância dos critérios fixados tanto na Lei nº 6.682, 
de 27 de agosto de 1979, que permite a atribuição, a 
título supletivo àquelas de caráter oficial, de “designa-
ções de fatos históricos ou nomes de pessoas faleci-
das com relevantes serviços prestados à nação ou à 
humanidade” às vias e terminais integrantes do Siste-
ma Nacional de Transportes, quanto na Lei nº 6.454, 
de 24 de outubro de 1977, que veda a atribuição de 
“nome de pessoa viva a bem público, de qualquer na-
tureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas 
da Administração indireta”.

Quanto à técnica legislativa, não há ressalvas a 
fazer, estando o projeto de acordo com os preceitos da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No mérito, adoto os argumentos do autor e con-
sidero inteiramente justa e merecida a homenagem 
proposta.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela Aprovação do PLC nº 

75, de 2008.
Sala da Comissão, 12 de agosto de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas;

XI – criação, estruturação e atribuições dos Mi-
nistérios e órgãos da administração pública;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, por Lei de iniciativa conjunta 
dos Presidentes da República, da Câmara dos De-

putados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redacão dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador– Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977.

Dispõe sobre a denominação de lo-
gradouros, obras serviços e monumentos 
públicos, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979.

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências.

.....................................................................................

PARECER Nº 963, DE 2008

Da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 78, de 2008, (nº 708/2007, na Casa de ori-
gem), que estende os incentivos especiais 
de que trata o parágrafo único do art. 103 
da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
ao produtor rural que adotar técnicas de 
integração entre lavoura e pecuária.

Relator: Senador Gilberto Goellner

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 78, de 
2008, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, 
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trata da alteração do art. 103 da Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, 
acrescendo-o de inciso que determina a concessão de 
incentivos aos produtores que adotar, em sua proprie-
dade, sistemas integrados agroflorestais, agropastoris 
ou agrossilvopastoris voltados para a recuperação de 
áreas degradadas ou em fase de degradação.

O autor do PLC nº 78, de 2008 (PL nº 708, de 
2007, na origem), argumenta na justificação que a 
adoção de tais sistemas integrados proporciona van-
tagens econõmicas e ambientais aos produtores que 
os adotam. Pretende o autor que sejam concedidos 
os incentivos previstos na Lei nº 8.171, de 1991, des-
tacando a prioridade na obtenção de apoio financeiro 
oficial e preferência na prestação de serviços oficiais 
de assistência Técnica e de fomento.

II – Análise

Conforme os incisos V, VIII e IX do art. 104-b do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com-
pete a esta Comissão apreciar a presente proposição 
legislativa.

O art. 103 da Lei nº 8.171, de 1991, concede in-
centivos ao proprietário rural que:

I – preservar e conservar a cobertura flo-
restal nativa existente na propriedade;

II – recuperar com espécies nativas ou 
ecologicamente adaptadas as áreas já devas-
tadas de sua propriedade;

III – sofrer limitação ou restrição no uso 
de recursos naturais existentes na sua pro-
priedade, para fins de proteção dos ecossis-
temas, mediante ato do órgão competente, 
federal ou estadual.

Os incentivos considerados no parágrafo único 
do mesmo artigo são:

I – a prioridade na obtenção de apoio 
financeiro oficial, através da concessão de 
crédito rural e outros tipos de financiamentos, 
bem como a cobertura do seguro agrícola con-
cedidos pelo Poder Público.

II – a prioridade na concessão de benefí-
cios associados a programas de infra-estrutura 
rural, notadamente de energização, irrigação, 
armazenagem, telefonia e habitação;

III – a preferência na prestação de servi-
ços oficiais de assistência técnica e de fomento, 
através dos órgãos competentes;

IV – o fornecimento de mudas de espé-
cies nativas e/ou ecologicamente adaptadas 
produzidas com a finalidade de recompor a 
cobertura florestal; e 

V – o apoio técnico-educativo no desen-
volvimento de projetos de preservação, con-
servação e recuperação ambiental.

As condições para recebimento dos incentivos 
restringem-se, portanto, às ações de preservação, 
conservação ou recuperação de vegetação nativa, 
recursos hídricos e solos. Entretanto, seria louvável 
que também recebessem tais incentivos os proprie-
tários rurais que se dedicam a sistemas produtivos 
econômica e ambientalmente sustentáveis, tais como 
os sistemas agropastoris, agroflorestais e agrossil-
vopastoris.

Cumpre destacar que se encontra em tramitação 
nesta Casa o PLS nº 260, de 2007, de autoria do Sena-
dor Expedito Júnior, que institui a Política Nacional de 
Integração Lavoura-Pecuária. Esse PLS dá base legal a 
ações governamentais como o Programa de Integração 
Lavoura-Pecuária (PROLAPEC), cujos recursos são ad-
ministrados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES). O Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), por sua vez, 
também criou uma linha de crédito para um programa 
de integração lavoura-pecuária próprio.

Todavia, tanto o PLS nº 260, de 2007, quanto 
o PROLAPEC, não incorporam em seus princípios a 
integração da atividade agropecuária com a florestal. 
Em audiência pública realizada por esta Comissão, 
em 26 de setembro de 2007, para instruir o PLS nº 

260, de 2007, representantes da Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) enfatizaram o 
desenvolvimento de tecnologias que integram a agri-
cultura, a pecuária e cultivos florestais.

É neste sentido que o PLC nº 78, de 2008, reves-
te-se de significativa importância, uma vez que preco-
niza a valorização do princípio da integração lavoura-
pecuária-silvicultura. Finalmente, cumpre ressalvar 
que a ementa do PLC nº 78, de 2008, não descreve 
adequadamente esse princípio, corretamente expresso 
no inciso IV proposto ao parágrafo único do art. 103 
da Lei nº 8.171, de 1991, qual seja, o da integração 
também de cultivos florestais. Merece, portanto, em 
nossa opinião, uma emenda.

III – Voto

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do PLC 
nº 78, de 2008, nos termos da seguinte emenda à 
ementa.

EMENDA Nº 1– CRA 
(ao PLC nº 78, de 2008)

Dê-se à ementa do PLC nº 78, de 2008, a se-
guinte redação:

Estende os incentivos especiais de 
que trata o parágrafo único do art. 103 da Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, ao produ-
tor rural que adotar técnicas de integração 
entre lavoura, pecuária e silvicultura.

Sala da Comissão,
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PARECERES NºS 964 A 966, DE 2008

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
382, de 2003, de autoria do Senador Rodol-
pho Tourinho, que dispõe sobre o percen-
tual dos cargos e empregos públicos para 
as pessoas portadoras de necessidades 
especiais e os critérios de sua admissão, 
nos termos do inciso VIII do art. 37 da Cons-
tituição Federal.

PARECER Nº 964, DE 2008 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Magno Malta
Relator ad hoc: Senador Mozarildo Cavalcanti

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o projeto de lei do Senado em epígrafe, de autoria do 
Senador Rodolpho Tourinho, que pretende estabelecer 
a reserva de até 20% (vinte por cento) das vagas em 
disputa em concursos públicos federais para os porta-
dores de necessidades especiais e define os critérios 
de sua admissão, visando atender ao disposto no art. 
37, VIII, da Constituição Federal.

O art. 1º do projeto disciplina a nomeação dos 
candidatos aprovados, destacando-se a regra do § 2º, 
que estabelece o preenchimento alternado de vagas 
destinadas aos portadores e aos não portadores de 
necessidades especiais.

O art. 2º dispõe que poderá habilitar-se às vagas 
reservadas o portador de necessidades especiais, audi-
tiva, visual, locomotora, oral ou orgânica, relativamente 
aos padrões aceitáveis como típicos e compatíveis com 
a respectiva idade adulta cronológica e mental.

Conforme o art. 3º, somente poderão ser consi-
deradas como inabilitadoras, no exame de saúde do 
portador de necessidades especiais convocado para 
posse, as condições físicas ou psíquicas em desacordo 
com os padrões estabelecidos em laudo que constará 
no anexo do edital.

O art. 4º visa a fixar os critérios para cálculo do 
percentual de vagas reservadas, dirimindo dúvida se o 
cálculo resultar em dízimas inferior a uma unidade.

O art. 5º fixa a obrigação do candidato indicar, 
no ato de inscrição, a necessidade especial de que 
é portador e a opção de concorrer dentro da reserva 
de vagas. Também impõe à entidade que promover o 
concurso o dever de oferecer ao candidato as condi-
ções, inclusive de acesso e de instalações físicas, para 
realização de todas as etapas do concurso, de modo 
compatível com a necessidade especial indicada.

Fica assegurada, pelo art. 6º, a gratuidade de 
inscrição em concurso público para os candidatos 
portadores de necessidades especiais.

Ao projeto foi oferecida uma emenda, também 
do Senador Rodolpho Tourinho, visando a sanar vício 
de inconstitucionalidade e aperfeiçoar a proposta, de 

forma que a proposição deixe de tratar da disciplina 
da matéria apenas no âmbito da União e passe a ser 
uma lei nacional.

II – Análise

Tratando-se de projeto de lei em decisão termi-
nativa da Comissão, cabe-nos analisar a constitucio-
nalidade, juridícidade e mérito da proposição.

De início, cumpre observar que a Constituição 
Federal, no inciso VIII do art. 37, estabelece que a lei 
reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão.

A presente proposição visa exatamente a disci-
plinar a matéria, que não encontra ainda tratamento 
adequado e sistemático em nosso ordenamento ju-
rídico. Com efeito, diversas leis tangenciam o tema, 
sem contudo, atender na inteireza o mencionado 
mandamento constitucional, conforme passamos a 
demonstrar.

A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de defi-
ciência, sua integração social, sobre a Coordenado-
ria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência – CORDE, institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, dis-
ciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências, exige do Poder Público, em 
seu art. 2º, que assegure às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, 
entre eles o do trabalho.

Para tanto, essa norma relaciona as medidas es-
pecíficas a serem tomadas, incluindo entre elas a que 
exige a adoção de legislação específica que discipline a 
reserva de mercado de trabalho, em favor das pessoas 
portadoras de deficiência, nas entidades da Adminis-
tração Pública e do setor privado, e que regulamente 
a organização de oficinas e congêneres integradas ao 
mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pesso-
as portadoras de deficiência (alínea d do inciso III do 
parágrafo único do art. 2º).

Essa lei foi regulamentada pelo Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999. O art. 37 desse norma-
tivo, por sua vez, garante à pessoa portadora de defi-
ciência o direito de se inscrever em concurso público, 
em igualdade de condições com os demais candida-
tos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador. O 
§ 1º desse dispositivo estabelece que esse candida-
to concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no 
mínimo o percentual de cinco por cento em face da 
classficação obtida.

No que tange aos servidores públicos esta-
tutários, no nível federal, a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, elevou o percentual de vagas 
reservadas nos concursos aos chamados portado-
res de deficiência para vinte por cento, conforme 
seu art. 5º, § 2º:
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Art. 5º ....................................................

...............................................................
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiên-

cia é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais 
pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

...............................................................

Não há, contudo, disposição análoga na Lei nº 

9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina o re-
gime de emprego público do pessoal da Administração 
Direta, autárquica e fundacional, nem na Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, que trata da contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público.

Desse modo, assiste razão ao autor do Projeto 
quando afirma, em sua justificação, que o regramento 
da matéria não está completo, ainda mais em vista da 
moderna tendência por ações afirmativas do Estado.

Essas chamadas ações afirmativas são hoje o 
mais poderoso instrumento para a prática do princí-
pio constitucional da igualdade jurídica, pois resultam 
na proteção de algumas minorias socialmente infe-
riorizadas, vale dizer, juridicamente desigualadas por 
preconceitos arraigados culturalmente e que precisam 
ser superados para que se possa atingir a eficácia da 
isonomia preconizada e assegurada como direito fun-
damental na Constituição.

Cumpre alertar que não se trata de produzir novas 
discriminações, agora em desfavor das maiorias, que 
perdem espaços que antes detinham, mas sim de fixar 
percentuais mínimos garantidores da presença das mi-
norias, com o objetivo de romper os preconceitos contra 
elas, ou de propiciar condições para superação das bar-
reiras que impedem a convivência dos diferentes. 

A propósito, vale a pena trazer a lição da Profes-
sora Carmen Lucia Antunes Rocha, que no alentado 
estudo Ações Afirmativas – o Conteúdo Democrático 
do Princípio da Igualdade Jurídica (Revista Trimes-
tral de Direito Público nº 15/1996, págs. 85/99) assim 
comenta a reserva de vagas para portadores de ne-
cessidades especiais requerida pelo art. 37, VIII, da 
Constituição Federal:

Não é novidade a ocorrência, em muitas 
ocasiões, de afastamento de portadores de 
deficiência física de alguns cargos públicos, 
para os quais eram reprovados nos concursos 
públicos, ao argumento das bancas examina-
doras de que a deficiência os estigmatizariam 
e impediriam o seu exercício de autoridade, de 
que alguns cargos se revestiam.

Não era, pois, a comprovação de que a 
deficiência os deixava inabilitados física ou 
psiquicamente para o desempenho que os 
conduziam à reprovação; era tão-somente a 

deficiência moral dos espíritos menores agri-
lhoados em seus preconceitos.

Daí o advento da norma supratranscrita, 
que reserva percentual dos cargos e empregos 
públicos para aqueles que se vêem a braços 
com essa insidiosa forma de discriminação, 
afirmando-se, então, constitucionalmente, a 
ação que desiguala desigualados sociais para 
igualar juridicamente os sujeitos de uma re-
lação cultural e tradicionalmente equivocada 
e injusta.

Quanto ao mérito do projeto, estamos de acor-
do com as regras por ele dispostas, que estabelecem 
não só o percentual de até 20% (vinte por cento) de 
reserva de vagas, mas também os procedimentos a 
serem seguidos para inscrição gratuita do portador de 
necessidades especiais no concurso público, os requi-
sitos e padrões que ele deve preencher para concorrer 
às vagas reservadas – conforme descrição de cada 
edital, as condições que lhe devem ser ofertadas para 
realização das provas, assim como a disciplina para 
nomeação e preenchimento das vagas.

Temos, ainda, por necessário e oportuno o acolhi-
mento da Emenda nº 1, oferecida pelo Senador Rodolpho 
Tourinho, que corrige, a tempo, vício de inconstitucionali-
dade da proposição original. Pela emenda, o projeto deixa 
de disciplinar somente os concursos públicos federais 
para tornar-se proposta da lei nacional que virá atender 
ao art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal.

Conforme afirma o proponente, tal alteração tem 
como precedente o Parecer nº 1.266/2002 (DSF de 10-
12-2002, p. 24781, item 19), desta Comissão, ofertado 
ao PLS nº 92/2000, que afastou a possibilidade do ví-
cio de iniciativa quando o objeto da proposição for lei 
nacional, mediante a qual a União, não na qualidade 
de ente federado, mas de personficadora dos interes-
ses nacionais, estabelece normas gerais que vinculam 
todos os entes federados, inclusive ela própria, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento de princípios fun-
damentais da Constituição, como são os da igualdade 
e da impessoalidade na Administração Pública.

Apenas mais uma modificação de redação se 
faz necessária no texto do projeto, para integral con-
formação com seu novo objetivo. Trata-se de retirar a 
expressão “federal” do caput do art. 5º, o que fazemos 
por meio da emenda que ora ofertamos.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2003, com as 
alterações da Emenda nº 1 e da Emenda nº 2.

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, em Reunião Ordinária realizada nesta data, decide 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 382, 
de 2003, com as seguintes Emendas:
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EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 

382, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 1º O Edital de cada concurso público 
de provas ou de provas e títulos no âmbito da 
administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
reservará até vinte por cento das vagas em 

disputa a portadores de necessidades espe-
ciais”.

EMENDA Nº 2 – CCJ

Suprima-se da redação do caput do art. 5º do 
PLS nº 382, de 2003, a expressão “federal”.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2005. – 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
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PARECER Nº 965, DE 2008

Comissão de Assuntos Sociais em 
audiência nos termos do requerimento nº 
510, de 2007.

Relator: Senador Expedito Junior
Relator ad hoc Senador Jayme Campos

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 382, de 
2003, de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, bus-
ca instituir reserva de vagas nos cargos e empregos 
públicos para as pessoas com deficiência, bem como 
definir os critérios de sua admissão, conforme pres-
creve a Lei Maior do País.

Nesse sentido, o projeto define o público alvo da 
reserva, o âmbito de abrangência da medida (até vinte 
por cento das vagas em disputa nos concursos públicos 
federais) e os critérios de arredondamento desse percen-
tual. Trata, ainda, da inscrição para o concurso (gratuita 
para os candidatos com deficiência), das condições de 
realização das provas, do processo de nomeação alter-
nada dos candidatos com ou sem deficiência aprovados 
e dos exames de saúde exigidos para a posse.

Segundo seu autor, além de suprir a necessida-
de de regulamentação da matéria, indicada no próprio 
texto constitucional, o projeto busca assegurar a cida-
dania plena das pessoas com deficiência ao introduzir 
a política de ação afirmativa no regramento de acesso 
aos cargos públicos.

Submetido ao exame da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania (CCJ), foi aprovado com 
duas emendas. A primeira delas, oferecida pelo autor 
do projeto, deu nova redação ao art. 1º e suprimiu 
seus cinco parágrafos. Com isso, estendeu o âmbito 
de aplicação da fitura norma a todos os entes federa-
tivos, conferindo-lhe o status de lei nacional. A segun-
da emenda, sugerida pelo relator da CCJ, eliminou do 
art. 5º expressão que reduzia a abrangência da norma 
à alçada federal, assim conformando integralmente o 
projeto ao seu novo objetivo.

Após a apreciação pela CCJ, a matéria foi enca-
minhada para decisão terminativa na CDH, mas per-
maneceu com o relator desde setembro de 2005. Em 
maio deste ano de 2007 o Senador Eduardo Azeredo 
teve aprovado no Plenário do Senado requerimento 
para que esta Comissão de Assuntos Sociais também 
delibere sobre a matéria, razão pela qual no início de 
novembro fui designador relator.

II – Análise

Preliminarmente, registro meu lamento pelo fato 
de matéria tão relevante para os deficientes físicos, 
e que, aparentemente, ninguém é contra, tenha sido 
apresentada no ano de 2003 pelo ex-senador Rodol-
pho Tourinho e, quase cinco anos depois, não tenha 
ainda sido aprovada pelo Senado Federal.

A iniciativa sob exame mostra-se louvável sob todos 
os aspectos. Primeiro, porque pretende complementar 
o ordenamento jurídico brasileiro de proteção às pesso-
as com deficiência, tornando realidade a lei prevista no 
inciso VIII do art. 37 da Constituição de 1988. Segundo, 
por sua importância social, já que procura garantir o 
acesso a cargos e empregos no setor público para uma 
parcela da população brasileira tradicionalmente alijada 
do mercado de trabalho e, assim, impedida de alcançar 
a dignidade de obter o próprio sustento.

Está fora de questão, portanto, o mérito do pro-
jeto, que deve ser abraçado por todos como mais uma 
conquista da cidadania, no sentido em que irá promover 
a inclusão das pessoas com deficiência e possibilitar 
a rica convivência dos diferentes.

Também não se questiona sua conformidade 
constitucional, jurídica e regimental, já aferida no pare-
cer da CCJ, com o qual concordamos inteiramente.

Contudo, parece-nos recomendável e oportuno 
efetuar alguns ajustes na redação do texto, de modo a 
assegurar plena eficácia e efetividade à futura norma.

De início, convém precisar o enfoque do projeto, 
mediante a modificação da terminologia utilizada para 
designar o público-alvo da reserva de vagas. De fato, o 
uso da expressão “pessoas portadoras de necessidades 
especiais revela-se impróprio, por incluir grupos não ne-
cessariamente portadores de deficiência, como os idosos, 
as gestantes e os superdotados. A designação do grupo 
almejado, aliás, já evoluiu desde a promulgação do texto 
constitucional, fato que nos leva a acatar a recomendação 
do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora 
de Deficiência (CONADE), que elege como mais acerta-
da a expressão pessoas com deficiência”.

Mostra-se igualmente oportuno recuperar a disci-
plina dos parágrafos do art. 1º original, que versavam 
sobre a nomeação dos candidatos com deficiência e 
o aproveitamento das vagas reservadas não preen-
chidas. Impende assegurar, ainda, que o processo de 
nomeação de todos os candidatos aprovados observe 
os princípios de classificação e alternância.

Nenhuma das alterações propostas traz desdouro 
ao projeto. Pelo contrário, todas elas convergem para o 
aperfeiçoamento de uma iniciativa que só merece elo-
gios e que já deveria ter sido aprovada pelo Senado há 
muito tempo. Fica, no entanto, a esperança de que esta 
Comissão aprove o presente relatório e a Comissão 
de Direitos Humanos, em decisão terminativa, designe 
relator que dê a atenção rápida desta matéria, home-
nageando os deficientes físicos de todo o Brasil.

III – Voto

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n0 382, de 2003, com as seguintes 
emendas:

EMENDA Nº 3 – CAS

Substitua-se, no texto do PLS nº 382, de 2003, as 
expressões “portadores de” por “com” “não portadores 
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de” por “sem” e “necessidades especiais” por “deficiên-
cia”, efetuando-se os ajustes gramaticais necessários 
e inserindo a palavra “pessoas” antes das expressões 
substituídas no caput do art. 1º e no art. 6º.

 EMENDA Nº 4 – CAS

Inclua-se os seguintes parágrafos ao art. 1º do 
PLS nº 382, de 2003, na redação aprovada pela Emen-
da nº 1 – CCJ:

“Art. 1º ...................................................
§ 1º Os candidatos aprovados no con-

curso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação, que obedecerá, rigorosa-
mente, a ordem de classificação e o prazo de 
validade do concurso ou de sua prorrogação.

§ 2º Os aprovados dentro do número das 
vagas de que trata o caput, obedecidas as 

demais exigências legais para investidura no 
cargo ou emprego público, serão nomeados 
alternadamente com os sem deficiência.

§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo 
anterior aos aprovados em número excedente 
ao de vagas oferecidas no concurso.

§ 4º A vaga decorrente de nomeação 
tornada sem efeito será objeto de nomeação 
de novo candidato aprovado no mesmo grupo, 
obedecida a ordem de classificação.

§ 5º Havendo sobre entre as vagas de 
que trata o caput, sem que haja candidatos 
para investidura, serão elas aproveitadas para 
o grupo de candidatos aprovados sem defi-
ciência. 

Sala da Comissão,
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PARECER Nº 966, DE 2008

Comissão de Direitos Humanos e Le-
gislação Participativa, em decisão termi-
nativa.

Relator: Senador Flavio Arns

I – Relatório

Chega ao exame desta Comissão, para decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 382, 
de 2003, de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, 
que busca reservar percentual de cargos e empregos 
públicos para as pessoas com deficiência, bem como 
definir os critérios de sua admissão, conforme pres-
creve a Lei Maior do País.

Composto de sete artigos, o projeto define o públi-
co alvo da reserva (as pessoas portadoras de necessi-
dades especiais), além de fixar o âmbito de abrangência 
da medida (até vinte por cento das vagas em disputa 
nos concursos públicos federais) e os critérios de arre-
dondamento desse percentual. Dispõe, ainda, sobre a 
emissão de laudo oficial, anexo ao edital do concurso, 
definindo os padrões de necessidades especiais que 
possibilitam o exercício do cargo ou emprego público, 
e restringe a possibilidade de julgamento de inabilita-
ção da pessoa convocada para posse à hipótese de 
inobservância desses padrões. De um lado, impõe ao 
candidato a obrigação de indicar, no ato da inscrição, 
que lhe será gratuita, tanto a necessidade especial de 
que é podador quanto a opção de concorrer dentro da 
reserva de vagas. Do outro, exige do Poder Público o 
oferecimento das condições de acessibilidade para a 
realização de todas as etapas do concurso. Também 
estabelece alguns parâmetros para a nomeação dos 
candidatos aprovados e para o aproveitamento das 
vagas reservadas não ocupadas.

Segundo o autor do projeto, a igualação constitu-
cional deve levar em conta as desigualdades efetivas 
das pessoas. Por isso, o projeto procura suprir a ne-
cessidade de regulamentação da matéria – indicada na 
própria Carta Magna – assegurando cidadania plena 
às pessoas com deficiência, mediante a introdução da 
política de ação afirmativa no regramento de acesso 
aos cargos públicos.

O projeto já conta com o aval da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que lhe ofe-
receu duas emendas ao emitir seu parecer em setem-
bro de 2005. A primeira emenda, apresentada pelo 
próprio autor, deu nova redação ao art. 1º e suprimiu 
seus cinco parágrafos, estendendo o âmbito de aplica-
ção da medida proposta a todos os entes federativos. 
A segunda emenda, proposta pelo relator, retirou do 
art. 5º a expressão “federal”, de modo a adequá-lo ao 
status de norma nacional.

Por força de requerimento, a proposição também foi 
submetida ao exame da Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), que opinou – em março de 2008 – por sua apro-
vação, com dois reparos: a substituição da terminologia 
“pessoas portadoras de necessidades especiais” pela 
expressão “pessoas com deficiência” e a reinserção no 
art. 1º dos parágrafos constantes do texto original.

Nesta Comissão de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa, o projeto não foi alvo de emendas 
até o momento.

II – Análise

É inegável a relevância social do PLS nº 382, de 
2003, que procura oferecer ao País a legislação pre-
vista na Lei Maior em defesa da inserção das pessoas 
com deficiência no mercado de trabalho, mediante a 
reserva de percentual dos cargos e empregos públicos 
e a definição dos critérios de admissão dessa clien-
tela. Trata-se da defesa do direito ao trabalho de uma 
população de mais de vinte milhões de brasileiros, 
tradicionalmente alijada do setor produtivo e assim 
impedida de garantir o próprio sustento.

E como todos nós sabemos que, na idade adulta, 
não há verdadeira inclusão social sem trabalho, muitas 
vezes nem sequer o respeito à dignidade da pessoa, aca-
bamos por concluir que esse projeto tem por objetivo

mais amplo a proteção dos direitos humanos de 
uma parcela considerável da população brasileira.

A propósito, chama-nos a atenção o patrocínio do 
projeto às ações afirmativas, medidas que favorecem 
as minorias juridicamente desigualadas por precon-
ceitos culturais arraigados. Esse é, sem dúvida algu-
ma, o instrumento hoje mais poderoso para promover 
a igualdade material entre as pessoas, por propiciar 
condições para a superação das barreiras que impe-
dem a rica convivência dos diferentes.

Compete-nos destacar, ainda, a oportunidade 
da matéria proposta, ainda não contemplada em sua 
inteireza pelo ordenamento jurídico pátrio, que até o 
presente ignora a determinação constitucional de re-
serva de vagas para os empregos da administração 
pública direta e indireta.

Por tais razões, o projeto torna-se merecedor 
de nossa adesão e do nosso mais profundo empe-
nho no sentido de aperfeiçoá-lo, de modo a conferir 
o máximo de eficácia e efetividade às regras que ele 
pretende instituir.

De início, convém declarar nossa concordância 
com as emendas propostas pela CCJ, que retiram do 
projeto possíveis inconstitucionalidades por vício de 
iniciativa, emprestando-lhe o caráter de norma nacio-
nal e ampliando a reserva do percentual de vagas para 
além do âmbito da União.
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Contudo, para garantir o acesso real das pes-
soas com deficiência aos cargos e empregos públi-
cos, em vez de apenas fixar o percentual máximo de 
reserva de vagas nos concursos, como proposto no 
texto original e nas emendas, importa estabelecer um 
percentual mínimo de reserva em todos os certamos e 
obrigar cada órgão da administração pública a preen-
cher parte de seus cargos e empregos com a referida 
clientela. Com tal intuito, propomos fixar um intervalo 
de reserva válido para todos os concursos (entre cinco 
e vinte por cento das vagas em disputa), bem como 
impor aos órgãos da administração pública – de todos 
os Poderes – a obrigação de preencher pelo menos 
cinco por cento de seus cargos e empregos com pes-
soas com deficiência.

Esses parâmetros consideram tanto a neces-
sidade de garantir a reserva legal, apontada pela 
Constituição e reafirmada pelo Supremo Tribuna] 
Federal (STF), quanto o limite máximo de reserva 
já fixado no Regime Jurídico Único e a redação do 
texto constitucional relativa à administração pública 
direta e indireta.

Também acatamos plenamente a primeira emen-
da da CAS, que substitui a terminologia “pessoas 
portadoras de necessidades especiais” por “pessoas 
com deficiência”, expressão muito mais precisa e tec-
nicamente apropriada para designar o público-alvo da 
reserva que se pretende regrar.

De modo geral, concordamos igualmente com 
a segunda emenda da CAS, que propugna pela rein-
serção dos parágrafos originais do art. 1º no texto do 
projeto. Advogamos, entretanto, a necessidade de 
aperfeiçoar a redação de alguns desses comandos, 
que devem ser realocados.

Antes de tudo, importa explicitar que a pes-
soa com deficiência irá concorrer a todas as vagas 
do concurso, em igualdade de condições com os 
demais candidatos, devendo ser aproveitada fora 
das vagas reservadas quando a sua classificação 
geral assim o permitir. Essas regras evidenciam o 
fato de que a pessoa com deficiência não pode ser 
subestimada.

Impõe-se assegurar, ainda, que o processo de 
nomeação dos candidatos aprovados observe, além 
dos princípios de classificação e alternância, a regra 
da proporcionalidade.

Para tanto, torna-se indispensável determinar que 
a publicação do resultado final do concurso seja feita 
em duas listas: uma com a classificação geral e a outra 
com a classificação dos candidatos com deficiencia.

De modo oposto, julgamos desnecessário reafir-
mar em lei – no tocante à nomeação – a observância 
do prazo de validade do concurso e sua natureza de 

mera expectativa de direito relativamente ao candida-
to aprovado no concurso, porque são regras gerais do 
Direito Administrativo.

De outra parte, reputamos imprescindível aper-
feiçoar o conceito de deficiência expresso no caput 
do art. 2º da proposição original, de modo a torná-lo 
consentâneo com as recentes deliberações do STF, 
da Câmara dos Deputados, do Senado e da própria 
CDH. Nesse sentido, urge incluir entre as deficiências 
legalmente consideradas, para efeito de reserva de 
vagas no serviço público, a visão monocular e a per-
da auditiva unilateral total, que deixaram de ter esse 
reconhecimento por força da edição decreto nº 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004, responsável por imprimir 
grande insegurança jurídica aos horizontes das pes-
soas com deficiência. De modo semelhante, impõe-se 
agregar às categorias de deficiência já previstas no or-
denamento jurídico outras há pouco desmembradas, a 
exemplo dos transtornos globais de desenvolvimento 
e das condutas típicas. Em suma, parece-nos ade-
quado incorporar à relatoria do PLS nº 382, de 2003, 
o resultado do estudo que embasou a elaboração das 
definições de deficiência no projeto de Estatuto por 
nós relatado perante este mesmo colegiado. Ademais, 
convém transpor a disciplina da questão para o artigo 
inaugural do texto normativo, a fim de emprestar-lhe 
maior clareza, precisão e ordem lógica, conforme pre-
ceitua o art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação e 
alteração das leis.

Aliás, cumpre-nos dizer que a busca dessas qua-
lidades essenciais ao texto legal norteia a maioria dos 
reparos indicados neste relatório, como a exigência 
de nova redação para os arts. 3º, 4º e 5º do projeto, 
igualmente sujeitos à necessária reordenação interna. 
Enquanto o art. 3º deve ser visto frente às modificações 
sugeridas no campo das definições de deficiência, o 
art. 4º veicula equívocos na fixação de critérios para o 
cálculo do percentual de vagas reservadas.

De fato, o dispositivo necessita ser repensado ao 
definir que não haverá reserva caso o cálculo do per-
centual resulte em dízima inferior a uma unidade. Exis-
te a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no Recurso Extraordinário nº 227.299, de 14-6-2000, 
que garante eficácia à exigência constitucional de re-
serva mesmo quando o percentual é menor que um. O 
projeto também deve ser aprimorado ao prescrever o 
arredondamento do percentual que resultar em dízima 
superior a uma unidade em prol das pessoas com de-
ficiência, gerando distorções significativas. No caso de 
um concurso para seis vagas, por exemplo, essa regra 
imporia a reserva de duas delas, o que representa um 
terço do total, bem mais do que o teto nele aventado. 
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O projeto, por fim, necessita ser alterado quando se 
refere ao cálculo do percentual, em vez de se reportar 
ao cálculo do número de vagas correspondentes ao 
percentual de reserva.

Para aprimorar esses aspectos, o texto proposto 
para o artigo impõe – de um lado – o arredondamen-
to do número de vagas reservadas em benefício das 
pessoas com deficiência, caso ele seja menor que 
um ou apresente parte fracionária igual ou superior a 
meio. Do outro, determina que esse arredondamento 
não prejudicará a obrigatoriedade da reserva mínima 
prevista (garantia de, pelo menos, cinco por cento das 
vagas disponiveis).

Em relação à idéia versada no art. 6º do projeto, 
reputamos conveniente vincular o direito à gratuidade 
na inscrição para concurso público à reduzida capa-
cidade econômica da pessoa com deficiência, por im-
perativo de justiça social. Lembramos, por oportuno, 
que 82% das pessoas com deficiência nos países em 
desenvolvimento vivem abaixo da linha de pobreza, de 
acordo com a Organização das Nações Unidas.

O art. 7º também exige nova redação para afas-
tar o problema jurídico que o caracteriza, posto que 
o art. 8º da Complementar nº 95, de 1998, só permite 
vigência imediata para leis de pequena repercussão. 
Como não é esse o caso, sugerimos a adoção de um 
prazo de vacância de quarenta e cinco dias a partir da 
publicação da lei.

Gostaríamos de enfatizar que nenhuma das alte-
rações propostas traz desdouro ao projeto. Pelo con-
trário, todas elas convergem para o aperfeiçoamento 
da disciplina nele prevista, reforçando a importância 
e o alcance da matéria e o senso de oportunidade 
demonstrado pelo autor da iniciativa, Senador Rodol-
pho Tourinho.

Contudo, diante da necessidade de agrupar sis-
temicamente todas essas sugestões com as emendas 
da CCJ, as da CAS e mais as inovações relatadas a 
seguir, julgamos recomendável a apresentação de um 
substitutivo.

Nele, cuidamos de inserir norma para que as 
vagas reservadas sejam distribuídas por todos os 
cargos e empregos em disputa, de forma a impedir 
que elas se concentrem, por exemplo, naqueles de 
menor hierarquia ou prestígio, reforçando estereótipos 
e preconceitos.

Buscamos assegurar, também, as condições de 
acessibilidade necessárias para que a pessoa com defi-
ciência possa participar de todas as etapas do concurso 
público e possa exercer, sem atropelos, as atribuições 
do cargo ou emprego para o qual for selecionada. O 
rol das garantias engloba a inscrição gratuita para as 
pessoas com deficiência comprovadamente carentes, 

a adaptação das provas e do curso de formação, a 
concessão de tempo adicional para a realização das 
provas e a adaptação do ambiente de trabalho nos 
prováveis locais de lotação, com a eliminação de bar-
reiras arquitetônicas, de comunicação e de informação 
e a oferta de equipamentos especiais.

Em contrapartida, propomos que a pessoa com 
deficiência faça prova de sua condição já no ato de 
inscrição para o concurso público, mediante a apre-
sentação de laudo médico.

De forma inovadora, sugerimos que a avaliação 
funcional do servidor e do empregado com deficiên-
cia, durante ou após o período do estágio probatório, 
considere as condições efetivamente oferecidas pelo 
órgão para o desempenho de suas atribuições.

Procuramos, ainda, criar mecanismos de controle 
e transparência sobre o processo de seleção e recruta-
mento para o serviço público de pessoas com deficiên-
cia, de modo a reduzir – se não, eliminar – a margem da 
discricionariedade e do arbítrio. Nesse espírito, propomos 
a exigência de que o edital do concurso apresente infor-
mações claras sobre o número total de vagas em dispu-
ta e o da reserva para cada cargo ou emprego público, 
bem como descreva as respectivas atribuições destes 
e indique as aptidões específicas imprescindíveis ao 
seu desempenho. Sugerimos, igualmente, que o órgão 
público seja auxiliado por equipe multidisciplinar sem-
pre que tenha que decidir sobre questões pertinentes à 
pessoa com deficiência ocupante de cargo ou emprego 
público ou candidata a ele. Essa equipe deverá conter, 
necessariamente, um médico especialista na deficiência 
e uma pessoa ocupante do cargo ou emprego respec-
tivo. Por último, vedamos a possibilidade de que a pes-
soa aprovada em concurso público para determinado 
cargo ou emprego seja impedida de exercê-lo depois 
de nomeada, sob o argumento de que lhe falta aptidão 
específica em razão das condições físicas, sensoriais, 
intelectuais ou psíquicas que o diferenciam.

III – Voto

Em virtude do exposto, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2003, na for-
ma do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382  
(SUBSTITUTIVO), DE 2003

Dispõe sobre a reserva de cargos e 
empregos públicos para as pessoas com 
deficiência e define os critérios de sua ad-
missão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os órgãos da administração pública direta 

e indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, 



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  3  36707 

do Distrito Federal e dos Municípios preencherão cin-
co por cento de seus cargos e empregos, no mínimo, 
com pessoas com deficiência.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se defici-
ência toda restrição física, intelectual ou sensorial, de 
natureza permanente, que limita a capacidade da pes-
soa de exercer uma ou mais atividades essenciais da 
vida diária ou atividade remunerada, dificultando sua 
inserção social.

§ 2º A deficiência de que trata o 1º se enquadra 
em uma das seguintes categorias:

1 – deficiência física:

a) alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano que 
acarreta o comprometimento da função física 
e que se apresenta sob a forma de paraple-
gia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros ou face com deformidade 
congênita ou adquirida;

b) lesão cerebral traumática que resulta 
em deficiência funcional total ou parcial ou em 
deficiência psicomotora;

II – Deficiência Auditiva: a perda bilateral, parcial 
ou total média de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; a perda unilateral total.

III – Deficiência Visual: a cegueira, na qual a acui-
dade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que sig-
nifica acuidade visual entre 0,5 e 0,05 no melhor olho 
e com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60º; a ocorrência simul-
tânea de qualquer uma das condições anteriores; a 
visão monocular.

d) ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores;

IV – surdo-cegueira: perda concomitante da au-
dição e da visão que causa dificuldades severas de 
comunicação e compreensão das informações e pre-
judica as atividades educacionais, vocacionais e de 
lazer, necessitando de atendimentos específicos, dis-
tintos de iniciativas organizadas para pessoas com 
surdez ou cegueira;

V – deficiência intelectual: funcionamento inte-
lectual significativamente inferior à média, com ma-
nifestação no período de desenvolvimento humano e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habi-
lidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comuni-

dade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer;
h) trabalho;

VI – transtornos globais do desenvolvimento: al-
terações qualitativas das interações sociais recíprocas 
e modalidades de comunicação somadas a um reper-
tório de interesses e atividades restrito, estereotipado 
e repetitivo;

VII – condutas típicas: comprometimento psicos-
social com características específicas ou combinadas 
de síndromes e quadros psicológicos, neurológicos ou 
psiquiátricos que causam atrasos no desenvolvimen-
to e prejuízos no relacionamento social, em grau que 
requeira atenção e cuidados específicos;

VIII – deficiência múltipla: associação de duas ou 
mais deficiências com comprometimento do desenvol-
vimento global e do desempenho funcional.

§ 3º Para efeitos desta lei, considera-se também 
deficiência a incapacidade conceituada e tipificada 
pela Classificação Internacional de Funcionalidade, 
Incapacidade e Saúde (CIF), da Organização Mun-
dial de Saúde.

§ 4º Entende-se como deficiência permanente a 
que está estabilizada e não responde a novos trata-
mentos, impedindo a recuperação ou melhoria.

§ 5º As deficiências referidas neste artigo não 
excluem outras decorrentes de regulamentos, para os 
quais será ouvido o Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CONADE).

§ 6º O percentual referido no caput deverá ser 
distribuído proporcionalmente em relação aos cargos 
ou empregos públicos.

Art. 2º Os concursos de provas ou de provas e 
títulos realizados no âmbito da administração direta e 
indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios reservarão entre 
cinco e vinte por cento das vagas em disputa para as 
pessoas com deficiência.

§ 1º O candidato com deficiência concorrerá à 
totalidade das vagas em disputa e, resguardadas as 
condições especiais previstas nesta lei, participará do 
concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que conceme:

I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação, entre 

os quais se destaca a exigência de nota mínima;
III – ao horário e ao local de aplicação das provas.
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§ 2º Para concorrer às vagas reservadas, o candi-
dato com deficiência apresentará, no ato de inscrição, 
laudo médico atestando:

I – a espécie e o grau ou nível da deficiência;
II – o código da CIF correspondente à deficiência.
§ 3º E assegurada a gratuidade de inscrição em 

concurso público à pessoa com deficiência compro-
vadamente carente.

§ 4º Ao candidato com deficiência serão assegu-
radas as condições de acessibilidade aos locais das 
provas e as adaptações necessárias à realização des-
tas e à sua participação no curso de formação.

§ 5º A reserva do percentual adotado será distri-
buída proporcionalmente pelos cargos ou empregos 
públicos para os quais houver vaga em disputa.

Art. 3º Caso a aplicação dos percentuais referi-
dos nos arts. 1º e 2º resulte em número fracionado, o 
número de vagas reservadas deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subseqüente, se a parte in-
teira for inferior a um ou se a parte fracionária for igual 
ou superior a meio.

Parágrafo único. O disposto no caput não preju-
dicará a obrigatoriedade da reserva mínima prevista.

Art. 4º O edital de abertura do concurso deverá 
conter, entre outros itens:

I – o número total de vagas em disputa para cada 
cargo ou emprego público e o respectivo número de 
vagas reservadas às pessoas com deficiência;

II – a descrição das atribuições de cada cargo ou 
emprego público para o qual houver vaga em disputa 
e a indicação das aptidões específicas imprescindíveis 
ao seu desempenho;

III – a previsão de adaptação de provas e do curso 
de formação para os candidatos com deficiência.

Paragrafo único. O candidato com deficiência 
que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas ou de outra forma de adaptação deverá 
requerê-lo no prazo determinado no edital, com a cor-
respondente justificativa acompanhada de parecer de 
médico especialista.

Art. 5º O edital de homologação do resultado final 
do concurso apresentará uma lista geral de classifica-
ção, contendo a pontuação de todos os candidatos, e 
outra de classificação especial, restrita à pontuação 
dos candidatos com deficiência.

Art. 6º A nomeação dos candidatos aprovados 
em concurso público para o provimento de cargos e 
empregos no âmbito da administração pública direta 
e indireta observará os critérios de proporcionalidade 
e alternância conjugados à ordem de classificação 
constante das listas referidas no art. 5o

§ 1º O candidato com deficiência cuja pontuação 
no concurso lhe permita ser aproveitado fora das vagas 
reservadas não será nelas incluído.

§ 2º Será chamado a ocupar a vaga resultante 
da nomeação tornada sem efeito o primeiro candidato 
remanescente da lista respectiva.

§ 3º Na falta de candidato com deficiência apro-
vado, serão chamados a ocupar as vagas reservadas 
os candidatos da lista geral, pela ordem de classifi-
cação.

Art. 7º Obedecidos os preceitos desta lei, a pessoa 
com deficiência não poderá ser impedida de investir-se 
no cargo ou emprego público para o qual foi nomeada 
após sua aprovação em concurso.

Art. 8º Os órgãos da administração pública dire-
ta e indireta de todos os Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios oferecerão 
a seus servidores e empregados com deficiência as 
condições necessárias para o desempenho de suas 
funções, entre as quais se incluem:

I – a eliminação de barreiras arquitetônicas, de 
comunicação e de informação;

II – a oferta de equipamentos, maquinaria e uten-
sílios de trabalho especialmente desenhados ou adap-
tados para o uso da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. Toda avaliação do servidor ou 
empregado com deficiência, durante ou após o período 
do estágio probatório, deverá considerar as condições 
oferecidas pelo órgão para o efetivo desempenho de 
suas atribuições.

Art 9º Os órgãos da administração pública direta 
e indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios serão assistidos 
por equipe multidisciplinar no processo de seleção e 
recrutamento de pessoas com deficiência.

§ 1º A equipe multidiscip]inar será composta, no 
mínimo, de três profissionais, entre os quais haverá 
um médico especialista nas categorias de deficiência 
e um ocupante do mesmo cargo ou emprego pleiteado 
ou ocupado pela pessoa com deficiência.

§ 2º Caberá à equipe multidisciplinar opinar jus-
tificadamente sobre:

I – as informações constantes do laudo médico 
apresentadas pelo candidato no ato de inscrição;

II – as adaptações necessárias à garantia de 
acessibilidade aos locais de realização das provas e 
do curso de formação;

III – a necessidade de uso pelo candidato com 
deficiência de equipamentos ou outros meios que ha-
bitualmente utilize para a realização das provas;

IV – a necessidade de adaptação do ambiente 
de trabalho e, quando necessário, da função nos pro-
váveis locais de lotação do servidor ou empregado 
com deficiência.

Art. 10. Esta lei entra em vigor quarenta e cinco 
dias após a data de sua publicação.

Sala da Comissão,
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TEXTO FINAL

EMENDA Nº 5 – CDH (SUBSTITUTIVO) AO 
 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382, DE 2003, 

NA COMISSÃO DIREITOS HUMANOS E  
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA QUE:

Dispõe sobre a reserva de cargos e 
empregos públicos para as pessoas com 
deficiência e define os critérios de sua ad-
missao.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os órgãos da administração pública direta 

e indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios preencherão cin-
co por cento de seus cargos e empregos, no minimo, 
com pessoas com deficiência.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se defici-
ência toda restrição fisica, intelectual ou sensorial, de 
natureza permanente, que limita a capacidade da pes-
soa de exercer uma ou mais atividades essenciais da 
vida diária ou atividade remunerada, dificultando sua 
inserção social.

§ 2º A deficiência de que trata o 1º se enquadra 
em unia das seguintes categorias:

I – deficiência fisica:

a) alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do como humano que 
acarreta o comprometimento da função fisica 
e que se apresenta sob a forma de paraple-
gia, paraparesia, monoplegia, rnonoparesza, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros ou face com deformidade 
congênita ou adquirida;

b) lesão cerebral traumática que resulta 
em deficiência funcional total ou parcial ou em 
deficiência psicomotora;

II – Deficiência Auditiva: a perda bilateral, parcial 
ou total média de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; a perda unilateral total.

III – Deficiência Visual: a cegueira, na qual a acui-
dade visual éigual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que sig-
nifica acuidade visual entre 0,5 e 0,05 no melhor olho 
e com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 600; a ocorrência simul-
tânea de qualquer uma das condições anteriores; a 
visão monocular.

d) ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores;

IV – surdo-cegueira: perda concomitante da au-
dição e da visão que causa dificuldades severas de 
comunicação e compreensão das informações e pre-
judica as atividades educacionais, vocacionais e de 
lazer, necessitando de atendimentos específicos, dis-
tintos de iniciativas organizadas para pessoas com 
surdez ou cegueira;

V – deficiência intelectual: funcionamento inte-
lectual signiflcativamente inferior à média, com ma-
nifestação no período de desenvolvimento humano e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habi-
lidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoafl
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comuni-

dade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer;
h) trabalho;

VI – transtornos globais do desenvolvimento: al-
terações qualitativas das interações sociais recíprocas 
e modalidades de comunicação somadas a um reper-
tório de interesses e atividades restrito, estereotipado 
e repetitivo;

VII – condutas típicas: comprometimento psicos-
social com características específicas ou combinadas 
de síndromes e quadros psicológicos, neurológicos ou 
psiquiátricos que causam atrasos no desenvolvimen-
to e prejuízos no relacionamento social, em grau que 
requeira atenção e cuidados específicos;

VIII – deficiência múltipla: associação de duas ou 
mais deficiências com comprometimento do desenvol-
vimento global e do desempenho funcional.

§ 3º Para efeitos desta lei, considera-se também 
deficiência a incapacidade conceituada e tipificada 
pela Classificação Internacional de Funcionalidade, 
Incapacidade e Saúde (CIF), da Organização Mun-
dial de Saúde.

§ 4º Entende-se como deficiência permanente a 
que esta estabilizada e não responde a novos trata-
mentos, impedindo a recuperação ou melhoria.

§ 5º As deficiências referidas neste artigo não 
excluem outras decorrentes de regulamentos, para os 
quais será ouvido o Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CONADE).

§ 6º O percentual referido no caput deverá ser 
distribuído proporcionalmente em relação aos cargos 
ou empregos públicos.
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Art. 2º Os concursos de provas ou de provas e 
títulos realizados no âmbito da administração direta e 
indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios reservarão entre 
cinco e vinte por cento das vagas em disputa para as 
pessoas com deficiência.

§ 1º O candidato com deficiência concorrerá à 
totalidade das vagas em disputa e, resguardadas as 
condições especiais previstas nesta lei, participará do 
concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne:

I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação, entre 

os quais se destaca a exigência de nota mínima;
III – ao horário e ao local de aplicação das pro-

vas.
§ 2º Para concorrer às vagas reservadas, o candi-

dato com deficiência apresentará, no ato de inscrição, 
laudo médico atestando:

I – a espécie e o grau ou nível da deficiência;
II – o código da CIF correspondente à deficiên-

cia.
§ 3º É assegurada a gratuidade de inscrição em 

concurso público à pessoa com deficiência compro-
vadamente carente.

§ 4º Ao candidato com deficiência serão assegu-
radas as condições de acessibilidade aos locais das 
provas e as adaptações necessárias à realização des-
tas e à sua participação no curso de formação.

§ 5º A reserva do percentual adotado será distri-
buída proporcionalmente pelos cargos ou empregos 
públicos para os quais houver vaga em disputa.

Art. 3º Caso a aplicação dos percentuais referi-
dos nos arts. 1º e 2º resulte em número fracionado, o 
número de vagas reservadas deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subseqüente, se a parte in-
teira for inferior a um ou se a parte fracionária for igual 
ou superior a meio.

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudi-
cará a obrigatoriedade da reserva mínima prevista.

Art. 4º O edital de abertura do concurso deverá 
conter, entre outros itens:

I – o número total de vagas em disputa para cada 
cargo ou emprego público e o respectivo número de 
vagas reservadas às pessoas com deficiência;

II 0150 a descrição das atribuições de cada cargo 
ou emprego público para o qual houver vaga em disputa 
e a indicação das aptidões específicas imprescindíveis 
ao seu desempenho;

III – a previsão de adaptação de provas e do curso 
de formação para os candidatos com deficiência.

Parágrafo Único. O candidato com deficiência 
que necessitar de tempo adicional para realização 

das provas ou de outra forma de adaptação deverá 
requerê-lo no prazo determinado no edital, com a cor-
respondente justificativa acompanhada de parecer de 
médico especialista.

Art. 5º O edital de homologação do resultado final 
do concurso apresentará uma lista geral de classifica-
ção, contendo a pontuação de todos os candidatos, e 
outra de classificação especial, restrita à pontuação 
dos candidatos com deficiência.

Art. 6º A nomeação dos candidatos aprovados 
em concurso público para o provimento de cargos e 
empregos no âmbito da administração pública direta 
e indireta observará os critérios de proporcionalidade 
e alternância conjugados á ordem de classificação 
constante das listas referidas no art. 5º

§ 1º O candidato com deficiência cuja pontuação 
no concurso ffie permita ser aproveitado fora das vagas 
reservadas não será nelas incluído.

§ 2º Será chamado a ocupar a vaga resultante 
da nomeação tomada sem efeito o primeiro candidato 
remanescente da lista respectiva.

§ 3º Na falta de candidato com deficiência apro-
vado, serão chamados a ocupar as vagas reservadas 
os candidatos da lista geral, pela ordem de classifi-
cação.

Art. 7º Obedecidos os preceitos desta lei, a pessoa 
com deficiência não poderá ser impedida de investir-se 
no cargo ou emprego público para o qual foi nomeada 
após sua aprovação em concurso.

Art. 8º Os órgãos da administração pública dire-
ta e indireta de todos os Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios oferecerão 
a seus servidores e empregados com deficiência as 
condições necessárias para o desempenho de suas 
funções, entre as quais se incluem:

I – a eliminação de barreiras arquitetônicas, de 
comunicação e de informação;

II – a oferta de equipamentos, maquinaria e uten-
sílios de trabalho especialmente desenhados ou adap-
tados para o uso da pessoa com deficiência.

Parágrafo Único. Toda avaliação do servidor ou 
empregado com deficiência, durante ou após o período 
do estágio probatório, deverá considerar as condições 
oferecidas pelo órgão para o efetivo desempenho de 
suas atribuições.

Art. 9º Os órgãos da administração pública direta 
e indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios serão assistidos 
por equipe multidisciplinar no processo de seleção e 
recrutamento de pessoas com deficiência,

§ 1º A equipe multidisciplinar será composta, no 
mínimo, de três profissionais, entre os quais haverá 
um médico especialista nas categorias de deficiência 
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e um ocupante do mesmo cargo ou emprego pleiteado 
ou ocupado pela pessoa com deficiência.

§ 2º Caberá à equipe multidisciplinar opinar jus-
tificadamente sobre:

I – as informações constantes do laudo médico 
apresentadas pelo candidato no ato de inscrição;

II – as adaptações necessárias à garantia de 
acessibilidade aos locais de realização das provas e 
do curso de formação;

III – a necessidade de uso pelo candidato com 
deficiência de equipamentos ou outros meios que ha-
bitualmente utilize para a realização das provas;

IV – a necessidade de adaptação do ambiente 
de trabalho e, quando necessário, da função nos pro-
váveis locais de lotação do servidor ou empregado 
com deficiência.

Art. 10.Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco 
dias após a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Se-
nador Paulo Paim, Presidente.

OF. CDH PLS 382-03

Brasília, 13 de agosto de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição 

combinado com o art. 91, § 2º e art. 282, ambos, do 
Regimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos-
sa Excelência, que esta Comissão aprovou a Emenda 
nº 5 CDH (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado 
nº 382, de 2003, que “Dispõe sobre o percentual dos 
cargos e empregos públicos para as pessoas porta-
doras de necessidades especiais e os critérios de sua 
admissão, nos termos do inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal.”

Atenciosamente, – Senador Paulo Paim, Presi-
dente da Comissão.

LEGISLAÇÃO CITADA,  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e em-
pregos públicos para as pessoas portadoras de defici-
ência e definirá os critérios de sua admissão;

....................................................................................

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o apoio às pessoas por-
tadoras de deficiência, sua integração so-
cial, sobre a Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CORDE, institui a tutela jurisdi-
cional de interesses coletivos ou difusos 
dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define crimes, edá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 2º AoPoder Público e seus órgãos cabe as-

segurar às pessoas portadoras de deficiência o ple-
no exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à materni-
dade, e de outros que, decorrentes da Constituição e 
das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no deste 
artigo, os órgãos e entidades da administração direta 
e indireta devem dispensar, no âmbito de sua compe-
tência e finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tra-
tamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, 
sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:
....................................................................................

III – na área da formação profissional e do tra-
balho:
....................................................................................

d) a adoção de legislação específica que disci-
pline a reserva de mercado de trabalho, em favor das 
pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que regu-
lamente a organização de oficinas e congêneres inte-
gradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, 
das pessoas portadoras de deficiência;
....................................................................................

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

 Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Inte-
gração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida 
as normas de proteção, e dá outras providências.
....................................................................................

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de 
deficiência o direito de se inscrever em concurso público, 
em igualdade de condições com os demais candida-
tos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatÍveis com a deficiência de que é portador.

§ 1º O candidato portador de deficiência, em 
razão da necessária igualdade de condições, concor-
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rerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o 
percentual de cinco por cento em face da classifica-
ção obtida.

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que tra-
ta o parágrafo anterior resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subseqüente.
....................................................................................

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas fe-
derais.

....................................................................................
Art. 5º São requisitos básicos para investidura 

em cargo público:
....................................................................................

§ 2º As pessoas portadoras de deficiência é as-
segurado o direito de se inscrever em concurso públi-
co para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras; 
para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.
....................................................................................

LEI Nº 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000

Disciplina o regime de emprego pú-
blico do pessoal da administração federal 
direta, autárquica e fundacional, e dá outras 
providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tem-
po determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 
da Constituição Federal, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação 
a alteração e a consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

....................................................................................

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma 
expressa e de modo a contemplar prazo razoável para 
que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a 
cláusula “entra em vigor na data de sua publicação” 
para as leis de pequena repercussão.

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor 
das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á 
com a inclusão da data da publicação e do último dia 
do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à 
sua consumação integral. (Parágrafo incluído pela Lei 
Complementar nº 107, de 26-4-2001)

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacân-
cia deverão utilizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor 
após decorridos (o número de) dias de sua publicação 
oficial’. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 

107, de 26-4-2001).
....................................................................................

Art. 11. As disposições normativas serão redigi-
das com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, 
para esse propósito, as seguintes normas:

I – para a obtenção de clareza:
a) usar as palavras e as expressões em seu senti-

do comum, salvo quando a norma versar sobre assunto 
técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura 
própria da área em que se esteja legislando;

b) usar frases curtas e concisas;
c) construir as orações na ordem direta, evitando 

preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis;
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo 

o texto das normas legais, dando preferência ao tempo 
presente ou ao futuro simples do presente;

e) usar os recursos de pontuação de forma judi-
ciosa, evitando os abusos de caráter estilístico:

II – para a obtenção de precisão:
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de 

modo a ensejar perfeita compreensão do objetivo da 
lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o 
conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar 
à norma;

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, 
por meio das mesmas palavras, evitando o emprego 
de sinonímia com propósito meramente estilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que 
confira duplo sentido ao texto;

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido 
e significado na maior parte do território nacional, evi-
tando o uso de expressões locais ou regionais;

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, 
observado o princípio de que a primeira referência 
no texto seja acompanhada de explicitação de seu 
significado;

f) grafar por extenso quaisquer referências feitas, 
no texto, a números e percentuais;
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f) grafar por extenso quaisquer referências a nú-
meros e percentuais, exceto data, número de lei e nos 
casos em que houver prejuízo para a compreensão do 
texto; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, 
de 26-4-2001)

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto 
de remissão, em vez de usar as expressões ‘anterior’, 
‘seguinte’ ou equivalentes; (Alínea incluída pela Lei 
Complementar nº 107, de 26-4-2004)

III – para a obtenção de ordem lógica:
a) reunir sob as categorias de agregação – sub-

seção, seção, capítulo, título e livro – apenas as dis-
posições relacionadas com o objeto da lei;

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a 
um único assunto ou princípio;

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos 
complementares à norma enunciada no caput do artigo 
e as exceções à regra por este estabelecida;

d) promover as discriminações e enumerações 
por meio dos incisos, alíneas e itens.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 
8 de novembro de 2000, que dá prioridade 
de atendimento às pessoas que especifi-
ca, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilida-
de das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências.

....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

DESPACHO

PLS Nº 382, DE 2003

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 1, 
de 2005, que “Cria no Senado Federal a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, altera a denominação 
e atribuições de comissões permanentes e dá outras 
providências“, e a comunicação desta Presidência feita 
ao Plenário na sessão de 3 de março de 2005.

Decido

De acordo com o inciso X do art. 48 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, redistribuir o presente 
projeto de lei às comissões de CCJ/CDH/; cabendo a 

decisão terminativa, à CDH, nos termos do inciso I do 
art. 49 do Regimento Interno.

Senado Federal, 11 de maio de 2005. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

CONSTITUCIONALIDADE DO PLS Nº 382/2003, QUE

 Dispõe sobre o percentual dos car-
gos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de necessidades especiais e 
os critérios de sua admissão, nos termos 
do inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal.

1. O PLS nº 382, de 2003, do Senador Rodolpho 
Tourinho, que dispõe sobre o percentual dos cargos 
e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
necessidades especiais e os critérios de sua admissão, 
nos termos do inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal, em sua redação original, fixava normas apli-
cáveis ao âmbito federal.

2. Em decorrência, o relator da matéria na CCJ, 
Senador Magno Malta, posicionou-se, inicialmente, pela 
rejeição do projeto, por vício de inconstitucionalidade, 
que incidiria pela incidência de dispositivo da Constitui-
ção Federal, segundo o qual há reserva ao presidente 
da República para a iniciativa de leis que disponham 
sobre servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria.

3. Entretanto, a Emenda nº 1, também do Sena-
dor Rodolpho Tourinho, retirou essa limitação, caracte-
rizando-a como norma de alcance nacional. O relator, 
Senador Magno Malta, reformulou, então, seu voto, que 
passou a ser pela aprovação do projeto, com emenda 
que apresenta, ajustando dispositivo no mesmo sen-
tido da emenda do autor.

4. A posição pela constitucionalidade do projeto 
segue o importante precedente de aprovação, na CCJ 
e no plenário da Casa, do Projeto de Lei do Senado 
nº 92, de 2000, de autoria do Senador Jorge Bornhau-
sen, que dispõe sobre as normas gerais relativas a 
concursos públicos, já em tramitação na Câmara dos 
Deputados.

5. Com efeito, o Parecer nº 1.166, de 2002, do 
Senador Bello Parga, que instruiu aquela matéria, dei-
xou consignado, quanto à iniciativa, que:

19. Vale, ressaltar que não incide sobre 
ela vício de iniciativa, por não se tratar de 
lei destinada exclusivamente à disciplina dos 
concursos públicos no âmbito da União. Efe-
tivamente, se a norma visasse, tão-somente, 
à Administração Federal, ela seria de inicia-
tiva privativa do Presidente da República, ex 
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vi do art. 61, § 1º, II, c, da Carta Magna, na 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998. Portanto, a presente proposição, 
se convertida em lei, será uma lei nacional, 
mediante a qual a União, não na qualidade de 
ente federados, mas de personificadora dos in-
teresses nacionais, estabelece normas gerais 
que vinculam todos os entes federados, inclu-
sive ela própria, com o objetivo de assegurar 
o cumprimento de princípios fundamentais da 
Constituição, como são os da igualdade e da 
impessoalidade na Administração Pública.

6. O deslinde da questão, portanto, toma neces-
sário que se compreenda a distinção entre a legisla-
ção nacional e a federal, no tema da repartição das 
competências legislativas estabelecidas pela Consti-
tuição Federal de 1988. A respeito, assim leciona José 
Afonso da Silva:

A nossa Constituição adota esse sistema 
complexo que busca realizar o equilíbrio federati-
vo, por meio de uma repartição de competências 
que se fundamenta na técnica de enumeração 
dos poderes da União (arts. 21 e 22), com po-
deres remanescentes para os Estados (art. 25, 
§ 1º) e poderes definidos indefinidamente para 
os Municípios (art. 30), mas combina, com essa 
reserva de campos específicos (nem sempre 
exclusivos, mas apenas privativos), possibili-
dades de delegação (art. 22, parágrafo único), 
áreas comuns em que se prevêem atuações 
paralelas da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios (art. 23) e setores concorrentes 
entre União e Estados em que a competência 
para estabelecer políticas gerais, diretrizes ge-
rais ou normas gerais cabe à União, enquanto 
se defere aos Estados e até aos municípios 
a competência suplementar (Curso de Direi-
to Constitucional Positivo, 20ª ed., São Paulo: 
Malheiros, 2002, p. 477)

7. Vê-se que a matéria não é de fácil solução. En-
tretanto, ensina o ilustre constitucionalista, o princípio 
geral que norteia a repartição de competências entre 
as entidades componentes do Estado federal é o da 
predominância do interesse, segundo o qual à União 
caberão aquelas matérias e questões de interesse 
geral, Nacional, ao passo que aos Estados tocarão 
as matérias de predominante interesse regional, e aos 
Municípios concernem os assuntos de interesse local. 
Adverte, porém, que, no Estado moderno, torna-se 
cada vez mais complicado discernir o que é interesse 
geral ou nacional, do que seja interesse regional ou 
local (op. cit., p. 476).

8. A União, assim como os demais entes, no 
exercício de sua autonomia tem a prerrogativa de es-
tabelecer sua auto-organização, mediante legislação 
própria, que deverá denominar-se federal, por discipli-
nar os assuntos a ela concernentes.

9. Entretanto, casos haverá em que a legislação 
editada pela União não se restringirá à sua organiza-
ção, estruturação ou administração, mas disporá sobre 
assuntos de interesse geral (de toda a Nação), caso 
em que deverá ser qualificada nacional. São casos tí-
picos a maioria dos incisos do art. 22 da Carta Magna 
(competências privativas), mas não apenas eles.

10. A iniciativa privativa do presidente da Repú-
blica, fixada no art. 61, § 1º, diz respeito à atuação 
legislativa da União em esfera federal, ou seja, no 
campo de sua auto-organização, e não no âmbito do 
interesse geral, nacional.

11. O PLS nº 382/2003, com as emendas a ele 
oferecidas, é lei de natureza tipicamente nacional, que 
estabelece uma sistemática geral de acesso aos cargos 
e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência, que deve servir de baliza à regulamentação 
que cada ente federado venha a conferir à matéria.

12. De modo coerente, o projeto estabelece fai-
xa de até 20% (vinte por cento) das vagas em disputa 
nos concursos e critérios gerais de admissão para os 
portadores de deficiência, que se desdobra em regras 
acerca da habitação às vagas reservadas, comprova-
ção das necessidades especiais, condições de aces-
so e instalações físicas mínimas na realização dos 
certames. Ora, por certo que tais características não 
variam conforme o ente federado, merecendo única 
regulamentação em todo o País.

13. Não bastasse isso, é preciso conferir ao projeto 
interpretação conforme ao sistema da Constituição Fe-
deral, que assegura ampla rede de proteção jurídica aos 
portadores de deficiência, não só mediante os princípios 
da dignidade da pessoa humana e da igualdade, que 
favorecem o combate ao preconceito e à discriminação, 
mas também mediante dispositivos específicos.

14. Na Constituição Federal, com imediata relação 
ao tema sob exame, verifica-se a competência legisla-
tiva concorrente de União, Estados e Distrito Federal 
de legislar sobre a proteção e integração social das 
pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XIV). Neste 
mister, confere à União a competência para elaborar 
normas gerais, a serem suplementadas pelos demais 
entes (art. 24, §§ 1º e 2º).

15. Sob o aspecto material, a Carta Magna atribui 
competência comum à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para cuidar da saúde e as-
sistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência (art. 23, II).
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16. No rol de direitos sociais e trabalhistas, es-
tabelece a proibição de qualquer discriminação no to-
cante a salário e critérios de admissão do trabalhador 
portador de deficiência (art. 7º, XXXI). É neste sentido 
que se estabelece, na Administração Pública, a reser-
va de percentual de cargos e empregos públicos, as-
sim como os critérios de admissão para as pessoas 
portadoras de deficiência (art. 37, VIII), que o projeto 
regulamenta.

17. Vale lembrar, ainda, o art. 203, IV, que insere 
como objetivo da assistência social a habilitação e re-
abilitação dos portadores de deficiência e a promoção 
de sua integração à vida comunitária. Além disso, há 
dispositivos protetores nas áreas de educação (art. 
208, III), saúde, família, infância e adolescência (art. 
227, § 1º, II, e § 2º; e art. 244).

18. Resta evidente o caráter nacional da legisla-
ção referente ao tema da reserva de vagas e critério 
de admissão dos portadores de deficiência nos cargos 
e empregos públicos, que é também objeto da Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência. – Senador Rodolpho Tourinho.

RELATÓRIO

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o projeto de lei do Senado em epígrafe, de autoria do 
Senador Rodolpho Tourinho, que pretende estabelecer 
a reserva de até 20% (vinte por cento) das vagas em 
disputa em concursos públicos federais para os porta-
dores de necessidades especiais e define os critérios 
de sua admissão, visando atender ao disposto no art. 
37, VIII, da Constituição Federal.

Para tanto, a proposição estabelece regras so-
bre a nomeação dos portadores ou não de deficiência, 
além de normas a respeito da inscrição, habilitação às 
vagas reservadas, exame de saúde dos convocados 
para posse, e condições de acesso e instalações físi-
cas para realização do concurso.

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – Análise

Tratando-se de projeto de lei em decisão termi-
nativa da Comissão, cabe-nos analisar a constitucio-
nalidade, jurisdicidade e mérito da matéria.

De início, vale observar que as normas da Cons-
tituição Federal que regulam a Administração Pública 
exigem que as regras de acesso aos cargos, empre-
gos e funções públicas, assim como o percentual re-
servado aos portadores de deficiência, sejam estabe-
lecidas em lei:

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções públi-
cas são acessíveis aos brasileiros que preen-
cham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

...............................................................
VIII – a lei reservará percentual dos car-

gos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios 
de sua admissão;

...............................................................

A esse respeito, algumas normas em vigência 
merecem ser lembradas. A primeira delas é a Lei nº 
7.853, de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas 
portadoras de deficiência, sua integração social, sobre 
a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência – CORDE, institui a tutela ju-
risdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências.

Reveste-se de peculiar importância o art. 2º des-
sa Lei, que exige do Poder Público que assegure às 
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de 
seus direitos básicos, entre eles o do trabalho.

Para esse fim, o parágrafo único do dispositivo 
mencionado relaciona as medidas a serem tomadas, 
entre elas a que exige a adoção de legislação especi-
fica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 
em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas 
entidades da Administração Pública e do setor priva-
do, e que regulamente a organização de oficinas e 
congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a 
situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência 
(alínea d do inciso III).

No âmbito do Poder Executivo, a matéria foi re-
gulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 1999, (arts. 37 
a 44). O art. 37, garante à pessoa portadora de defi-
ciência o direito de se inscrever em concurso público, 
em igualdade de condições com os demais candida-
tos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador, es-
tabelecendo no § 1º desse dispositivo que essa pes-
soa concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no 
mínimo o percentual de cinco por cento em face da 
classificação obtida.

Deve-se verificar, contudo, que o inciso VIII do art. 
37 da Constituição exige que o percentual dos cargos 
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e empregos públicos destinados às pessoas portado-
ras de deficiência seja definido em lei.

No que tange aos servidores públicos estatutá-
rios, a Lei nº 8.112, de 1990, regula a matéria, no § 
2º de seu art. 5º:

Art. 5º ....................................................
...............................................................
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiên-

cia é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais 
pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

...............................................................

Não há disposição análoga na Lei nº 9.962, de 2002, 
que disciplina o regime de emprego público do pessoal da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, nem na 
Lei nº 8.745, de 1993, que trata da contratação de pes-
soal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público.

Desse modo, assiste razão ao autor do Projeto 
quando afirma, em sua justificação, que o regramento 
da matéria não está completo, ainda mais em vista da 
moderna tendência por ações afirmativas do Estado na 
proteção dos portadores de necessidades especiais.

Não obstante, cabe-nos observar, entretanto, o 
disposto nas alíneas a e c do inciso II do § 1º do art. 
61 da Carta Magna, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998:

Art. 61. ...................................................  
§ 1º São de iniciativa privativa do Presi-

dente da República as leis que:
...............................................................
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empre-

gos públicos na administração direta e autár-
quica ou aumento de sua remuneração;

...............................................................
c) servidores públicos da União e Territó-

rios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;

...............................................................

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
Mandado de Injunção nº 153-7, já se pronunciou sobre o 
tema, tendo ficado assentado no voto do Relator, Minis-
tro Paulo Brossard, aprovado unanimemente pelo pleno 
da Corte, que a iniciativa de lei que disponha sobre o 
provimento de cargos públicos é da alçada privativa 
do Presidente da República, segundo as disposições 
do art. 61, § 1º, II, c, da Constituição.

Assim, em que pese o louvável propósito do 
projeto, concluímos por sua rejeição, em face da in-
constitucionalidade decorrente do vício de iniciativa 
apontado, ficando prejudicada a análise dos demais 
aspectos da proposição.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela rejeição do 
PLS nº 382, de 2003.

Sala da Comissão, – Senador Magno Malta, 
Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o projeto de lei do Senado em epígrafe, de autoria do 
Senador Rodolpho Tourinho, que pretende estabelecer 
a reserva de até 20% (vinte por cento) das vagas em 
disputa em concursos públicos federais para os porta-
dores de necessidades especiais e define os critérios 
de sua admissão, visando atender ao disposto no art. 
37, VIII, da Constituição Federal.

O art. 1º do projeto disciplina a nomeação dos 
candidatos aprovados, destacando-se a regra do § 2º, 
que estabelece o preenchimento alternado de vagas 
destinadas aos portadores e aos não portadores de 
necessidades especiais.

O art. 2º dispõe que poderá habilitar-se às vagas 
reservadas o portador de necessidades especiais, audi-
tiva, visual, locomotora, oral ou orgânica, relativamente 
aos padrões aceitáveis como típicos e compatíveis com 
a respectiva idade adulta cronológica e mental.

Conforme o art. 3º, somente poderão ser consi-
deradas como inabilitadoras, no exame de saúde do 
portador de necessidades especiais convocado para 
posse, as condições físicas ou psíquicas em desacordo 
com os padrões estabelecidos em laudo que constará 
no anexo do edital.

O art. 4º visa a fixar os critérios para cálculo do 
percentual de vagas reservadas, dirimindo dúvida se o 
cálculo resultar em dízimas inferior a uma unidade.

O art. 5º fixa a obrigação do candidato indicar, 
no ato de inscrição, a necessidade especial de que 
é portador e a opção de concorrer dentro da reserva 
de vagas. Também impõe à entidade que promover o 
concurso o dever de oferecer ao candidato as condi-
ções, inclusive de acesso e de instalações físicas, para 
realização de todas as etapas do concurso, de modo 
compatível com a necessidade especial indicada.

Fica assegurada, pelo art. 6º, a gratuidade de 
inscrição em concurso público para os candidatos 
portadores de necessidades especiais.
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Ao projeto foi oferecida uma emenda, também 
do Senador Rodolpho Tourinho, visando a sanar vício 
de inconstitucionalidade e aperfeiçoar a proposta, de 
forma que a proposição deixe de tratar da disciplina 
da matéria apenas no âmbito da União e passe a ser 
uma lei nacional.

II – Análise

Tratando-se de projeto de lei em decisão termi-
nativa da Comissão, cabe-nos analisar a constitucio-
nalidade, juridicidade e mérito da proposição.

De início, cumpre observar que a Constituição 
Federal, no inciso VIII do art. 37, estabelece que a lei 
reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão.

A presente proposição visa exatamente a disci-
plinar a matéria, que não encontra ainda tratamento 
adequado e sistemático em nosso ordenamento jurídico. 
Com efeito, diversas leis tangenciam o tema, sem con-
tudo, atender na inteireza o mencionado mandamento 
constitucional, conforme passamos a demonstrar.

A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dis-
põe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – 
Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Mi-
nistério Público, define crimes, e dá outras providências, 
exige do Poder Público, em seu art. 2º, que assegure às 
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de 
seus direitos básicos, entre eles o do trabalho.

Para tanto, essa norma relaciona as medidas es-
pecíficas a serem tomadas, incluindo entre elas a que 
exige a adoção de legislação específica que discipline a 
reserva de mercado de trabalho, em favor das pessoas 
portadoras de deficiência, nas entidades da Adminis-
tração Pública e do setor privado, e que regulamente 
a organização de oficinas e congêneres integradas ao 
mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pesso-
as portadoras de deficiência (alínea d do inciso III do 
parágrafo único do art. 2º).

Essa lei foi regulamentada pelo Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999. O art. 37 desse norma-
tivo, por sua vez, garante à pessoa portadora de defi-
ciência o direito de se inscrever em concurso público, 
em igualdade de condições com os demais candida-
tos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador. O 
§ 1º desse dispositivo estabelece que esse candida-
to concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no 
mínimo o percentual de cinco por cento em face da 
classificação obtida.

No que tange aos servidores públicos estatutários, 
no nível federal, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, elevou o percentual de vagas reservadas nos 
concursos aos chamados portadores de deficiência 
para vinte por cento, conforme seu art. 5º, § 2º:

Art. 5º ....................................................
...............................................................  
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiên-

cia é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais 
pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

...............................................................

Não há, contudo, disposição análoga na Lei nº 
9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina o re-
gime de emprego público do pessoal da Administração 
Direta, autárquica e fundacional, nem na Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, que trata da contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público.

Desse modo, assiste razão ao autor do Projeto 
quando afirma, em sua justificação, que o regramento 
da matéria não está completo, ainda mais em vista da 
moderna tendência por ações afirmativas do Estado.

Essas chamadas ações afirmativas são hoje o 
mais poderoso instrumento para a prática do princí-
pio constitucional da igualdade jurídica, pois resultam 
na proteção de algumas minorias socialmente infe-
riorizadas, vale dizer, juridicamente desigualadas por 
preconceitos arraigados culturalmente e que precisam 
ser superados para que se possa atingir a eficácia da 
isonomia preconizada e assegurada como direito fun-
damental na Constituição.

Cumpre alertar que não se trata de produzir no-
vas discriminações, agora em desfavor das maiorias, 
que perdem espaços que antes detinham, mas sim de 
fixar percentuais mínimos garantidores da presença 
das minorias, com o objetivo de romper os preconcei-
tos contra elas, ou de propiciar condições para supe-
ração das barreiras que impedem a convivência dos 
diferentes.

A propósito, vale a pena trazer a lição da Profes-
sora Carmen Lúcia Antunes Rocha, que no alentado 
estudo Ações Afirmativas – o Conteúdo Democrático 
do Princípio da Igualdade Jurídica (Revista Trimes-
tral de Direito Público 15/1996, págs. 85/1999) assim 
comenta a reserva de vagas para portadores de ne-
cessidades especiais requerida pelo art. 37, VIII, da 
Constituição Federal:



36720  Quarta-feira  3  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

Não é novidade a ocorrência, em muitas 
ocasiões, de afastamento de portadores de 
deficiência física de alguns cargos públicos, 
para os quais eram reprovados nos concursos 
públicos, ao argumento das bancas examina-
doras de que a deficiência os estigmatizariam 
e impediriam o seu exercício de autoridade, de 
que alguns cargos se revestiam.

Não era, pois, a comprovação de que a 
deficiência os deixava inabilitados física ou 
psiquicamente para o desempenho que os 
conduziam à reprovação; era tão-somente a 
deficiência moral dos espíritos menores agri-
lhoados em seus preconceitos.

Daí o advento da norma supratranscrita, 
que reserva percentual dos cargos e empregos 
públicos para aqueles que se vêem a braços 
com essa insidiosa forma de discriminação, 
afirmando-se, então, constitucionalmente, a 
ação que desiguala desigualados sociais para 
igualar juridicamente os sujeitos de uma re-
lação cultural e tradicionalmente equivocada 
e injusta.

Quanto ao mérito do projeto, estamos de acor-
do com as regras por ele dispostas, que estabelecem 
não só o percentual de até 20% (vinte por cento) de 
reserva de vagas, mas também os procedimentos a 
serem seguidos para inscrição gratuita do portador de 
necessidades especiais no concurso público, os requi-
sitos e padrões que ele deve preencher para concorrer 
às vagas reservadas – conforme descrição de cada 
edital, as condições que lhe devem ser ofertadas para 
realização das provas, assim como a disciplina para 
nomeação e preenchimento das vagas.

Temos, ainda, por necessário e oportuno o acolhi-
mento da Emenda nº 1, oferecida pelo Senador Rodolpho 
Tourinho, que corrige, a tempo, vício de inconstitucionali-
dade da proposição original. Pela emenda, o projeto deixa 
de disciplinar somente os concursos públicos federais 
para tomar-se proposta da lei nacional que virá atender 
ao art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal.

Conforme afirma o proponente, tal alteração tem 
como precedente o Parecer nº 1.266/2002 (DSF de 
10–12–2002, p. 24781, item 19), desta Comissão, ofer-
tado ao PLS 92/2000, que afastou a possibilidade do 
vício de iniciativa quando o objeto da proposição for lei 
nacional, mediante a qual a União, não na qualidade 
de ente federado, mas de personificadora dos interes-
ses nacionais, estabelece normas gerais que vinculam 
todos os entes federados, inclusive ela própria, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento de princípios fun-
damentais da Constituição, como são os da igualdade 
e da impessoalidade na Administração Pública.

Apenas mais uma modificação de redação se 
faz necessária no texto do projeto, para integral con-
formação com seu novo objetivo. Trata-se de retirar a 
expressão “federal” do caput do art. 5º, o que fazemos 
por meio da emenda que ora ofertamos.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2003, com 
as alterações da Emenda nº 1 e da Emenda a seguir 
apresentada.

EMENDA Nº – CCJ

Suprima-se da redação do caput do art. 5º do 
PLS nº 382, de 2003, a expressão “federal”.

Sala de Reuniões, – Senador Magno Malta, 
Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa, para ser objeto de decisão ter-
minativa, o Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2003. De 
autoria do Senador Rodolpho Tourinho, a proposição tem 
por fim regular o disposto no art. 37, VIII, da Constituição 
Federal (CF), segundo o qual a lei reservará percentual 
dos cargos e empregos públicos para as pessoas por-
tadoras de deficiência e definirá os critérios de sua ad-
missão. Para tanto, vale-se de sete artigos.

O art. 1º, na redação original, dispunha que o 
edital de cada concurso público federal reservaria até 
vinte por cento das vagas em disputa a portadores de 
necessidades especiais. A regra desdobrava-se em 
cinco parágrafos. Entretanto, a CCJ, pela Emenda nº 
1, alterou a redação do artigo, para dispor que “o Edi-
tal de cada concurso público de provas e de provas 
e títulos no âmbito da administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios reservará até vinte por cento das vagas em 
disputa a portadores de necessidades especiais” (fls. 
28 do processado do PLS 382/2003).

O art. 2º estabelece que está apto a se habilitar 
às vagas reservadas “o portador de necessidades es-
peciais auditiva, visual, locomotora, oral ou orgânica, 
relativamente aos padrões aceitáveis como típicos e 
compatíveis com a respectiva idade adulta cronológica 
e mental”. O parágrafo único exige que conste como 
anexo do edital um laudo emitido por órgão oficial do 
Poder Público identificando os padrões das necessi-
dades especiais que possibilitem o exercício do cargo 
ou emprego público.



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  3  36721 

O art. 3º dispõe que, no exame de saúde do 
portador de necessidades especiais convocado para 
a posse, somente poderão ser consideradas como 
inabilitadoras as condições físicas ou psíquicas em 
desacordo com os padrões estabelecidos no laudo 
referido no art. 2º.

O art. 4º fixa os seguintes critérios para cálculo 
do percentual de vagas reservadas: o percentual que 
resultar dízima inferior a uma unidade não será objeto 
de reserva; o percentual que resultar dízima superior 
a uma unidade será arredondado em favor dos porta-
dores de necessidades especiais.

O art. 5º determinava, originalmente, incumbir: a) 
ao candidato, no ato de inscrição, indicar a necessida-
de especial de que é portador e a opção de concorrer 
dentro da reserva de vagas; b) à entidade que promo-
ver o concurso federal, oferecer as condições, inclusi-
ve de acesso e de instalações físicas, para realização 
de todas as etapas do concurso, de modo compatível 
com a necessidade especial indicada. A Emenda nº 2 
da CCJ excluiu a expressão “federal” da redação (fls. 
28 do processado do PLS 382/2003).

O art. 6º assegura “a gratuidade de inscrição em 
concurso público para os candidatos portadores de 
necessidades especiais”. O art. 7º determina que a lei 
entra em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificação, o eminente Senador Rodol-
pho Tourinho, “considerando que o acesso desse grupo 
de pessoas ao mercado de trabalho privado enfrenta 
restrições e discriminações”, destaca a consagração 
da igualdade material, na percepção “de que a igua-
lação constitucional deve levar em conta as desigual-
dades efetivas das pessoas” razão pela qual a propo-
sição busca “incorporar os conceitos de ação estatal 
protetora dos portadores de necessidades especiais 
ao regramento de acesso a cargos públicos por con-
curso público.”

Aprovada, com duas emendas, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) em 14 de se-
tembro de 2005, a proposição veio para esta Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
para decisão terminativa, tendo sido designado, em 22 
de setembro de 2005, como seu Relator.

II – Análise

É inegável a importância desta proposição, que 
tem por fim regular o disposto no art. 37, VIII, da Cons-
tituição Federal (CF), segundo o qual “a lei reservará 
percentual dos cargos e empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os crité-
rios de sua admissão.”

Conquanto a Constituição Federal tenha adotado 
a terminologia “pessoas portadoras de deficiência” não 

apenas no dispositivo em comento como também no 
artigo 23, inciso II, artigo 24, inciso XIV e artigo 203, 
incisos IV e V, entre outros, perfilho o entendimento 
adotado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pes-
soa Portadora de Deficiência – CONADE1, que atual-
mente elege como mais acertada a expressão ‘pessoa 
com deficiência’.

Desta forma, uma vez que o PLS 382/2003 utiliza 
as expressões “pessoas portadoras de necessidades 
especiais” ou “portadores de necessidades especiais”, 
é conveniente a adoção de terminologia única e tecni-
camente apropriada para a disciplina da matéria, no 
caso, “pessoa com deficiência”.

O art. 1º, na redação dada pela Emenda nº 1 da 
CCJ dispõe que “o Edital de cada concurso público 
de provas e de provas e títulos no âmbito da admi-
nistração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios reservará até vinte 
por cento das vagas em disputa a portadores de ne-
cessidades especiais”

Referido artigo segue a sistemática e o percentual 
já insculpido pelo art. 5º, § 2º da Lei 8.112/1990, que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públi-
cas federais, ou seja, também reserva até 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas em concurso, todavia, 
estendendo esse percentual máximo para todos os en-
tes da Federação e para todos os empregos públicos e 
não apenas aos abrangidos pela Lei 8.112/1990.

Insta ressalta, todavia, que, conquanto a propo-
sição disponha sobre um percentual máximo, não faz 
referência a percentual mínimo, a exemplo do que fei-
to pelo artigo 37, § 1º do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. verbis:

“Art. 37. Fica assegurado à pessoa porta-
dora de deficiência o direito de se inscrever em 
concurso público, em igualdade de condições 
com os demais candidatos, para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que é portador.

§ 1º O candidato portador de deficiência, 
em razão da necessária igualdade de condi-
ções, concorrerá a todas as vagas, sendo re-
servado no mínimo o percentual de cinco por 
cento em face da classificação obtida.”

1. O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Defici-
ência – CONADE é órgão superior de deliberação colegiada, criado 
pela Medida Provisória nº 1799-6/1999, inicialmente no âmbito do 
Ministério da Justiça. Em maio de 2003 o Conselho, por meio da Lei 
nº 10.683/2003, passou a ser vinculado à Presidência da República 
por meio da Secretaria Especial dos Direitos Humanos.
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Ademais, conquanto o artigo defina uma reserva 
formal, não define a reserva real nos cargos de todas 
as carreiras da administração pública. Explico, muito 
mais que garantir apenas uma reserva de vagas em 
edital, é necessário definir que cada órgão da admi-
nistração pública reservará um percentual de cargos 
para pessoas com deficiência.

Assim, entendo que o artigo 1º deva conter como 
redação que “Os órgãos da Administração Pública 
Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, e dos Municípios, em todos os níveis, estão 
obrigados a preencher no mínimo 5% (cinco por cen-
to) de seus cargos e empregos públicos com pessoas 
com deficiência”.

Por conseguinte, o artigo 2º passaria a conter a 
seguinte redação de que “O edital de cada concurso 
público de provas e de provas e títulos no âmbito da 
administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios reservará de 5% 
(cinco por cento) até 20% (vinte por cento) das va-
gas em disputa a pessoas com deficiência, cabendo 
a cada órgão estabelecer a meta de cumprimento da 
reserva de cargos e empregos públicos definida pelo 
artigo 1º”.

Alterada a cabeça do artigo, julgo necessário 
ajustar os parágrafos, para afiná-los ao que dispõe o 
artigo 1º do Substitutivo.

Inicialmente, proponho a inclusão de um novo 
parágrafo que, por sua importância, deve figurar como 
sendo o 1º, contemplando a redação de que “O candi-
dato com deficiência concorrerá a todas as vagas ofe-
recidas, sendo-lhe reservado um mínimo de 5% (cinco 
por cento) em face da classificação obtida”.

A razão do candidato com deficiência concorrer 
a todas as vagas decorre da circunstância de que a 
pessoa com deficiência não pode ser subestimada. 
Não se pode pensar que a pessoa com deficiência só 
passa em concurso porque existe reserva de vagas. 
Já tive a oportunidade de parabenizar pessoas com 
deficiência que passaram em concursos, sem terem 
invocado esta condição.

Em seguimento, considero que a redação do pa-
rágrafo 2º deva conter a idéia apresentada no artigo 4º 
da proposição original, fixando critérios para cálculo 
do percentual de vagas reservadas. Todavia, uma vez 
que a idéia original dispunha que o percentual que re-
sultar dízima inferior a uma unidade não será objeto de 
reserva e o percentual que resultar dízima superior a 
uma unidade será arredondado em favor das pessoas 
com deficiência, sugiro-lhes a correção.

Sob meu sentir, quanto à possibilidade de não 
haver reserva, o Supremo Tribunal Federal já se mani-
festou, em sentido contrário, no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) nº 227.299, em 14 de junho de 2000. 
Diz o acórdão, cujo Relator foi o Ministro limar Galvão:

Administrativo. Concurso público. Reserva 
de vagas para portadores de deficiência. Artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal.

A exigência constitucional de reserva de 
vagas para portadores de deficiência em con-
curso público se impõe ainda que o percentual 
legalmente previsto seja inferior a um, hipótese 
em que a fração deve ser arredondada.

Entendimento que garante a eficácia do 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, 
que, caso contrário, restaria violado. Recurso 
extraordinário conhecido e provido. (Grifos au-
sentes originalmente).

Quanto à possibilidade de arredondamento a 
favor da pessoa com deficiência, isto poderá resultar 
em distorções, como no caso em que houvesse seis 
vagas, hipótese em que, pela regra do projeto, duas 
seriam de pessoas com deficiência. Isso significaria, 
na verdade, a reserva de um terço das vagas. Portanto, 
parece-me que tal arredondamento somente deveria 
ocorrer se a parte fracionária do percentual obtido fos-
se igual ou superior à meia unidade.

Desta forma, sugiro nova redação ao parágrafo 
2º, para consignar que “Caso a aplicação do percentual 
de que trata o art. 2º resulte em número fracionado, o 
número de vagas reservadas deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subseqüente se o número 
inteiro for inferior a uma unidade ou se a parte fracio-
nária foi igual ou superior a meio”.

Na redação original, a proposição estabelecia que, 
por ocasião da nomeação, fosse obedecida, rigorosa-
mente, a ordem de classificação obtida. A propositura 
também estabelecia a necessidade de obediência ao 
prazo de validade do concurso ou de sua prorrogação 
bem como afirma que os aprovados no concurso são de-
tentores de mera expectativa de direito à nomeação.

Julgo desnecessário expressar legalmente so-
bre a obediência ao prazo de validade do concurso e 
sobre a expectativa de direito à nomeação, pois são 
assuntos que guardam relação não apenas aos can-
didatos com deficiência, mas a todos os candidatos. 
O assunto refoge ao objeto da proposição.

Já no que pertence à necessidade de obediência 
rigorosa à ordem classificatória, para fins de nomeação, 
sugiro nova redação ao parágrafo 3º, segundo o qual, 
“a publicação do resultado final do concurso será feita 
em duas listas, uma com a classificação geral dos can-
didatos e outra com a classificação dos candidatos com 
deficiência, devendo as nomeações ocorrer de forma 
alternada e proporcional observada as duas listas”.
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Desta forma, muito mais do que se assegurar a 
nomeação alternada, tal como previsto originalmente 
na proposição apresentada, fica assegurada a propor-
cionalidade, garantindo que a pessoa com deficiência 
seja efetivamente chamada.

Mantidos os parágrafos 4º e 5º, este apenas 
sofreria ajuste terminológico e de técnica legislativa, 
passando a dispor que “Havendo sobra entre a reserva 
de vagas de que trata o § 1º, sem que haja candidatos 
para investidura, serão elas aproveitadas para o grupo 
de candidatos aprovados sem deficiência”.

Ainda em relação ao artigo 2º do substitutivo, 
proponho a inclusão de um novo parágrafo, numerado 
como 6º, para dispor sobre assuntos que obrigatoria-
mente deverão constar do edital de concurso público.

Passo doravante à análise do artigo 2º da pro-
posição original, renomeado para artigo 3º no subs-
titutivo. A redação original estabelecia quais pessoas 
com deficiência estariam aptas à reserva de vagas. 
Referido artigo estabelecia que “para fins desta lei, 
está apto a se habilitar às vagas de que trata o artigo 
anterior o portador de necessidades especiais auditiva, 
visual, locomotora, oral ou orgânica, relativamente aos 
padrões aceitáveis como típicos e compatíveis com a 
respectiva idade adulta cronológica e mental”.

Já o seu parágrafo único determinava que “cons-
tará como anexo do edital laudo emitido por órgão ofi-
cial do Poder Público identificando, com objetividade 
e padrão médico-científico, os padrões das necessi-
dades especiais referidas no caput que possibilitem 
o exercício do cargo ou emprego público.”

Caso fosse mantida a redação proposta, cuidar-
se-ia, apenas, de renumerá-la como artigo 3º. Todavia, 
uma vez que o artigo dispõe sobre os destinatários 
da lei em elaboração e, considerando que sou relator 
do Projeto de Lei nº 6/2003, que institui o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, julgo conveniente transportar 
para esta Relatoria o entendimento que será firmado 
naquela.

Como conseqüência, confiro nova redação ao 
artigo 2º da proposição original, renumerado para ar-
tigo 3º no Substitutivo, de igual forma procedendo em 
relação ao seu parágrafo único.

Já o artigo 3º da proposição original, uma vez 
que guarda estreita relação com o artigo que lhe su-
cedia, aqui alterado, perde o objeto, comportando 
supressão.

O artigo 4º da proposição original, consoante 
já expendido, tem a idéia aproveitada, com ajustes, 
sendo redirecionado como o parágrafo 2º do artigo 2º 
do Substitutivo, tendo em vista guardar maior relação 
com a matéria ali tratada.

Como conseqüência, ao invés de renumerar os 
artigos 5º e 6º da proposição original para 4º e 5º do 
Substitutivo, apresento novo artigo, neste inserindo 
aqueles artigos remanescentes como parágrafos.

Assim, o novo artigo 4º passa a dispor sobre o 
direito da pessoa com deficiência à inscrição em con-
curso público, o que não lhe pode ser vedado pela 
Administração Pública. E uma vez que o artigo guarda 
relação ao direito de inscrição, apresenta parágrafos 
relacionados a este direito.

Portanto, como parágrafo 1º, proponho a idéia 
versada no artigo 6º da proposição original quanto à 
gratuidade de inscrição em concurso público, apenas 
ressalvando este direito para as pessoas com defici-
ência que não disponham de condições financeiras 
para arcar com referida despesa.

Como parágrafo 2º, proponho, em parte, a idéia 
versada no artigo 5º da proposição original, especifi-
camente a necessidade da pessoa com deficiência in-
dicar sua condição como tal, mas não a necessidade 
de concorrer dentro da reserva de vagas, isto porque, 
conforme já expendido, uma vez que a pessoa com 
deficiência concorre a todas as vagas do concurso, 
sendo-lhe reservado percentual para fins de classifi-
cação, não há a necessidade de indicar a opção de 
concorrer dentro da reserva de vagas, mas apenas a 
de indicar ser pessoa com deficiência, o que feito por 
meio da apresentação de laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência.

Como parágrafo 3º, proponho a idéia versada na 
segunda parte do artigo 5º da proposição original, quan-
to à incumbência da entidade promotora do concurso 
público no tocante ao oferecimento de condições para 
realização de todas as etapas do concurso.

Assim, sugiro como redação ao parágrafo 3º 
que “No ato da inscrição, a pessoa com deficiência 
que necessite de tratamento diferenciado nos dias do 
concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado em 
edital, para providências do órgão responsável pelo 
concurso público, indicando as condições diferencia-
das de que necessita para a realização das provas, 
incumbindo à entidade que promover o concurso pú-
blico oferecer as condições, inclusive de acesso e de 
instalações físicas, para realização de todas as etapas 
do concurso de forma compatível com o tratamento 
diferenciado indicado.”

Uma vez que o artigo 5º da proposição foi redi-
recionado enquanto parágrafos do novo artigo 4º, o 
novo artigo 5º e seus incisos passa a dispor sobre a 
participação da pessoa com deficiência em igualdade 
de condições com os demais candidatos no concurso 
público, especificamente no que concerne ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos 
e ao horário e ao local de aplicação das provas.

Especificamente no que concerne ao horário de 
provas, proponho parágrafo único, permitindo tempo 
adicional para a realização de provas, para as pessoas 
que, em razão de sua deficiência, assim necessitem.

Por derradeiro, uma vez que o artigo 6º da pro-
posição foi redirecionado enquanto parágrafo do novo 
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artigo 4º, o novo artigo 6º passa a dispor sobre a obri-
gatoriedade de composição de equipe multiprofissional, 
com atribuição de assistir aos órgãos da Administra-
ção Pública Direta e Indireta no tocante às conclusões 
quanto às informações prestadas pelos candidatos 
com deficiência no ato da inscrição, às condições de 
acessibilidade dos locais de provas, as adaptações das 
provas e do curso de formação, às necessidades de 
uso pelo candidato com deficiência de equipamentos 
ou outros meios que habitualmente utilize para a reali-
zação das provas bem como à necessidade do Órgão 
fornecer apoio ou procedimentos especiais durante o 
estágio probatório e, especialmente, quanto às neces-
sidades de adaptação das funções e do ambiente de 
trabalho para a execução das tarefas pelo servidor ou 
empregado com deficiência.

Especificamente em relação ao estágio probató-
rio, o novo artigo encerra um parágrafo único, dispondo 
que é neste período que a avaliação da pessoa com 
deficiência para o exercício da função deverá ocorrer, 
não antes. O parágrafo ainda prevê que, para referida 
avaliação, a função deverá ser devidamente adaptada 
ao seu exercício.

III – Voto

Em virtude do exposto, voto pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2003, na forma 
do Substitutivo apresentado.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382  
(SUBSTITUTIVO), DE 2003.

Dispõe sobre o percentual dos cargos 
e empregos públicos para as pessoas com 
deficiência e os critérios de sua admissão, 
nos termos do inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Direta 

e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
e dos municípios, em todos os níveis, estão obriga-
dos a preencher no mínimo 5% (cinco por cento) de 
seus cargos e empregos públicos com pessoas com 
deficiência.

Art. 2º O edital de cada concurso público de provas 
e de provas e títulos no âmbito da administração direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios reservará de 5% (cinco por cento) até 
20% (vinte por cento) das vagas em disputa a pessoas 
com deficiência, cabendo a cada órgão estabelecer a 
meta de cumprimento da reserva de cargos e empre-
gos públicos definida pelo art. 1º

§ 1º O candidato com deficiência concorrerá a 
todas as vagas oferecidas, sendo-lhe reservado um 
mínimo de 5% (cinco por cento) em face da classifi-
cação obtida.

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata 
o art. 2º resulte em número fracionado, o número de 
vagas reservadas deverá ser elevada até o primeiro 
número inteiro subseqüente se o número inteiro for in-
ferior a uma unidade ou se a parte fracionária foi igual 
ou superior a meio.

§ 3º A publicação do resultado final do concur-
so será feita em duas listas, uma com a classificação 
geral dos candidatos e outra com a classificação dos 
candidatos com deficiência, devendo as nomeações 
ocorrer de forma alternada e proporcional observadas 
as duas listas.

§ 4º A vaga decorrente de nomeação tornada 
sem efeito será objeto de nomeação de novo candi-
dato aprovado no mesmo grupo, obedecida à ordem 
de classificação.

§ 5º Havendo sobra entre a reserva de vagas de 
que trata o § 1º, sem que haja candidatos para inves-
tidura, serão elas aproveitadas para o grupo de can-
didatos aprovados sem deficiência.

§ 6º Do edital de concurso público deverá cons-
tar, dentre outros:

I – o número de vagas existentes, o total corres-
pondente à reserva de cargos e empregos públicos e 
a reserva destinada para o concurso público;

II – as atribuições e tarefas dos cargos e empre-
gos públicos disponibilizados;

III – a previsão de adaptação das provas, do cur-
so de formação e do estágio probatório.

Art. 3º Para os fins desta lei, considera-se defici-
ência toda restrição física, mental ou sensorial, de na-
tureza permanente, que limita a capacidade de exercer 
uma ou mais atividades essenciais da vida diária ou 
atividade remunerada, dificultando sua inserção social, 
enquadrada em uma das seguintes categorias:

I – Deficiência Física:

a) alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acar-
retando comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetra-
plegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, he-
miplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros ou face com deformidade 
congênita ou adquirida;

b) lesão cerebral traumática: compre-
endida como uma lesão adquirida, causada 
por força física externa, resultando em defici-
ência funcional total ou parcial ou deficiência 
psicomotora, ou ambas, e que comprometem 
o desenvolvimento e/o desempenho social 
da pessoa.

II – Deficiência Auditiva:

a) perda unilateral total;
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b) perda bilateral, parcial ou total média 
de 41dB (quarenta e um decibéis) ou mais, 
aferida por audiograma nas freqüências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz.

III – Deficiência Visual:

a) visão monocular;
b) cegueira, na qual a acuidade visual é 

igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,5 e 0,05 no 
melhor olho e com a melhor correção óptica; 
os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou 
menor que 60º; a ocorrência simultânea de 
qualquer uma das condições anteriores.

IV – Deficiência Mental: funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação 
no período de desenvolvimento humano e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adap-
tativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comuni-

dade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer;
h) trabalho.

V – Surdo-cegueira: compreende a perda conco-
mitante da audição e da visão, cuja combinação causa 
dificuldades severas de comunicação e compreensão 
das informações, prejudicando as atividades educa-
cionais, vocacionais, sociais e de lazer, necessitando 
de atendimentos específicos, distintos de iniciativas 
organizadas para pessoas com surdez ou cegueira.

VI – Autismo: comprometimento global do desen-
volvimento, que se manifesta tipicamente antes dos 
três anos, acarretando dificuldades de comunicação e 
de comportamento, caracterizando-se freqüentemente 
por ausência de relação, movimentos estereotipados, 
atividades repetitivas, respostas mecânicas, resistên-
cia a mudanças nas rotinas diárias ou no ambiente e 
a experiências sensoriais.

VII – Condutas Típicas: comprometimento psicos-
social, com características específicas ou combinadas, 
de síndromes e quadros psicológicos, neurológicos e/
ou psiquiátricos, que causam atrasos no desenvolvi-
mento e prejuízos no relacionamento social, em grau 
que requeira atenção e cuidados específicos.

VIII – Deficiência Múltipla: associação de duas ou 
mais deficiências, cuja combinação acarreta compro-
metimentos no desenvolvimento global e desempenho 

funcional da pessoa e que não podem ser atendidas 
em uma só área de deficiência.

§ 1º Considera-se também deficiência a inca-
pacidade conceituada e tipificada pela Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saú-
de – CIF.

§ 2º Entende-se como deficiência permanente 
aquela definida em uma das categorias dos incisos 
deste artigo e que se estabilizou durante um período 
de tempo suficiente para não permitir recuperação ou 
ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos.

§ 3º As categorias e suas definições expressas 
nos incisos deste artigo não excluem outras decorren-
tes de normas regulamentares a serem estabelecidas 
pelo Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional da 
Pessoa com Deficiência.

Art. 4º É vedado à administração pública direta 
ou indireta, em todos os níveis, obstar a inscrição de 
pessoa com deficiência em concurso público para in-
gresso em carreira da administração pública direta e 
indireta.

§ 1º É assegurada à gratuidade de inscrição em 
concurso público para pessoas com deficiência que 
não disponham de condições financeiras para arcar 
com referida despesa.

§ 2º No ato da inscrição, a pessoa com deficiência 
deverá apresentar laudo médico atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência.

§ 3º No ato da inscrição, a pessoa com deficiência 
que necessite de atendimento diferenciado nos dias 
do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado 
em edital, para providências do órgão responsável pelo 
concurso público, indicando as condições diferencia-
das de que necessita para a realização das provas, 
incumbindo à entidade que promover o concurso pú-
blico oferecer as condições, inclusive de acesso e de 
instalações físicas, para realização de todas as etapas 
do concurso de forma compatível com o tratamento 
diferenciado indicado.

Art. 3º A pessoa com deficiência participará do 
concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne:

I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação;
III – à nota mínima exigida para todos os demais 

candidatos;
IV – ao horário e ao local de aplicação das pro-

vas.
Parágrafo único. A pessoa com deficiência que ne-

cessitar de tempo adicional para realização das provas 
deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua defici-
ência, no prazo estabelecido no edital do concurso.

Art. 6º O órgão da administração pública direta 
e indireta, em todos os níveis, terá a assistência de 
equipe multiprofissional composta de três profissio-
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nais capacitados e atuantes nas áreas das deficiên-
cias em questão, sendo um deles médico e outro um 
integrante da carreira almejada pelo candidato, para 
concluir sobre:

I – as informações prestadas pelo candidato no 
ato da inscrição;

II – as condições de acessibilidade dos locais 
de provas, as adaptações das provas e do curso de 
formação;

III – as necessidades de uso pelo candidato com 
deficiência de equipamentos ou outros meios que ha-
bitualmente utilize para a realização das provas;

IV – a necessidade de o Órgão fornecer apoio ou 
procedimentos especiais durante o estágio probatório 
e, especialmente, quanto às necessidades de adap-
tação das funções e do ambiente de trabalho para a 
execução das tarefas pelo servidor ou empregado 
com deficiência.

Parágrafo único. A pessoa com deficiência será 
avaliada para o exercício da função por ocasião do 
estágio probatório, devendo aquela ser devidamente 
adaptada ao seu exercício.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, – Senador Flávio Arns, Re-
lator.

PARECER Nº 967, DE 2008

Da Comissão de Agricultura e Refor-
ma Agrária, sobre o Aviso nº 16, de 2008 
(nº 264/2008, na origem), do Tribunal de 
Contas da União, que encaminha ao Sena-
do Federal, “cópia do Acórdão nº 489, de 
2008, proferido nos autos do Processo nº 
TC 017.237/2006-6, bem como do Relatório 
e do Voto que o fundamentaram”.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

A Presidência do Tribunal de Contas da União 
– TCU, por meio do Aviso nº 264-Seses-TCU, de 26-
3-2008, encaminhou a esta Casa cópia do Acórdão 
nº 489/2008/Plenário, referente ao Processo nº TC 
017.237/2006-6, acompanhado do Relatório e Voto 
que o fundamentaram, para análise e apreciação do 
Congresso Nacional.

Trata-se do resultado de Auditoria Operacional re-
alizada pela Fiscalização e Avaliação de Programas de 
Governo – SEPROG, no programa, Desenvolvimento 
Sustentável da Aqüicultura, de responsabilidade da Se-
cretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência 
da República – SEAP/PR, com foco nas atividades do 
programa referentes à aqüicultura continental.

A importância desse Programa deriva da expec-
tativa de que a sua implementação poderá contribuir 
para o aumento da produção de alimentos, garantindo 
a segurança alimentar e propiciando oportunidades 

de emprego e renda para aqüicultores, comunidades 
e populações tradicionais litorâneas, associações e 
cooperativas de produtores.

Segundo o relatório, “O objetivo da auditoria foi 
verificar se as ações desenvolvidas pelos gestores e 
executores têm sido suficientes para impulsionar a 
atividade produtiva de maneira ordenada e para con-
verter o potencial nacional em produção de pescados 
cultivados em águas continentais.”

Diz-se, ainda, que “As questões de auditoria foca-
lizaram a articulação institucional, a estrutura do órgão, 
os mecanismos de controle e a adequação das ações 
ao desenvolvimento sustentável da aqüicultura.”

Entre outros, apontam-se os seguintes problemas 
na condução do programa:

• deficiência na articulação e na integra-
ção entre os Vários órgãos envolvidos no pro-
cesso de autorização dos parques aqüícolas, 
principalmente em relação aos procedimentos 
de licenciamento ambiental;

• inexistência de mecanismos de super-
visão dos convênios celebrados para executar 
as ações do programa;

• insuficiência do acompanhamento téc-
nico desses convênios, pondo em risco a boa 
utilização dos recursos disponibilizados;

• ausência de indicadores efetivos para o 
acompanhamento das ações do programa;

falta de plano operacional para distribui-
ção de projetos;

• insuficiência das ações de assistência 
técnica;

• falta de quadros próprios, de espaço 
físico e de sistemas informatizados; e

• carência de técnicos especializados 
para atender às demandas dos projetos.

Diante desse quadro, evidencia-se “(...) que o 
Programa de Desenvolvimento Sustentável da Aqüi-
cultura, embora tenha sido criado em 2004 e já tenha 
consumido aproximadamente 67 milhões de reais até o 
final de 2007, ainda se encontra em fase embrionária, 
muito longe de atingir seus objetivos (...)”

Ante as razões expostas pelo Ministro-relator, 
os Ministros do Tribunal de Contas da União acorda-
ram em:

1. recomendar um estudo sobre a criação de 
quadro de pessoal técnico e administrativo para o ór-
gão implementador da política de aqüicultura e pesca 
no País;

2. determinar à Diretoria de Desenvolvimento da 
Aqüicultura (DIDAQ) da Secretaria Especial de Aqüi-
cultura e Pesca da Presidência da República (SEAP/
PR) que vincule a liberação de recursos para instalação 
de unidade demonstrativa à obtenção de autorização 
prévia para sua implantação como medida para evitar 
perdas de insumos;
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3. determinar à Secretaria do Patrimônio da União 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SPU/MP) que, em conjunto com a Didaq e a SEAP/
PR, adote providências para a edição das normas pre-
vistas quanto aos critérios para concessão de uso de 
áreas de preferência;

4. recomendar à Didaq que:
A. quanto ao planejamento das ações do Progra-

ma Desenvolvimento Sustentável da Aqüicultura:

I – elabore plano operacional, a partir de 
dados atuais e unificados, com estratégia clara 
de ação e critérios objetivos para selecionar 
parceiros que garantam a implementação do 
programa;

II – elabore plano de supervisão hierárqui-
ca que defina instrumentos de verificação, para 
intensificar o monitoramento dos convênios fir-
mados, e que considere a ampliação dessas 
atribuições para os escritórios estaduais;

III – elabore conjunto de indicadores de 
desempenho das atividades do Programa, 
estabelecendo prazo para sua adoção e to-
mando públicos os padrões de desempenho 
medidos;

B. quanto ao compartilhamento de informa-
ções:

I – em conjunto com o Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística (IBGE), defina 
estratégia de coleta de dados da aqüicultura 
que possibilite a formação de perfis regionais 
dos produtores a partir da área cultivada e 
dos volumes de produção, avaliando a imple-
mentação do Decreto nº 1.694/1995, que cria 
o Sistema Nacional de Informações da Pesca 
e Aqüicultura (SINPESQ);

II – em conjunto com a Agência Nacional 
de Energia Elétrica, a Agência Nacional de 
Águas e as hidrelétricas, formule acordo e crie 
mecanismos para o compartilhamento siste-
mático das informações sobre os reservatórios 
das usinas e suas áreas de influência com os 
órgãos governamentais interessados;

C. quanto à organização de parques aqüícolas:

I – defina o percentual a ser ocupado 
pelas faixas de preferência nos projetos dos 
parques aqüícolas, fundamentando a decisão 
em estudos de viabilidade econômica e na 
identificação da população potencial ocupante 
das áreas próximas aos parques;

II – em conjunto com a Secretaria de 
Patrimônio da União, do Ministério do Plane-
jamento, especifique parâmetros objetivos e 
indicadores que irão balizar a seleção onerosa 
dos empreendedores.

D. quanto à coordenação das ações de pesqui-
sa:

I – identifique e incentive iniciativas de 
pesquisas e estudos sobre capacidade de 
suporte de reservatórios e impacto ambiental 
da atividade aqüícola;

II – organize as iniciativas de pesquisa 
em aqüicultura, nas áreas identificadas como 
prioritárias para o programa, em plano estraté-
gico e operacional para o setor, com definição 
de metas e prazos, tornando as informações 
acessíveis aos potenciais interessados na ati-
vidade aqüícola;

III – articule-se com o Comitê Gestor do 
Fundo Setorial de Recursos Hídricos (CT-Hi-
dro), visando coordenar incentivos, dentro de 
suas áreas prioritárias para financiamento, para 
pesquisas acerca de modelos de capacidade 
de suporte de reservatórios que possibilitem o 
dimensionamento do potencial produtivo dos 
corpos d’água;

IV – em conjunto com Comitê Gestor do 
Fundo Setorial de Agronegócio (CT-Agrone-
gócio) incentive, dentro de suas áreas priori-
tárias para financiamento, ações de pesquisa 
em aqüicultura, estimulando a capacitação 
científica e tecnológica;

V – articule com o Ministério da Edu-
cação (MEC) a possibilidade de inclusão na 
proposta pedagógica do programa Pescando 
Letras temas como associativismo, resolução 
de conflitos e relações interpessoais com vis-
tas ao fortalecimento do associativismo ente 
os pequenos produtores.

5. Recomendar ao Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) que defina parâmetros e procedi-
mentos para uniformizar os processos de licenciamento 
ambiental de empreendimentos aqüícolas;

6. Dar ciência à Casa Civil e à Secretaria Especial 
da Aquicultura e Pesca da Presidência da República 
sobre as conclusões da auditoria operacional para que 
se pondere acerca da conveniência de manter o pro-
grama, antes da liberação de novos recursos;

7. Retomar os autos à Seprog para que seja 
programada a realização do monitoramento das de-
terminações e recomendações prolatadas no Acórdão 
nº 489/2008

É o relatório.

II – Voto

Pelo exposto, considerando-se que as providên-
cias cabíveis foram tomadas pelo Tribunal de Contas 
da União, somos pelo conhecimento da matéria e ar-
quivamento do presente processo.

Sala da Comissão, – Senador Neuto de Conto, 
Presidente – Senador Flexa Ribeiro, Relator.
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PARECER Nº 968, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre as Emendas nos 2 a 
5-Plen, apresentadas ao Projeto de Lei do 
Senado nº 98, de 2002-complementar, de 
autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, 
que regulamenta o procedimento para a 
criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de municípios e dá outras 
providências (art. 18, § 4º, da Constituição 
federal). [Tramitando em conjunto com os 
Projetos de Lei do Senado nºs 503, de 2003; 
60 e 98, de 2008–Complementares].

Relator: Senador Tasso Jereissati

I – Relatório

Retorna o processado a esta Comissão para exa-
me das emendas de nºs 2 a 5, de Plenário, ao Projeto 
de Lei do Senado nº 98, de 2002 – Complementar, do 
Senador Mozarildo Cavalcanti, que tramita em conjunto 
com o PLS nº 503, de 2003 – Complementar, de auto-
ria do Senador Sibá Machado, o PLS nº 60, de 2008 
– Complementar, de autoria do Senador Flexa Ribeiro 
e o PLS nº 96, de 2008 – Complementar, também de 
autoria do Senador Sibá Machado, que estabelecem 
procedimentos para a criação, a incorporação, a fusão 
e o desmembramento de municípios.

Em 9 de julho último, o PLS nº 98, de 2002, foi 
aprovado por esta Comissão, na forma de substitutivo 
apresentado pelo relator, tendo sido remetido ao Ple-
nário, para abertura do prazo de emendas, nos termos 
do art. 235, II, do Regimento Interno.

Nesse prazo, foram apresentadas seis emendas, 
tendo a Presidência resolvido devolver aos autores duas 
Emendas, por terem sido apresentadas ao substitutivo, 
e não à proposição. Cumpre, portanto, emitir parecer 
acerca das Emendas de nºs 2 a 5, de Plenário.

A Emenda nº 2, de autoria do Senador Sérgio 
Zambiasi, pretende alterar os critérios a serem ob-
servados na criação de novos municípios, de forma a 
unificar em cinco mil habitantes, para todo o País, a 
população mínima.

A Emenda nº 3, do mesmo autor, propõe a con-
validação de todos os atos de criação, incorporação, 
fusão, desmembramento e instalação de municípios, 
realizados entre 13 de setembro de 1996 e 31 de de-
zembro de 2007.

O Senador Jayme Campos, por meio da Emen-
da nº 4, também sugere a alteração dos requisitos 
para a criação de novos municípios, determinando 
que a população mínima será de cinco mil habitan-
tes, para a região Centro-Oeste; incluindo exigências 
para previsão de arrecadação e número de imóveis 
superior à média dos dez por cento dos municípios 
menos populosos do Estado e estabelecendo a dis-

tância mínima de dez quilômetros entre o centro 
geográfico do município original e o do novo.

A Emenda nº 5, também do Senador Jayme Cam-
pos, limita as exigências preliminares para a criação 
de novos municípios à existência de população igual 
ou superior a cinco mil habitantes, para as regiões 
Norte e Centro-Oeste; dez mil habitantes para a re-
gião Nordeste e quinze mil habitantes para as regiões 
Sul e Sudeste.

II – Análise

As emendas em exame não apresentam vícios 
formais ou materiais que impeçam a análise de seu 
mérito.

A Emenda nº 2 possui o objetivo de tornar mais 
fácil o processo de criação de municípios de menor 
população, ao estabelecer o número mínimo de cinco 
mil habitantes para todo o País. Segundo a argumen-
tação do autor, a repartição dos recursos arrecadados 
por um maior número de municípios permite que os 
benefícios gerados atinjam mais pessoas.

No entanto, segundo informa a Consultoria Legis-
lativa desta Casa, os estudos realizados, em especial 
o de autoria de Gustavo Maia Gomes e Maria Cristina 
MacDowell, pesquisadores do Ipea, intitulado Des-
centralização Política, Federalismo Fiscal e Criação 
de Municípios: o que é mau para o econômico nem 
sempre é bom para o social” (texto para discussão nº 
706, de fevereiro de 2000), demonstram que a cria-
ção de micromunicípios, com a decorrente mudança 
da repartição das quotas do Fundo de Participação 
dos Municípios, termina por concentrar a distribuição 
de recursos públicos em favor de parcelas menores 
da população.

Como os novos municípios, menos populosos, 
recebem mais recursos do que seria destinado para 
a mesma população se continuasse vinculada ao mu-
nicípio de origem, o resultado é a transferência de 
recursos que atenderiam a um contingente maior de 
pessoas para um grupo menor, ou seja, há um efeito 
concentrador da distribuição dos recursos públicos, 
em beneficio de menos pessoas.

Atém disso, a Emenda afasta do texto a contri-
buição trazida à matéria pelo Senador Flexa Ribeiro 
que, ao estabelecer critérios diferenciados de acordo 
com as regiões geográficas, reconhece a diversidade 
demográfica de nosso País, em razão do que não po-
demos acolhê-la.

A Emenda nº 3 pretende ampliar os atos de 
criação, incorporação, fusão, desmembramento e 
instalação de municípios, praticados contrariamente 
à norma constitucional, a serem convalidados, atin-
gindo mesmo aqueles que não tenham apresentado 
o resultado concreto de existência fática do município, 
nem o pleno exercício de autonomia, sob o argumento 
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de que, dessa forma, se estaria atendendo à posição 
expressa pelo Supremo Tribunal Federal – STF.

No entanto, ao julgar a Ação Direta de Incons-
titucionalidade por Omissão nº 3682, impetrada pela 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, face 
à não regulamentação, pelo Congresso Nacional, do § 
4º do art. 18, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 13 de se-
tembro de 1996, o STF fixou, no acórdão, o reconhe-
cimento de que a omissão legislativa “acabou dando 
ensejo à conformação e consolidação de estados de 
inconstitucionalidade que não podem ser ignorados pelo 
legislador na elaboração da lei complementar federal” 
(Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 6-9-2007).

Esse entendimento consolidou a posição ado-
tada em acórdãos anteriores, nos quais o STF havia 
declarado a inconstitucionalidade das leis estaduais 
que criaram, desmembraram, fundiram ou incorpora-
ram municípios, após a edição da EC nº 15, de 1996, 
porém sem declarar a nulidade, nos casos em que as 
alterações já tenham sido efetivadas, pelo prazo de 24 
meses (ADI nºs 2.240, 3.316, 3.489 e 3.689).

Esses acórdãos ressaltam que se trata de situa-
ção excepcional, em que já se consolidaram as altera-
ções, com a eleição e posse dos r eitos e vereadores, 
com a instituição e arrecadação de impostos, com a 
organização dos registros cartoriais e a produção de leis 
municipais. Nesses casos, a imediata desconstituição 
dos municípios criados geraria enormes transtornos 
para a Administração Pública e para os cidadãos.

É precisamente essa, e apenas essa, a situação 
reconhecida pelo STF como capaz de invocar o princí-
pio da exceção, levando ao afastamento da aplicação 
imediata da nulidade dos atos constituídos contra a 
lei, de forma inconstitucional.

Nos demais casos, quando a instalação do novo 
município não foi completada, o entendimento do STF 
foi pelo reconhecimento da inconstitucionalidade e ime-
diata declaração de nulidade dos atos já praticados, 
como exemplifica a concessão de Medida Cautelar, na 
ADI nº 2381, relator o Ministro Sepúlveda Pertence, 
determinando a suspensão dos procedimentos de ins-
talação do Município de Pinto Bandeira, que pretendia 
separar-se do Município de Bento Gonçalves, no Rio 
Grande do Sul. Nesse caso, inclusive, já havia ocorrido 
a eleição do prefeito, vice-prefeito e vereadores, tendo 
a decisão liminar impedido sua posse.

Da mesma forma, em decisão de mérito, os acór-
dãos prolatados nas ADIs nos 3.149 (Relator Ministro 
Joaquim Barbosa), 2.702 (Relator Ministro Maurício 
Corrêa) e 2.967 (Relator Ministro Sepúlveda Perten-
ce), declararam a inconstitucionalidade das leis es-
taduais que tratavam de criação e desmembramento 
de áreas para novos municípios, com a nulidade dos 
atos praticados.

Há diversas decisões do Tribunal Superior Eleito-
ral negando a realização de plebiscitos ou eleições de 
prefeitos e vereadores, por considerar inconstitucional 
a criação de municípios após a EC nº 15, de 1996, tais 
como o MS nº 2.664-RJ, o MS nº 2.798-PA, o Resp nº 
16.164, o MS nº 1.480-SP e o MS nº 2.674-TO.

Assim sendo, o acatamento da Emenda nº 3 pro-
posta ampliaria o conceito de situação excepcional que, 
conforme o STF, deve ser considerada na elaboração 
da lei complementar reguladora dos procedimentos de 
criação de novos municípios. Tal alargamento provoca-
ria ofensa à coisa julgada, ao desconstituir as decisões 
tomadas tanto pelo STF como pelo TSE, no sentido de 
considerar inconstitucionais e nulos os atos de criação 
de diversos municípios, quando esses atos não foram 
ainda efetivados pela instalação do ente federado.

Por outro lado, assiste razão ao autor da Emenda 
quando propõe que também sejam convalidados os atos 
de instalação dos novos municípios, que não estavam 
explicitados na relação do capta do art. 31 do substi-
tutivo aprovado, o que pode ser acolhido na forma de 
subemenda do relator que estamos apresentando.

Quanto à Emenda nº 4, os novos critérios suge-
ridos, de que os novos municípios possuam número 
de imóveis em sua sede e previsão de arrecadação 
superior à média dos dez por cento dos municípios 
menos populosos do Estado, se coadunam com a 
preocupação de que seja preservada a viabilidade 
socioeconômico da municipalidade. Esses critérios 
aperfeiçoam o elenco dos requisitos de viabilidade 
estabelecidos no art. 13, caput, do Substitutivo, por 
isso cabe o seu acolhimento.

Da mesma forma, pode ser acolhida a proposta da 
Emenda no sentido de ser dado à região Centro-Oeste 
o mesmo tratamento dado à região Norte, quanto ao 
requisito do limite mínimo de população, para criação 
de municípios, separando-a da região Nordeste e pas-
sando a exigir o limite de 5 mil habitantes. A grande 
similaridade entre os parâmetros de ocupação e con-
centração demográfica existentes nas regiões Norte 
e Centro-Oeste justifica esse tratamento.

Por outro lado, por ocasião dos debates havidos 
na CCJ, quando da discussão e aprovação do Subs-
titutivo, e, posteriormente, diversas apreciações que 
recebemos, ficou evidenciado ser razoável rever o li-
mite mínimo de população fixado para as regiões Sul 
e Sudeste, reduzindo de 15 mil habitantes para 10 mil 
habitantes. Por conseqüência, cabe reduzir proporcio-
nalmente o limite mínimo estabelecido para a região 
Nordeste que passará a ser de 7 mil habitantes, em 
vez dos 10 mil adotados.

Dessa forma, passamos a entender que podem 
ser revistos os contingentes populacionais mínimos 
a serem exigidos para a criação de novos municí-
pios, adequando-os melhor às realidades regionais, 
com a fixação de 5 mil habitantes para as Regiões 
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Norte e Centro-Oeste; 7 mil para a Região Nordeste 
e 10 mil para as Regiões Sul e Sudeste.

No entanto, o estabelecimento de uma distância 
mínima entre os centros geográficos do Município ori-
ginal e o que se pretende criar, conforme proposto na 
Emenda, ignora a possibilidade da existência de aci-
dentes geográficos ou características demográficas. 
Muitas vezes, a própria sede do Município pode estar 
distante de seu centro geográfico, não sendo essa 
uma característica que possa ter relação direta com o 
processo de emancipação, em razão do que não po-
demos acolher a proposta desse requisito.

Portanto, acolhem-se parcialmente, na forma 
de subemenda do relator, as sugestões contidas na 
Emenda nº 4, de Plenário.

A Emenda nº 5 não pode ser acolhida, pois ao 
estabelecer apenas os requisitos populacionais, se 
afasta da pretendida fixação de critérios que garantam 
a manutenção da viabilidade municipal, em especial 
as condições econômicas, de infra-estrutura urbana e 
organização fundiária.

III – Voto

De acordo com as razões expostas, opinamos 
pela rejeição das Emendas nºs 2 e 5, de Plenário, e 
acatamento parcial das Emendas nºs 3 e 4, de Plená-
rio, na forma das Subemendas abaixo apresentadas, 
consolidando-as, nos termos do art. 133, § 6º, do RISF, 
no texto do Substitutivo aprovado anteriormente por 
esta Comissão, na forma da Emenda nº 1-CCJ:

SUBEMENDA À EMENDA Nº 3 – PLENÁRIO 
(ao PLS 98, de 2002–Complementar)

Dê-se nova redação ao artigo-caput referido na 
Emenda nº 3-Plenário, nos termos seguintes:

“Art. Ficam convalidados os atos de cria-
ção, incorporação, fusão, desmembramento e 
instalação dos Municípios cuja realização haja 
ocorrido entre 13 de setembro de 1996 e 31 de 
dezembro de 2007, desde que se encontrem 
no pleno gozo de sua autonomia municipal, 
com Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
eleitos e empossados.”

SUBEMENDA À EMENDA Nº 4-PLENÁRIO 
(ao PLS nº 98, de 2002-Complementar)

Dê-se nova redação ao artigo-caput referido na 
Emenda nº 4-Plenário, nos termos seguintes:

“Art. O Estudo de Viabilidade Municipal 
tem por finalidade o exame e a comprovação da 
existência das condições que permitam a con-
solidação e desenvolvimento dos municípios 
envolvidos, e deverá comprovar, preliminar-
mente, em relação ao município a ser criado, 
se foram atendidos os seguintes requisitos:

I – população igual ou superior a:
a) cinco mil habitantes, para as Regiões 

Norte e Centro-Oeste;
b) sete mil habitantes para a Região Nor-

deste;
c) dez mil habitantes para as Regiões 

Sul e Sudeste;
II – eleitorado igual ou superior a cin-

qüenta por cento de sua população;
III – existência de núcleo urbano já cons-

tituído, dotado de infra-estrutura, edificações 
e equipamentos compatíveis com a condição 
de Município;

IV – número de imóveis, na sede do aglo-
merado urbano que sediará o novo Município, 
superior à média de imóveis de dez por cento 
dos Municípios do Estado, considerados em 
ordem decrescente os de menor população;

V – arrecadação própria estimada supe-
rior à média de dez por cento dos Municípios 
do Estado, considerados em ordem decres-
cente os de menor população;

VI – área urbana não situada em reserva 
indígena, área de preservação ambiental ou 
área pertencente à União, suas autarquias e 
fundações;

VII – continuidade territorial.”

EMENDA Nº 6-CCJ (SUBSTITUTIVO)

TEXTO CONSOLIDADO DO SUBSTITUTIVO AO 
PLS Nº 98, DE 2002–COMPLEMENTAR (EMENDA 
Nº 01-CCJ) COM AS SUBEMENDAS PROPOSTAS

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 98,  
DE 2002 – COMPLEMENTAR (SUBSTITUTIVO)

Dispõe sobre o procedimento para a 
criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, para regu-
lamentar o § 4º do art. 18, da Constituição 
Federal.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a 
criação, a incorporação, a fusão e o desmembramen-
to de Municípios, nos termos do § 4º do art. 18, da 
Constituição Federal.

Art. 2º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios dependerão da realização 
de Estudo de Viabilidade Municipal e de consulta pré-
via, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, e far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 
procedimentos, prazos e condições estabelecidas por 
esta Lei Complementar.
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Art. 3º A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preservarão a con-
tinuidade territorial e a unidade histórico-cultural do 
ambiente urbano.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – criação – a emancipação de área integrante de 

um ou mais Municípios pré-existentes, originando um 
novo Município com personalidade jurídica própria;

II – incorporação – a completa integração de um 
Município a outro pré-existente, perdendo o Município 
integrado sua personalidade jurídica, prevalecendo a 
do Município incorporador;

III – fusão – a completa integração de dois ou 
mais Municípios pré-existentes, originando um novo 
Município com personalidade jurídica própria;

IV – desmembramento – a separação de área de 
um Município pré-existente, para integrar-se a um outro 
Município também pré-existente, prevalecendo a per-
sonalidade jurídica do Município a que se integrar.

V – Municípios envolvidos – aqueles que sofre-
rem alteração em sua área geográfica, decorrente de 
criação, incorporação, fusão ou desmembramento.

Art. 5º É vedada a criação, incorporação, fusão e 
o desmembramento de Municípios quando implicarem 
em inviabilidade dos Municípios pré-existentes.

Art. 6º O procedimento para criação, incorporação, 
fusão e o desmembramento de Município será realizado 
no período compreendido entre a posse dos Prefeitos 
e Vice-Prefeitos, na forma do inciso III do art. 29, da 
Constituição Federal, e o último dia do ano anterior ao 
da realização de eleições municipais.

§ 1º Os atos iniciados e não encerrados no pe-
ríodo a que se refere o caput, ficam automaticamente 
sobrestados, devendo ser reiniciados após a posse 
dos prefeitos e vice-prefeitos.

§ 2º São nulos os atos realizados fora do período 
de que trata o caput.

Art. 7º Os procedimentos para a criação, incor-
poração, fusão e o desmembramento de Municípios 
se iniciarão mediante requerimento subscrito por elei-
tores residentes nas áreas envolvidas, nos termos e 
condições estabelecidos nesta Lei.

Art. 8º Os Estudos de Viabilidade Municipal para 
criação, fusão, incorporação e desmembramento de 
Municípios deverão ser conclusivos quanto à viabilidade 
ou não e observarão o atendimento aos requisitos de 
viabilidade e procedimentos estabelecidos nesta Lei.

Art. 9º A Assembléia Legislativa Estadual após a 
homologação do Estudo de Viabilidade Municipal, nos 
termos desta Lei, para criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios, autorizará a realiza-
ção de plebiscito nos municípios envolvidos.

§ 1º A Assembléia Legislativa Estadual solicita-
rá ao Tribunal Regional Eleitoral a realização do ple-
biscito, que ocorrerá, preferencialmente, em conjunto 
com as eleições federais e estaduais imediatamente 

subseqüentes à edição do ato legislativo que o auto-
rizar, observado o que dispõe a Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1990.

§ 2º Rejeitada em plebiscito a criação, incorpo-
ração, fusão e o desmembramento de Município, é ve-
dada a realização de novo plebiscito sobre o mesmo 
tema no prazo de dez anos.

Art. 10. Aprovada em plebiscito a criação, incor-
poração, fusão e o desmembramento de Município, 
a Assembléia Legislativa Estadual, na forma de seu 
regimento interno, votará o respectivo projeto de lei, 
definindo entre outros aspectos:

I – nome, sede, limites e confrontações geográ-
ficas dos Municípios envolvidos;

II – forma de sucessão e repartição de bens, di-
reitos e obrigações dos municípios envolvidos;

III – forma de absorção e aproveitamento de fun-
cionários públicos, assegurados os direitos e garantias 
adquiridas ao tempo da transformação.

CAPÍTULO II 
Da Criação

Art. 11. O requerimento para criação de Muni-
cípios deverá ser subscrito por, no mínimo, dez por 
cento dos eleitores residentes na área geográfica que 
se pretenda emancipar para originar novo Município, 
dirigido à Assembléia Legislativa Estadual.

Art. 12. Recebido o requerimento, a Assembléia 
Legislativa Estadual, após verificada a sua regularidade, 
providenciará a elaboração, no prazo de 180 dias, do 
Estudo de Viabilidade do Município a ser criado e da 
área remanescente do Município pré-existente.

Art. 13. O Estudo de Viabilidade Municipal tem por 
finalidade o exame e comprovação da existência das 
condições que permitam a consolidação e desenvolvi-
mento dos municípios envolvidos, e deverá comprovar, 
preliminarmente, em relação ao município a ser criado, 
se foram atendidos os seguintes requisitos:

I – população igual ou superior a:

a) cinco mil habitantes nas Regiões Norte 
e Centro-Oeste; 

b) sete mil habitantes na Região Nor-
deste;

c) dez mil habitantes nas Regiões Sul 
e Sudeste;

II – eleitorado igual ou superior a cinqüenta por 
cento de sua população;

III – existência de núcleo urbano já constituído, 
dotado de infra-estrutura, edificações e equipamentos 
compatíveis com a condição de Município;

IV – número de imóveis na sede do aglomerado 
urbano que sediará o novo município, superior à mé-
dia de imóveis de dez por cento dos municípios do 
Estado, considerados em ordem decrescente os de 
menor população;
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V – arrecadação estimada superior à média de 
dez por cento dos municípios do Estado, considerados 
em ordem decrescente os de menor população;

VI – área urbana não situada em reserva indígena, 
área de preservação ambiental ou área pertencente à 
União, suas autarquias e fundações:

VII – continuidade territorial.
§ 1º Atendidos os requisitos estabelecidos no 

caput, dar-se-á prosseguimento ao Estudo de Via-
bilidade Municipal que deverá abordar os seguintes 
aspectos:

I – viabilidade econômico-financeira;
II – viabilidade político-administrativa;
III – viabilidade sócio-ambiental e ur-

bana.

§ 2º A viabilidade econômico-financeira deverá 
ser demonstrada a partir das seguintes informações:

a) receita fiscal, atestada pelo órgão fa-
zendário estadual, com base na arrecadação 
do ano anterior ao da realização do estudo e 
considerando apenas os agentes econômicos 
já instalados;

b) receitas provenientes de transferências 
federais e estaduais, com base nas transfe-
rências do ano anterior ao da realização do 
estudo, atestadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional e pelo órgão fazendário estadual, 
respectivamente;

c) estimativa das despesas com pesso-
al, custeio e investimento, assim como com a 
prestação dos serviços públicos de interesse 
local, especialmente a parcela dos serviços 
de educação e saúde a cargo dos municípios 
envolvidos;

d) indicação, diante das estimativas de 
receitas e despesas, da possibilidade do cum-
primento dos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 3º A viabilidade político-administrativa deverá 
ser demonstrada a partir do levantamento da quanti-
dade de funcionários, bens imóveis, instalações, veí-
culos e equipamentos, necessários ao funcionamento 
e manutenção dos respectivos Poderes Executivo e 
Legislativo municipais;

§ 4º A viabilidade sócio-ambiental e urbana de-
verá ser demonstrada, a partir do levantamento dos 
passivos e potenciais impactos ambientais, a partir das 
seguintes informações e estimativas:

a) novos limites do Município a ser criado 
e da área remanescente;

b) levantamento da quantidade e tipo-
logia das edificações existentes nas áreas 
urbanas;

c) levantamento das redes de abasteci-
mento de água e cobertura sanitária;

d) eventual crescimento demográfico;
e) eventual crescimento da produção de 

resíduos sólidos e efluentes;
f) identificação do percentual da área ocu-

pada por áreas protegidas ou de destinação 
específica, tais como unidades de conservação, 
áreas indígenas, quilombolas ou militar;

§ 5º Os dados demográficos constantes dos Estu-
dos de Viabilidade Municipais serão considerados em 
relação ao último levantamento do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE

§ 6º Os demais dados constantes dos Estudos 
de Viabilidade Municipais deverão ser fornecidos pelos 
órgãos municipais, estaduais e federais de planeja-
mento, fazenda, estatística e meio-ambiente, além de 
outros cuja competência ou área de atuação deman-
dem sua participação.

§ 7º Não será permitida a criação de Município 
se a medida resultar, para o Município pré-existente, 
na perda dos requisitos estabelecidos no caput.

Art. 14. Os Estudos de Viabilidade Municipal serão 
publicados no órgão de imprensa oficial do Estado, a 
partir do que se abrirá prazo de sessenta dias para sua 
impugnação, por qualquer interessado, pessoa física ou 
jurídica, perante a Assembléia Legislativa Estadual.

§ 1º O sítio na internet da Assembléia Legislati-
va disponibilizará os Estudos de Viabilidade Municipal 
para conhecimento público, durante o prazo previsto 
no caput.

§ 2º Será realizada pelo menos uma audiência 
pública em cada um dos núcleos urbanos envolvidos 
no processo, durante o prazo previsto no caput.

Art. 15. Encerrado o prazo do caput, a Assembléia 
Legislativa deliberará sobre os Estudos e suas impug-
nações, na forma de seu regimento interno, devendo 
decidir pela impugnação ou homologação.

Art. 16. Homologado o Estudo, a que se refere o 
art. 13, comprovando a viabilidade, a Assembléia Legis-
lativa autorizará a realização de plebiscito em consulta 
à totalidade da população do município pré-existente, 
inclusive da área a ser emancipada, observado o que 
dispõe o art. 9º.

Art. 17. Aprovada em plebiscito a criação, a As-
sembléia Legislativa votará a lei respectiva, nos ter-
mos do art. 10.

Art. 18. Aprovada a lei estadual de criação do mu-
nicípio, a eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
do novo município realizar-se-á na eleição municipal 
imediatamente subseqüente, nos termos dos incisos I 
e II, do art. 29, da Constituição Federal, e a instalação 
do novo município se dará com a posse do Prefeito e 
Vice-Prefeito eleitos, observado o que dispõe o inciso 
III do art. 29, da Constituição Federal.
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Art. 19. Enquanto não forem eleitos e empossados 
o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nem edi-
tadas normas próprias, o Município objeto de criação 
será regido e administrado pelas normas e autorida-
des do Município de origem, observado o que dispõe 
o caput do art. 29, da Constituição Federal

CAPÍTULO III 
Da Incorporação e da Fusão

Art. 20. O requerimento para incorporação ou fu-
são de Municípios deverá ser subscrito por, no mínimo, 
dez por cento dos eleitores residentes em cada um 
dos municípios que se pretenda fundir ou incorporar 
um ao outro, e será dirigido à Assembléia Legislativa 
Estadual.

Art. 21. Recebido o requerimento, a Assembléia 
Legislativa Estadual, após verificar a sua regularidade, 
promoverá o Estudo de Viabilidade Municipal para ve-
rificar o atendimento aos requisitos estabelecidos no 
caput do art. 13, e, comprovado o seu atendimento, 
providenciará o prosseguimento do Estudo aplicando, 
no que couber, as disposições dos arts. 13 a 15.

Art. 22. Homologado o Estudo de Viabilidade Mu-
nicipal, a Assembléia Legislativa Estadual, observado 
o que dispõem os arts. 9º e 16, editará ato legislativo 
autorizando a realização do plebiscito, para consulta 
às populações dos municípios envolvidos.

Art. 23. Aprovado em plebiscito a incorporação 
ou fusão, a Assembléia Legislativa Estadual votará a 
lei respectiva, nos termos do art. 10.

Art. 24. A incorporação ou fusão de municípios 
se completa com a publicação da lei estadual que a 
aprovar.

§ 1º A partir da data da lei estadual que aprovar 
a incorporação, o município incorporado passa a ser 
administrado pelas autoridades e se reger pelas nor-
mas do município ao qual foi incorporado.

§ 2º Nos casos de fusão, os municípios fundidos 
passam a ser administrados pelas autoridades e se 
reger pelas normas do Município mais populoso.

Art. 25. Aprovada em lei estadual a incorporação ou 
fusão de município, a eleição do Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores do novo município realizar-se-á na elei-
ção municipal imediatamente subseqüente, nos termos 
dos incisos I e II, do art. 29, da Constituição Federal, e 
a instalação do novo município se dará com a posse do 
Prefeito e Vice-Prefeito eleitos, observado o que dispõe 
o inciso III do art. 29, da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV 
Do Desmembramento

Art. 26. O requerimento para desmembramento 
de municípios deverá ser subscrito por, no mínimo, 

dez por cento dos eleitores residentes na área a ser 
desmembrada, e será dirigido à Assembléia Legislativa 
do respectivo Estado.

Art. 27. Recebido o requerimento, a Assembléia 
Legislativa Estadual, após verificar a sua regularidade, 
promoverá o Estudo de Viabilidade Municipal para ve-
rificar o atendimento aos requisitos estabelecidos no 
caput do art. 13, tanto em relação à área a ser des-
membrada quanto à área remanescente do município a 
ser desmembrado, e, comprovado o seu atendimento, 
providenciará o prosseguimento do Estudo aplicando, 
no que couber, as disposições dos arts. 13 a 15.

Art. 28. Homologado o Estudo de Viabilidade Mu-
nicipal, a Assembléia Legislativa Estadual, observado 
o que dispõem os arts. 9º e 16, editará ato Legislativo 
autorizando a realização de plebiscito, para consulta 
às populações dos municípios envolvidos.

Art. 29. Aprovado em plebiscito o desmembra-
mento a Assembléia Legislativa Estadual votará a lei 
respectiva, nos termos do art. 10.

Art. 30. O desmembramento de Município se 
completa com a publicação da lei estadual que o 
aprovar.

Parágrafo único. A partir da data da lei estadual 
que aprovar o desmembramento, a área desmembrada 
passa a ser administrada pelas autoridades e se reger 
pelas normas do Município ao qual foi integrada.

CAPÍTULO V 
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 31. Ficam convalidados os atos de criação, 
incorporação, fusão, desmembramento e instalação 
dos municípios cuja realização haja ocorrido entre 13 
de setembro de 1996 e 31 de dezembro de 2007, des-
de que se encontrem no pleno gozo de sua autonomia 
municipal, com Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
eleitos e empossados.

§ 1º Ficam igualmente convalidados todos os atos 
da administração, praticados no regular exercício de 
seus mandatos e atribuições.

§ 2º Nos quatro anos que se seguirem à publi-
cação desta lei, o município que não se enquadre 
na situação referida no caput, poderá adotar proce-
dimentos para se enquadrar nas disposições des-
ta lei, ou retornar ao estado anterior, mediante ato 
aprovado pelas Câmaras Municipais dos municípios 
envolvidos, submetido à apreciação da Assembléia 
Legislativa estadual.

Art. 32. São nulos de pleno direito os atos prati-
cados em desconformidade com esta lei.

Art. 33. Esta lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008.
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O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. CDH PLS nº 382-03

Brasília, 13 de agosto de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição combi-

nado com o art. 91, § 2º e art. 282, ambos, do Regimento 
Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou a Emenda nº 05 CDH (Subs-
titutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 382, de 2003, 
que “Dispõe sobre o percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de necessidades 
especiais e os critérios de sua admissão, nos termos do 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal”.

Atenciosamente, – Senador Paulo Paim, Presi-
dente da Comissão.

Of. nº CE/092/2008.

Brasília, 27 de agosto de 2008

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em reunião realizada no dia de hoje, substi-
tutivo de autoria de Sua Excelência o Senhor. Senador 
Jayme Campos, ao Projeto de Lei do Senado nº 036, 
de 2008, de Sua Excelência o Senhor Senador Gilber-
to Goellner que, “Denomina Senador Jonas Pinheiro 
a rodovia BR-163.”

A matéria será incluída na pauta da próxima 
reunião, para apreciação em turno suplementar, nos 
termos do disposto no art. 282, combinado com o art. 
92 do Regimento Interno do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Com referência ao Ofício nº 382/2008-CDH, 
lido anteriormente, fica aberto o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, nos termos do art. 
91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, por um décimo 
da composição da Casa, para que o Projeto de Lei 
do Senado nº 382, de 2003, cujo parecer foi lido an-
teriormente, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Com referência ao Ofício nº 92/2008-CE, lido 
anteriormente, a Presidência comunica ao Plenário que 
ao Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 36, 
de 2008, poderão ser oferecidas emendas até o encer-

ramento da discussão, no turno suplementar, perante 
a Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – Foram encaminhados à publicação os Pareceres 
nºs 962 e 963, de 2008, das Comissões de Educação, 
Cultura e Esporte e de Agricultura e Reforma Agrária, 
sobre as seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 75, de 2008 (nº 
5.909/2005, na Casa de origem), que denomi-
na Aeroporto de Marabá/Pará – João Correa da 
Rocha – o Aeroporto de Marabá/Pará; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 78, de 2008 (nº 
708/2007, na Casa de origem), que estende os 
incentivos especiais de que trata o parágrafo úni-
co do art. 103 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, ao produtor rural que adotar técnicas 
de integração entre lavoura e pecuária.

Os projetos ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Com relação ao Parecer nº 967, de 2008, re-
ferente ao Aviso nº 16, de 2008, a Presidência, em 
observância às suas conclusões, encaminha a maté-
ria ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 208, DE 2008 

(Nº 518/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre a Repú
blica Federativa do Brasil e o Reino da Es-
panha sobre Reconhecimento Recíproco 
de Carteiras de Habilitação, assinado em 
Madri, em 17 de setembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a Re

pública Federativa do Brasil e o Reino da Espanha sobre 
Reconhecimento Recíproco de Carteiras de Habilitação, 
assinado em Madri, em 17 de setembro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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Madri, 17 de setembro de 2007.

Senhor Ministro,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 

em relação a reconhecimento mútuo entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha de carteiras 
e licenças de habilitação para conduzir veículos.

A esse respeito, e tendo em conta que em am-
bos os Estados as normas e a sinalização de trânsito 
que regem a circulação rodoviária ajustam-se ao dis-
posto pela Convenção de Viena sobre Trânsito Viário, 
de 8 de novembro de 1968, e que tanto as classes de 
carteiras e licenças de habilitação como as condições 
que se exigem e os exames que se realizam para sua 
obtenção, em ambos os Estados, são homologáveis 
no essencial, tenho a honra de propor a celebração 
de acordo entre República Federativa do Brasil e o 
Reino da Espanha sobre reconhecimento recíproco e 
troca das carteiras de habilitação nacionais, nos se-
guintes termos:

1. A República Federativa do Brasil e o Reino de 
Espanha, doravante “as partes”, reconhecem recipro-
camente as carteiras de habilitação nacionais expe-
didas pelas autoridades dos Estados às pessoas com 
residência legal nesses Estados, desde que se encon-
trem em vigor, e em conformidade com os Anexos do 
presente Acordo.

2. O titular de carteira ou licença de habilitação 
válidos e em vigor expedidas por uma das Partes, 
desde que tenha a idade mínima exigida pelo outro 
Estado, está autorizado a conduzir temporariamente 
no território deste os veículos motorizados das cate-
gorias para as quais sua carteira ou licença de habili-
tação, segundo sua classe, sejam válidas, pelo prazo 
de cento e oitenta (18) dias.

3. Transcorrido o período indicado no parágrafo 
anterior, o titular de uma carteira ou licença de habili-
tação expedida por um dos Estados, que fixe residên-
cia legal no outro Estado, de acordo com as normas 
internas deste, poderá obter sua carteira ou licença de 
habilitação equivalente aos do Estado onde fixou resi-
dência, de conformidade com a tabela de equivalência 
entre as classes de carteiras (Anexo I).

4. Todas as carteiras dos atuais residentes po-
derão ser trocadas até a data de entrada em vigor do 
presente Acordo. Para as carteiras expedidas com data 
posterior à entrada em vigor do Acordo, será requisito 

indispensável, para ter direito à troca, que as carteiras 
tenham sido expedidas pelas Partes em data anterior 
à obtenção da residência legal.

5. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, 
os titulares de licença de habilitação brasileira que so-
licitem a troca das carteiras de habilitação equivalen-
tes às carteiras espanholas das classes C1, C1+E, C, 
C+E, D1, D, D1+E e D+E deverão submeter-se a um 
exame de controle de conhecimentos específicos e a 
um exame de condução em vias abertas ao trânsito 
geral, utilizando um veículo ou um conjunto de veículos 
que possam ser conduzidos de acordo com a classe 
da carteira. Por sua vez, os titulares de carteiras de 
habilitação espanholas equivalentes às categorias 
brasileiras C, D e E, deverão prestar as provas de co-
nhecimentos e habilidades específicas exigidas para 
a condução de veículos daquelas categorias.

6. Em caso de existirem dúvidas fundadas sobre a 
autenticidade da carteira ou licença, o Estado onde se 
solicita a licença ou carteira de habilitação equivalente 
poderá requerer ao Estado emissor do documento a 
comprovação da autenticidade das carteiras ou licen-
ças de habilitação que resultarem duvidosas.

7. O disposto no presente Acordo não exclui a 
obrigação de realizar as formalidades administrativas 
que estabeleçam as normas de cada Estado para a 
troca das carteiras ou licenças de habilitação, tais como 
preencher um formulário de solicitação, apresentar 
atestado médico, certificado de inexistência de ante-
cedentes penais ou administrativos, ou o pagamento 
da taxa correspondente.

8. Obtida a carteira de habilitação do Estado de 
residência, seu titular deverá ajustar-se as normas 
desse país ao efetuar a renovação ou o controle da 
respectiva carteira de habilitação.

9. As autoridades competentes para a troca das 
carteiras e licenças de habilitação são as seguintes:

Na República Federativa do Brasil: o De-
partamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), 
por meio dos seus órgãos delegados.

No Reino da Espanha: o Ministério do 
Interior, Direção-Geral de Trânsito.

10. A carteira ou licença de habilitação do Estado 
emissor será devolvida à autoridade que a expediu de 
acordo com os que ambas as Partes determinem.
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11. Ambas as Partes intercambiarão modelos 
das suas respectivas carteiras e licenças de habili-
tação. No caso de alguma das Partes modificar seus 
modelos de carteiras e licenças de habilitação, deverá 
remeter à outra Parte os novos modelos para o devi-
do conhecimento, pelo menos trinta (30) dias antes 
da sua aplicação.

12. O presente Acordo não se aplicará às cartei-
ras e licenças de habilitação expedidas em um e outro 
Estado, derivadas da troca de outra carteira ou licença 
de habilitação obtida em um terceiro Estado.

12. O presente Acordo terá duração indefinida. 
Qualquer das duas Partes poderá denunciar este Acor-
do mediante notificação escrita por via diplomática. A 
denúncia produzirá efeito noventa (90) dias após essa 
notificação ter sido efetuada.

No caso de aceitação da proposta acima pelo 
Reino da Espanha, esta Nota e a Nota de resposta 
constituirão um acordo entre ambos os Estados, que 
entrará em vigor noventa (90) dias a contar da data da 
última notificação pela qual as Partes se comunique, 
por via diplomática, o cumprimento de seus requisitos 
internos necessários para a entrada em vigor. Para 
tanto, junta-se à presente Nota, como Anexo I, a Ta-
bela de Equivalências entre as classes de carteiras de 
habilitação brasileiras e espanholas, e, como Anexo 
II, um protocolo de Atuação, que serão considerados 
como partes integrantes do presente Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta conside-
ração. – Celso Amorim, Ministro das Relações Ex-
teriores.

ANEXO II

Protocolo de atuação do Acordo entre a  

República Federativa do Brasil e o Reino da  

Espanha sobre Reconhecimento Recíproco e  

Troca de Carteiras de Habilitação

Os titulares de carteiras de habilitação expe-

didas pelas autoridades competentes da República 

Federativa do Brasil poderão solicitar sua troca de 

acordo com o estabelecido nas cláusulas do Acordo 

entre a República Federativa do Brasil e o Reino de 

Espanha sobre Reconhecimento Recíproco e Troca 

de carteiras de habilitação. Para tanto, os titulares 

deverão solicitar agendamento, por telefone ou por 

Internet, para efetuar a troca, indicando o número 

da cédula de residência emitida pelas autoridades 
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espanholas, a província espanhola onde residem, o 
número das carteiras de identidade e de habilitação 
brasileira, bem como o local e a data de expedição 
da carteira de habilitação brasileira. Informar-se-á, 
por telefone, a documentação a ser anexada a soli-
citação e marcar-se-á a data para que a solicitação 
e a documentação complementar sejam apresenta-
das às repartições da Chefia Provincial de Trânsito 
da província de residência do solicitante.

Para fins de comprovação da autenticidade da 
carteira de habilitação brasileira que certifique a troca, 
a Direção Geral de Trânsito remeterá diariamente às 
autoridades brasileiras a relação de solicitantes por 
correio eletrônico seguro, com base na utilização do 
certificado de identidade eletrônica X.509 v3 expedido 
pela Direção Geral de Trânsito. As autoridades bra-
sileiras comprometem-se a informar sobre a auten-
ticidade das carteiras de motorista em prazo inferior 
a trinta dias corridos, a contar do dia seguinte ao re-
cebimento da mensagem eletrônica. No caso de não 
receber resposta no prazo indicado, entender-se-á 
que não se existem antecedentes de carteiras de 
motorista expedida pelas autoridades da República 
Federativa do Brasil.

As mensagens, tanto de solicitação como de 
resposta, estarão assinadas e cifradas utilizando os 
certificados de identidade eletrônica expedidos para 
tal fim, como garantia de confidencialidade, autentici-
dade e não recusa.

As mensagens de pedido e de resposta se ajusta-
rão ao formato, texto e codificação estabelecidos pelos 
técnicos em informática designados pelas respectivas 
autoridades de trânsito.

Madrid, 17 de setembro de 2007

Exemo Senhor Ministro, 
Tenho a honra de referir-me à Nota de Vossa 

Excelência datada de 17 de setembro de 2007, cujo 
teor é o seguinte:

Senhor Ministro,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 

em relação ao reconhecimento mútuo entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha de carteiras 
e licenças de habilitação para conduzir veículos.

A esse respeito, e tendo em conta que em am-
bos os Estados as normas e a sinalização de trânsito 
que regem a circulação rodoviária ajustam-se ao dis-

posto pela Convenção de Viena sobre Trânsito Viário, 
de 8 de novembro de 1968, e que tanto as classes de 
carteiras e licenças de habilitação como as condições 
que se exigem e os exames que se realizam para sua 
obtenção, em ambos os Estados, são homologáveis 
no essencial, tenho a honra de propor a celebração 
de acordo entre República Federativa do Brasil e o 
Reino da Espanha sobre reconhecimento recíproco e 
troca das carteiras de habilitação nacionais, nos se-
guintes termos:

1. A República Federativa do Brasil e o Reino 
de Espanha, doravante “as Partes”, reconhecem re-
ciprocamente as carteiras de habilitação nacionais 
expedidas pelas autoridades dos Estados as pesso-
as com residência legal nesses Estados, desde que 
se encontrarem em vigor, e em conformidade com os 
Anexos do presente Acordo.

2. O titular de carteira ou licença de habilitação 
válidos e em vigor expedidas por uma das Partes, 
desde que tenha a idade mínima exigida pelo outro 
Estado, está autorizado a conduzir temporariamente 
no território deste os veículos motorizados das cate-
gorias para as quais sua carteira ou licença de habili-
tação, segundo sua classe, sejam válidas, pelo prazo 
de cento e oitenta (180) dias.

3. Transcorrido o período indicado no parágrafo 
anterior, o titular de uma carteira ou licença de habili-
tação expedida por um dos Estados, que fixe residên-
cia legal no outro Estado, de acordo com as normas 
internas deste, poderá obter sua carteira ou licença de 
habilitação equivalente aos do Estado onde fixou resi-
dência, de conformidade com a tabela de equivalência 
entre as classes de carteiras (Anexo I).

4. Todas as carteiras dos atuais residentes po-
derão ser trocadas até a data de entrada em vigor do 
presente Acordo. Para as carteiras expedidas com data 
posterior à entrada em vigor do Acordo, será requisito 
indispensável, para ter direito à troca, que as carteiras 
tenham sido expedidas pelas partes em data anterior 
à obtenção de residência legal.

5. Sem prejuízo do disposto no parágrafo ante-
rior, os titulares de licença de habilitação brasileira 
que solicitem a troca das carteiras de habilitação 
equivalentes às carteiras espanholas das classes 
C1, C1+E, C, C+E, D1, D, D1+E e D+E deverão 
submeter-se a um exame de controle de conheci-
mentos específicos e a um exame de condução em 
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vias abertas ao trânsito geral, utilizando um veículo 
ou um conjunto de veículos que possam ser condu-
zidos de acordo com a classe da carteira. Por sua 
vez, os titulares de carteiras de habilitação espa-
nholas equivalentes às categorias brasileiras, C, D 
e E, deverão prestar as provas de conhecimento e 
habilidades específicas exigidas para a condução 
de veículos daquelas categorias.

6. Em caso de existirem dúvidas fundadas sobre a 
autenticidade da carteira ou licença, o Estado onde se 
solicita a licença ou carteira de habilitação equivalente 
poderá requerer ao Estado emissor do documento a 
comprovação da autenticidade das carteiras ou licen-
ças de habilitação que resultarem duvidosas.

7. O disposto no presente Acordo não exclui a 
obrigação de realizar as formalidades administrativas 
que estabeleçam as normas de cada Estado para a 
troca das carteiras ou licenças de habilitação, tais como 
preencher um formulário de solicitação, apresentar 
atestado médico, certificado de inexistência de ante-
cedentes penais ou administrativos, ou o pagamento 
da taxa correspondente.

8. Obtida a carteira de habilitação do Estado de 
residência, seu titular deverá ajustar-se às normas 
desse país ao efetuar a renovação ou o controle da 
respectiva carteira de habilitação.

9. As autoridades competentes para a troca das 
carteiras e licenças de habilitações são as seguintes:

Na República Federativa do Brasil: o De-
partamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), 
por meio dos seus órgãos delegados.

No Reino da Espanha: o Ministério do 
Interior, “Direção Geral de Trânsito”.

10. A carteira ou licença de habilitação do Estado 
emissor será devolvida à autoridade que a expediu de 
acordo com o que ambas as Partes determinem.

11. Ambas as partes intercambiarão modelos 
das suas respectivas carteiras e licenças de habili-
tação. No caso de alguma das Partes modificar seus 
modelos de carteiras e licenças de habilitação, deverá 
remeter à outra Parte os novos modelos para o devi-
do conhecimento, pelo menos trinta (30) dias antes 
da sua aplicação.

12. O presente Acordo não se aplicará às cartei-
ras e licenças de habilitação expedidas em um e outro 

Estado, derivadas da troca de outra carteira ou licença 

de habilitação obtida em um terceiro Estado.

13. O presente Acordo terá duração indefinida. 

Qualquer das duas Partes poderá denunciar este Acor-

do mediante notificação escrita por via diplomática. A 

denúncia produzirá efeito noventa (90) dias após essa 

notificação ter sido efetuada.

No caso de aceitação da proposta acima pelo 

Reino da Espanha, esta Nota e a Nota de resposta 

constituirão um acordo entre ambos os Estados, que 

entrará em vigor noventa (90) dias a contar da data da 

última notificação pela qual as partes se comuniquem, 

por via diplomática, o cumprimento de seus requisitos 

internos necessários para a entrada em vigor. Para 

tanto, junta-se à presente Nota, como Anexo I, a Ta-

bela de Equivalências entre as classes de carteiras de 

habilitação brasileiras e espanholas e, como Anexo II, 

um protocolo de Atuação, que são considerados como 

partes integrantes do presente acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-

celência os protestos de minha mais alta consideração. 

– Celso Amorim, Ministro de Relações Exteriores.

Em resposta, tenho a honra de confirmar que 

a proposta descrita anteriormente é aceitável para 

o Reino da Espanha e que a Nota de Vossa Exce-

lência e a presente Nota de resposta constituirão 

um acordo entre ambos os Estados, que entrará 

em vigor noventa (90) dias após a data da última 

notificação pela qual as Partes comuniquem uma à 

outra, pela via diplomática, o cumprimento de seus 

requisitos internos necessários para a referida en-

trada em vigor. Para tanto, acompanha à presente 

Nota, como Anexo I, a Tabela de Equivalências entre 

as classes de carteiras de habilitação brasileiras e 

espanholas, e, como Anexo II, um Protocolo e Atua-

ção, que são considerados como partes integrantes 

do presente Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha mais alta conside-

ração. – Miguel Angel Moratinos Cuyaubé, Ministro 

de Relações Exteriores e de Cooperação.
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ANEXO II

Protocolo de Atuação do Acordo entre a  
República Federativa do Brasil e o Reino da  

Espanha sobre Reconhecimento Recíproco e  
Troca de Carteiras de Habilitação

Os titulares de carteiras de habilitação expe-
didas pelas autoridades competentes da República 
Federativa do Brasil poderão solicitar sua troca de 
acordo com o estabelecido nas cláusulas do Acordo 

entre a República Federativa do Brasil e o Reino de 
Espanha sobre Reconhecimento Recíproco e Troca 
de Carteiras de Habilitação. Para tanto, os titulares 
deverão solicitar agendamento, por telefone ou por 
Internet, para efetuar a troca, indicando o número 
da cédula de residência emitida pelas autoridades 
espanholas, a província espanhola onde residem, o 
número das carteiras de identidade de habilitação 
brasileiras, bem como o local e a data de expedição 
da carteira de habilitação. Informar-se-á, por telefone, 



36742  Quarta-feira  3  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

a documentação a ser anexada à solicitação marcar-
se-á a data para que a solicitação e a documentação 
complementar sejam apresentadas às repartições da 
Direção Provincial de Trânsito da província de residên-
cia do solicitante.

Para fins de comprovação da autenticidade da 
carteira de habilitação brasileira que certifique a tro-
ca, a Direção Geral de Trânsito remeterá diariamente 
às autoridades brasileiras a relação de solicitantes 
por correio eletrônico seguro, com base na utilização 
do certificado de identidade eletrônica X.509 v3 ex-
pedido pela “Direção General de Trânsito”. As autori-
dades brasileiras comprometem-se a informar sobre 
a autenticidade das carteiras de motorista em prazo 
inferior a trinta dias corridos, a contar do dia seguinte 
ao recebimento da mensagem eletrônica. No caso de 
não receber resposta no prazo indicado, entender-
se-á que não existem antecedentes de carteiras de 
motorista expedidas pelas autoridades da República 
Federativa do Brasil.

As mensagens, tanto de solicitação como de 
resposta, estarão assinadas e cifradas utilizando os 
certificados de identidade eletrônica expedidos para 
tal fim, como garantia de confidencialidade, autentici-
dade e não recusa.

As mensagens de pedido e de resposta se ajusta-
rão ao formato, texto e codificação estabelecidos pelos 
técnicos em informática designados pelas respectivas 
autoridades de trânsito.

MENSAGEM Nº 997, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combi-

nado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição, submeto 
à elevada consideração de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado, Interino, das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino da Espanha sobre Reconhecimento Recíproco 
de Carteiras de Habilitação, assinado em Madri, em 
17 de setembro de 2007.

Brasília, 20 de dezembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva

EM Nº 379 MRE – DAC/DAI/DE I – PAIN–BRAS–ESP

Brasília, 29 de novembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter á elevada conside-

ração de Vossa Excelência o anexo texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da 
Espanha sobre Reconhecimento recíproco de Cartei-
ras de Habilitação, assinado em Madri, em 17 de se-
tembro de 2007, por ocasião da visita presidencial ao 
Reino da Espanha.

2. O instrumento resultou de processo negociador 
durante o qual as Partes contaram com representantes 
do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, 
pelo lado brasileiro, e da Direção-Geral de Trânsito, 
pela parte espanhola, e foi concluído por troca de No-
tas entre o Ministro das Relações Exteriores do Brasil 
e o Ministro de Assuntos Exteriores e de Cooperação 
do Reino da Espanha.

3. O presente Acordo tem como objetivo o reco-
nhecimento recíproco de carteiras e licenças de habi-
litação para conduzir veículos, em vigor e expedidas 
pelas autoridades competentes da outra Parte.

4. O titular de carteira de habilitação válida expe-
dida por uma das Partes estará autorizado a conduzir 
veículos motorizados no território da outra parte por 
um período de até cento e oitenta dias. Transcorrido 
esse período, o titular da carteira de habilitação que 
fixe residência no outro Estado poderá obter carteira 
de habilitação equivalente à dos condutores do Estado 
onde fixou residência.

5. Obtida a carteira de habilitação do Estado de 
residência, seu portador deverá adequar-se às normas 
desse país ao efetuar a renovação ou controle da res-
pectiva carteira de habilitação.

6. Em caso de dúvida sobre a autenticidade de 
carteira ou licença de habilitação, uma Parte poderá 
requerer ao Estado emissor comprovação da autenti-
cidade do documento que resultou duvidoso.

7. As duas Partes intercambiarão modelos das 
suas respectivas carteiras e licenças de habilitação. 
Caso alguma parte modifique seus modelos, deverá 
remeter à outra Parte os novos modelos para o devi-
do conhecimento com pelo menos trinta dias antes da 
sua aplicação.

8. Este acordo pretende ter duração indefinida 
e, tanto o Brasil quanto o Reino da Espanha poderão 
denunciá-lo mediante notificação escrita por via di-
plomática; a denúncia terá efeito noventa dias após a 
referida notificação.

9. O Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e o Reino da Espanha sobre Reconhecimento 
Recíproco de Carteiras de Habilitação está previsto 
para vigorar noventa dias após a última notificação 
pela qual as duas Partes comuniquem uma à outra, 
por via diplomática, o cumprimento dos procedimentos 
internos necessários à entrada em vigor.

10. Uma vez que os procedimentos internos para 
a vigência do presente Acordo requerem sua ratifica-
ção pelo Legislativo, nos termos do inciso I, artigo 49 
da Constituição Federal, elevo a Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem, para encaminhamento 
do referido instrumento à apreciação do Congresso 
Nacional.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA‑GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, DE 2008 
(De iniciativa do Presidente da República) 

(Em regime de urgência, nos termos do § 1º  
do art. 64 da Constituição Federal.)

Dispõe sobre a prestação de auxílio 
financeiro pela União aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, no exercício 
de 2008, com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A União entregará aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios o montante de 
R$3.250.000.000,00 (três bilhões e duzentos e cin-
qüenta milhões de reais), com o objetivo de fomentar 
as exportações do País, de acordo com os critérios, 
prazos e condições previstos nesta Lei.

§ 1º O montante referido no caput deste artigo 
será entregue aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, 
nas condições a seguir estabelecidas:

I – o valor de R$1.950.000.000,00 (um bilhão e 
novecentos e cinqüenta milhões de reais) em parcelas 
iguais, tantas quantos forem os meses entre a data de 
publicação desta Lei e o final deste exercício;

II – o valor de R$1.300.000.000,00 (um bilhão e 
trezentos milhões de reais) em parcelas iguais, tantas 
quantos forem os meses entre a data de publicação 
desta Lei e o final deste exercício.

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na forma 
fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, observado o disposto no art. 6º desta Lei.

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada estado, 
incluídas as parcelas de seus municípios, e ao Distrito 
Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais 
de participação discriminados nos anexos desta Lei.

§ 1º As parcelas de que trata o inciso I do § 1º do 
art. 1º desta Lei obedecerão aos coeficientes individuais 
de participação discriminados no Anexo I desta Lei.

§ 2º As parcelas de que trata o inciso II do § 1º 
do art. 1º desta Lei obedecerão aos coeficientes in-
dividuais de participação discriminados no Anexo II 
desta Lei.

Art. 3º Do montante dos recursos que cabe a 
cada estado a União entregará diretamente ao próprio 
estado 75% (setenta e cinco por cento), e aos seus 
municípios, 25% (vinte e cinco por cento).

§ 1º O rateio entre os municípios das parcelas 
de que trata o inciso I do § 1º do art. 1º desta Lei obe-
decerá aos coeficientes individuais de participação na 
distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos 
estados, aplicados no exercício de 2008.

§ 2º O rateio entre os municípios das parcelas 
de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º desta Lei obe-
decerá aos coeficientes individuais de participação na 
distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos 
estados, aplicados no exercício de 2007.

Art. 4º Para a entrega dos recursos à unidade 
federada, a ser realizada por uma das formas previstas 
no art. 5º desta Lei, serão obrigatoriamente deduzidos, 
até o montante total apurado no respectivo período, os 
valores das dívidas vencidas e não pagas da unidade 
federada, na seguinte ordem:

I – primeiro as contraídas perante a União, depois 
as contraídas com garantia da União, inclusive dívida 
externa; somente após, as contraídas perante entida-
des da administração indireta federal;

II – primeiro as da administração direta, depois as 
da administração indireta da unidade federada.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista 
nos incisos I e II do caput deste artigo, ato do Poder 
Executivo Federal poderá autorizar:

I – a quitação de parcelas vincendas, mediante 
acordo com o respectivo ente federado; e

II – quanto às dívidas com entidades da admi-
nistração federal indireta, a suspensão temporária da 
dedução, quando não estiverem disponíveis, no prazo 
devido, as necessárias informações.

Art. 5º Os recursos a serem entregues mensal-
mente à unidade federada, equivalentes ao montante 
das dívidas apurado na forma do art. 4º desta Lei, serão 
satisfeitos pela União nas seguintes formas:

I – entrega de obrigações do Tesouro Nacional, 
de série especial, inalienáveis, com vencimento não 
inferior a 10 (dez) anos, remunerados por taxa igual 
ao custo médio das dívidas da respectiva unidade fe-
derada com o Tesouro Nacional, com poder liberatório 
para pagamento das referidas dívidas; ou

II – correspondente compensação.
Parágrafo único. Os recursos a serem entregues 

mensalmente à unidade federada equivalentes à dife-
rença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor 
da dívida apurada nos termos do art. 4º desta Lei e 
liquidada na forma do inciso II do caput deste artigo 
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serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda cor-
rente, à conta bancária do beneficiário.

Art. 6º O Ministério da Fazenda definirá, em até 
30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei, as 
regras da prestação de informação pelos estados e 
pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e 
aproveitamento de créditos pelos exportadores a que 
se refere a alínea a do inciso X do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal.

§ 1º O ente federado que não enviar as infor-
mações referidas no caput deste artigo ficará sujeito 
à suspensão do recebimento do auxílio de que trata 
esta Lei.

§ 2º Regularizado o envio das informações de 
que trata o caput deste artigo, os repasses serão re-
tomados e os valores retidos serão entregues no mês 
imediatamente posterior.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.721, DE 2008

Dispõe sobre a prestação de auxílio 
financeiro pela União aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, no exercício 
de 2008, com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Dis-

trito Federal e aos Municípios, o montante de R$ 
3.250.000.000,00 (três bilhões e duzentos e cinqüen-
ta milhões de reais), com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País, de acordo com os critérios, prazos 
e condições previstos nesta Lei.

§ 1º O montante referido no caput será entregue 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, até 
o décimo dia útil de cada mês, nas condições a seguir 
estabelecidas:

I – o valor de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e 
novecentos e cinqüenta milhões de reais) em parcelas 
iguais, tantas quantos forem os meses entre a data de 
publicação desta Lei e o final deste exercício;

II – o valor de R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e 
trezentos milhões de reais) em parcelas iguais, tantas 
quantos forem os meses entre a data de publicação 
desta Lei e o final deste exercício.

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na forma 
fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, observado o disposto no art. 6º.

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, 
incluídas as parcelas de seus Municípios, e ao Distrito 
Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais 
de participação discriminados nos Anexos desta Lei.

§ 1º As parcelas de que trata o inciso I do § 1º 
do art. 1º obedecerão aos coeficientes individuais de 
participação discriminados no Anexo I desta Lei.

§ 2º As parcelas de que trata o inciso II do § 1º 
do art. 1º obedecerão aos coeficientes individuais de 
participação discriminados no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Do montante dos recursos que cabe a cada 
Estado, a União entregará diretamente ao próprio Es-
tado setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, 
vinte e cinco por cento.

§ 1º O rateio entre os Municípios das parcelas 
de que trata o inciso I do § 1º do art. 1º obedecerá aos 
coeficientes individuais de participação na distribuição 
da parcela do ICMS de seus respectivos Estados, apli-
cados no exercício de 2008.

§ 2º O rateio entre os Municípios das parcelas de 
que trata o inciso II do § 1º do art. 1º obedecerá aos 
coeficientes individuais de participação na distribuição 
da parcela do ICMS de seus respectivos Estados, apli-
cados no exercício de 2007.

Art. 4º Para a entrega dos recursos à unidade 
federada, a ser realizada por uma das formas previs-
tas no art. 5º, serão obrigatoriamente deduzidos, até 
o montante total apurado no respectivo período, os 
valores das dívidas vencidas e não pagas da unidade 
federada, na seguinte ordem:

I – primeiro as contraídas junto à União, depois 
as contraídas com garantia da União, inclusive dívida 
externa; somente após, as contraídas junto a entida-
des da administração indireta federal.

II – primeiro as da administração direta, depois as 
da administração indireta da unidade federada.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista nos 
incisos I e II do caput, ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar:

I – a quitação de parcelas vincendas, mediante 
acordo com o respectivo ente federado; e

II – quanto às dívidas junto a entidades da admi-
nistração federal indireta, a suspensão temporária da 
dedução, quando não estiverem disponíveis, no prazo 
devido, as necessárias informações.

Art. 5º Os recursos a serem entregues mensal-
mente à unidade federada, equivalentes ao montante 
das dívidas apurado na forma do art. 4º, serão satis-
feitos pela União pelas seguintes formas:

I – entrega de obrigações do Tesouro Nacional, 
de série especial, inalienáveis, com vencimento não 
inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao cus-
to médio das dívidas da respectiva unidade federada 
junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 
pagamento das referidas dívidas; ou

II – correspondente compensação.
Parágrafo único. Os recursos a serem entregues 

mensalmente à unidade federada equivalentes à diferença 
positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida 
apurada nos termos do art. 4º, e liquidada na forma do in-
ciso II deste artigo, serão satisfeitos por meio de crédito, 
em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.

Art. 6º O Ministério da Fazenda definirá, em até 
trinta dias a contar da publicação desta Lei, as regras da 
prestação de informação pelos Estados e pelo Distrito 
Federal sobre a efetiva manutenção e aproveitamento 
de créditos pelos exportadores a que se refere o art. 
155, § 2º, inciso X, alínea “a”, da Constituição.

§ 1º O ente federado que não enviar as informa-
ções referidas no caput ficará sujeito à suspensão do 
recebimento do auxílio de que trata esta Lei.

§ 2º Regularizado o envio das informações de 
que trata o caput, os repasses serão retomados e os 
valores retidos serão entregues no mês imediatamen-
te posterior.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 496, DE 2008

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do § 1º do art. 64 da Constituição, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a prestação 
de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, no exercício de 2008, com o 
objetivo de fomentar as exportações do País”.

Brasília, 8 de julho de 2008. – José Alencar.

 
EM Nº 94/2008 – MF

Brasília, 4 de junho de 2008

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

A Lei Orçamentária de 2008, tal como vem ocor-
rendo nos últimos anos, conjuga diferentes rubricas 
orçamentárias para tratar de transferências da União 
a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, correla-
cionadas às exportações.

2. Uma delas dá cumprimento ao disposto no 
§ 3º do art. 91 do ADCT, o qual preceitua que, en-
quanto não for editada a lei complementar prevista 
em seu caput, permanecerá vigente o sistema de 
entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da 
Lei Complementar nº 87, de 1996, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 115, de 2002. A dis-
tribuição desses recursos observa uma sistemática 
específica delineada na referida Lei Complementar, 
que dá curso automático à execução das transferên-
cias pela União.

3. Outra rubrica, tal como já ocorreu nos exer-
cícios de 2004 a 2007, prevê a prestação de auxílio 
financeiro pela União aos Estados e aos Municípios 
com o objetivo de fomentar as exportações do País. A 
execução da distribuição desses recursos, entretanto, 
é dependente de regulamentação específica.

4. Assim, o Ministério da Fazenda submete à 
consideração de Vossa Excelência proposta de Pro-
jeto de Lei, regulamentando a entrega desses re-
cursos pela União aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, relativos ao exercício de 2008, no 
montante de R$3.250.000.000,00 (três bilhões e du-
zentos e cinqüenta milhões de reais). Para a obten-
ção desse montante serão utilizados o valor de R$ 
1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cin-

qüenta milhões de reais), gravado na rubrica orça-

mentária 28.845.0903.0E25.0001, e o valor de R$ 

1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de 

reais), registrado na rubrica 28.845.0903.0E35.0001. 

Ambas rubricas constam da Lei nº 11.647, de 24 de 

março de 2008, a primeira referindo-se à prestação 

de Auxilio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, para fomento das exportações, e a 

segunda destinando-se também à mesma finalidade, 

entretanto a título de reserva.

5. A distribuição dos dois montantes será reali-

zada utilizando-se coeficientes distintos, nos termos 

definidos pelo Conselho Nacional de Política Fazendá-

ria – CONFAZ. Tanto o valor de R$ 1.950.000.000,00 

quanto o valor de R$ 1.300.000.000,00 serão entre-

gues em parcelas iguais, tantas quantos forem os 

meses entre a data de publicação desta Lei e o final 

deste exercício, na forma fixada pela Secretaria do Te-

souro Nacional do Ministério da Fazenda. As parcelas 

serão entregues proporcionalmente aos coeficientes 

individuais de participação de cada unidade federada, 

resultantes de entendimentos havidos entre os gover-

nos estaduais.

6. Com vistas a se obter informações quanto ao 

comportamento do volume de créditos acumulados do 

ICMS dos estabelecimentos exportadores, tal como 

ocorreu na implementação desse auxílio financeiro 

em anos anteriores, ao Ministério da Fazenda caberá 

definir as regras da prestação de informação pelos Es-

tados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva manuten-

ção e aproveitamento de créditos pelos exportadores 

a que se refere o art. 155, § 2º, inciso X, alínea “a”, 

da Constituição.

7. São essas, Senhor Presidente, as razões pelas 

quais submeto à consideração de Vossa Excelência a 

proposta de Projeto de Lei em anexo.

Respeitosamente, – Nelson Machado.

 

LEGISLAÇÃO CITADA  

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
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Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Fe-
deral instituir impostos sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
....................................................................................

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3 de 1993)
....................................................................................

X – não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercado-

rias para o exterior, nem sobre serviços prestados 
a destinatários no exterior, assegurada a manuten-
ção e o aproveitamento do montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anteriores 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19-12-2003)

b) sobre operações que destinem a outros Esta-
dos petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líqui-
dos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 
153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação 
nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003)
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – O Projeto de Decreto Legislativo nº 208, 
de 2008, que lido anteriormente, vai à Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde, nos 
termos do art. 376, III, do Regimento Interno, terão o 
prazo de cinco dias úteis para recebimento de emen-
das, findo o qual a referida Comissão terá quinze dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, para opinar so-
bre a proposição.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – O Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2008, 
lido anteriormente, terá tramitação com prazo deter-
minado de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 
64, § 1º, da Constituição, combinado com o art. 375 
do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-

micos, onde somente poderá receber emendas pelo 

prazo único de cinco dias úteis, de acordo com o 

art. 122, II, “b”, combinado com o art. 375, I, do Re-

gimento Interno, findo o qual, sendo apresentadas 

emendas, as mesmas deverão ser encaminhadas 

à Secretaria-Geral da Mesa a fim de serem publica-

das no Diário do Senado Federal e em avulsos para 

serem distribuídos às Srªs e aos Srs. Senadores, na 

forma regimental.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 

– SC) – Sobre a mesa, projeto de Lei do Congresso 

Nacional que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 48, DE 2008-CN

Abre ao Orçamento de Investimento 
para 2008, em favor de empresas do Grupo 
Petrobrás, crédito especial no valor total 
de R$ 4.711.294.181,00, para os fins que 
especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento 

(Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008) crédito espe-

cial no valor total de R$ 4.711.294.181,00 (quatro bi-

lhões, setecentos e onze milhões, duzentos e noventa 

e quatro mil e cento e oitenta e um reais), em favor de 

empresas do Grupo Petrobrás, para atender à progra-

mação constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 

disposto no art. 1º são oriundos de geração própria, de 

repasses pela Controladora, para aumento do Patrimô-

nio Líquido e de operações de crédito internas de longo 

prazo, conforme demonstrado no “Quadro Síntese por 

Receita” constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 3º O Plano Plurianual para o quadriênio 2008-

2011 passa a incorporar as alterações constantes do 

Anexo II a esta Lei, em conformidade com o disposto no 

art. 15, § 5º, da Lei nº 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasília,
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 167. São vedados:
V – a abertura de crédito suplementar ou especial 

sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;
....................................................................................

 
LEI Nº 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

 
LEI Nº 11.653, DE 7 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2008/2011.

....................................................................................
Art. 15. A exclusão ou a alteração de programas 

constantes desta lei ou a inclusão de novo programa 
serão propostas pelo Poder Executivo por meio de pro-
jeto de lei de revisão anual ou específico de alteração 
da Lei do Plano Plurianual.

§ 1º Os projetos de lei de revisão anual, quando 
necessários, serão encaminhados ao Congresso Na-
cional até 31 de agosto.

§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plu-
rianual conterão, no mínimo, na hipótese de:

I – inclusão de programa:
a) diagnóstico sobre a atual situação do pro-

blema que se deseja enfrentar ou sobre a demanda 
da sociedade que se queira atender com o programa 
proposto;

b) indicação dos recursos que financiarão o pro-
grama proposto;

II – alteração ou exclusão de programa:
a) exposição das razões que motivam a pro-

posta.
§ 3º Considera-se alteração de programa:
I – modificação da denominação, do objetivo ou 

do público-alvo do programa;
II – inclusão ou exclusão de ações orçamentá-

rias;
III – alteração do titulo, do produto e da unidade 

de medida das ações orçamentárias.
§ 4º As alterações previstas no inciso III do § 3º 

poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária ou 
de seus créditos adicionais, desde que mantenham a 
mesma codificação e não modifiquem a finalidade da 
ação ou a sua abrangência geográfica.

§ 5º A inclusão de ações orçamentárias de ca-
ráter plurianual poderá ocorrer por intermédio de lei 
de créditos especiais desde que apresente, em ane-
xo especifico, as informações referentes às projeções 
plurianuais e aos atributos constantes do Plano.
....................................................................................

 
DECRETO Nº 6.519, DE 30 DE JULHO DE 2008

Altera o art. 9º e os Anexos I, II, VII, VIII, 
IX e X do Decreto nº 6.439, de 22 de abril 
de 2008, que dispõe sobre a programação 
orçamentária e financeira, estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2008 e dá 
outras providências.

....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)
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O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – O projeto que acaba de ser lido vai à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006 – CN, fica estabelecido o seguinte calendário 
para tramitação do Projeto:

Leitura: 2-9-2008
até 7/9 publicação e distribuição de avulsos;
até 15/9 prazo final para apresentação de emendas;
até 20/9 publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; e
até 5/10 encaminhamento do parecer final à Mesa do 

Congresso Nacional.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

 O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – A Presidência recebeu manifestação da Câmara 
Municipal de Santo Anastácio, no Estado de São Paulo, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 666, de 2007.

O expediente foi juntado ao processado da referi-
da matéria, que aguarda conclusão de sua tramitação 
na Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – A Presidência recebeu manifestação da Câ-
mara Municipal de São Marcos, no Estado do Rio 
Grande do Sul, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 250, de 2008.

O expediente foi juntado ao processado da referi-
da matéria, que aguarda conclusão de sua tramitação 
na Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – A Presidência recebeu manifestação da Câ-
mara Municipal de São Miguel do Oeste, no Estado 
de Santa Catarina, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 251, de 2002.

O expediente foi juntado ao processado da referi-
da matéria, que aguarda conclusão de sua tramitação 
na Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – A Presidência recebeu o Aviso nº 47, de 2008 
(nº 287/2008, na origem), do Ministro da Fazenda, en-
caminhando, nos termos do art. 41 da Resolução nº 
43, de 2001, do Senado Federal, o relatório com as 
características das operações de crédito analisadas 
no âmbito daquela Pasta, no mês de julho de 2008, a 
tabela demonstrativa da Dívida Consolidada Líquida 
dos Estados e do Distrito Federal e a relação da Dívi-
da Consolidada Líquida e a Receita Corrente Líquida 
dos Municípios, extraídos dos Relatórios de Gestão 
Fiscal elaborados pelos entes da Federação, em cum-
primento ao art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000.

O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – O Senhor Presidente da República adotou, em 

29 de agosto de 2008, e publicou no mesmo dia e ano, 
a Medida Provisória nº 439, de 2008, que “Constitui 
fonte de recursos adicional para ampliação de limites 
operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES”.

Nos termos dos §§ 2º e 3º do art 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares� Suplentes

Bloco da Minoria (DEM/PSDB)

José Agripino (DEM)� Jayme Campos (DEM)
Demóstenes Torres (DEM)� Antonio Carlos Júnior 
(DEM)
Arthur Virgílio (PSDB)� Alvaro Dias (PSDB)
Marconi Perillo (PSDB)� Marisa Serrano (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo  
(PT/PR/PSB/PCdoB/PP/PRB)

Ideli Salvatti (PT)� Inácio Arruda (PCdoB)
João Ribeiro (PR)� Marcelo Crivella (PRB)
Renato Casagrande (PSB)� Francisco Dornelles (PP)

PMDB (Maioria)

Valdir Raupp� Almeida Lima
Wellington Salgado de Oliveira� Leomar Quintanilha
Valter Pereira� Neuto de Conto

PTB

Epitácio Cafeteira� Sérgio Zambiasi 

PDT

Osmar Dias� Patrícia Saboya

* PSOL

José Nery� .

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

DEPUTADOS

Titulares� Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)

Henrique Eduardo Alves-PMDB� Vinícius 
Carvalho-PTdoB
Maurício Rands-PT� Edinho Bez-PMDB
Mário Negromonte-PP� Beto Faro-PT
Luciano Castro-PR� Benedito de Lira-PP
Jovair Arantes-PTB� José Carlos Araújo-PR
Hugo Leal-PSC� Arnaldo Faria de Sá-PTB

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

José Aníbal-PSDB� Ronaldo Caiado-DEM
Antonio Carlos Magalhães Neto-DEM� Arnaldo 
Jardim-PPS
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Fernando Coruja-PPS� Bruno Rodrigues-PSDB
Bruno Araújo-PSDB� José Carlos Aleluia-DEM

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Fábio Faria-PMN� Ana Arraes-PSB
Márcio França-PSB� Vieira da Cunha-PDT

*PRB

Léo Vivas�

Também de acordo com a Resolução nº 1, de 
2002-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
a tramitação da matéria:

– Publicação no DO: 29-8-2008-Ed. Extra
– Designação da Comissão: 2-9-2008(SF)
– Instalação da Comissão: 
– Emendas: até 6-9-2008 (6 dias após a publicação)
– Prazo na Comissão: 29-8-2008 a 11-9-2008(14º 

dia)
– Remessa do processo à CD: 11-9-2008
– Prazo na CD: de 12-9-2008 a 25-9-2008 (15º ao 

28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 25-9-2008
– Prazo no SF: de 26-9-2008 a 9-10-2008 (42º dia)
– Se modificado, devolução à CD: 9-10-2008
-Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 

CD: de 10-10-2008 a 12-10-2008 (43º ao 45º 
dia)

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
13-10-2008 (46º dia)

– Prazo final no Congresso: 27-10-2008

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – O Senhor Presidente da República adotou, 
em 29 de agosto de 2008, e publicou no mesmo dia 
e ano, a Medida Provisória nº 440, de 2008, que 
“Dispõe sobre a reestruturação da composição re-
muneratória das Carreiras de Auditoria da Receita 
Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de 
que trata a Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004; 
das Carreiras da Área Jurídica, de que trata a Lei 
no 11.358, de 19 de outubro de 2006; das Carreiras 
de Gestão Governamental, de que trata a Medida 
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 
das Carreiras do Banco Central do Brasil – BACEN, 
de que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998; 
e da Carreira de Diplomata, de que trata a Lei no 
11.440, de 29 de dezembro de 2006; cria o Plano de 
Carreiras e Cargos da SUSEP, o Plano de Carreiras 
e Cargos da CVM e o Plano de Carreiras e Cargos 
do IPEA; dispõe sobre a remuneração dos titulares 
dos cargos de Técnico de Planejamento P-1501 do 
Grupo P-1500, de que trata a Lei no 9.625, de 7 de 
abril de 1998, e integrantes da Carreira Policial Ci-
vil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 
Rondônia e Roraima de que trata a Lei no 11.358, 

de 19 de outubro de 2006, a criação de cargos de 
Defensor Público da União, a criação de cargos de 
Analista de Planejamento e Orçamento, e sobre o 
Sistema de Desenvolvimento na Carreira – SIDEC, 
e dá outras providências”.

Nos termos dos §§ 2º e 3º do art 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares� Suplentes

Bloco da Minoria (DEM/PSDB)

José Agripino (DEM)� Jayme Campos (DEM)
Demóstenes Torres (DEM)� Antonio Carlos Júnior 
(DEM)
Arthur Virgílio (PSDB)� Alvaro Dias (PSDB)
Marconi Perillo (PSDB)� Marisa Serrano (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo  
(PT/PR/PSB/PCdoB/PP/PRB)

Ideli Salvatti (PT)� Inácio Arruda (PCdoB)
João Ribeiro (PR)� Marcelo Crivella (PRB)
Renato Casagrande (PSB)� Francisco Dornelles (PP)

PMDB (Maioria)

Valdir Raupp� Almeida Lima
Wellington Salgado de Oliveira� Leomar Quintanilha
Valter Pereira� Neuto de Conto

PTB

Epitácio Cafeteira� Sérgio Zambiasi 

PDT

Osmar Dias� Patrícia Saboya

* PSOL

José Nery�

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

DEPUTADOS

Titulares� Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)

Henrique Eduardo Alves-PMDB� Vinícius 
Carvalho-PTdoB
Maurício Rands-PT� Edinho Bez-PMDB
Mário Negromonte-PP� Beto Faro-PT
Luciano Castro-PR� Benedito de Lira-PP
Jovair Arantes-PTB� José Carlos Araújo-PR
Hugo Leal-PSC� Arnaldo Faria de Sá-PTB

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

José Aníbal-PSDB� Ronaldo Caiado-DEM
Antonio Carlos Magalhães Neto-DEM� Arnaldo 
Jardim-PPS
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Fernando Coruja-PPS� Bruno Rodrigues-PSDB
Bruno Araújo-PSDB� José Carlos Aleluia-DEM

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Fábio Faria-PMN� Ana Arraes-PSB
Márcio França-PSB� Vieira da Cunha-PDT

*PV

Sarney Filho�

Também de acordo com a Resolução nº 1, de 
2002-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
a tramitação da matéria:

– Publicação no DO: 29-8-2008-Ed. Extra

– Designação da Comissão: 2-9-2008(SF)

-I nstalação da Comissão: 

– Emendas: até 6-9-2008 (6 dias após a publicação)

– Prazo na Comissão: 29-8-2008 a 11-9-2008(14º 
dia)

– Remessa do processo à CD: 11-9-2008

– Prazo na CD: de 12-9-2008 a 25-9-2008 (15º ao 
28º dia) 

– Recebimento previsto no SF: 25-9-2008

– Prazo no SF: de 26-9-2008 a 9-10-2008 (42º dia)

– Se modificado, devolução à CD: 9-10-2008

– Prazo para apreciação das modificações do SF, 
pela CD: de 10-10-2008 a 12-10-2008 (43º ao 
45º dia)

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
13-10-2008 (46º dia)

– Prazo final no Congresso: 27-10-2008

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – O Senhor Presidente da República adotou, em 
29 de agosto de 2008, e publicou no mesmo dia e ano, 
a Medida Provisória nº 441, de 2008, que “Dispõe so-
bre a reestruturação da composição remuneratória das 
Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria, de que trata o art. 2o da Lei no 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 
Militar, de que trata a Lei no 9.657, de 3 de junho de 
1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e Controle 
de Tráfego Aéreo – Grupo DACTA, de que trata a Lei 
no 10.551, de 13 de novembro de 2002, dos empregos 
públicos do Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 
Armadas – HFA, de que trata a Lei no 10.225, de 15 de 
maio de 2001, da Carreira de Supervisor Médico-Peri-
cial, de que trata a Lei no 9.620, de 2 de abril de 1998, 
das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de que 
trata a Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993, do Plano 
de Carreiras de Cargos da FIOCRUZ, de que trata a 

Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carrei-
ras e do Plano Especial de Cargos do Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, de 
que trata a Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, 
da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que 
trata a Lei no 10.483, de 3 de julho de 2002, da Carreira 
Previdenciária, de que trata a Lei no 10.355, de 26 de 
dezembro de 2001, dos Policiais e Bombeiros Militares 
dos Ex-Territórios Federais e do antigo Distrito Federal, 
de que trata a Lei no 10.486, de 4 de julho de 2002, do 
Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de que trata 
a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano 
Especial de Cargos da EMBRATUR, de que trata a 
Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano de 
Classificação de Cargos, de que trata a Lei no 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Car-
gos do Poder Executivo, de que trata a Lei no 11.357, 
de 19 de outubro de 2006, do Quadro de Pessoal da 
Imprensa Nacional, de que trata a Lei no 11.090, de 7 
de janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à 
Atividade de Administração do Patrimônio da União – 
GIAPU, de que trata a Lei no 11.095, de 13 de janeiro 
de 2005, das Carreiras da área de Meio Ambiente, de 
que trata a Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 
do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio 
Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA, de que 
trata a Lei no 11.357, de 2006, das Carreiras e do Pla-
no Especial de Cargos do FNDE, de que trata a Lei no 
11.357, de 2006, das Carreiras e do Plano Especial 
de Cargos do INEP, de que trata a Lei no 11.357, de 
2006, dos Juizes do Tribunal Marítimo, de que trata a 
Lei no 11.319, de 6 de julho de 2006, do Quadro de 
Pessoal da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, do 
Plano de Carreiras e Cargos do INMETRO, de que trata 
a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano 
de Carreiras e Cargos do IBGE, de que trata a Lei no 
11.355, de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do 
INPI, de que trata Lei no 11.355, de 2006, da Carreira 
do Seguro Social, de que trata a Lei no 10.855, de 1o 
de abril de 2004, das Carreiras e do Plano Especial de 
Cargos do DNPM, de que trata a Lei no 11.046, de 27 
de dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal da AGU, 
de que trata a Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002, da 
Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais 
Federais Agropecuários – GDFFA, de que trata a Lei 
no 10.883, de 16 de junho de 2004, da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização 
Agropecuária – GDATFA, de que trata a Lei no 10.484, 
de 3 julho de 2002, da Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Perito Federal Agrário – GDAPA, de que 
trata a Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002, da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma 
Agrária – GDARA, de que trata a Lei no 11.090, de 7 
de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho 
da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho 
– GDPST, de que trata a Lei no 11.355, de 2006, das 
Carreiras e Planos Especiais de Cargos das Agências 
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Reguladoras, de que tratam as Leis nos 10.768, de 19 
de novembro de 2003, 10.871, de 20 de maio de 2004, 
10.882, de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 2006, da 
Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos 
Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE, de que trata a Lei no 11.356, de 
2006, sobre a instituição da Gratificação Específica de 
Produção de Radioisótopos e Radiofármacos – GEPR, 
da Gratificação Específica, da Gratificação do Sistema 
de Administração dos Recursos de Informação e Infor-
mática – GSISP, da Gratificação Temporária de Ativi-
dade em Escola de Governo – GAEG e do Adicional 
de Plantão Hospitalar, dispõe sobre a remuneração 
dos beneficiados pela Lei no 8.878, de 11 de maio de 
1994, dispõe sobre a estruturação da Carreira de Mé-
dico Perito Previdenciário, no âmbito do Quadro de 
Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro 
Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do Plano 
Especial de Cargos do Ministério da Fazenda, rees-
trutura a Carreira de Agente Penitenciário Federal, de 
que trata a Lei no 10.693, de 25 de junho de 2003, e 
dá outras providências”.

Nos termos dos §§ 2º e 3º do art 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares� Suplentes

Bloco da Minoria (DEM/PSDB)

José Agripino (DEM)� Jayme Campos (DEM)
Demóstenes Torres (DEM)� Antonio Carlos Júnior 
(DEM)
Arthur Virgílio (PSDB)� Alvaro Dias (PSDB)
Marconi Perillo (PSDB)� Marisa Serrano (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo  
(PT/PR/PSB/PCdoB/PP/PRB)

Ideli Salvatti (PT)� Inácio Arruda (PCdoB)
João Ribeiro (PR)� Marcelo Crivella (PRB)
Renato Casagrande (PSB)� Francisco Dornelles (PP)

PMDB (Maioria)

Valdir Raupp� Almeida Lima
Wellington Salgado de Oliveira� Leomar Quintanilha
Valter Pereira� Neuto de Conto

PTB

Epitácio Cafeteira� Sérgio Zambiasi 

PDT

Osmar Dias� Patrícia Saboya

* PSOL

José Nery�

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

DEPUTADOS

Titulares� Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)

Henrique Eduardo Alves-PMDB� Vinícius 
Carvalho-PTdoB
Maurício Rands-PT� Edinho Bez-PMDB
Mário Negromonte-PP� Beto Faro-PT
Luciano Castro-PR� Benedito de Lira-PP
Jovair Arantes-PTB� José Carlos Araújo-PR
Hugo Leal-PSC� Arnaldo Faria de Sá-PTB

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

José Aníbal-PSDB� Ronaldo Caiado-DEM
Antonio Carlos Magalhães Neto-DEM� Arnaldo 
Jardim-PPS
Fernando Coruja-PPS� Bruno Rodrigues-PSDB
Bruno Araújo-PSDB� José Carlos Aleluia-DEM

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Fábio Faria-PMN� Ana Arraes-PSB
Márcio França-PSB� Vieira da Cunha-PDT

*PSOL

Luciana Genro� Ivan Valente

Também de acordo com a Resolução nº 1, de 
2002-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
a tramitação da matéria:

– Publicação no DO: 29-8-2008-Ed. Extra
– Designação da Comissão: 2-9-2008(SF)
-I nstalação da Comissão: 
– Emendas: até 6-9-2008 (6 dias após a publicação)
– Prazo na Comissão: 29-8-2008 a 11-9-2008(14º 

dia)
– Remessa do processo à CD: 11-9-2008
– Prazo na CD: de 12-9-2008 a 25-9-2008 (15º ao 

28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 25-9-2008
– Prazo no SF: de 26-9-2008 a 9-10-2008 (42º dia)
– Se modificado, devolução à CD: 9-10-2008
– Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 10-10-2008 a 12-10-2008 (43º ao 
45º dia)

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
13-10-2008 (46º dia)

– Prazo final no Congresso: 27-10-2008

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Sobre a mesa, aviso do Presidente do Banco 
Central do Brasil que passo a ler.

É lido o seguinte:

– Aviso nº 28, de 2008-CN (nº 76/BCB – Presi, na ori-
gem, do Presidente do Banco Central do Brasil), 
encaminhando ao Congresso Nacional as De-
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monstrações Financeiras Sintéticas Intermediá-
rias referentes ao 1º semestre de 2008, conforme 
determina o art. 118 da Lei nº 11.514, de 13 de 
agosto de 2007 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2008).

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – O expediente lido vai à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, DE 2008

Altera a Lei nº 8.541, de 23 de dezem-
bro de 1992, para isentar do imposto de 
renda da pessoa física a remuneração per-
cebida pelo servidor licenciado para trata-
mento de doenças graves.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de de-

zembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 48. Ficam isentos do imposto de 
renda:

I – os rendimentos percebidos pelas 
pessoas físicas decorrentes de seguro-de-
semprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, 
auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela 
previdência oficial da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e pelas en-
tidades de previdência privada.

II – a remuneração percebida pelo ser-
vidor público licenciado para tratamento das 
doenças enunciadas no inciso XIV do art. 6º 
da Lei nº 7.713, de 1988, e no § 2º do art. 30 
da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
(NR)

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cum-
primento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 
o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará 
o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der 
após decorridos sessenta dias da publicação desta, bem 
como incluirá a renúncia mencionada nas propostas 
orçamentárias dos exercícios seguintes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. O disposto no art. 1º desta Lei 
só produzirá efeito a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º.

Justificação

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, 
concede isenção do imposto de renda de pessoas físi-
cas aos proventos de aposentadoria ou reforma perce-
bidos por portadores de algumas moléstias graves.

Contudo, a isenção não se estende à remune-
ração paga a servidor público ativo que está licencia-
do para tratamento dessas mesmas moléstias. Já os 
rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decor-
rentes do auxílio-doença pago pela previdência oficial 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios e pelas entidades de previdência privada são 
isentos do imposto de renda, a teor do art. 48 da Lei 
nº 8.541, de 1992.

Lembramos que a intenção original do inciso XIV 
do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, foi atender ao prin-
cípio da capacidade contributiva. O objetivo é, portanto, 
desonerar contribuintes que, em virtude de situações 
pessoais, têm despesas maiores e possuem menos 
disponibilidade econômica. Com efeito, os portadores 
de moléstias graves possuem gastos extras conside-
ráveis. Mas, ao não estender o benefício àqueles ser-
vidores da ativa afastados para tratamento, a lei criou 
situação desigual e injusta, que buscamos corrigir com 
este projeto.

Desse modo, a presente proposta não penaliza 
as pessoas que, de acordo com a legislação atual, 
possuem o benefício, mas apenas corrige distorção no 
sistema tributário, ao estender a isenção do imposto 
de renda aos servidores licenciados para tratamento 
das doenças graves indicadas nas normas em vigor, 
motivo pelo qual deve contar com o apoio de nossos 
Pares nesta Casa.

Sala das Sessões, 2 de setembro de 2008. – Se-
nador Sérgio Zambiasi

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão:
....................................................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas é despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.
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O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
....................................................................................

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-
borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do Imposto de Ren-
da e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do Imposto de Renda os se-
guintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
....................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivada por acidente em serviço e os percebidos pe-
los portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkin-
son, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei 
nº 11.052, de 2004)

LEI Nº 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

Altera a legislação do Imposto de Ren-
da e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do 
cargo de Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

Art. 48. Ficam isentos do Imposto de Renda os 
rendimentos percebidos pelas pessoas físicas de-
correntes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, 
auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pa-
gos pela previdência oficial da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de 
previdência privada. (Redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 1995) 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do Imposto de Ren-
da das pessoas físicas e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para 
efeito do reconhecimento de novas isenções de que 
tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988 com a redação dada pelo 
art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a 
moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pe-
ricial emitido por serviço médico oficial, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
....................................................................................

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o 
inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezem-
bro de 1988 com a redação dada pelo art. 47 da Lei 
nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992 fica incluída a 
fibrose cística (mucoviscidose).

(Às Comissões de Assuntos Sociais e 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
a decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB – 
SC) – O projeto que acaba de ser lido será publicado 
e remetido às comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Os Srs. Senadores Gerson Camata e César 
Borges enviaram discursos à Mesa para serem publi-
cados na forma do disposto no art. 203 do Regimento 
Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, na semana passada, tive a oportunidade 
de comentar nesta tribuna uma reportagem da revis-
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ta Veja, que mostrava a disseminação da doutrinação 
marxista no sistema escolar brasileiro. O marxismo-
leninismo, dizia a reportagem, sobrevive hoje apenas 
em Cuba, na Coréia do Norte e nas salas de aula de 
muitas escolas do nosso País.

As reações à reportagem e ao meu pronuncia-
mento confirmam as conclusões da pesquisa encomen-
dada pela Veja. Nela, apenas 18% dos professores das 
escolas públicas dizem que são politicamente neutros 
na sala de aula. Para 74%, a missão do professor é 
“formar cidadãos”, e não ensinar a matéria que lecio-
nam, transmitir conhecimentos. O quadro não é muito 
diferente no ensino privado.

Os educadores que protestaram contra a repor-
tagem da revista compartilham dessa visão. Para eles, 
o papel da escola é formar “cidadãos críticos”. Uma 
professora chegou a dizer que “temos três gerações 
formadas com os preconceitos da ditadura, de que 
comunistas comiam criancinhas”, e que “não há como 
isso não ser discutido em sala de aula”. É a mesma 
que, ao definir socialismo, disse que ele significa “de-
mocratizar a sociedade”...

Ou seja, chegou a hora de esclarecer que comu-
nistas não comem criancinhas, não são maus como 
alegavam os preconceituosos na época da ditadura. 
Pelo contrário, podem até cometer alguns erros, mas 
trabalham pelo bem do povo. É o que faz, por exemplo, 
um livro de História destinado ao ensino fundamental, 
distribuído na rede pública. Ele informa que a União 
Soviética foi governada por Stálin de 1924 a 1953, e 
que ele suprimiu as liberdades individuais, além de 
mandar prender ou assassinar adversários do regime. 
Mas diz também que o ditador “promoveu o desenvol-
vimento da indústria de base, investiu na educação e 
qualificação de mão-de-obra e formou cooperativas 
agrícolas”.

Uma das ditaduras mais brutais e monstruosas 
da era moderna, que provocou a morte de milhões de 
pessoas, que se tornou famosa pelos gulags, os cam-
pos de concentração, e pelo deslocamento forçado e a 
aniquilação de populações de regiões inteiras – essa 
ditadura, para quem escreveu o livro, teve também seus 
aspectos positivos. Seria como escrever que Hitler, 
apesar de ter deflagrado uma guerra que devastou a 
Europa e de ter promovido a matança em massa de 
judeus, não foi tão mau governante, pois também in-
vestiu no desenvolvimento da indústria, construiu es-
tradas e incentivou a agricultura. Deve ser isso que os 
educadores chamam de “visão crítica dos fatos”...

Ora, essa tal de “visão crítica” nada mais é que 
um eufemismo para camuflar a panfletagem ideológica, 
a visão unilateral e claramente preconceituosa prati-
cada pela maioria dos nossos professores, em todos 
os níveis do ensino. É como se persistissem em viver 
numa época anterior à queda do Muro de Berlim e ao 
fim da União Soviética. Para eles, a maior ameaça à 
humanidade continua sendo o imperialismo americano, 
e Fidel Castro é o melhor exemplo de um governante 

bem-sucedido. Seriam figuras patéticas, não fosse o fato 
de que confiamos a eles a educação, se é que o termo 
pode ser usado, de toda a juventude brasileira.

Vale lembrar que, numa entrevista à mesma re-
vista Veja, em outubro do ano passado, o próprio Mi-
nistro da Educação, Fernando Haddad, reconheceu 
a existência do problema. Indagado se as escolas no 
Brasil estavam passando uma visão retrógrada do 
mundo aos seus alunos, ele admitiu a existência, nas 
salas de aula, de um dogmatismo, que, segundo suas 
palavras, “exclui da escola a diversidade de idéias na 
qual ela deveria estar apoiada, e ainda restringe a vi-
são de mundo à de uma velha esquerda”.

O Ministro disse ainda que ninguém tem o direito 
de promover ideologias em sala de aula. “A obrigação 
da escola”, afirmou, “é formar pessoas autônomas, ca-
pazes de compreender de modo abrangente o mundo 
em que vivem. Todo procedimento que mutila isso é in-
compatível com um bom processo de aprendizado”.

Infelizmente, a visão do Ministro é incompatível 
com a da maioria dos nossos professores. Para eles, 
o ensino acadêmico que se dane e, com ele, o dever 
da neutralidade. O importante é criar o cidadão revol-
tado, sem o menor preparo para a inserção no mundo 
contemporâneo, capaz apenas de repetir os chavões 
de esquerda que ouviu em sala de aula.

O segundo assunto que trago à tribuna, Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, diz respeito ao Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, no Sul do Espírito Santo, 
que sedia esta semana mais uma edição da Feira In-
ternacional de Mármore e Granito, realizada desde o 
final da década de 80. Trata-se de um setor importante 
da economia capixaba, que gera 20 mil empregos em 
mais de 1.200 empresas especializadas. 

As reservas de mármore e granito do Espírito 
Santo são as maiores do País, com uma variedade de 
cores não encontrada em nenhum outro lugar do mun-
do. No sul do Estado, as jazidas produzem mármores 
rosa, branco, verde, marrom e o branco absoluto, va-
riedade com a cor branca mais pura que existe e uma 
das mais valorizadas, com o metro quadrado custando 
em torno de US$600.00.

Na região norte, é possível encontrar, em uma 
só jazida, granito branco, verde, rosado, amarelo e ca-
ramelo. Ao todo, o território capixaba responde pela 
produção de mais de 100 padrões diferenciados de 
mármores e granitos.

A realização da feira coincide com a notícia de 
que uma fundação ligada à Universidade Federal do 
Rio de Janeiro vai mapear as reservas da região Sul. 
Os dados permitirão impulsionar a extração e atrair 
novos investimentos, já que os levantamentos dispo-
níveis são antigos, das décadas de 70 e 80.

Calcula-se que a concentração das jazidas de 
mármore no Sul tem 40 quilômetros de extensão por 
8 de largura e 600 metros de profundidade, numa 
área entre os municípios de Cachoeiro, Vargem Alta 
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e Castelo. Desse total, provavelmente menos de 1% 
foi extraído até agora.

Foi em 1957, no dia 7 de abril – há 51 anos –, 
que ocorreu a extração do primeiro bloco de mármo-
re no Espírito Santo, na localidade de Prosperidade, 
Município de Vargem Alta, na época pertencente a 
Cachoeiro de Itapemirim. Oge Dias de Oliveira, so-
brinho do produtor rural Horácio Scaramussa, filho 
de imigrantes italianos, viu as montanhas do mineral 
na fazenda do tio, levou amostras para análise no Rio 
de Janeiro e encontrou mercado junto a marmorarias 
daquele Estado.

Seguiram-se outros pioneiros do setor, como Ca-
simiro Costa, que gerenciou a jazida de Scaramussa e 
acabou abrindo sua primeira jazida em Alto Gironda, 
onde o mármore branco era abundante. Hoje, a em-
presa que fundou, Mineração Santa Clara, é uma das 
maiores do Estado. Outros dois, entre vários que des-
bravaram o mercado, enfrentando dificuldades, foram 
Benjamin Zampirolli, fundador da Mineração Capixa-
ba e autor de um notável trabalho social na região em 
que sua empresa atua, e Ricardo Guidi, que começou 
como carreteiro e se tornou dono de um conglomera-
do de empresas.

No início, todo o processo era manual, feito com 
o auxílio de pás e enxadas e muito esforço. Só quase 
10 anos depois foram instalados os primeiros teares, 
que desdobram os blocos em chapas. Hoje, com a 
maior parte da extração realizada por máquinas, o 
Espírito Santo é responsável por 75% do mármore 
produzido no País. 

Suas rochas estão presentes nas fachadas de 
arranha-céus em Tóquio e Nova Iorque, de prédios em 
Roma e Milão, aqui na Praça dos Três Poderes, em 
Brasília, no Palácio do Planalto, no Congresso Nacional 
e no Supremo Tribunal Federal, e também no metrô do 
Rio de Janeiro. São um justificado motivo de orgulho 
para os capixabas.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, a Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania do Senado aprovou na última reunião o 
parecer do senador Tasso Jereissati acatando duas 
emendas de plenário para um importante projeto de 
lei complementar que tramita no Senado, importante 
porque tranqüiliza dezenas de milhares de famílias 
brasileiras.

O projeto de que trato, o PLS 98/2002, de autoria 
do senador Mozarildo Cavalcanti, resolve definitiva-
mente uma pendência que se arrasta desde a Emenda 
Constitucional 15, de 1996. A proposta estabelece as 
regras básicas para criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento de municípios.

Sem a aprovação desse projeto de lei comple-
mentar, todos os municípios criados de 1996 até este 
momento permanecerão, como se encontram agora, 

em situação político-administrativa completamente 
instável.

É preciso destacar que as duas emendas aprova-
das na Comissão de Constituição e Justiça do Senado 
melhoraram a proposta original.

A primeira emenda, do senador Sérgio Zambia-
si, convalida os atos de criação, incorporação, fusão, 
desmembramento e instalação dos municípios cuja re-
alização haja ocorrido entre 13 de setembro de 1996 a 
31 de dezembro de 2007, desde que estes municípios 
criados se encontrem no pleno gozo de sua autonomia 
municipal, com prefeitos, vice-prefeitos e vereadores 
eleitos e empossados.

A segunda emenda acolhida pelo relator foi a do 
senador Jayme Campos, determinando que a popula-
ção mínima para a criação de um município na Região 
Centro-Oeste será igual ou superior a cinco mil habi-
tantes, nos mesmo moldes da Região Norte, conforme 
determina o projeto.

O substitutivo, que retorna ao exame do Plená-
rio, determina ainda que a Região Nordeste terá como 
piso sete mil habitantes para criar um município, en-
quanto as Regiões Sul e Sudeste, dez mil habitantes. 
Quer dizer: quanto mais densa a região, maior núme-
ro de habitantes para a criação de uma nova unidade 
administrativa.

A proposta também impõe condições mínimas 
para a constituição de municípios, a começar pela 
existência de núcleo urbano já formado, dotado de 
infra-estrutura, edificações e equipamentos compatí-
veis com a condição de município. 

Determina ainda que a área urbana do futuro 
município não poderá situar-se em reserva indígena, 
área de preservação ambiental ou área pertencente 
à União. Estes são os principais pontos da proposta 
endossada pela CCJ.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria 
de explicar que o projeto de lei complementar do Se-
nador Mozarildo Cavalcanti vai sanar uma pendência 
legislativa grave porque a Emenda 15 estabeleceu exi-
gências que não foram ainda cumpridas, com graves 
lacunas jurídicas e políticas que podem mais uma vez 
fragilizar o papel institucional do Senado.

Isto porque a edição da Emenda 15 outorgou 
aos estados a autonomia para legislar sobre o tema, 
ou seja, para criar municípios. No entanto, a falta da 
lei complementar prevista na emenda fez com que o 
Supremo Tribunal Federal considerasse ilegal a criação 
de municípios após a publicação da matéria. 

A emenda 15 determina que “a criação, incor-
poração, a fusão e o desmembramento de municípios 
serão feitos por lei estadual, dentro do período deter-
minado por lei complementar federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante realização de plebiscito, às 
populações dos municípios envolvidos, após a divul-
gação dos estudos de viabilidade municipal”. 

Ora, os estados criaram suas leis, mas com a 
falta de lei complementar, as emancipações não foram 
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aceitas pela nossa Corte Suprema, o que gerou um 
grande processo de instabilidade em cidades que já 
contavam com sua emancipação. 

O mais delicado é que, neste julgamento, o STF 
estabeleceu prazo, que termina em novembro desse 
ano, para que o Congresso encontre a via legal para 
resolver o impasse. 

Este prazo foi estabelecido pelo Supremo por 
proposta do relator do caso, o ministro Gilmar Men-
des, que em 9 de maio do ano passado, ao julgar a 
ação direta de inconstitucionalidade por omissão ADI 
3682, reconheceu a mora do Congresso Nacional em 
elaborar a lei complementar federal relativa ao tema 
e, por maioria, estabeleceu o prazo de 18 meses para 
que este adote todas as providências legislativas ao 
cumprimento da referida norma constitucional.

Dezoito meses contados de maio de 2007 se 
completam exatamente em novembro próximo.

Isto significa que estamos funcionando no Con-
gresso com uma espada de Dâmocles sobre nossas 
cabeças, uma espada que ameaça despencar em 
novembro e que, ao fazê-lo, vai tornar definitivamen-
te ilegais todas as emancipações de municípios até 
agora realizadas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estou aqui 
fazendo um apelo para que o Senado aprove o substi-
tutivo do senador Tasso Jereissati e que, ato contínuo, 
nosso presidente Garibaldi Alves possa diligenciar jun-
to ao presidente da Câmara, deputado federal Arlindo 
Chinaglia, pela rápida aprovação desse projeto, posto 
que ele já se encontra pronto e acabado para virar lei, 
atendendo ao bom senso ao mesmo tempo que não 
flexiona no rigor.

Vejam que o próprio presidente Arlindo Chinaglia 
e nosso presidente Garibaldi têm protestado contra a 
invasão de nossas prerrogativas tanto pelo Executivo, 

com a edição das medidas provisórias, quanto pelo Ju-
diciário, com a regulamentação de dispositivos consti-
tucionais, a exemplo da lei de greve.

Entendo que não devemos permitir que o Judici-
ário produza uma nova regulamentação por conta da 
omissão do Poder Legislativo.

Estou preocupado com os municípios que podem 
perder sua autonomia, em particular com o municí-
pio baiano de Luis Eduardo Magalhães, um dos mais 
prósperos do país, emancipado desde o ano 2000, e 
que homenageia a memória deste grande baiano que 
presidiu a Câmara dos Deputados.

Dos 53 novos municípios criados após 1999, Luís 
Eduardo Magalhães foi o que obteve a maior partici-
pação no PIB do País, nos últimos anos. Este muni-
cípio, grande produtor de soja, tem um diversificado 
parque industrial de alimentos. Em 2004, a população 
residente correspondia a 21.454 habitantes. São estas 
pessoas que sofrerão qualquer retrocesso institucional 
do município.

Entretanto, minha preocupação maior é com o 
Senado e com o Congresso, porque aqueles interes-
sados em atuar pela desmoralização do Poder Legis-
lativo esperam por mais uma falha. Não vamos per-
mitir que tal aconteça, aprovando rapidamente, assim 
que for possível, e certamente antes de novembro, o 
substituto ao PLS 98/2002, aqui no Senado e depois 
na Câmara.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 

– SC) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. PMDB 
– SC) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 24 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Maioria-PMDB - Casildo Maldaner** (S)

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Marco Antônio Costa** (S)

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
PSC - Virginio de Carvalho** (S)

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes   (DEM-PI)  (16)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (8)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (8)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final prorrogado: 22/11/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Efraim Morais   (DEM-PB)  (14)

Sérgio Guerra   (PSDB-PE)  (11)

Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)  (4,7)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (9)

Fátima Cleide   (PT-RO)  (13)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2,6)

João Pedro   (PT-AM)  (3,12,17)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
Jefferson Praia   (AM)  (15)  
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PDT/PSOL  (10)

  1.  Osmar Dias   (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na Sessão do dia
10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita para a
Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº 138/2007.
7. O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na sessão deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
8. Em 10.10.2007, foram eleitos a Senadora Lúcia Vânia como Vice-Presidente e o Senador Inácio Arruda como Relator.
9. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
10. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.
11. Senador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador Flexa Ribeiro, em 26/02/2008, na condição de membro titular (Of. 16/08-GLPSDB).
12. Em 13/05/2008, o Senador Flávio Arns é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Sibá Machado
(Of. 55/2008/GLDBAG).
13. Em 10/06/2008, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 68/2008-GLDBAG).
14. Em 08.07.2008, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao
Senador Raimundo Colombo (OF. Nº 070/2008-GLDEM).
15. Em 05.08.2008, o Senador Jeferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. Nº 17/08-GLPDT).
16. Em 05.08.2008, o Senador Heráclito Fortes foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 050/08 - SSCEPI).
17. Em 06.08.2008, o Senador João Pedro é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns
(Ofício nº 080/2008 - GLDBAG).

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3311-3514

Fax: 3311-1176
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2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.6.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)
 

Leitura: 04/03/2008
Prazo final: 04/08/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final prorrogado: 13/03/2009

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  Virginio de Carvalho   (PSC-SE)  (1)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB-PB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Paulo Paim   (PT-RS)  (3)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)  (2)

 

Maioria ( PMDB )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)

 1.   

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS)

 
Notas:
1. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
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3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CARTÃO CORPORATIVO

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, com o
objetivo de investigar, no prazo de 180 dias, todos os gastos efetuados com a utilização do Cartão de Crédito
Corporativo do Governo Federal, desde a sua criação em 2001. 

(Requerimento nº 387, de 2008, lido em 08.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 08/04/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Maioria ( PMDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

PTB
  1.   

PDT
  

 



  

 
REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 

COMPOSIÇÃO 
18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 

 Designação: 27/04/2007  
Presidente: Aloizio Mercadante (PT/SP) 

Vice-Presidente: Deputado George Hilton² (PP-MG)  
Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz² (PSDB – RS) 

 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB) 

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. LEANDRO SAMPAIO (PPS/AC) 5 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO1 (PP/SP) 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                 (Atualizada em 21.07.2008) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

  
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do SF de 05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em substituição ao Senador 
Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, tendo em vista a 
renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno, por 116 dias, a partir do dia 01.07.2008. 
 



  
CONGRESSO NACIONAL 

 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
 

MÁRIO COUTO 
PSDB-PA 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

MARCONDES GADELHA 
PSB-PB 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

(Atualizada em 02.06.2008) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 
 



  
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 

 



  
 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA2 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senao.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

                                                           
2 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a 
Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova 
comissão. Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



  
 

 
CONSELHOS 

 
CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moka (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PR-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Mário Couto (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA 

Deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Marcondes Gadelha (PSB-PB)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 02.06.2008) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5

 

Leitura: 05/03/2008

TITULARES

Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

   (1)

 
Notas:
1. (DEM)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS
PELO INPE

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento". Em aditamento
pelo Requerimento nº 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o
INPE em seu "Mapa de desmatamento". 

(Requerimento nº 193, de 2008, aprovado em 25.3.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro  

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro  
 

Leitura: 25/03/2008
Instalação: 10/04/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Jayme Campos   (DEM)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

1. Senador Gilberto Goellner   (DEM)

2. Senador Mário Couto   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador João Pedro   (PT) 1. Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador Valdir Raupp   (PMDB) 1. Senador Leomar Quintanilha   (PMDB)

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 
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3) COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE ELABORAR PROJETO DE CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de 180 dias, projeto de Código de Processo Penal. 

(Requerimento nº 227, de 2008, aprovado em 25.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 751, de 2008, aprovado em 10.06.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 794, de 2008, aprovado em 18.06.2008)

Número de membros: 9

COORDENADOR: Hamilton Carvalhido  
RELATOR-GERAL: Eugenio Pacelli de Oliveira  

 

Leitura: 25/03/2008
Designação: 01/07/2008

MEMBROS

Antonio Corrêa 

Antonio Magalhães Gomes Filho 

Eugenio Pacelli de Oliveira 

Fabiano Augusto Martins Silveira 

Félix Valois Coelho Júnior 

Hamilton Carvalhido 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 

Sandro Torres Avelar 

Tito Souza do Amaral 

 



120 segunda-feira 1º ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

4) COMISSÃO TEMPORÁRIA - CONFERÊNCIA MUNDIAL DA PAZ

Finalidade: Destinada a representar o Senado Federal na Conferência Mundial da Paz (World Peace
Conference), em Caracas, Venezuela, entre os dias 8 e 13 de abril de 2008. 

(Requerimento nº 341, de 2008, aprovado em 3.4.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 03/04/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Maioria ( PMDB )
Senador José Nery   (PSOL)  (1)

 
Notas:
1. VAGA CEDIDA PELO PMDB AO PSOL
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA - ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE PAZ NA
COLÔMBIA

Finalidade: Acompanhar "in loco", junto ao Senado Colombiano, o atual estágio do processo de paz e de
defesa dos direitos humanos. 

(Requerimento nº 756, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador João Pedro   (PT)

Maioria ( PMDB )
 

PSDB
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA - TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco. 

(Requerimento nº 115, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena  
VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello  

RELATOR: Senadora Rosalba Ciarlini  
 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008
Instalação: 27/08/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Efraim Morais   (DEM)

2. Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 1.  

Maioria ( PMDB )
Senador José Maranhão   (PMDB) 1. Senador Almeida Lima   (PMDB)

PTB
Senador Gim Argello 1. Senador João Vicente Claudino 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Delcídio Amaral   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (8)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 6.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 7.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 8.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,12)

Neuto De Conto   (PMDB)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)

 2.  Roseana Sarney   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)  (6)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Demóstenes Torres   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marco Maciel   (DEM)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Marconi Perillo   (PSDB)

 10.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (4)

João Vicente Claudino  1.  Sérgio Zambiasi   (9)
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Gim Argello  2.   

PDT
Osmar Dias  1.  Jefferson Praia   (7)

Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 114/08-GLPMDB).
6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Of. 142/2008 - GLPMDB).
7. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 07/08-LPDT).
8. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 66/2008-GLDBAG).
9. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao
Governo (Of. nº 069/2008-GLDBAG).
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2008).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4605 e 33113516
Fax: 3311-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO   (6)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (4)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO   (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL

Finalidade: Debater e examinar a situação da Previdência Social 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do art. 52 da
Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.   

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

Osmar Dias   (PDT)  (1)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  João Tenório   (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores de
atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações, aviação civil,
rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de energia elétrica, parcerias
público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (2)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (3)

Eliseu Resende   (DEM)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  José Agripino   (DEM)

 2.  Romeu Tuma   (PTB)

 3.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Econômicos. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  Expedito Júnior   (PR)

 4.  VAGO   (5)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 6.  Ideli Salvatti   (PT)

 7.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

VAGO   (8)

VAGO   (4)

Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 4.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 5.  Cícero Lucena   (PSDB)

 6.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 7.  Marisa Serrano   (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti   (6,10)  1.   

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque 
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
6. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Of.
111/2008-GLPTB).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3515
Fax: 3311-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Paulo Paim   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes   (PSDB)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA
SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Flávio Arns   (PT)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval   (PDT)  1.  Adelmir Santana   (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Serys Slhessarenko   (PT)

Marina Silva   (PT)  (8)

Eduardo Suplicy   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)  (13)

 2.  Francisco Dornelles   (PP)  (1,12,13)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Expedito Júnior   (PR)  (13,14)

 5.  Magno Malta   (PR)

 6.  José Nery   (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Romero Jucá   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (7,15)

 1.  Roseana Sarney   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

 5.  José Maranhão   (PMDB)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  José Agripino   (DEM)

 4.  Alvaro Dias   (PSDB)  (3)

 5.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)

 9.  Mário Couto   (PSDB)

PTB  (5)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti 

PDT
Osmar Dias   (10)  1.  Cristovam Buarque   (9)

Notas:
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Inácio Arruda (Of 131/2007-GLDBAG).
2. Eleito em 8.8.2007.
3. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
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5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 112/08-GLPMDB).
8. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG).
9. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar
Dias.
10. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Ofício nº 081/2008-GLDBAR).
13. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
083/2008-GLDBAG).
14. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 083/2008-GLDBAG).
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2008).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n.º 3 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3972
Fax: 3311-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Renato Casagrande   (PSB)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 2.  João Pedro   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  Francisco Dornelles   (PP)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)

 7.  João Vicente Claudino   (PTB)

 8.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (8,16)

Mão Santa   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)  (5,9)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (15)

 7.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Heráclito Fortes   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

Marco Maciel   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (13)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marconi Perillo   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (11)

 3.  Gilberto Goellner   (DEM)

 4.  José Agripino   (DEM)

 5.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (14)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia   (PSDB)

PTB
Sérgio Zambiasi   (7)

 

 1.   

 2.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (10)
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Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nº 18, de 2008, da Liderança do PTB).
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 110/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB).
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 220/2008).
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:00HS - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Flávio Arns   (PT)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Romeu Tuma   (PTB)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 4.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles   (PP)  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a
16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande   (PSB)

Marina Silva   (PT)  (7)

Fátima Cleide   (PT)

César Borges   (PR)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

 3.  Serys Slhessarenko   (PT)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gilvam Borges   (PMDB)  (5,11)

 3.  Almeida Lima   (PMDB)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

José Agripino   (DEM)

Cícero Lucena   (PSDB)  (10)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (1)

 3.  VAGO   (3)

 4.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)  (4)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PTB
Gim Argello   (6)  1.   

PDT
Jefferson Praia   (8)  1.   
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
4. Em 15/04/2008, o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. 50/2008 -
GLPSDB).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 121/08-GLPMDB).
6. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 71/2008-GLPTB).
7. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 58/2008 - GLDBAG).
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 06/08-LPDT).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 05.08.2008, o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Ofício nº 102/08 - GLPSDB).
11. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2008).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-3935
Fax: 3311-1060

E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo   (PSDB)

VAGO   (3)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

César Borges   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)  1.  VAGO   (3,4,6)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

VAGO   (5)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-CMA).
5. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
6. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM
MUNDIAL DA ÁGUA

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas, a realizar-se no
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marina Silva  (PT-AC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Marina Silva   (PT)  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Almeida Lima   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Marisa Serrano   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)

 
Notas:
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. Nº 57/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA
AMAZÔNIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2)

RELATOR:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Renato Casagrande   (PSB)

VAGO   (1)

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  VAGO   (3,5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
2. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
3. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA).
4. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
5. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (5)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)

 5.  Marcelo Crivella   (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (11,13)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Roseana Sarney   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges   (PR)  (4)

Eliseu Resende   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (6)

Gilberto Goellner   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

Magno Malta   (PR)  (3,7)

 1.  VAGO 

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (10)

 5.  Mário Couto   (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi 

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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10. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
11. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 111/08-GLPMDB).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 65/2008-GLDBAG).
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2008).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-4251/2005
Fax: 3311-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  VAGO   (4)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

Heráclito Fortes   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.   

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 111/2008-GLPMDB).
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

Prazo final:  22/03/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Nery   (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda   (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ideli Salvatti  (PT-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Ideli Salvatti   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Maioria ( PMDB )
Roseana Sarney   (PMDB)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Romeu Tuma   (PTB)

 2.   

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

João Ribeiro   (PR)

 

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante   (PT)

 3.  Augusto Botelho   (PT)

 4.  Serys Slhessarenko   (PT)

 5.  Marina Silva   (PT)  (11)

 6.  Francisco Dornelles   (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Gilvam Borges   (PMDB)  (8,13)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)  (10)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

Romeu Tuma   (PTB)  (2)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

João Tenório   (PSDB)

 1.  José Nery   (PSOL)  (4)

 2.  César Borges   (PR)  (1)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Tasso Jereissati   (PSDB)  (6)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (5)

Fernando Collor  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Praia   (9)

Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007 (DSF
2.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/08 - GLPSDB).
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
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8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 122/08-GLPMDB).
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 09/08-LPDT).
10. Em 05.06.2008, o Senador Valdir Raupp é designado suplente do PMDB e do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 168/2008).
11. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão, em substituição à Senadora Fátima
Cleide (Of. 67/2008 - GLDBAG).
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2008).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3496
Fax: 3311-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PDT
Jefferson Praia  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Of. 122/2008-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (3)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

 

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (4)

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de 121 dias
(Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
4. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (1)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque   (PMDB)  1.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
VAGO   (3)  1.   

 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor foi substituído na Comissão de Relações Exteriores, conforme Ofício n.º 146/2007 - GLDBAG, lido em 05/09/2007, pelo
Senador Euclydes Mello.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko   (PT)

Delcídio Amaral   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

 3.  Aloizio Mercadante   (PT)

 4.  João Ribeiro   (PR)

 5.  Augusto Botelho   (PT)

 6.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,9)

Valter Pereira   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)  (3,6)

 2.  José Maranhão   (PMDB)

 3.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (8)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 6.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

João Tenório   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Adelmir Santana   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Romeu Tuma   (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena   (PSDB)

 7.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 8.  Mário Couto   (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati   (PSDB)

PTB  (4)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino 

PDT
João Durval  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 23/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular do PMDB, na Comissão (Of. 125/08-GLPMDB).
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6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão (Of. 144/2008 - GLPMDB).
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
8. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 221/2008).
9. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2008).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4607
Fax: 3311-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de Aceleração
do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Fátima Cleide   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (3)

João Pedro   (PT)

João Vicente Claudino   (PTB)

 

 1.  VAGO   (8)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

 3.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão   (PMDB)

Gim Argello   (PTB)  (2)

VAGO   (5)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (10)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

 5.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)  (11)

 7.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (6)

Mozarildo Cavalcanti  1.   

PDT
Jefferson Praia   (9)  1.  Osmar Dias 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
5. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
8. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 08/08-LPdT).
10. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
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11. Em 21/08/2008, o Senador Marconi Perillo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of.
107-08-GLPSDB).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS -

Telefone(s): 3311-4282
Fax: 3311-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Delcídio Amaral   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

João Pedro   (PT)

 

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  VAGO   (5,7)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Augusto Botelho   (PT)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

 4.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (9)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Eliseu Resende   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marconi Perillo   (PSDB)

 6.  João Tenório   (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (6)

VAGO   (10)  1.   

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante.
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
8. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
9. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
10. Em virtude do retorno do titular, Senador Cícero Lucena.
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

VAGO   (2)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

 

João Tenório   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

 2.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
3. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Ideli Salvatti   (PT)

 

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Flávio Arns   (PT)

 3.  João Ribeiro   (PR)

 4.  Francisco Dornelles   (PP)

 5.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,8)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gerson Camata   (PMDB)

 3.  Gim Argello   (PTB)  (6,7)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (4)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Marco Maciel   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
4. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB).
6. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB Nº 151/2008.
7. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. Nº 088/2008/GLPTB).
8. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 353/2008).
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi   (PTB)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Of.
113/2008-GLPMDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993)

 

SENADORES CARGO
Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)  (1) CORREGEDOR

VAGO  1º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  2º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  3º CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  17/10/2007

Notas:

1. Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. O
Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Demóstenes Torres   (DEM/GO)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 João Tenório   (PSDB/AL)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 Antonio Carlos Valadares   (PSB/SE)  (2)   Bloco de Apoio ao Governo  

     PMDB  

 Gim Argello   (PTB/DF)  (1)   PTB  

Atualização:  17/04/2008

Notas:

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008.
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Augusto Botelho   (PT-RR)

João Pedro   (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

João Vicente Claudino   (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 1.  VAGO 

 2.  Fátima Cleide   (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti   (PT-SC)  (2)

 4.   

 5.   

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Almeida Lima   (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)

Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata   (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão   (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Adelmir Santana   (DEM-DF)

Marconi Perillo   (PSDB-GO)

Marisa Serrano   (PSDB-MS)  (12)

 1.  VAGO   (9)

 2.  César Borges   (PR-BA)  (11)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)  (13)

 4.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)  (10)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB-PE)

PDT
VAGO   (14)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (8)

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.05.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao mandato de
titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício
106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG)
(DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.05.2007.
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3. Eleito em 30.05.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP
4. Eleita na Sessão de 27.06.2007.
5. Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP
6. Eleito na Sessão de 16.08.2007.
7. Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 25.06.2007.
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007).
9. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro, ocorrido em 19.02.2008.
10. Senador Arthur Virgílio renunciou ao cargo de membro suplente, conforme Ofício nº 135/07, e foi eleito, nessa mesma data, como titular. Em
04.07.2007 renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício nº 142/2007 - GLPSDB, e foi eleito, na mesma data, como membro suplente.
11. Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º.10.2007.
12. Senadora Marisa Serrano renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício datado de 27.06.2007, e foi eleita, nessa mesma data, como suplente.
Em 04.07.2007 renunciou ao cargo de membro suplente e foi eleita, na mesma data, como membro titular.
13. Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
14. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Péres, ocorrido em 23.05.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney   (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)  (1)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PT
Serys Slhessarenko   (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi   (RS)

PR
 

PDT
Cristovam Buarque   (DF)

PSB
Patrícia Saboya   (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PP
 

PSOL
 

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
2. Escolhidos, nos termos do Ofício GSSS nº 536/08.



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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